
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 25 de Fevereiro 2022, procedeu-se a abertura do processo administrativo 

~ nº 0101.06119.2022, visando à Contratação de empresa especializada, para 

realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, 

pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, 

materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e 

insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil , doravante denJminada SINAPI nas edificações e 

logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA. 

• Vargem Grande - MA, 25 de Fevereiro de 2022 . 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor; 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de 
Registro de Preços - IRP, visando à Contratação de empresa especializada, para realizar serviços 
de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas 
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos 
no Município de Vargem Grande - MA. Na Forma da Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n° 004/2017 subsidiada pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações. 

Vargem Grande (MA), 25 de Fevereiro de 2022. 

JOSÉ 
Secretário Municipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461 -1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

ANEXO I 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO em obediência ao disposto 

no art. 5º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal 

nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua 

Intenção de Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO APURADO PELO 

MAIOR DESCONTO, visando a Futura Contratação de empresa especializada, para realizar serviços 

de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com 

fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas 

planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos 

no Município de Vargem Grande - MA, mediante realização de licitação pública na modalidade 

Pregão na forma ELETRÔNICA, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir 

elencados: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO R$ 

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de 

1 
manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento de R$ 10.000.000,00 
peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Obras Transportes e Urbanismo, do Fundo Geral. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso I, do Decreto Federal nº 

7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal n° 004/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais 

vinculadas a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração 

que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, 

entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto 

Municipal 004/2017. 
FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 

Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização 

do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal nº 7 .892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo 

cont r no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, 

contendo os seguintes dados: 
a-) Client · Secretaria Municipal Requisitante; 
b) I formar a quantidade dos produtos; 
c) Infô mar o v lor referente a cada produto; 
d) Inform r a a do fornecimento dos produtos; 

Assinatu , o fumsionário da empresa; 
prad0r: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em 
obediência ao art. 6º do Decreto Federal n° 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto 
Municipal n° 004/2017, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o 
encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através 
desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com objeto a ser 
licitado contendo a estimativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do 
procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de tal manifestação de 
intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso da IRP, 
conforme Art. 4º § 1°-A do Decreto Federal n° 7.892/2013. (incluído pelo Decreto n° 9.488 de 
2018) . 

BARROS FILHO 
ras, Transportes e Urbanismo 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTES E URBANISMO, 
Processo Administrativo nº O 1 O 1.06119 .2022, torna público, em obediência ao disposto 
no Art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013 , e suas alterações, combinado com o 
Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra 
sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como 
convida os Órgãos e Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão 
Participante, do Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
APURADO PELO MAIOR DESCONTO, visando à Contratação de empresa 
especializada, para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas 
vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão-de-obra, na forma estabelecidq nas planilhas de serviços e insumos 
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no 
Município de Vargem Grande - MA, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO APURADO PELO MAIOR 
DESCONTO. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de 
Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interessl: em participar do presente Registro de Preços: 
será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de correspondência do 
aviso da IRP, conforme Art. 3º § 2°- I do Decreto Municipal nº 004/2017, e 
regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 (incluído pelo Decreto nº 
9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. 

Rua Dr. Nína Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Senhor 
JOSÉ SOUSA BARROS FILHO 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na 
Divulgação da Intenção de Registro de Preços - IRP, por meio de correspondência , 
cujo objeto consiste no Registro de Preços, do tipo menor preço apurado pelo maior 
desconto, visando a Contratação de empresa especializada, para realizar serviços 
de manutenção predial , ruas e logradouros, estradas vicinais , pontes e reformas em 
geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de serviços e ir:3umos diversos descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil , doravante 
denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem 
Grande - MA, conforme encaminho em anexo. 

Vargem Grande/MA, em 15 de Março de 2022. 

~ 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 

Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Maíl: prefeíturadevargerngrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



ANEXO 1 

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de 
serviços de engenharia de manutenção de prédios, 

1 
logradouros e reformas em geral, com fornecimento 

R$ 10.000.000,00 
de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras 
Transportes e Urbanismo, do Fundo Geral. 
Contratação de pessoa jurídica para execução de 
serviços de engenharia de manutenção de prédios, 

2 logradouros e reformas em geral, com fornecimento R$ 1.500.000,00 
de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratação de pessoa jurídica para execução de 
serviços de engenharia de manutenção de prédios, 

3 
logradouros e reformas em geral , com fornecimento 

R$ 8.000.000,00 
de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação. 
Contratação de pessoa jurídica para execução de 
serviços de engenharia de manutenção de prédios, 

4 
logradouros e reformas em geral , com fornecimento 

R$ 500.000,00 
de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

TOTAL ESTIMADO R$ 20.000.000,00 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com- Fone . (98) 3461-1103 



Vargem Grande - MA, 07 de Março de 2022. 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secreta
ria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, encaminhado através de correspondência no dia 
25/02/2022, visando à Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção pre
dial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equi
pamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos 
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denomi
nada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA, encami
nhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MJRP, como Órgão 
Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 
alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quanti
tativos e descriminação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e suas alterações e do Registro visando à Contratação de empresa especializada, para realizar 
serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Constru
ção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Var
gem Grande - MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônica, com crité
rio de julgamento MENOR PREÇO APURADO PELO MAIOR DESCONTO, que será realizada sob o 
gerenciamento da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, conforme as condições elen
cadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades 
estimadas desta Secretaria de Municipal de Educação. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento 
de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da 
Secretaria Munici al de Educa ão. 

VALOR ESTIMADOR$ 

R$ 8.000.000,00 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Educação concorda e aceita as condições especificadas na 
Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. 

Vargem Grande - MA, 25 de Março de 2022. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



Secretaria Municipal de Saúde 
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Vargem Grande - MA, 08 de Março de 2022. 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

- Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, encaminhado através de correspondência no dia 
25/02/2022, visando à Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predi
al, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipa
mentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos des
critos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada 
SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA, encaminhamos a 
Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão Participante do 
referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e De
creto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descrimi
nação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamênte, 

Thais ellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Võ;gem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 
alterações e do Registro de Preços, visando à Contratação de empresa especializada, para realizar serviços 
de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimen
to de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, dora
vante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO APURADO PELO MAIOR DESCONTO, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro 
de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de 
Municipal de Saúde. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VAlOR ESTIMADOR$ 

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia 

1 
de manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com fome-

R$ 1.500.000,000 
cimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabi-
lidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na Intenção 
de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. 

Vargem Grande - MA, 25 de Março de 2022. 

~ 
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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Vargem Grande - MA, 09 de Março de 2022. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

~ , Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria Municipal 
de Obras, Transportes e Urbanismo, encaminhado através de correspondência no dia 25/02/2022, visando à Contrata
ção de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vícínaís, 
pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabeleci
da nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Cívil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem 
Grande - MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como 
Órgão Participante do referido processo lícítatórío, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas altera
ções e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descrimi
nação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

CA 
Secretária Municípa esenv. Social 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.?38/0001-83- E-MAIL: smasvargem@gmail.com -fone 3461-1679 
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em obediência ao art. 6° do Decre
to Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e do Registro de Preços, visando Contratação de empresa especializada, 
para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante de
nominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA, mediante realização 
de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônica, critério de julgamento MENOR PREÇO APURADO PELO MAI
OR DESCONTO, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, 

~ conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especifica
ções e quantidades estimadas desta Secretaria de Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR ESTIMADOR$ 

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de 

1 
manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento de R$ 500.000,00 
peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Secretaria de Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. concorda 
e aceita as condições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Obras, Transportes 
e Urbanismo. 

CARLANIC 
Secretária Municipal d 

Vargem Grande - MA, 25 de Março de 2022 . 

E MESQUITA 
e Desenv. Social 

RUA POSSIDÔNIO , Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001 -83- E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461 -1679 



TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços - MIRP, 
encaminhadas pelas Secretarias de Assistência e Desenvolvimento Social, Educação e Saúde 
do Município de Vargem Grande/MA, levando em consideração o princípio da economicidade, 
e ainda por tratar-se de aquisição de uso comum, APROVAMOS a inclusão das Secretarias 
acima elencadas, bem como seus quantitativos neste Registro de Preços. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeíturat!evargemgrandema@hotmail.com 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

Ao Setor de Engenharia 
Do Município de Vargem Grande/MA 

Prezados senhores, 

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha consolidada dos 
serviços necessários para que seja realizada consulta nas tabelas do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) com vistas à realização de 
procedimento licitatório, para o Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
APURADO PELO MAIOR DESCONTO, visando a Futura Contratação de empresa especializada, 

para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e 
reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na 
forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações 

1 d 'bl. M . ' . d V G d MA i 1 ~ ba. e 1oora ouros ou ICOS no UíllCIPIO e arqem ran e- ,, con arme re acao a 1xo: 

LOTE 

01 

02 

03 

04 

ESPECIFICACÃO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de 
engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em 
geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras 
Transportes e Urbanismo, do Fundo Geral. 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de 
engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em 
geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de 
engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em 
geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educacão. 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de 
engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em 
geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

JO 
Secretário Munici 

VALOR ESTIMADO 

R$ 10.000.000,00 

R$ 1.500.000,00 

R$ 8.000.000,00 

R$ 500.000,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



DESPACHO 

Ao Senhor 

JOSÉ SOUSA BARROS FILHO 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo 

Prezado Senhor, 

Em resposta a vossa solicitação, estamos encaminhando em anexo, arquivo 
eletrônico, referente à consulta nas tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil (SINAPI) para o Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
APURADO PELO MAIOR DESCONTO, visando à Contratação de empresa especializada, para realizar 
serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem 
Grande-MA. 

V ARGEM GRANDE - MA, 15 de Março de 2022 

~ º ~ º ~~~ 
Engenheiro Civil 

CREA: 110393427-9 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE ~ Ol~OS()A!)ASC0'4Sf"IU;f-lCOOU0V'0 

ANEXOI 

Link para consulta: https://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx#categoria 647 

TABELA DO SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO MARANHÃO, 
FEVEREIRO/2022. Aplicando-se o BDI de 26,41 % . 

• 
SINAPI CUSTO REF COMPOSICOES ANALITICO MA 202202 DESONERADO - - - - - - -
SINAPI CUSTO REF COMPOSICOES SINTETICO MA 202202 DESONERADO - - - - - - -

SINAPI PRECO REF INSUMOS MA 022022 DESONERADO - - - - - -

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Senhor 
RICARDO BARROS PEREIRA 
Pregoeiro 

Senhor Pregoeiro, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, e segue a 
Declaração em cumprimento ao Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n° 101/200 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), e Termo de Referência com especificações, 
quantidades e condições para o Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO APURADO PELO MAIOR DESCONTO, Contratação de empresa especializada, 
para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, 
pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e 
mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos 
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, 
doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de 
Vargem Grande - MA, para as cabíveis providencias, conforme segue em anexo. 

Na certeza do pronto atendimento, reitero sinceros votos de apreço. 

Vargem Grande/MA, 15 de Março de 2022. 

Secretária Municip bras, Transportes e Urbanismo 
Var e Grande/MA. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto o Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO APURADO PELO MAIOR DESCONTO, visando à Contratação de empresa 
especializada, para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas 
vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais 
e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos 
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, 
doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de 
Vargem Grande - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal 
n° 7.892/2013, e suas alterações. 

Vargem Grande/MA, 15 de Março de 2022. 

Secretário Municipa 
Varg 

bras, Transportes e Urbanismo 
Grande/MA. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Orgão Participante, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da 
Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao objeto 
Registro de Preços para Futura Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de ma
nutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento 
de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Ci
vil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de V argem 
Grande - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Orgão Participante, DECLARO, que por se tratar de processo licitató
rio com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem como a Dotação Orçamentá
ria, para atender o presente objeto será informado no at0 de formalização do contrato, conforme Art. 
7º § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 , e suas alterações. 

Vargem Grande - MA, 15 de Março de 2022 

E MESQUITA 
envolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648. 738/0001-83 - E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Orgão Participante, declaro, para os efeitos do inciso 11 do artigo 16 da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao objeto Registro de 
Preços para Futura Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial , 
ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamen
tos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos 
no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI 
nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA, possui adequação orçamen
tária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Orgão Participant9. DECLARO, que por se tratar de processo licitatório com 
finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária; bem como a Dotação Orçamentária, para atender 
o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Fede
ral nº 7.892/2013, e suas alterações. 

Vargem Grande - MA, 15 de Março de 2022 

Atenciosamente, 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65.430-000 1 Tel. Fone: (98) 3461-1340 
E-Maíl: prefeíturaclPvargem~rande@gmail.com 



Secretaria Municipal de Saúde 
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Prefeitura de 

VARCEM 
CRANDE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Orgão Participante, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da 
Lei Complementar nº 1 O 1/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao objeto 
Registro de Preços para Futura Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de 
manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas 
de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no 
Município de Vargem Grande - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PP A) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Orgão Participante, DECLARO, que por se tratar de processo 
licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem como a Dotação 
Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, 
conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas alterações. 

V argem Grande - MA, 15· de Março de 2022 

Atenciosamente, 

THAIS KELL N LEITE DE MESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL, RUAS, LOGRADOUROS, ESTRADAS VICINAIS, PONTES E 
REFORMAS EM GERAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS 
DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA SINAPI , OU COMPOSIÇÃO PRÓPIA COM OS INSUMOS 
CONFOME CONSTA NO SISTEMA DE PESQUISA ACIMA ESTABELECIDOS, NAS 
EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROSPÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE - MA. 

DO OBJETO 
Termo de Referência visando à contratação de emf)resa especializada, para realizar serviços de 
manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas 
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil , doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros 
públicos no Município de Vargem Grande - MA. 

As tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) 
encontram-se em anexo e no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoria_647 

DA JUSTIFICATIVA 
A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade em manter os prédios, 

logradouros, estradas vicinais, pontes em perfeito estado de funcionamento, com a realização de • 
manutenções preventiva e corretiva dos serviços integrados às ruas, estradas, instalações 
prediais, sistemas de combate a incêndio, sistema de aterramente, sistema elétrico (instalações 
elétricas, iluminação em geral) , sistema de telefonia, sistema de segurança e vigilância eletrônica, 
serviços de alvenaria, serralheria e vidraçaria , e demais instalações físicas como pisos, forros, 
esquadrias, pintura, cobertura/telhado, vidros, pavimentação, portões, alambrados, caixas d'águas 
e guaritas nas dependências dos PRÉDIO~ PÚBLl ".'~ OS, PONTES, RUAS, MANUTENÇÕES DE 
ESTRADAS VICINAIS E LOGRADOUROS DE VARGEM GRANDE - MA. 

DA LICITAÇÃO 
A presente licitação deverá ser na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(SRP)ofertado sobre o valor global orçado,estabelecida nas planilhas de serviços e insumos 
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, 
doravante denominada SINAPI , nas edificações, ruas, estradas vicinais, pontese logradouros 
públicos no Município de Vargem Grande - MA. Para cada demanda solicitada pela prefeitura 
Municipal de Vargem Grande- MA. 
O serviço demandado se enquadra como bens comuns, uma vez que apresenta padrões claros 

de desempenho e de qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis 
com o padrão de mercado, nos termos do art. 2°, § 1°, do Decreto nº 5.450/05. 
A presente licitação será realizada por meio da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma 
de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) por lote. 
A licitação será realizada por lote em razão da distribuição das Unidades Prediais, e Logradouros 
Públicos no Município de Vargem Grande - MA, que serão referências para cálculos de 
mobilização e desmobilização, bem ainda, pelo fato da tabela do SINAPI ser aplicada a esta 
unidade da federação. 
A presente licitação também busca evitar a necessidade de contratações frequentes e de possuir 
estoques de materiais, tendo em vista as várias solicitações para reparos e manutenções das 
instalações e em geral. 

Tendo em vista a estimativa de recursos necessários para atender a demanda, a qual sujeita-se 
aos limites de nossa perspectiva orçamentária. 
O critério de julgamento da licitação será pelo "MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
LOTE" ofertado sobre as tabelas do SINAPI e ORSE aplicadas ao Estado do Maranhão, em 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
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vigência no mês de FEVEREIRO/2022, DESONERADO de cada contrato de prestação de 
serviços. 
O serviço demandado se enquadra como bens comuns, uma vez que apresenta padrões claros de 
desempenho e de qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis com 
o padrão de mercado, nos termos do art. 2°, § 1°, do Decreto nº 5.450/05. 
Pela natureza do objeto, pela falta de profissionais habilitados, pela falta de informações históricas 
e pelo imenso número de contratações e aquisições realizadas em diversos processos 
administrativos, a estimativa de valor de cada lote deste termo foi feita por meio do volume de 
manutenções realizadas em unidades nos últimos meses, pelas condições dos prédios, das 
pontes e logradouroa e por optarmos pela modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) onde é um sistema utilizado pelo Poder Público 
para aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços 
registrados pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de 
preços" visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. E em virtude das características abaixo das obras de manutenção e 
reforma. 
a) Há a necessidade de compras habituais; 
b) Os Serviços de manutenção exigem contratações frequentes: 
e) Nos Serviços de manutenção não é possível definir previamente a quantidade exata da 
demanda. 
O's valores relativos a cada lote descrito no Termo de Referência são os estimativas máximos 
para fornecimento durante 12 (doze) meses, com prestação de serviços definida de acordo com as 
necessidades desta Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. Seguem conforme quadro a 
seguir: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
ESTIMADOR$ 

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de 
engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em 

1 geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de 10.000.000,00 
obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, do 
Fundo Geral. 
Contratação de pessoa jurídica para ex~cução de serviços de 

2 engenharia de manutenção de prédios, , ogradouros e reformas em 
1.500.000,00 geral, com fornecimento de peças, equ ipamentos, materiais e mão de 

obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de 

3 
engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em 

8.000.000,00 geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de 
obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de 

4 engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em 
500.000,00 geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de 

obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
TOTAL ESTIMADO R$ 20.000.000,00 

Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de 
qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os classificados como 
linha popular ou econômica, devendo ser submetidos amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO 
antes do seu emprego. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento da licitação será o MAIOR ?ERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO 
SOBRE O VALOR ORÇADO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS 
TABELAS DO SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO MARANHÃO, DO MÊS 
DE FEVEREIRO/2022, DESONERADO, acrescidos do BOI de 26,41% QUANDO DA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE TERMO. 
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A composição e definição dos índices BOI a serem utilizados nesta licitação terá o percentual 
máximo de 26,41 %, conforme Anexo, para serviços de manutenção, reformas prediais, pontes e 
de logradouros públicos, objeto desta Termo de Referencia. , -

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, de 08 de agosto de 2000); 
Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005; 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
Lei Complementar nº 123,de 14 de dezembro de 2006 regulamentado pelo Decreto 6.204, de 05 
de setembro de 2007. 
Decreto nº 2.271/97 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008 e alterações (Dispõe sobre a 
contratação de serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá 
outras providências) ; 
Lei Nº 12.309, de 09 de agosto de 2010 (que limita o custo global de obras e serviços contratados 
e executados com recursos orçamentários da União à composição dos custos unitários de 
insumos ou serviços sendo menores ou iguais à mediana de seus correspondentes na tabela do 
SINAPI) ; 
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013(Estabelece regras e critérios para elaboração do 
orçamento de referência de obras e serviços de engenharia , contratados e executados com 
recursos dos orçamentos da União, e dá outras providências). 

DAS DEFINIÇÕES 
Administração Pública: a Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de Direito Privado sob 
controle do Poder Público e das Fundações por ele instituídas ou mantidas. 
Contratada: empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se assinou contrato. 
SINAPI : Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil , calculado 
mensalmente pelo IBGE através de convênio com a Caixa Econômica Federal que tem como 
objetivo a produção de informações de custos e índices de forma sistematizada e com 
abrangência nacional, visando a elaboração e avaliação de orçamentos, como também 
acompanhamento de custos. 
Termo de Referência: peça que descreve a prestação dos serviços, que contém os elementos 
técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo, pela administração, com a contratação e os 
elementos necessários e suficientes a serem adotados pela CONTRATADA. 
Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições de 
funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, 
preservando-lhes as características e o desempenho. 
Manutenção Preventiva: Serviços de caráter permanente, que obedecem a uma programação 
previamente estabelecida, apresentada em cronograma físico devidamente aprovado pela 
Fiscalização, cujas etapas são cumpridas obedecendo a uma periodicidade pré-determinada e 
envolve programas de inspeção, reformas, reparos, emre outros. 
Manutenção Corretiva: Serviços esporádicos, a.usentes de programação prévia, a serem 
executados em caráter eventual e/ou especial , devidamente apontado pela Fiscalização e 
aprovado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Produtos ou Resultados: são os bens materiais e imateriais, quantitativamente delimitados, a 
serem produzidos na execução dos serviços contratados. 
Ordem de Serviço: é o documento utilizado pela Administração para a solicitação, 
acompanhamento e controle de tarefas relativas à execução do contrato de prestação de serviços, 
que deverá estabelecer quantidades estimadas, prazos e custos da atividade a ser executada, e 
possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado. 
Equipamentos de Proteção Individual (EPl's): são os exigidos pelos órgãos governamentais de 
Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais como: capacetes, botas, 
luvas de borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores auriculares e capas plásticas. 
Benefício e Despesas Indiretas (BOI): A taxa de Benefício e despesas indiretas é a margem de 
acréscimo que se deve aplicar sobre o custo direto para incluir as despesas indiretas e o benefício 
da construtora na composição do preço da obra. 
SICRO: Sistema de Custos Referenciais de Obras, visa oferecer ao DNIT e às demais esferas 
governamentais e privadas envolvidas com a elaboração de orçamentos um padrão nacional de 
referência de custos dos diferentes componentes da infraestrutura de transportes, inclusive 
edificações. 
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ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe; 

DOS SERVIÇOS 
A contratação visa à prestação de serviços de engenharia, sob demanda, na manutenção corretiva 
nos sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias, de combate e 
prevenção a incêndios e de ar condicionado, sistema de proteção de descargas atmosféricas 
(SPDA) existentes, bem como reconstituição das partes civis afetadas, na estrutura nas 
unidadesapontadas pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Na execução do objeto deste Termo de Referência , a definição do preço global e unitário dos 
serviços, dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos 
serviços e insumos diversos descritos nas TABELAS DO SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO DO MARANHÃO, FEVEREIRO/2022, DESONERADO, aplicando-se o BOI de 
26,41% e o PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PELA LICITANTE VENCEDORA. 
Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam da tabela abaixo, 
podendo ser incluídos outros, se necessário, que seja da mesma natureza do objeto deste Termo 
de Referência : 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

1.1 Fundações 

1.2 Pilares 

1.3 Vigas 

1.4 Lajes 

1.5 Rampas 

1.6 Escadas 

1.7 Elementos de apoio 

2 ELEMENTOS DE COBERTURA 

2.1 COBERTURA 

2.1.1 Estrutura 

2.1.2 Telhado 

2.1.3 Cobertura de vidro 

2.1.4 Cobertura de policarbonato 

2.1.5 Cobertura metálica 

2.2 DRENAGEM 

2.2.1 Impermeabilização 

2.2.2 Calhas e rufas 

2.2.3 Grades, grelhas, correntes, ralos e condutores 

3 ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO 

3.1 Fechamento e Vedação 

3.1.1 Alvenaria 

3.1.2 Divisórias 

3.1.3 Gesso 

3.1 .4 Tijolo de vidro 
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13.1.5 

3.1.6 

3.1.7 

3.1.8 

3.1 .9 

3.2 

3.2.1 

3.2.2 

3.2.3 

3.2.4 

3.3 

4 

4.1 

4.1 .1 

4.1.2 

4.1 .3 

4.1.4 

4.1.5 

4.1.6 

4.1.7 

4.1.8 

4.1.9 

4.1.10 

4.1.11 

4.1.12 

4.1.13 

4.1.14 

4.1.15 

4.1.16 

4.1.17 

4.2 

4.2.1 

4.2.2 

4.3 

4.3.1 

4.3.2 

14.3.3 

1 Tijolo aparente 

Pedras 

Vidro 

Carenagens 

Calafetações 

COMPLEMENTOS 

Ferragens 

Grades 

Guarda-corpos 

Acessórios 

Instalação, retirada e recolocação de divisórias (mudança de layout) 

PISOS 

Revestimentos 

Cerâmicos 

Mármores e granitos 

Cimentado 

Madeira 

Carpetes 

Emborrachados 

Fitas antiderrapantes 

Juntas 

Rodapés 

Peitoris 

Soleiras 

Porcelanato 

Sinteco 

Pastilha de vidro 

Pedras 

Granilite 

Piso Industrial 

PISOS ELEVADOS 

Aço e concreto celular 

PVC reforçado 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

Cerâmico 

Blocos de concreto 

1 Paralelepípedos 
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4.3.4 Concreto 

4.3.5 Pedras 

4.3.6 Piso Industrial 

4.4 FORRO 

4.4.1 Forro de gesso 

4.4.2 Forro de fibra mineral 

4.4.3 Forro de lsoterm 

4.4.4 Forro colmeia 

4.4.5 Forro metálico 

4.4.6 Forro de madeira 

4.4.7 Forro de PVC 

4.4.8 Alçapões 

4.4.9 

5 

Instalação, retirada e recolocação de forro 

PINTURA 

5.1 INTERNA 

5.1.1 Comum 

5.1.2 Segurança 

5.1.3 Decorativa 

5.1.4 Piso 

5.2 EXTERNA 

5.2.1 Comum 

5.2.2 Segurança 

5.2.3 Anti-pichação 

5.2.4 Decorativa 

5.2.5 Piso 

5.2.6 Verniz 

5.2.7 Hidra-repelente 

5.2.8 Impermeável 

5.3 ESPECIAIS 

5.3.1 Tubulações 

5.3.2 Estacionamento 

5.3.3 Esquadrias 

5.3.4 Grades 

5.3.5 Janelas, Portas e Portões 

f 5.3.6 f Puxadores 

5.3.7 Acessórios 

6 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS 
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6.1 ESQUADRIAS 

6.1.1 Esquadrias de alumínio 

6.1.2 Esquadrias de ferro 

6.1.3 Esquadrias de madeira 

6.1.4 Janelas 

6.1.5 Portas 

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

6.2.1 Fechaduras, dobradiças, e ferrage. s em geral 

6.2.2 Molas de piso 

6.2.3 Molas aéreas 

6.2.4 Puxadores 

6.2.5 Películas para Vidros -- 6.2.6 Brises 

6.2.7 Grades 

6.2.8 Persianas 

6.2.9 Corri mãos 

7 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

7.1 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 

7.1 .1 Hidrômetro 

7.1.2 Reservatório 

7.1.3 Bombas hidráulicas 

7.1.4 Válvulas e caixas de descargas 

7.1.5 Registros, torneiras e metais sanitários 

7.1.6 Tanques e louças em geral 

7.1.7 Acessórios de banheiro para PPNE 

7.1.8 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.1.9 Limpeza de caixas e reservatórios 

7.1.10 Impermeabilização de caixas d'aguas 

7.2 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUENTE 

7.2.1 Bombas hidráulicas 

7.2.2 Registros, torneiras e metais sanitários 

7.2.3 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

17.2.4 1 Aquecedores e acessórios 

7.2.5 Válvulas reguladoras de pressão 

7.2.6 Tanques hidropneumáticos e acessórios 

7.2.7 Isolamentos 

7.3 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO 
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7.3.1 Poço de recalque 

7.3.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.3.3 Ralos e aparelhos sanitários 

7.3.4 Fossas sépticas 

7.3.5 Filtro anaeróbico 

7.3.6 Sumidouro 

7.3.7 Vala de infiltração 

7.3.8 Caixas coletoras e caixas de gordura 

7.3.9 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.3.1 O Ventilação 

7.3.11 Limpezas de sistema de esgoto em geral 

7.4 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

7.4.1 Poço de recalque 

7.4.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.4.3 Ralos e grelhas 

7.4.4 Caixas de inspeção e caixas de areia 

7.4.5 Sarjeta e boca de lobo 

7.5 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

7.5.1 Extintores 

7.5.2 Hidrantes completos e Sprinklers 

7.5.3 Mangueiras 

7.5.4 Bombas hidráulicas 

7.5.5 Válvulas 

7.5.6 Equipamentos de medição 

7.5.7 Tubulações (tubos, conexões, fixações e a ,essórios) 

7.5.8 Placas de sinalização 

8 COMUNICAÇÃO VISUAL 

8.1 SINALIZAÇÃO INTERNA 

18.1.1 1 Totens e painéis 

8.1 .2 Adesivos e películas 

8.1.3 Placas 

8.1 .4 Placas de mesa 

8.1.5 Sinalização de piso 

8.1.6. Sinalização das salas 

8.2 SINALIZAÇÃO EXTERNA 

8.2.1 Totens e painéis 

8.2.2 Adesivos e películas 
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8.2.3 

8.2.4 

9 

9.1 

9.1 .1 

9.1 .2 

9.1.3 

9.1 .4 

9.1.5 

9.1.6 

9.1.7 

9.1.8 

9.1.9 

9.1 .10 

9.1.11 

9.1.12 

10 

10.1 

10.1.2 

10.1.3 

10.1.4 

10.1.5 

10.1 .6 

10.1.7 

10.1.8 

10.1.9 

Bandeiras 

Placas 

GERAL 

SERVIÇOS GERAIS 

Furações 

Fixações 

Montagem e desmontagem de mobiliários e divisórias 

Armários de banheiro 

Armários de copa 

Suportes diversos 

Serralheria e Sodas em geral 

Portões automáticos e cancelas 

Poda de árvores 

Muro e alambrado 

Guarita de vigilância 

Exaustores eólicos 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

ENTRADA EM MT (Média Tensão) E BT (Baixa Tensão) 

Entradas de energia 

Entradas em MT e BT 

Ramais de entrada 

Transformadores 

Disjuntores de MT e BT 

Chaves seccionadores MT e BT 

Pára-raios 

Barramentos e conectores 

10.1.1 O Sistema de aterramento 

j 10.1 .10 1 Medição BT e MT 

10.2 QUADROS ELÉTRICOS 

10.2.1 Quadros Gerais de Distribuição 

10.2.2 Quadros de Força e Luz 

10.2.3 Quadros de Automação e Controle 

10.2.4 Quadros de Energia Estabilizada 

10.2.5 Identificação e proteção de quadros 

10.2.6 Identificação de circuitos e rede 

10.3 SPDA (Sistema de proteção e descargas atmosféricas) 
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10.3.1 

10.3.2 

10.3.3 

10.3.4 

10.3.5 

10.4 

10.4.1 

10.4.2 

10.4.3 

10.4.4 

10.4.5 

10.4.6 

10.4.7 

10.4.8 

10.4.9 

Captores 

Pontaletes e Isoladores 

Cabos de Gaiolas e de Descida 

Hastes e Cabos Enterrados 

Conectores e Terminais de Medição 

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

Luminárias para Lâmpadas Fluorescentes 

Outros tipos de aparelhos de iluminação 

Sistemas de Comando e Dispositivos de Controle 

Iluminação de Emergência 

Iluminação de Alerta e Sinalização 

Iluminação de fachada 

Lâmpadas fluorescentes tubulares 

Lâmpadas fluorescentes compactas 

Lâmpadas fluorescentes eletrônicas 

10.4.1 O Lâmpadas incandescentes comuns e mistas 

10.4.11 Lâmpadas Halógenas 

10.4.12 Lâmpadas tipo dicroica 

10.4.13 Lâmpadas de vapor metálico 

10.4.14 Lâmpadas de vapor de mercúrio 

10.4.15 Lâmpadas tipo Spot 

10.4.16 Lâmpadas tipo LED 

10.4.17 Soquetes e bocais 

10.4.18 Reatores diversos 

10.4.19 Luminária para lâmpadas fluorescentes 

10.4.19 Outros tipos de aparelhos de iluminação 

10.5 

10.5.1 

10.5.2 

10.5.3 

10.5.4 

10.5.5 

10.6 

10.6.1 

10.6.2 

10.6.3 

10.6.4 

PONTOS DE FORÇA 

Tomadas de uso comum 

Tomadas para equipamentos especiais 

Tomadas em equipamentos tipo Rack 

Tomadas de sistemas estabilizados 

Tomadas de uso comum 

SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZADA 

No Breaks para automação 

Sistemas monofásicos 

Sistemas bifásicos 

Sistemas Trifásicos 
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10.6.5 Bancos de baterias 

10.6.6 Short-Breaks Uso Geral 

10.6. 7 Estabilizadores de tensão Mono, Bi e Trifásicos 

10.7 GERADORES DE ENERGIA 

10.7.1 Bancos de capacitares 

10.7.2 Capacitares individuais acionados por intertravamento 

10.7.3 Capacitares controlados por dispositivos automáticos 

10.7.4 Geradores de energia 

10.8 MÁQUINAS ELÉTRICAS 

10.9.1 Conjunto tipo motobombas de recalque 

10.9.2 Conjunto Motobombas de drenagem 

10.9.3 Motores elétricos 

11 SISTEMA DE TELEFONIA E LÓGICA 

11 .1 Entradas Telefônicas 

11.2 Quadros gerais de telefonia 

11.3 Quadros parciais de telefonia 

11.4 Sistemas primários de distribuição 

11.5 Sistemas secundários de distribuição 

11 .6 Redes tipo Back-bone de dados 

11 .7 Redes horizontais de dados 

11 .8 Racks de sistemas de cabeamento estruturado 

11.9 Testes e Certificações de redes 

11 .1 O Identificação dos pontos 

11.11 Cabos elétricos nus 

11 .12 Cabos e fios elétricos isolação até 1 KV 

11 .13 Cabos e fios telefônicas internos e externos 

11 .14 CabosUTP, STP, FTP,FSTP 

11.15 Cabos coaxiais (RG/RF 59) 

11 .16 Radiocomunicação 

11 .17 Acessórios 

12 SISTEMA E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

12.1 Protetores contra surtos para redes elétricas 

12.2 Protetores contra surtos para telefonia 

12.3 Protetores contra surtos para radiocomunicação 

13 SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELEETRÔNICA 
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13.1 Câmeras 

13.2 Cabeamento 

13.3 Fontes estabilizadas 

13.4 Sistemas de armazenamento 

14 SISTEMA DE SOM 

14.1 Cabeamento 

14.2 Alto-falantes (caixa de som) 

14.3 Mesa de som e componentes. 

15 Ar condicionado Central 
•·- -

15.1 Manutenção do sistema central de ar conaicionado 

16 Ar condicionado de janela e Split 

16.1 Instalação de ares-condicionados 

16.2 Desinstalação de ares-condicionados 

16.3 Troca de peças de ares-condicionados 

16.4 Troca de bombas de dreno de ares-condicionados 

16.5 Recarga de gás de ares-condicionados 

16.6 Substituição de turbina de condicionador de ar condicionado Split hi Wall de 18.000 
Btus 

16.7 Fazer suporte para evaporadora de condicionador de ar tipo Split Hi Wall 

16.8 Retirada de vazamento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall 

16.9 Troca de capacitar/compressor de condicionador de ar tipo Split Hi Wall capacidade 
de 18000 Btus 

16.10 Substituição de rolamento e de motor da evaporadora 

16.11 Substituição de rolamento e de motor da condensadora 

Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por 
meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos 
descritos na tabela SINAPI , aplicando-se o desconto ofertado na licitação. 
O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores de mercado, considerando, 
prioritariamente, a base do Sistema de preços e custos da construção civil da Caixa Econômica 
Federal - SINAPI localidade de Maranhão - MA. 
Para conhecimento dos interessados, compõe o presente Termo de Referência , as tabelas do 
SINAPI da localidade de Maranhão/MA, base FEVEREIRO/2022, desonerado em que consta 
descrição dos tipos de serviços e insumos que poderão ser requeridos à Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande - MA. 
Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, 
deverá ser utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade: 
Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública 
federal , incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os 
custos de insumos constantes do SINAPI (como exemplo SICRO do DNIT) e ORSE aplicando-se 
o desconto ofertado na licitação. 
Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as 
cotações) , devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo 
desconto ofertado na licitação, observando o texto do Art. 3° do Decreto nº 7.983, de 8 abril de 
2013; 

Arts. 3° do Decreto nº 7.983/2.465, de 8 abril de 2013 
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"O custo global de referência de obras e serviços de engenharia , exceto os serviços e obras de 
infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no 
projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes 
nos custos unitários de referência do Sistema NacirJnal de Pesquisa de Custos e lndices da 
Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens carar,terizados como montagem industrial ou que 
não possam ser considerados como de construção civil. 
Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, segundo 
definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. " 
Deverá ser elaborada, previamente à emissão da ordem de serviço, para fins de avaliação dos 
custos e prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos: 
Memorial descritivo dos serviços e memória de cálculo dos quantitativos; 
Planilha de orçamento com fontes de custos baseada no SINAPI ; 
Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAPI , se for o caso; 
Cronograma físico e cronograma físico-financeiro; 
Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado 
deverá ser submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Essa exigência vale também para os 
casos em que, excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência 
em bases de dados oficiais. Deverão ser submetidas à FISCALIZAÇÃO uma listagem (pesquisa 
de mercado) com o mínimo de três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que 
deverá ser considerado a de valor médio, aplicando-se o desconto ofertado na licitação; 
Deverá ser confeccionada planilha de fontes dos dados das precificações onde deverão estar 
informados, por lote, de modo a ser verificado com clareza, qual a origem de .cada composição. 
Deverá, também, ser confeccionada planilha Q~. referência de Custos, na qual estarão 
relacionadas, analiticamente, todas as composições utilizadas que não pertençam ao sistema 
SINAPI de forma a atender ao§ 2ª do inciso li do Art. 7 da Lei 8.666/93; 
Todos os documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, devidamente assinadas por 
profissional habilitado com a devida ART (§ 4° do Art. 127 da Lei 12.309 de 08/08.2010) e em 
meio digital, em formato compatível com softwares livre e também no formato original do programa 
em que for gerado o arquivo: 
§ 4o Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 60, inciso IX, da Lei no 8.666, de 
1993, inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas 
planilhas orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o projeto e os custos do sistema 
de referência , nos termos deste artigo. 
As quantidades constantes da planilha orçamentária deverão estar fundamentadas na memória de 
cálculo. Deverá ser elaborado memória de cálculo da planilha orçamentária mencionando a 
metodologia utilizada na quantificação dos itens do orçamento de forma clara e objetiva 
DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a realização 
dos serviços objeto deste Termo de Referência. 
A contratada deverá atender todas as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
para a execução dos serviços de manutenção pred ial. pontes e reformas, que serão solicitadas 
mediante a emissão de ordens de serviços (OS) levando em consideração a natureza e/ou 
especialidade do serviço ou solicitação do gestor/fiscal da contratação e poderão ser precedidas, 
ou não, de proposta de orçamento, solicitada previamente à contratada. 
O período para execução dos serviços de manutenção predial ou reformas será, em regra, de 
segunda à sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou 
impossibilidade de as execuções no período mencionado anteriormente, a critério do gestor/fiscal , 
os serviços poderão ser executados nos finais de semana, feriados ou no período noturno. 
Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia de Ordem de 
Serviço (OS) e aprovação do respectivo orçamento pelo Gestor do Contrato (Fiscalização) . 
A execução dos serviços relativos a cada OS será acompanhada por funcionário designado para a 
fiscalização. 
A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 15 dias úteis após 
aprovação do orçamento. 
Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande - MA, e que não tenham sido autorizados e aprovados, serão desconsiderados para fins 
de pagamento, não cabendo à CONTRATADA qualquer alegação em contrário. 
Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo 
Fiscal do Serviço e/ou Gestor do Contrato. 
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O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão da 
seguinte forma: 
PROVISORIAMENTE: em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação, por escrito, da 
conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pela Fiscalização. 
DEFINITIVAMENTE: em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de termo 
de aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo. 
Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO 
DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das 
impropriedades detectadas. 
Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garantia mínima 
de 5 (cinco) anos, contado do RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços.AsORDENS DE 
SERVIÇOS serão emitidas pela Contratante., ·de acordo com o grau de prioridade ou necessidade 
do serviço, de acordo com o seu modo de execução ou com sua finalidade, e serão classificadas 
em: 
ORDENS DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS - Definem-se como emergenciais os serviços, como a 
próprio nome indica, os que não podem esperar, que devem ser executados em curto intervalo de 
tempo, pois a demora na sua execução poderá ensejar no aumento dos transtornos e/ou prejuízos 
causados aos usuários das instalações. A título exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns 
serviços emergenciais que serão executados nesta contratação e que poderão ser objeto de 
solicitação futura : 
Ordem Descrição de Serviços Emergenciais 

01 Colaqem de carpetes 
02 Confecção de extensões 
03 Conserto de descarga de vaso e de mictório 
04 Correção de curto-circuito, verificação de falta de energia. 
05 Desentupimento de pia, mictório, vaso, tubulação 
06 Instalação luminárias, circuitos elétricos 
07 Manutenção de portões eletrônicos, janelas 
08 Passaqem de cabos ' -
09 Substituição de torneiras, bóias, registros. troca de carrapetas, troca dereparos de 

válvulas 
10 Troca de lâmpada, tomadas, reatores, interruptores, disjuntores. 
11 Troca de sifão (pia) , rabichos 
12 Verificação de falta de água, detecção e eliminação de vazamentos 

(torneira, chuveiro, tubulações) 

a) As ordens de serviços emergenciais deverão ser iniciadas em até 8 (Oito) horas, a contar do 
envio da solicitação. 
b) Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o mais rápido possível, 
objetivando minimizar os transtornos/prejuízos causados aos usuários. Para tanto, a Contratada 
deverá providenciar, com antecedência, kits de ferramentas e de materiais comumente 
empregados em consertos emergenciais, especialmente nas áreas de hidráulica e eletricidade. 
c) A demora para dar início ou para concluir os atendimentos emergenciais e ordinários por falta 
de ferramentas e/ou materiais adequados ou por falta de habilidades técnicasdo profissional 
deverá ser comunicada pela fiscalização de imediato à Contratada eposteriormente, à 
Administração em relatório para as providências cabíveis. 
d) A lista anterior de serviços emergenciais não é exaustiva e poderá ser solicitadapela 
Administração outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 
ORDENS DE SERVIÇOS ORDINÁRIAS - Definem-se como ordinários os serviços que poderão 
ser programados para execução até as 24h00min do dia seguinte da sua solicitação não 
necessitando, portanto, de atendimento imediato. Outro fator que justifica um intervalo maior para 
a conclusão desses serviços é a necessidade de aquisição de materiais específicos para sua 
conclusão. A título exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços ordinários que serão 
executados nesta contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura: 
Ordem Descrição de Serviços Ordinários 

1 01 1 Fixação de portas e prateleiras de armários 
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02 Fixação de quadros, molduras, tanques, suporte~ 
03 Fixar papeleiras, porta copos e saboneteiras 
04 Instalação de canaletas, tomadas, confecção . .:.à extensão 
05 Instalação de eletro calhas 
06 Instalação de lâmpadas, reatores, refletores, placas 
07 Instalação de luminárias de emerqência 
08 Instalação de molas de portas, substitu ição de fechaduras, dobradiças.trincos 
09 Instalação luminárias, prateleiras 
10 Limpeza de caixas de recalque 
11 Limpeza de grelhas, ralos e calhas 
12 Pintura de parede, teto e piso 
13 Pintura de tubulação de esgoto, incêndio e áqua potável 
14 Regular porta, janela 
15 Remanejamento de luminárias 
16 Reparo em piso laminado 
17 Reparo no forro de gesso, pinturas e rodapés 
18 Reparo no forro , meio fio e calçadas 
19 Substitu ição de torneiras, chuveiros, tubulações, ducha hiqiênica 
20 Troca de assento de vaso, sifão (pia) 

a) A listam anterior de serviços ordinários · não · exaustiva e poderão ser solicitados pela 
Administração outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 
b) Quando a ordem de serviço ordinária necessitar da aqu isição de materiais específicos para sua 
conclusão, a Fiscalização poderá fixar prazo diferenciado para a execução da ordem de serviço, 
que deverá ser consignado no ato da emissão da OS ou posteriormente, a pedido da Contratada. 

ORDENS DE SERVIÇOS ESPECÍFICAS - Definem-se como específicos os serviços que 
demandam a intervenção de mais de um profissional de áreas afins, tais como: alvenaria, pintura, 
eletricidade, hidráulica, dentre outras; ou nos casos em que os serviços e/ou materiais requeridos 
em face de determinada demanda afeta ao objeto da contratação não figurarem nas tabelas 
SINAPI , de modo que os respectivos orçamentos não possam ser referenciados por um destas 
tabelas, devendo os custos serem aferidos pela média de preços do mercado. A títu lo 
exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços específicos que foram executados na 
contratação vigente e que poderão ser objeto de solicitação futura: 
Ordem Descrição de Serviços Específicos 

01 Assentamento de pisos emborrachados, cerâmicos e porcelanato 
02 Automação de portões, Instalação de portas, grades e gralhas 
03 Confecção de paredes de gesso acartonado (dry hall) 
04 Conserto de bombas de sistema de combate 2. i11cêndios 
05 Conserto de sistema SPDA 
06 Demolição de paredes, pisos e calçadas 
07 Impermeabilização de caixas d'água subterrâneas 
08 Instalação de bombas de recalque 
09 Instalação de divisórias com revestimento acústico 
10 Instalação de forro de qesso e de forro mineral 
11 Instalação de infraestrutura elétrica par ar condicionados 
12 Instalação de placas de granito , mármore, carpetes 
13 Instalação de portas, portais, al isares, fechaduras e janelas 
14 Instalação e remoção de divisórias 
15 Pintura de fachadas, meio fios e pisos cimentado 
16 Pintura de teto, salas e paredes 
17 Reforma de salas de reuniões, Gabinetes da Presidência e Diretores, copas e banheiros 
18 Reparos de telhado , calçadas e pisos 
19 Serviços de impermeabil ização 
20 Substituição de quadros elétricos, reparos na rede elétrica 
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A lista anterior de serviços específicos não é exaustiva e poderão ser solicitados pela 
Administração outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 
As ordens de serviços emergenciais e ordinárias dispensam a etapa de orçamento prévio para a 
execução dos serviços. No entanto, os custos de cada intervenção com serviços e materiais 
deverão ser demonstrados à Contratante, para anál ise, preferencialmente no mesmo dia da 
conclusão dos serviços, ou até na segunda-feira da semana subseqüente a execução das ordens 
de serviços, quando serão avaliados pelo gestor/fiscal. 

Vargem Grande/MA, 15 de Março de 2022 . 

.s . {));~~~ 
ergio de Oliveira Barros 
Engenheiro Civil 

CREA: 110393427-9 

,r s 
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SECRETARIA MUN CIPAL Di: 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOC!AL 
$EMAS 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos 
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Obras, Transportes e !Jrbanimno sob a responsabilidade do Sr. JOSÉ 
SOUSA BARROS FILHO, Secretário de Municipal cia Obras, Transportes e Urbanismo do Muni
cípio de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social. 

Vargem Grande - A, 15 de Março de 2022. 

Carla N1 
Secretária Municipal d 

e quita 
Desenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos 
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo sob a responsabilidade do Sr. JOSÉ 
SOUSA BARROS FILHO, Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo do Município 
de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 15 ,de Março de 2022. 

RAIMUND 
Secretário 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de 
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo sob a responsabilidade do Sr. JOSÉ SOUSA BARROS 
FILHO, Secretário de Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo do Município de Vargem Grande/MA, 
o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde. 

Vargem Grande - MA, 15 de Março de 2022. 

Thais Kelle Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde. 
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~ VÃRCEM 
~ ~Ã GRANDE 

AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 
vigentes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal, 
que tem por objeto o Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço apurado 
pelo maior desconto, visando a Contratação de empresa especializada, para realizar serviços 
de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral 
com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida 
nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e 
logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA, e AUTORIZO a continuidade 
dos tramites legais para realização do procedimento licitatório. 

Vargem Grande - MA, 15 de 11.1 

JOSÉ BARROS FILHO 
Secretário Municipal bras, Transporte e Urbanismo 
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limo. Sr. 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, encaminho 
os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo 
licitatório, na modalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço apurado pelo maior desconto tendo por objeto a futura Contratação de 
empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial, ruas e 
logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas 
de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e 
logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA, de acordo com o disposto 
na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 005/2017, 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 
147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/MA, 15 de Março de 2022. 

Atenciosamente, 

Secretário Mu 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.06119.2022, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio, PORTARIA 
004/2022, de 05 de Janeiro de 2022. 

Vargem Grande - MA, em 16 de Março de 2022. 
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PORTARIA de n2 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 
Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 
Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

6 Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
Wmodalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 

conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 
Pregoeiro, que será responsável pela condu ão d0:S trabalhos do Pregão Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 29 - Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 
CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 
FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3 2 - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

1.0 credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
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IX O encaminhamento do processo devidamente instruído, ap6s a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homolo9ação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nest.a Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. SS! Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6 2 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal n2 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 7º A presente Port.aria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM OS DE JANEIRO DE 2022. 

JOM Ca · de Ollv.tra 8errae 

1osÉ cARLosp · ··otl~1RA BARRos 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ,-----i.._S 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

EXECUTIVO Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2022 

GABINETE DO PREFEITO- PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

PORTARIA de nº 004/2022 

NOMEIA O PREGO@W.JiLl..EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal , da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520 , de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº O 18/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe 
de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREI RA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico. 

Art. 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA CLE ICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a 
Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

1 .0 credenciamento dos interessados; 
li. O recehimento dos envelopes das propostas de preços e da doc11111e11Jaçào de habilitação; Ili. A abertura dos envelop es das propostas de preços, o seu 
exame e a classificação dos proponentes: · 
I V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elahoraçào de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação. à autoridade superior. visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no 
período de OI ano. 

Art. 5º Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

2002. 
Art. 6º Apl ica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de l7 de julho de 

Art. 7º A presente Portaria entrará cm vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

aDOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ***. 705.933-** em 14101/2022 11 :34:58 - IP com nº: 192.168.100.8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N° 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 10 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencia l, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 10 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração públ ica municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 2º Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
rea lização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 

.. mos recursos do repasse; e 
w,-nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Mun icípio e com valor 

global máximo de RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 20 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vincu lação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcional idade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da lic itação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 
e) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horá rio de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial ; 
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li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li ; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei no 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitu ra de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qual idade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira , se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica . 
§ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 4º O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 3º. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art . 5º O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 

a'ndições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
W plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 

voluntárias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 6º A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva ; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursai; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a admin istração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 

e stentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 8º O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 
Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

RUA DR½NINA RODRIGUES'' 
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g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resu ltado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b} do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 32 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer j urídico referencia l 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Il i -ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art . 9º A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 1º O credenc iamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 2º Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art . 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 
§ 1º É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema impl ica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade t écnica 
para rea lização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art . 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Com issão Permanente de Licitação: 
1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigiÍo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediá rios 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art . 13. Caberá à autoridade com petente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 
Ili - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incid irá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 

- definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 

elevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigi loso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
§ 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de ju lgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o va lor de referênc ia 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

- DO PREGOEIRO 
Wt. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial : 

1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 
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DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1 - na forma elet rônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, exclu ída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatór io e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de ident ificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante . 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 
§ 12 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 
§ 2º Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vu lto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nº 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Lici tação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 

edital. 
§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

- IMPUGNAÇÃO 
~ rt. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 
§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 

dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

Aicumentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
~ jeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 
§ 1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 
§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ 5º A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 62 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
púb lica. 
§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX. 

Página 4 

§ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 2º do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital , devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 

previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicita r cópias do mesmo, na forma da Lei nº 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participa rão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor 'preço. 
§ 1º Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 22 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exc lusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 12 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 22 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 32 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

•

rcentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
termediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
42 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
§ 52 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrôn ico os 
seguintes modos de disputa: 
1 - aberto - os licitantes apresentarão lances públ icos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
li - abert o e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o ed ital preverá intervalo 
mínimo de diferença de va lores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, 

~ tapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
W rá prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
§ 12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
§ 22 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 12, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 32 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no§ 12, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 72, mediante 
justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 12 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada . 
§ 22 Encerrado o prazo de que trata o § 12, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance fina l e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 32 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 
22, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 42 Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 22 e§ 32, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajos idade. 
§ 52 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 22 e § 
32, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 42_ 
§ 62 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxil iado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no § 52. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos rea lizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verba l pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formu lados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ 12 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 22 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, impl icará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
§ 32 Caso não se real izem la nces verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art . 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n2 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 22 
do art . 32 da Lei n2 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ 12 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhadà pelos demais licitantes. 
§ 22 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 

RUA'DR, 1. ÃRODRIGUES N.e 20, Cfflllb l;,:Qf: 65430-000-VARGEM GRANQI: MA- CNPJ: 05.6Q',~f -.._-.,.B .... 3 __ 

Página 5 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
VARGEM GRANDE MA 

ANOIV 
www.vargemgrande.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 3º Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edita l, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, § 9º 

t/8J.º art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
.=, edita l, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa : 
1 - à habilitação jurídica; 
li - à qualificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrita l e Municipais, 
conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
l, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

A ostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
.16, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 
Ili - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico
financeira; 

V - a responsabi lidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórc io, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas bras ileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 
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Art . 50. A habilitação dos lic itantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o ju lgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no§§ 2º e 3º do art. 43. 
§ 3º A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrôn icos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 5º Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 6º No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 7º A comprovação de regularidade fi scal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 4º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 
§ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regula r idade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art . 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
VARGEM GRANDE - MA 

www.vargemgrande.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 2º O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 

- tecedência, e a ocorrênci~ será registrada em ata._ 

CAPITULO XIV- CONTRATAÇAO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado pa ra assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 10 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 20 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 

prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 30 O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

A evistas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
W re ito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta: 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 10 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado . 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art . 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso Ido caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 1º Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 22 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 10. 
§ 30 Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art . 40_ 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÔES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial) . 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art . 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019-
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA- ME, CNPJ NO 
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRAXDE/MA 

DECRETO GPM Nº 004/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Estado 
do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 
15 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, com fundamento no 
inciso li, art. 30 e no inciso XXI, art. 37, da Constituição Federa l e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do 
Municí pio, e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, D E CRETA: Art. 1° -As contratações 
de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Único -

a;a os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 1 -
~tema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras; li - Ata de Registro de Preços - documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores , órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas; III Órgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV - Órgão 
Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e V -
órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2° - O 
Sistema de Registro de Preços poderá se r adotado nas seguintes hipóteses: 
1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes ; II - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com prev isão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; III - quando 
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

• 

IV - quando pela natureza do objeto não fo r possíve l definir 
eviamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
arágrafo Único - Poderá ser reali zado registro de preços para contratação 

de bens e serviços de infonnática, obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3° - A 
licitação para registro de preços será reali zada na modalidade de pregão 
presencial, do tipo menor preço, nos termos da l ei Federal nº 8.666, de 2 I 
de julho de 1993 ; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal GPM nº 004/2017, de 04 de Janeiro de 2017, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. § l O 

- Excepcionalmente poderá ser adotado, 
na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte: 1 - convidar, mediante co rrespondência ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços; 
li - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
Ili - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação 
das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível 
pela Lei; IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
esti mado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quanti tativos e tenno de referência ou projeto básico; 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãos participantes; Vil - gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores , para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata; VIII - conduzir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento li citatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e X - aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de regi stro de preços ou do 
descumpri menta das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. § 3º - O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos 
III, IV e VI do § 2º, deste artigo. § 4° - O órgão participante do registro de 
preços será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenc iador, de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 
re fe rência ou projeto básico, nos termos da lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei Federal nº I 0.520, de 17 de julho de 2002, adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: I -
garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no regisb·o de preços 
estejam forma lizados e aprovados pela autoridade competente; II -
manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e Ili - tomar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 
procedimento licitatóri o. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 
do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no Art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, compete: 1 - promover consulta prévia junto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; II - assegurar-se, quando do uso da Ata 
de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; l11 - zelar, após 
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 
bem como de cláusulas contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as característi cas e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações. § 1 ° - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórias e 
respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/1993 . Art. 5° - A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a 
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possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará em 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão 
ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 
a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. Art. 
6º - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
observando-se o seguinte: I - o preço registrado e a indicação dos 
respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; II - quando das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 

Ainstantes da Ata; e Ili - os órgãos participantes do registro de preços 
'Weverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -
Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam cm valor inferior 
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. 8° 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § 1° -Os órgãos e entidades que 
não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. § 
2° - Caberá ao fornecedor beneficiári o da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornec imento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 

Asde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
.sumidas. § 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 

este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O instrumento 
convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 
registro de preços contemplará, no mínimo: I - a especificação/descrição do 
objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço, 
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro; III - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 
pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 
cotada, por item (no caso cm que couber); V - as condições quanto aos 
locais, prazos de entrega, fonna de pagamento e, complementannente, nos 
casos de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 
características do pessoal , materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disc iplina e 
controles a serem adotados; VI - o prazo de validade do registro de preço; 
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX - as 
penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas. § 1° - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2º -
Quando o edital prever o fornecimen to de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos custos, variáveis por região. Art. 10º - Homologado o resultado 
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. Art. 11 - A contratação com os fornecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento simi lar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1 993 . § 1 ° - O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. § 2° -
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: I -
convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; II - frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e III - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3º -
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: I - liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e II - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 4° - Não 
havendo êx ito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu 
registro cancelado quando: I - descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável ; III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior áqueles praticados no mercado; e IV - tiver presentes 
razões de interesse público. § 1° - O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 

2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecno logia da 
informação na operacionalização das disposições de que trata este Decreto, 
bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art 15 - A Prefeitura 
poderá editar normas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as 
disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JANEIRO DE 2017. JOSÊ 
CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - Prefeito Municipal. 

DECRETO GPM º 005/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, a 
utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial.e .SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

www.viannaconsultores.com.br 
V1A.'I/NA & CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EPP 

CNPJ: 58.170.994/0001-74 

~~V~ 
FLAVIA DANIEL VIANNA 
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LICITAÇÕES NA ~TICA 5 EM 1 -
MÓDULO O - DIREITO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÕES -APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADMINISTRATIVO PARA 

LICITAÇÕES 

MÓDULO 1- ESQUEI\IATIZA.i~DO A LICITAÇÃO - ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO 
UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTENDA O QUEÉ OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS, QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

MÓDULO 2 - PLANEJANDO A LICITAÇÃO - "PREPARANDO O TERRENO!" - PASSO A PASSO DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO. 
APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER 
OS TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICAl~DO O MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÓ:l-.'ICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM OU 
GLOBAL. APRENDA O PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES, ITENS, PARCELAR E FRACIONAR 

MÓDULO 3 - EXECUTANTO A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA! - A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA, TOMADA DE 
PREÇOS E CONv1TE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLARECThifENTOS, RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
DEFESAS ADMINISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO, CORREÇÃO DA LICITAÇA.O. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 
TUTORIAL/SIMULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

MÓDULO 4 - APRENDA TUDO SOBRE DOCUl\1El''fIOS DE HABILITAÇÃO NA PRÁTICA - CREDENCIAl\.1ENTO X DECLARAÇÕES X 
HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAP 
100% DIGITAL. 

:MÓDULO 5: TE:MAS AVANÇADOS EM LICITAÇÕES· APRENDA A APLICAR O TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06. APRENDA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS . LEI ANTICORRUPÇÃO E 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CONTRATANDO, SEM LICITAÇÃO! - CONTRATAÇÃO DIRETA SEJ."\1 LICITAÇÃO - DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA SElv! 

LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LICITAÇÕES NAS ESTATAIS- LEI 13.303/16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 
DIRETAS NAS ESTATAIS 

MÓDULO 8: TEl\-1AS ANEXOS AO PREGÃO · SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO, INTERRUPÇÃO, 
SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 
AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÔNUS: COMUNIDADE FLAVIA VIANNA 

PROFESSORAFLAVIA DANIEL VIANNA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~ ~V ~ 
FLAVIADANIEL VIANNA 

t 
~ 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se ve, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal , o 
subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06119.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador): José Sousa Barros Filho - Secretário Municipal de 
Obras, Transportes e Urbanismo; (Órgãos Participantes): Carla Nicoly Mesquita de 
Mesquita - Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; Raimundo 
Nonato da Costa Secretário Municipal de Educação; Thais Kellen Leite de Mesquita -
Secretária Municipal de Saúde. 
- Tipo de Licitação: Sistema de Registro de Preços, critério de julgamento MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto 
Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo 
Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13 , alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada, pan; realiz'..lf serviços de manutenção predial, ruas e 
logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos 
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante 
denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se o 
valor total para contratar de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões). 

Vargem Grande - MA, 16 de Março de 2022. 

nicipal 
i 
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de V argem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 
0101.06119.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro e 
Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, com critério de menor preço apurado pelo 
maior desconto, visando a futura Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de 
manutenção predial , ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas 
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros 
públicos no Município de Vargem Grande - MA, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei 
nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 9.892/13 , Decreto Municipal nº 004/2017, Lei Complementar 
nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas 
demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais smceros votos de estima e 
consideração. 

V argem Grande - MA, 16 de Março de 2022. 

RICA 
p 

RROS PEREIRA 
]L,fLll~'-W MUNICIPAL 

004/2022 
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Rua Dr . Nina Rodr i gues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65 . 430 -000, 
CNPJ n• 05 .6 48 . 738/0001-83 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-xxx/20xx-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.xxxxx.20xx) 

No recente acórdão TCU n.º 754/2015- Plenário, houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure processo com vistas à penalização 
das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7° da Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto no contrato. 
Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e anexos) para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. 
A prática injustificada de atos ilegais , v. g.: não manter a proposta , deixar de enviar documentação exigida, fazer declaração falsa, não assinar o contrato e etc., 
sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a penalidades, as quais serão apuradas em regular processo 
administrativo. 

ATENÇÃO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria 
nº. xxx/20xx, de xx de xxxxx de 20xx, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 
xx de xxxxxxx de 20xx, horário: xx:xx, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
APURADO PELO MAIOR DESCONTO, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por 
preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, regulamentado pelo Dec. 12:m Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, 
alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

Recebimento de Proposta de Preços: Até as xx:xx horas do dia xx de xxxxx de 20xx. 
Data da sessão: às xx:xx horas, do Dia xx de xxxxx de 20xx (horário de Brasília-DF). 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com. br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura Contratação de empresa 
especializada, para realizar serviços de manutenção predial. ruas e logradouros, estradas vicinaís, 
pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na 
forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil , doravante denominada SINAPI nas edificações e 
logradouros públicos no Município de VargeP, GrandP. - MA Conforme Especificações do Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2.1 . O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-xxx/20xx-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.xxxxx.20xx) 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.2.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 
licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatameAte, à correção ou à alteração dos registros tão logo 2 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

3.4 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos 
canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi , nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, i e 2006. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) ; 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

Rua Dr. Nina Rodr igues , Nº 20 , Ce n t r o , Vargem Grande - MA , CEP nº 65 . 430 -000, 
CN PJ n° 05 . 648 .738/0001 - 83 



Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20, Centr o , Vargem Grande - MA , CEP nº 65 .4 30 - 000 , 
CNPJ n• 05 . 648 .73 8/0001-83 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-xxx/20xx-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.xxxxx.20xx) 

4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.8 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.9 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.9.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.3.9.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.3.9.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 3 anexos; 

4.3.9.4 que cumpre os requisitos para .a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada e--tá em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.9.5 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XX.XIII , da Constituição; 

4.3.9.7 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.9.8 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1 ° e 
no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.3.9.9 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação~ conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.3.1 O A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
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preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , ocorrerá 
por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação". 

5.3As Microempresas e Empresas de Peq_u~no Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1° da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível , sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 4 

5.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 
"chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

1.8. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continu idade do certame. 

5.6 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
"www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações 
de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6 DÓ PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

6.2 Todas as especificações do objeto contid_as na prop-osta vinculam a Contratada. 
6.3 Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 

deverá obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" e 
anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio. 
Acompanhado da "FICHA TECNICA": Anexar a Planilha de Composição de Custos, 
demonstrando composição detalhada dos custos unitários, ou seja , a Composição de 

Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20 1 Centro , Va rgem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
CNPJ n• 05 . 648 .738/0001 - 83 



Rua Dr . Ni na Rod ri gues , Nº 20, Ce ntro , Vargem Gran de - MA , CEP nº 65 . 430 -000, 
CN PJ n• 05 .6 48 . 738 / 0001-83 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-xxx/20xx-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.xxxxx.20xx) 

Custos deverá discriminar as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, 
despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas com detalhamento da composição 
salarial e previdenciários, enfim , todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
cumprimento do objeto ora licitado de acordo com a legislação vigente, sob pena de 
desclassificação da proposta, conforme IN 05 de 26 de maio de 2017, Composição de 
custo da mão de obra e insumos compatíveis com o mercado, BOI , devendo refletir as 
alíquotas de tributação da empresa, Cronograma Físico Financeiro do objeto ofertado, 
decorrentes da execução da proposta conforme especificado no ANEXO X DO EDITAL, 
sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO; 

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitàtivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do§ 1 º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 
63, §2º da IN SEGES/MP n.5/2017. 

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; '. · · 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação 
dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência , assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita ex~cução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. · 

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.1 o Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na exe-,;ução do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo 
de Referência. Não será aceito o termo "conforme edital" ou qualquer outro que não 
a descrição do objeto. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante em qualquer meio. 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

· participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibil izará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor un itário do item. 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edita l. 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,5% (cinco décimos percentual) . 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.1 O A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

Rua Dr . Nina Rod rigu es, Nº 20 1 Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65 . 430- 0 00, 
CNPJ n• 05 . 648.738/0001-83 

6 



Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20 1 Centro , Vargem Grande - MA , CEP nº 6 5 . 43 0 - 00 0, 
CNPJ n• 05.648 . 738/0001 - 83 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-xxx/20xx-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. ,n 01.xxxxx.20xx) 

' ' 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7 .11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7 .12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7 .16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no gacorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrôn ico poderá pern anecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 7 superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e rein iciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regu lamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. - • 1 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na fa ixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comun icação 
automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento) , na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.25.1.1 prestados por empresas brasileiras; 

7.25.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

7.25.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública , o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.27.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.1 - A partir do horário previsto no edital , terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

8.2 - Aberta a etapa competitiva , os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.2.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances. 
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8.2.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.3.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 
sequencial. 

8.3.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.3.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra , 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento 
iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.5. ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

8.5.1 - Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 9 
será automaticamente encerrada. 
Após essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até dez por cento 1.;c.µperior ~quela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.5.2 - Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sig iloso até o encerramento do prazo. Esgotados 
esses prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8.5.3 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o rein ício 
da etapa de lances. 

8.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Ed ita l. 

8. 7 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances. 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2 A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

9.2.1 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura do certame; 

9.2.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos 
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projetos elaborados pela Administração; 

9.2.3 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

9.2 .3.1 Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra , materiais, 
equipamentos e serviços; 

9.2.3.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os 
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

9.2.3.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos es~ ecificados e a margem de lucro pretendida; 

9.2.3.4 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 
expressão "verba" ou de un idades genéricas. 

9.2.4 Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 
9.2.4.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 

cronograma de desembolso máximo por período constante do Termo de 
referência, bem como ind icar os serviços pertencentes ao caminho crítico 
da obra. 

9.2.5 Benefícios e Despesas Indiretas - BOI , detalhando todos os seus componentes, inclusive 
em forma percentual , conforme modelo anexo ao Edital ; 

9.2.5.1 Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens 
que possam ser apropriados como custo direto da obra , não poderão ser 
incluídos na composição do BOI , devendo ser cotados na planilha 
orçamentária. 

9.2.5.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 
limites estabelecidos na legislação tributária; 

9.2.5.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido 

- CSLL, não deverão ser incluídos no BOI ; 

9.2.5.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 
apuração de contribu ições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BOI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos 
créd itos previstos no art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública 
reflitam os benefícios tributários conced idos pela legislação tributária. 

9.2.5.5 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BOI , 
compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 
previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

9.2.5.6 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá inC1Ú ir os gt:istos relativos às contribuições que estão 
dispensadas de recolh imento, conforme dispõe o art. 13, § 3°, da referida 
Lei Complementar; 
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9.2.5. 7 Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 
fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar 
um percentual reduzid de BDI_. :compatível com a natureza do objeto, 
conforme modelo anexo ao Ed lLéÍI; 

9.2.5.8 Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local relativamente ao andamento físico do objeto 
contratual, nos termos definidos no Termo de Referência e no respectivo 
cronograma. 

9.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

9.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 
ln SEGES/MP n. 5/2017, que: 

9.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital ; 
9.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou anexos; 
9.4.4 Apresentar, na composição de seus preços: 

9.4.4.1 taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 11 
9.4.4.2 custo de insumos em desacordç com os preços de mercado; 
9.4.4.3 quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor a unidade dos serviços. 
9.4.5 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos 
unitários como no valor global , ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 

9.5 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 
integral , será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência 
fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos 
projetos anexos a este edital. 

9.6 Ainda nessa hipótese, de o reg ime de execução ser o de empreitada por preço global ou 
empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante 
com a adequação de todos os projetos anexos a este edital , de modo que eventuais 
alegações de falhas ou omissões ern qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do 
art. 13, li do Decreto n. 7.983/2013. 

9.7 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a 
proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, 
em conformidade com os projetos anexos a este edital. 

9.8 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

9.8.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
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unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.8.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.8.3 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1° e 
2°, da Lei nº 8.666, de 1993 . . . 

9.8.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do§ 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo 
das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.8.5 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a real ização de 
diligências para o exame da proposta. 

9.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

9.9.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.1 O O Pregoeiro poderá convocar o licitante pa[a enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.10.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.1 1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo ind icado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

9.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

9.11 .2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolh imento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse reg ime. 

9.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para sua continuidade. 

9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
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ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

9.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10 DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação , mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis) ; 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrad) de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
10.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das al íneas "b", "e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu .gov.br/) 

10.1.2 A consulta aos cadastros será real izada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento 5imilares, dentre outros. 

10.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto , previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a discipl ina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.1.5 Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, 
dos licitantes, deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública , conforme 
previsto neste edital, contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico 
(upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doe", "xls","png" ou "jpg",observado o limite 
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de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela 
plataforma www. bbm netl icitacoes. com. br. 

10.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

10.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.4.1 Serão aceitos reg istros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolh imento dessas contribuições. 

10.4.2 Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados 
na forma constante, deverão ser relacionados e apresentados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20 - CEP 65.430-000, das 08h às 12 h, em até 3 (três) dias úteis após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de 
habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 

10.4.3 Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 
acompanhados dos originais para que sejam autenticados em cartórios, membros da 
Equipe de Apoio, ou por public;ação enI órgão da imprensa oficial. 

10.5 Habilitação jurídica: 

a) Registro Comercial , no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente reg istrado na Junta Comercial , em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores e certidão simplificada e especifica, 
datada com até trinta dias da abertura da sessão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

11 Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

11 .1.1 Prova de inscrição no Cadastm Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11.1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional , mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social , nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

11 .1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11 .1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

11 .1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal , relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual ; 

11.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

11 .1.6.1 

11 .1.6.2 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

11 .1.6.3 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante, 
(facultativo). 

11.1.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 

11 .1. 7 .1 Certidão Negativa de Débitos; 

11 .1. 7.2 Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

11 .1.7.3 caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Qualificação Econômico-Financeira: 

11 .2.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribu idor da sede do licitante; 

11 .2.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis 
e apresentados na forma da lei , que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficia is quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, acompanhados de Nota Expl icativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

11 .2.2.1 Quando se tratar de sociedade constitu ída a menos de 01 (um) ano, esta 
deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura, que deverá conter a 
Identificação e assinatura leg ível (chancela) do responsável contábil da 
empresa devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade -
CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente; 

11 .2.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) , superiores a 
1 (um), obtidos pela apl icação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG= 

Ativo Circulante + Real izável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Afivb Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Passivo Circulante ._ 
LC = 

Ativo Circulante 

11 .2.4 As empresas, cadastradas ou :ão no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG) , Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC) , deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente, acompanhados do 
Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário. 

11 .2.5 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida até 60 (SESSENTA) dias de antecedência da data de 
apresentação da Documentação, quando não vier expresso o prazo de validade; 

11 .2.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal de 1988 (ANEXO Ili) . 

11.2. 7 Qualificação Técnica 

11 .2.8 Registro da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas 
de atuação previstas no Termo de Referência , em plena validade; 

11 .2.9 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 16 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relarivo à .er,ecução de obra ou serviço de engenharia, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

11.2.1 O Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão possuir as 
seguintes características, prazos e quantidades: 

11.2.10.1 Apresentação do CAT ou da ART do profissional responsável pelos serviços 
executados relacionados no atestado de capacidade técnica . 

11 .2.11 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 

11 .2.12 Comprovação da capacitação técnico-profissional , mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico - CAT, exped ida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável , em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 
que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços licitados. 

11 .2.12.1 As licitantes deverão apresentar comprovação de possuir em seu quadro 
permanente, na data da entrega da proposta, RESPONSÁVEL TÉCNICO devidamente 
registrado no CREA ou CAU , detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de serviço com características s~melhantes ao objeto do Termo de Referência -
Anexo 1, responsável pelos serviços constantes na proposta, conforme art. 59, da Lei nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

11 .2.1 2.2 As licitantes deverão apresentar comprovação de possuir em seu quadro 
permanente, na data da entrega da proposta,~genheiro Eletricista devidamente 
registrado no CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 
serviço com características semelhantes ao objeto do Termo de Referência - Anexo 1, 
responsável pelos serviços constantes na proposta , conforme art. 59, da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966. 

11 .2.13 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal , para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 
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de contrato social/estatuto social ; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social ; e o prestador de serviços com contrato 
escrito firmado com o licitante. 

11 .2.14 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT}, endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras e serviços de engenharia. 

11 .2.15 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essE 11ciais para a execução contratual , a saber: 

11 .2.15.1 O atestado de vistoria pci.i .Há ser substituído por declaração emitida 
pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições 
locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por 
este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. (Conforme 
modelo do Anexo XII deste Edital). 

11 .3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.3.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

11.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equ iparada, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regu laridade fiscal e trabalh ista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinqo) dias út_eis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser pmrrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

11.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabil itação do licitante, sem preju ízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

11 .6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 
continuidade. 

11 .7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habil itação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edita l. 

11.8 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 123, _de 2006, segu indo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11 .9 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
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somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inab.,t tação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

13 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14 

13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via , sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1. 1.1 conter a ind icação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

13.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
ocaso. 

13.2.1.1 Todas as especificações do objeto contídas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 18 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

13.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional , o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93) . 

13.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global , prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
13.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

DOS RECURSOS , . 
14.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, 
por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

14.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na 
recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, local izada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 -
Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro 
responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
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14.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

14.3.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.3.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

14.3.3 Uma vez admitido o recu rso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão públ ica poderá ser reaberta: 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública , 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1 .2 Quando houver erro na a.ceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail , de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

16.2 Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

17 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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17.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
18 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

18.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

19 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura , 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

19.3 O prazo estabelecido no subitern 8nterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s) , durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

19.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços reg istrados e demais condições. 

19.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

20 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1 Após a homologação da licitação, em sendo real izada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equiva lente. 

20.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

20.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjud icatário e aceita pela Administração. 

20.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
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20.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios al i 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

20.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

20.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma ;,.ei. 

20.4 O prazo de vigência da contratação é ematé 31 de Dezembro de 2020, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

20.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, 111 , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN . 

20.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

20.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.6 Na assinatura do contrato, será _ exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital , que deverão ser i ,antidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

21 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

21 .1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência , anexo a este Edital. 

22 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

23 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CÓNTRATADA 

23.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

24 DO PAGAMENTO 
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24.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

25 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

25.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

25.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 

25.1.3 apresentar documentação falsa; 

25.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.5 ensejar o retardamento da execução ,do objeto; 

25.1.6 não mantiver a proposta; 

25.1. 7 cometer fraude fiscal ; 

25.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

25.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

25.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 

25.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

25.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

25.2.3 Suspensão de licitar e impedi ento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

25.2.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

25.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabi litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

25.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
25.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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25.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

25.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuraçã da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Públ ica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente públ ico. 

25.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

25.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

25.1 O A autoridade competente, na apl icação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcional idade. 

25.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
25.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 23 

Referência. 

26 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA , ,, 

26.1 Após o encerramento da etapa competitiva , os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

26.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

26.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta ind ividual 
apresentada durante a fase competitiva. 

26.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

27 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

27.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públ ica , 
qualquer pessoa poderá impugnar este Ed ita l 

27.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

pelo e-mail 
Rua Dr. Nina 

27. 3 Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

27.4 Acolh ida a impugnação, será definida e publicada nova data para a real ização do certame. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20 1 Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65 . 430-000 1 

CNPJ n• 05.648 .738/0001-83 



Rua Dr. Nin a Rod r igues, Nº 20, Centr,,. Va rg Prr' Gr a nde - MA, CEP nº 65 . 43 0 - 000 , 
CNPJ n° 05 . 648 .738/0001-83 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-xxx/20xx-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.xxxxx.20xx) 

27.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

27.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do ed ital e dos anexos. 

27.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

27.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.8 As respostas aos pedidos de esclai"ecimentos seião divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

28 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

28.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

28.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

28.4 No julgamento das propostas e da habi litação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classiticação. 

28.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será , em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

28.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato , observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

28.1 O Em caso de divergência entre disposições :leste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edita l. 
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28.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o 
http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no enda <:ço R._u1 Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

28.12 Integram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

28.12.1 

28.12.2 

28.12.3 

28.12.4 

28.12.5 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

28.12.6 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação 
aos Serviços/Fornecimento. 

28.12.7 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

28.12.8 ANEXO VIII - Modelo de decla 3ção de Enquadramento no Regime de 25 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte · 

28.12.9 ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

28.12.10 ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

28.12.11 ANEXO XI - Modelo de Termo de Vistoria ou Declaração de Não Realização de Visita 
Técnica. 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAD PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL, RUAS, LOGRADOUROS, ESTRADAS VICINAIS, PONTES E REFORMAS EM GERAL COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA 
ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA SINAPI , 
OU COMPOSIÇÃO PRÓPIA COM OS INSUMOS CONFOME CONSTA NO SISTEMA DE PESQUISA 
ACIMA ESTABELECIDOS, NAS EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROSPÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM GRANDE- MA. 

DO OBJETO 
Termo de Referência visando à contratação de empresa especializada, para realizar serviços de 26 
manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geralcom fornecimento 
de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civi l, 
doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande -
MA. 

As tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) encontram
se em anexo e no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.as ,x#categoria_647 

~ DA JUSTIFICATIVA 
W, A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade em manter os prédios, logradouros, 

estradas vicinais, pontes em perfeito estado de funcionamento, com a realização de manutenções 
preventiva e corretiva dos serviços integrados às ruas, estradas, instalações prediais, sistemas de 
combate a incêndio, sistema de aterramento, sistema elétrico (instalações elétricas, iluminação em geral), 
sistema de telefonia, sistema de segurança e vigilância eletrônica, serviços de alvenaria, serralheria e 
vidraçaria, e demais instalações físicas como pisos, forros, esquadrias, pintura, cobertura/telhado, vidros, 
pavimentação, portões, alambrados, caixasd 'águas e guaritas nas dependências dos PRÉDIOS 
PÚBLICOS, PONTES, RUAS, MANUTENÇÕES DE ESTRADAS VICINAIS E LOGRADOUROS DE 
VARGEM GRANDE - MA. 

DA LICITAÇÃO 
A presente licitação deverá ser na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)ofertado sobre o valor global 
orçado,estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e [ ndices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI , nas edificações, ruas, 
estradas vicinais, pontese logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA. Para cada 
demanda solicitada pela prefeitura Municipal de Varaem Gr~nde- MA. 
O serviço demandado se enquadra como bens comur,s, uma vez que apresenta padrões claros de 

desempenho e de qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis com o 
padrão de mercado, nos termos do art. 2°, § 1 º, do Decreto nº 5.450/05. 
A presente licitação será realizada por meio da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) por lote. 
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A licitação será realizada por lote em razão da distribuição das Unidades Prediais, e Logradouros 
Públicos no Município de Vargem Grande - MA, que serão referências para cálculos de mobilização e 
desmobilização, bem ainda, pelo fato da tabela do SINAPI ser aplicada a esta unidade da federação. 
A presente licitação também busca evitar a necessidade de contratações frequentes e de possuir estoques 
de materiais, tendo em vista as várias solicitações para reparos e manutenções das instalações e em 
geral. 

Tendo em vista a estimativa de recursos necessários para atender a demanda, a qual sujeita-se aos 
limites de nossa perspectiva orçamentária. 
O critério de julgamento da licitação será pelo "MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE" 
ofertado sobre as tabelas do SINAPI e ORSE aplicadas ao Estado do Maranhão, em vigência no mês de 
FEVEREIRO/2022, DESONERADO de cada contrato de prestação de serviços. 
O serviço demandado se enquadra como bens comuns, uma vez que apresenta padrões claros de 
desempenho e de qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis com o 
padrão de mercado, nos termos do art. 2°, § 1°, do Decreto nº 5.450/05. 
Pela natureza do objeto, pela falta de profissionais habilitados, pela falta de informações históricas e pelo 
imenso número de contratações e aquisições realizadas em diversos processos administrativos, a 
estimativa de valor de cada lote deste termo foi feita por meio do volume de manutenções realizadas em 
unidades nos últimos meses, pelas condições dos prédios, das pontes e logradouroa e por optarmos pela 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)onde 
é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados 
concordam em manter os preços registrados pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma 
"ata de registro de preços" visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no 
ato convocatório da licitação. E em virtude das características abaixo das obras de manutenção e reforma. 
a) Há a necessidade de compras habituais; 
b) Os Serviços de manutenção exigem contratações frequentes: 
e) Nos Serviços de manutenção não é possível definir previamente a quantidade exata da demanda. 
O's valores relativos a cada lote descrito no Termo de Referência são os estimativas máximos para 
fornecimento durante 12 (doze) meses, com prestação de serviços definida de acordo com as 
necessidades desta Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. Seguem conforme quadro a seguir: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
ESTIMADOR$ 

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de 

1 
manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento de 

10.000.000,00 peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade · da 
Secretaria Municipal de Administração, do Fundo Geral. 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de 

2 manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral , com fornecimento de 
1.500.000,00 peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de 

3 
manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral , com fornecimento de 

8.000.000,00 peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação. 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de 

4 manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral , com fornecimento de 
500.000,00 peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 
TOTAL ESTIMADO R$ 20.000.000,00 

Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de qualidade 
extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os classificados como linha popular ou 
econômica, devendo ser submetidos amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do seu emprego. 
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DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE 
O VALOR ORÇADO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO SINAPI 
REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO MARANHÃO, DO MÊS DE FEVEREIRO/2022, 
DESONERADO, acrescidos do BDI de 26,41% QUANDO OA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO 
DESTE TERMO. 

A composição e definição dos índices BDI a serem utilizados nesta licitação terá o percentual máximo de 
26,41 %, conforme Anexo, para serviços de manutenção, reformas prediais, pontes e de logradouros 
públicos, objeto desta Termo de Referência. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, de 08 de agosto de 2000); 
Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005; 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
Lei Complementar nº 123,de 14 de dezembro de 2006 regulamentado pelo Decreto 6.204, de 05 de 
setembro de 2007. 
Decreto nº 2.271/97 e a Instrução Normativa SL TI/MPOG nº 02/2008 e alterações (Dispõe sobre a 
contratação de serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências); 
Lei Nº 12.309, de 09 de agosto de 201 O (que limita o custo global de obras e serviços contratados e 
executados com recursos orçamentários da União à composição dos custos unitários de insumos ou 
serviços sendo menores ou iguais à mediana de seus correspondentes na tabela do SINAPI) ; 
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013(1;:stabelece regras \'! critérios para elaboração do orçamento de 
referência de obras e serviços de engenharia, cont~c;tados e executados com recursos dos orçamentos da 
União, e dá outras providências) . 

DAS DEFINIÇÕES 
Administração Pública: a Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de Direito Privado sob controle do Poder 
Público e das Fundações por ele instituídas ou mantidas. 
Contratada: empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se assinou contrato. 
SINAPI : Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil , calculado mensalmente 
pelo IBGE através de convênio com a Caixa Econômica Federal que tem como objetivo a produção de 
informações de custos e índices de forma sistematizada e com abrangência nacional , visando a 
elaboração e avaliação de orçamentos, como também acompanhamento de custos. 
Termo de Referência: peça que descreve a prestação dos serviços, que contém os elementos técnicos 
capazes de propiciar a avaliação do custo, pela administração, com a contratação e os elementos 
necessários e suficientes a serem adotados pela CONTRATADA. 
Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições de 
funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, preservando-lhes 
as características e o desempenho. 
Manutenção Preventiva: Serviços de caráter permanente, que obedecem a uma programação previamente 
estabelecida, apresentada em cronograma físico p~vidamente aprovado pela Fiscalização, cujas etapas 
são cumpridas obedecendo a uma periodicidade pré-determinada e envolve programas de inspeção, 
reformas, reparos, entre outros. 
Manutenção Corretiva: Serviços esporádicos, ausentes de programação prévia, a serem executados em 
caráter eventual e/ou especial, devidamente apontado pela Fiscalização e aprovado pela Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande - MA 
Produtos ou Resultados: são os bens materiais e imateriais, quantitativamente delimitados, a serem 
produzidos na execução dos serviços contratados. 
Ordem de Serviço: é o documento utilizado pela Administração para a solicitação, acompanhamento e 
controle de tarefas relativas à execução do contrato de prestação de serviços, que deverá estabelecer 
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quantidades estimadas, prazos e custos da atividade a ser executada, e possibilitar a verificação da 
conformidade do serviço executado com o solicitado. 
Equipamentos de Proteção Individual (EPl 's): são os exigidos pelos órgãos governamentais de Segurança 
e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais como: capacetes, botas, luvas de borracha, cinto 
de segurança, óculos, máscaras, protetores auriculares e capas plásticas. 
Benefício e Despesas Indiretas (BOI): A taxa de Benefício e despesas indiretas é a margem de acréscimo 
que se deve aplicar sobre o custo direto para incluir as despesas indiretas e o benefício da construtora na 
composição do preço da obra. 
SICRO: Sistema de Custos Referenciais de Obras, visa oferecer ao DNIT e às demais esferas 
governamentais e privadas envolvidas com a elaboração de orçamentos um padrão nacional de referência 
de custos dos diferentes componentes da infraestrutura de transportes, inclusive edificações. 
ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe; 

DOS SERVIÇOS 
A contratação visa à prestação de serviços de engenharia, sob demanda, na manutenção corretiva nos 
sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias, de combate e prevenção a 
incêndios e de ar condicionado, sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem 
como reconstituição das partes civis afetadas, na estrutura nas unidadesapontadas pela Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande - MA. 
Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e unitário dos serviços, 
dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos 
diversos descritos nas TABELAS DO SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO 
MARANHÃO, FEVEREIRO/2022, DESONERADO, apl icando-se o BOI de 26,41% e o PERCENTUAL DE 
DESCONTO OFERTADO PELA LICITANTE VENCEDORA. 
Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam da tabela abaixo, podendo ser 
inclu ídos outros, se necessário, que seja da mesma natureza do objeto deste Termo de Referência: 

ITEM 

1 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

2 

2.1 

2.1.1 

2.1 .2 

2.1.3 

2.1.4 

2.1 .5 

DESCRIÇÃO 

ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

Fundações 

Pilares 

Vigas 

Lajes 

Rampas 

Escadas 

Elementos de apoio 

ELEMENTOS DE COBERTURA 

COBERTURA 

Estrutura 

Telhado 

Cobertura de vidro 

Cobertura de policarbonato 

Cobertura metálica 
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2.2 DRENAGEM 

2.2.1 Impermeabilização 

2.2.2 Calhas e rufas 

2.2.3 Grades, grelhas, correntes, ralos e condutorel:> 

3 

3.1 

3.1.1 

3.1.2 

3.1.3 

3.1.4 

13.1.5 

3.1.6 

3.1.7 

3.1.8 

3.1.9 

3.2 

3.2.1 

3.2.2 

3.2.3 

3.2.4 

3.3 

4 

4.1 

4.1.1 

4.1.2 

4.1.3 

4.1.4 

4.1.5 

4.1.6 

4.1.7 

4.1.8 

4.1.9 

4.1.10 

4.1.11 

4.1.12 

ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO 
Fechamento e Vedação 

Alvenaria 

Divisórias 

Gesso 

Tijolo de vidro 

1 Tijolo aparente 

Pedras 

Vidro 

Carenagens 

Calafetações 

COMPLEMENTOS 

Ferragens 

Grades 

Guarda-corpos 

Acessórios 

Instalação, retirada e recolocação de divisórias (mudança de layout) 

PISOS 

Revestimentos 

Cerâmicos 

Mármores e granitos 

Cimentado 

Madeira 

Carpetes 

Emborrachados 

Fitas antiderrapantes 

Juntas 

Rodapés 

Peitoris 

Soleiras 

Porcelanato 
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4.1.13 Sinteco 

4.1.14 Pastilha de vidro 

4.1.15 Pedras 

4.1.16 Granil ite 

4.1.17 Piso Industrial 

4.2 PISOS ELEVADOS 

4.2.1 Aço e concreto celular 

4.2.2 PVC reforçado 

4.3 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

4.3.1 Cerâmico 

4.3.2 Blocos de concreto 

14.3.3 1 Paralelepípedos 

4.3.4 Concreto 

4.3.5 Pedras 

4.3.6 Piso Industrial 

4.4 FORRO 

4.4.1 Forro de gesso 

4.4.2 Forro de fibra mineral 

4.4.3 Forro de lsoterm 

4.4.4 Forro colmeia 

4.4.5 Forro metálico 

4.4.6 Forro de madeira 

4.4.7 Forro de PVC 

4.4.8 Alçapões 

4.4.9 Instalação, retirada e recolocação de forro 

5 PINTURA 

5.1 INTERNA 

5.1.1 Comum 

5.1.2 Segurança 

5.1.3 Decorativa 

5.1 .4 Piso 

5.2 EXTERNA 

5.2.1 Comum 
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5.2.2 

5.2.3 

5.2.4 

5.2.5 

5.2.6 

5.2.7 

5.2.8 

5.3 

5.3.1 

5.3.2 

5.3.3 

5.3.4 

5.3.5 

15.3.6 

5.3.7 

6 

6.1 

6.1.1 

6.1.2 

6.1.3 

6.1.4 

6.1.5 

6.2 

6.2.1 

6.2.2 

6.2.3 

6.2.4 

6.2.5 

6.2.6 

6.2.7 

6.2.8 

6.2.9 

7 

7.1 
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Segurança 

Anti-pichação 

Decorativa 

Piso 

Verniz 

Hidra-repelente 

Impermeável 

ESPECIAIS 

Tubulações 

Estacionamento 

Esquadrias 

Grades 

Janelas, Portas e Portões 

1 Puxadores 

Acessórios 

ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS 

ESQUADRIAS 

Esquadrias de alumínio 

Esquadrias de ferro 

Esquadrias de madeira 

Janelas 

Portas 

FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

Fechaduras, dobradiças, e ferragens em geral 

Molas de piso 

Molas aéreas 

Puxadores 

Películas para Vidros 

Brises 

Grades 

Persianas 

Corri mãos 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 
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7.1.1 

7.1.2 

7.1.3 

7.1.4 

7.1.5 

7.1.6 

7.1.7 

7.1.8 

7.1.9 

7.1.10 

7.2 

7.2.1 

7.2.2 

7.2.3 

17.2.4 

7.2.5 

7.2.6 

7.2.7 

7.3 

7.3.1 

7. 3.2 - 7. 3.3 

7. 3.4 

7.3.5 

7.3.6 

7.3.7 

7.3.8 

7. 3.9 

7.3.10 

7.3.11 

7.4 

7.4.1 

7.4.2 

7.4.3 

7.4.4 
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Hidrômetro 

Reservatório 

Bombas hidráulicas 

Válvulas e caixas de descargas 

Registros, torneiras e metais sanitários 

Tanques e louças em geral 

Acessórios de banheiro para PPNE 

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

Limpeza de caixas e reservatórios 

Impermeabilização de caixas d'aguas 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUENTE 

Bombas hidráulicas 

Registros, torneiras e metais sanitários 

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

1 Aquecedores e acessórios 

Válvulas reguladoras de pressão 

Tanques hidropneumáticos e acessórios 

Isolamentos 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITARIO 

Poço de recalque 

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

Ralos e aparelhos san itários 

Fossas sépticas 

Filtro anaeróbico 

Sumidouro 

Vala de infiltração 

Caixas coletoras e caixas de gordura 

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

Ventilação 

Limpezas de sistema de esgoto em geral 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Poço de recalque 

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

Ralos e grelhas 

Caixas de inspeção e caixas de areia 
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7.4.5 Sarjeta e boca de lobo 

7.5 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

7.5.1 Extintores 

7.5.2 Hidrantes completos e Sprinklers 

7.5.3 Mangueiras 

7.5.4 Bombas hidráulicas 

7.5.5 Válvulas 

7.5.6 Equipamentos de medição 

7.5.7 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.5.8 Placas de sinalização 

8 

8.1 

18.1.1 

8.1.2 

8.1.3 

8.1.4 

8.1.5 

8.1.6. 

8.2 

8.2.1 

8.2.2 

8.2.3 

8.2.4 

9 

9.1 

9.1.1 

9.1.2 

9.1.3 

9.1.4 

9.1.5 

9.1.6 

9.1.7 

9.1.8 

9.1.9 

COMUNICAÇÃO VISUAL 

SINALIZAÇÃO INTERNA 

1 Totens e painéis 

Adesivos e películas 

Placas 

Placas de mesa 

Sinalização de piso 

Sinalização das salas 

SINALIZAÇÃO EXTERNA 

Totens e painéis 

Adesivos e películas 

Bandeiras 

Placas 

GERAL 

SERVIÇOS GERAIS 

Furações 

Fixações 

Montagem e desmontagem de mobiliários e divisórias 

Armários de banheiro 

Armários de copa 

Suportes diversos 

Serralheria e Sodas em geral 

Portões automáticos e cancelas 

Poda de árvores 
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9.1. 1 O Muro e alambrado 

9.1. 11 Guarita de vigilância 

9.1.12 Exaustores eólicos 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 ENTRADA EM MT (Média Tensão) E.BT (Baixa Tensão) 

10.1.2 Entradas de energia 

10.1 .3 Entradas em MT e BT 

10.1.4 Ramais de entrada 

10.1 .5 Transformadores 

10.1.6 Disjuntores de MT e BT 

10.1. 7 Chaves seccionadores MT e BT 

1 O .1 . 8 Pára-raios 

10.1.9 Barramentos e conectores 

10.1.10 

110.1.10 

10.2 

10.2.1 

10.2.2 

10.2.3 

10.2.4 

10.2.5 

10.2.6 

10.3 

10.3.1 

10.3.2 

10.3.3 

10.3.4 

10.3.5 

10.4 

10.4.1 

10.4.2 

10.4.3 

10.4.4 

Sistema de aterramento 

1 Medição BT e MT 

QUADROS ELÉTRICOS 

Quadros Gerais de Distribuição 

Quadros de Força e Luz 

Quadros de Automoção e Controle 

Quadros de Energia Estabilizada 

Identificação e proteção de quadros 

Identificação de circuitos e rede 

SPDA (Sistema de proteção e descargas atmosféricas) 

Captores 

Pontaletes e Isoladores 

Cabos de Gaiolas e de Descida 

Hastes e Cabos Enterrados 

Conectores e Terminais de Medição 

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

Luminárias para Lâmpadas Fluorescentes 

Outros tipos de aparelhos de iluminação 

Sistemas de Comando e Dispositivos de Controle 

Iluminação de Emergência 
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10.4.5 

10.4.6 

10.4.7 

10.4.8 

10.4.9 

10.4.10 

10.4.11 

10.4.12 

- 10.4.13 

10.4.14 

10.4.15 

10.4.16 

10.4.17 

10.4.18 

10.4.19 

10.4.19 

10.5 

10.5.1 

10.5.2 

10.5.3 

10.5.4 

10.5.5 

10.6 

10.6.1 

10.6.2 

10.6.3 

10.6.4 

10.6.5 

10.6.6 

10.6.7 

10.7 

10.7.1 

10.7.2 

10.7.3 
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Iluminação de Alerta e Sinalização 

Iluminação de fachada 

Lâmpadas fluorescentes tubulares 

Lâmpadas fluorescentes compactas 

Lâmpadas fluorescentes eletrôn icas 

Lâmpadas incandescentes comuns e mistas 

Lâmpadas Halógenas 

Lâmpadas tipo dicroica 

Lâmpadas de vapor metálico 

Lâmpadas de vapor de mercúrio 

Lâmpadas tipo Spot 

Lâmpadas tipo LED 

Soquetes e bocais 

Reatores diversos 

Luminária para lâmpadas fluorescentes 

Outros tipos de aparelhos de iluminação 

PONTOS DE FORÇA 

Tomadas de uso comum 

Tomadas para equipamentos especiais 

Tomadas em equipamentos tipo Rack 

Tomadas de sistemas estabilizados 

Tomadas de uso comum 

SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZ DA 

No Breaks para automação 

Sistemas monofásicos 

Sistemas bifásicos 

Sistemas Trifásicos 

Bancos de baterias 

Short-Breaks Uso Geral 

Estabil izadores de tensão Mono, Bi e Trifásicos 

GERADORES DE ENERGIA 

Bancos de capacitares 

Capacitares individuais acionados por intertravamento 

Capacitares controlados por dispositivos automáticos 
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-

10.7.4 

10.8 

10.9.1 

10.9.2 

10.9.3 

11 

11 .1 

11 .2 

11 .3 

11 .4 

11 .5 

11 .6 

11.7 

11 .8 

11 .9 

11 .1 O 

11.11 
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Geradores de energia 

MÁQUINAS ELÉTRICAS 

Conjunto tipo motobombas de recalque 

Conjunto Motobombas de drenagem 

Motores elétricos 

SISTEMA DE TELEFONIA E LÓGICA 

Entradas Telefônicas 

Quadros gerais de telefon ia 

Quadros parciais de telefon ia 

Sistemas primários de distribuição 

Sistemas secundários de distribuição 

Redes tipo Back-bone de dados 

Redes horizontais de dados 

Racks de sistemas de cabeamento estruturado 

Testes e Certificações de redes 
- -

Identificação dos pontos 

Cabos elétricos nus 

11 .12 Cabos e fios elétricos isolação até 1 KV 

11 .13 Cabos e fios telefônicas internos e externos 

11 .14 Cabos UTP, STP, FTP, FSTP 

11 .15 Cabos coaxiais (RG/RF 59) 

11 .16 Radiocomunicação 

11 . 17 Acessórios 

12 SISTEMA E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

12.1 Protetores contra surtos para redes elétricas 

12.2 Protetores contra surtos para telefonia 

12.3 

13 

13.1 

13.2 

13.3 

13.4 

Protetores contra surtos para radiocomunicação 
-

SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELEETRÔNICA 

Câmeras 

Cabeamento 

Fontes estabilizadas 

Sistemas de armazenamento 
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14 

14.1 

14.2 

14.3 

15 

15.1 

16 

16.1 

16.2 

16.3 

16.4 

16.5 

16.6 

16.7 

16.8 

16.9 

16.10 

16.11 
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SISTEMA DE SOM 

Cabeamento 

Alto-falantes (caixa de som) 

Mesa de som e componentes. 

Ar condicionado Central 

Manutenção do sistema central de ar condicionado 

Ar condicionado de janela e Split 

Instalação de ares-condicionados 

Desinstalação de ares-condicionados 
- . 

Troca de peças de ares-condicionados 

Troca de bombas de dreno de ares-condicionados 

Recarga de gás de ares-condicionados 

Substituição de turbina de condicionador de ar condicionado Split hi Wall de 
18.000 Btus 

Fazer suporte para evaporadora de condicionador de ar tipo Split Hi Wall 

Retirada de vazamento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall 

Troca de capacitar/compressor de condicionador de ar tipo Split Hi Wall 
capacidade de 18000 Btus 

Substituição de rolamento e de motor da evaporadora 

Substituição de rolamento e de motor da condensadora 

Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio da 
composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na 
tabela SINAPI , aplicando-se o desconto ofertado na licitação. 
O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores de mercado, considerando, 
prioritariamente, a base do Sistema de preços e custos da construção civil da Caixa Econômica Federal -
SINAPI localidade de Maranhão - MA. 
Para conhecimento dos interessados, compõe o presente Termo de Referência, as tabelas do SINAPI da 
local idade de Maranhão/MA, base FEVEREIRO/2022, desonerado em que consta descrição dos tipos de 
serviços e insumos que poderão ser requeridos à Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, deverá ser 
utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade: 
Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal , 
incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos 
constantes do SINAPI (como exemplo SICRO do DNIT) e ORSE aplicando-se o desconto ofertado na 
licitação. 
Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as cotações), 
devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela apl icar o mesmo desconto ofertado na 
licitação, observando o texto do Art. 3° do Decreto nº 7.983, de 8 abril de 2013; 

Arts. 3° do Decreto nº 7.983/2.465, de 8 abril de 2013 
"O custo global de referência de obras e serviços de engenharia , exceto os serviços e obras de 
infraestrutura de transporte, será obtido a partir da~ composi~ões dos custos unitários previstas no projeto 
que integra o edital de licitação, menores ou iguais à -_rnediana de seus correspondentes nos custos 
unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, 
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excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como 
de construção civil. 
Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, segundo definições 
técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço rea l!zada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE. " 
Deverá ser elaborada, previamente à emissão da ordem de serviço, para fins de avaliação dos custos e 
prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos: 
Memorial descritivo dos serviços e memória de cálculo dos quantitativos; 
Planilha de orçamento com fontes de custos baseada no SINAPI ; 
Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAPI, se for o caso; 
Cronograma físico e cronograma físico-financeiro; 
Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado deverá 
ser submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Essa exigência vale também para os casos em que, 
excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de dados 
oficiais. Deverão ser submetidas à FISCALIZAÇÃO uma listagem (pesquisa de mercado) com o mínimo de 
três cotações de preços de empresas do mercado local , sendo que deverá ser considerado a de valor 
médio, aplicando-se o desconto ofertado na licitação; 
Deverá ser confeccionada planilha de fontes dos dados das precificações onde deverão estar informados, 
por lote, de modo a ser verificado com clareza, qual a origem de cada composição. Deverá, também, ser 
confeccionada planilha de referência de Custos, na qual estarão relacionadas, analiticamente, todas as 
composições utilizadas que não pertençam ao sistema SINAPI de forma a atender ao§ 2ª do inciso li do 
Art. 7 da Lei 8.666/93; 
Todos os documentos deverão ser entregues, em três 1- ;as impressas, devidamente assinadas por 
profissional habilitado com a devida ART (§ 4° do , L 127 .1a Lei 12.309 de 08/08.2010) e em meio digital , 
em formato compatível com softwares livre e também no formato original do programa em que for gerado 
o arquivo: 
§ 4o Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 60, inciso IX, da Lei no 8.666, de 1993, 
inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas 
orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o projeto e os custos do sistema de referência, nos 
termos deste artigo. 
As quantidades constantes da planilha orçamentária deverão estar fundamentadas na memória de cálculo. 
Deverá ser elaborado memória de cálculo da planilha orçamentária mencionando a metodologia utilizada 
na quantificação dos itens do orçamento de forma clara e objetiva 
DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a realização dos 
serviços objeto deste Termo de Referência . 
A contratada deverá atender todas as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, para a 
execução dos serviços de manutenção predial , pontes e reformas, que serão solicitadas mediante a 
emissão de ordens de serviços (OS) levando em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço 
ou solicitação do gestor/fiscal da contratação e poderão ser precedidas, ou não, de proposta de 
orçamento, solicitada previamente à contratada. 
O período para execução dos serviços de manutenção predial ou reformas será, em regra, de segunda à 
sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou impossibilidade de 
as execuções no período mencionado anteriormente, a critério do gestor/fiscal , os serviços poderão ser 
executados nos finais de semana, feriados ou no período noturno. 
Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia de Ordem de Serviço 
(OS) e aprovação do respectivo orçamento pelo Gestor do Contrato (Fiscalização). 
A execução dos serviços relativos a cada OS será acompanhada por funcionário designado para a 
fiscalização. 
A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 15 dias úteis após 
aprovação do orçamento. 
Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
e que não tenham sido autorizados e aprovados, serão desconsiderados para fins de pagamento, não 
cabendo à CONTRATADA qualquer alegação em contrário. 
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Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Fiscal do 
Serviço e/ou Gestor do Contrato. 
O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão da seguinte 
forma: 
PROVISORIAMENTE: em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação, por escrito, da 
conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pela Fiscalização. 
DEFINITIVAMENTE: em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de termo de 
aceite , que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo. 
Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATAD:\, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO 
DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades 
detectadas. 
Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garantia mínima de 5 
(cinco) anos, contado do RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços.AsORDENS DE SERVIÇOS serão 
emitidas pela Contratante, de acordo com o grau de prioridade ou necessidade do serviço, de acordo com 
o seu modo de execução ou com sua finalidade, e serão classificadas em: 
ORDENS DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS - Definem-se como emergenciais os serviços, como a próprio 
nome ind ica, os que não podem esperar, que devem ser executados em curto intervalo de tempo, pois a 
demora na sua execução poderá ensejar no aumento dos transtornos e/ou prejuízos causados aos 
usuários das instalações. A título exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços emergenciais 
que serão executados nesta contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura: 
Ordem Descrição de Serviços Emergenciais 

01 Colagem de carpetes 
02 Confecção de extensões 
03 Conserto de descarqa de vaso e de mictório 
04 Correção de curto-circuito, verificação de falta de energia. 
05 Desentupimento de pia, mictório, vaso, tubulação ' 06 Instalação luminárias, circuitos elétricos ·- - ---
07 Manutenção de portões eletrônicos, janelas 
08 Passagem de cabos 
09 Substituição de torneiras, bóias, registros, troca de carrapetas, troca dereparos de válvulas 
10 Troca de lâmpada, tomadas, reatores, interruptores, disjuntores. 
11 Troca de sifão (pia), rabichos 
12 Verificação de falta de água, detecção e eliminação de vazamentos 

(torneira, chuveiro, tubulações) 

a) As ordens de serviços emergenciais deverão ser iniciadas em até 8 (Oito) horas, a contar do envio da 
sol icitação. 
b) Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o mais rápido possível, 
objetivando minimizar os transtornos/prejuízos causados aos usuários. Para tanto, a Contratada deverá 
providenciar, com antecedência, kits de ferramentas e de materiais comumente empregados em consertos 
emergenciais, especialmente nas áreas de hidráulica e eletricidade. 
c) A demora para dar início ou para conclu ir os atendimentos emergenciais e ordinários por falta de 
ferramentas e/ou materiais adequados ou por falta de habil idades técnicasdo profissional deverá ser 
comunicada pela fiscalização de imediato à Contratada eposteriormente, à Administração em relatório 
para as providências cabíveis. 
d) A lista anterior de serviços emergenciais não ú exaustiva e poderá ser solicitadapela Administração 
outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 
ORDENS DE SERVIÇOS ORDINÁRIAS - Definem-se como ordinários os serviços que poderão ser 
programados para execução até as 24h00min do dia seguinte da sua solicitação não necessitando, 
portanto, de atendimento imediato. Outro fator que justifica um intervalo maior para a conclusão desses 
serviços é a necessidade de aquisição de materiais específicos para sua conclusão. A título 
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exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços ordinários que serão executados nesta 
contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura: 
Ordem Descrição de Serviços Ordinários 

01 Fixação de portas e prateleiras de armários 
02 Fixação de quadros, molduras, tanques, suportes 
03 Fixar papeleiras, porta copos e saboneteiras 
04 Instalação de canaletas, tomadas, confecção de extensão 
05 Instalação de eletro calhas 
06 Instalação de lâmpadas, reatores, refletores, placas 
07 Instalação de luminárias de emerçiência 
08 Instalação de molas de portas, substituição de fechaduras, dobradiças, 

trincos 
09 Instalação luminárias, prateleiras 
10 Limpeza de caixas de recalque 
11 Limpeza de çirelhas, ralos e calhas 

~ 

12 Pintura de parede, teto e piso 
13 Pintura de tubulação de esgoto, incê!"ldio e água potável 
14 Reçiular porta, janela 
15 Remanejamento de luminárias 
16 Reparo em piso laminado 
17 Reparo no forro de çiesso, pinturas e rodapés 
18 Reparo no forro, meio fio e calçadas 
19 Substituição de torneiras, chuveiros, tubulações, ducha higiênica 
20 Troca de assento de vaso, sifão (pia) 

a) A listam anterior de serviços ordinários não é exaustiva e poderão ser solicitados pela Administração 
outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 
b) Quando a ordem de serviço ordinária necessitar da aquisição de materiais específicospara sua 
conclusão, a Fiscalização poderá fixar prazo diferenciado para a execução daordem de serviço, que 
deverá ser consignado no ato da emissão da OS ou posteriormente, a pedido da Contratada. 

ORDENS DE SERVIÇOS ESPECIFICAS - Definem-se como específicos os serviços que demandam a 
intervenção de mais de um profissional de áreas afins, tais como: alvenaria, pintura, eletricidade, 
hidráulica, dentre outras; ou nos casos em que os serviços e/ou materiais requeridos em face de 
determinada demanda afeta ao objeto da contratação não figurarem nas tabelas SINAPI , de modo que os 
respectivos orçamentos não possam ser referenciados por um destas tabelas, devendo os custos serem 
aferidos pela média de preços do mercado. A título exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns 
serviços específicos que foram executados na contratação vigente e que poderão ser objeto de sol icitação 
futura: 
Ordem Descrição de Serviços Específicos 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 

Assentamento de pisos emborrachados, cerâmicos e porcelanato 
Automação de portões, Instalação de portas, grades e gralhas 
Confecção de paredes de çiesso acartonado (dry hall) 
Conserto de bombas de sistema de combate a incêndios 
Conserto de sistema SPDA 
Demolição de paredes, pisos e calçadas 
Impermeabilização de caixas d'áçiua subterrâneas 
Instalação de bombas de recalque 
Instalação de divisórias com revestimento acústico 
Instalação de forro de gesso e de forro mineral 
Instalação de infraestrutura elétrica par ar condicionados 
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Instalação de placas de gran ito , mármore, carpetes 
Instalação de portas, portais, alisares, fechaduras e janelas 
Instalação e remoção de divisórias 
Pintura de fachadas, meio fios e pisos cimentado 
Pintura de teto, salas e paredes 
Reforma de salas de reuniões, Gabinetes da Presidência e Diretores, 
copas e banheiros 
Reparos de telhado, calçadas e pisos 
Serviços de impermeabilização 
Substituição de quadros elétricos, reparos na rede elétrica 

A lista anterior de serviços específicos não é exaustiva e poderão ser solicitados pela Administração 
outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 
As ordens de serviços emergenciais e ordinárias dispensam a etapa de orçamento prévio para a execução 
dos serviços. No entanto, os custos de cada intervenção com serviços e materiais deverão ser 
demonstrados à Contratante, para análise, preferencialmente no mesmo dia da conclusão dos serviços, ou 
até na segunda-feira da semana subseqüente a execução das ordens de serviços, quando serão 
avaliados pelo gestor/fiscal. 
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) ... .. . , na 
cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .... . , neste ato representado(a) pelo(a) ... .. . (cargo e 43 
nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de .. .... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ...... . de .. .. . , 
inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de Identidade nº .. ... .. , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
....... /200 ... , publicada no .. .. .. de .... ./.. .. ./200 ..... , processo administrativo n.º ...... .. , RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o r gistro de preços para a eventual aquisição de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns) .... ..... . do .......... Termó de Referência, anexo .. .. .. do edital de Pregão 
nº ... ...... ./20 ... , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un 

X (se exigida (se exigido no 
no edital) edital) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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3.1. O órgão gerenciador será o .. .... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
···-- ··· 

Item nº órgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de reg istro de preços, durante sua val idade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração públ ica que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabil idade e a economicidade para a administração 
públ ica federal da utilização da ata de registro ~je preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Reg istro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4. As adesões à ata de reg istro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil rea is) 
(Acórdão TCU nº 2957/201 1 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratua is, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de val idade da Ata de Registro de Preços. 
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4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a) .. ........ .. .. .... ...... .. ...... , não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se supenor aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciaJor pr.,Jará: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do ped ido de fornecimento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável ; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço re~istrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s) . 
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse públ ico; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro ~e preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7 .892/2013), exceto nas hipóteses em que o-descumµrimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 46 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor reg istrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 
Decreto nº 7892/13. 

8. 3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com pn. ços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver) . 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DE CONTRATO - SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

TERMO OE CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA Nº ........ / .... , QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE E A 
EMPRESA ........................................................ .... . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria 
Municipal de ....................... , com sede no(a) ............... ....... ... ... ...... .. .... ............. , na cidade de Vargem 
Grande/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ........................ ........ , neste ato representado(a) 
pelo(a) ........ .. .. .. .... .... ... (cargo e nome), residente na ........ ............. , , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ................. , expedida pela (o) .. .... .. .. .... .... , e CPF nº .... ..................... , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) ........ .. .... .... ............ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .............. .. .. ...... .. .. , sediado(a) 
na .. .. .. .. .... .. .. ............ .... ... , em ........................... .. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ...... .. .. .. ...... ... , portador(a) da Carteira de Identidade nº .. .. ...... .. .... . , expedida 
pela (o) .................. , e CPF nº .. ................ ....... , tendo em vista o que consta no Processo nº 
.. ............ ................ e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorre-•e do Pregão nº .... .. ... ./20 .. .. ,mediante as cláusulas e 
cond ições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de .... ..................... , conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Ed ital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1 3 D. . . Iscnmmac o o o ,Ie o: ã d b. t 
ITEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇAO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT MEDIDA 

1 

2 

3 ' 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência , com 
início na data de __ / __ / ___ e encerramento em __ / __ / ___ , prorrogável na forma do 
art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ...... ... .. . ( ... .... .. ...... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI : 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO e 7. 1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência , 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência , anexo do Ed ital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência , 
anexo do Ed ital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá sei- rescil"dido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei , sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital ; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

' 1 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ·nicial ê!tualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial , no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Vargem Grande/MA, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, .... .. .... de ..... ... .... .. .... ... ... ......... .. .... ... de 20 ... .. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65 . 430 -000
1 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
**/20_ - Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art.17° da Ç0nstituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na cond ição 
de aprend iz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 51 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_____ , .. . de ..... ...... ... ........ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no 
Edital Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como 
temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇO COMUNS DE ENGENHARIA 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇAO PREGAO ELETRONICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20 -
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail : 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

- -

Lote/iitem Qtde Unid Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 
Modelo R$ 

01 
-----Valor Total e fmal por extenso do Item: R$( ....... .. .. .... .. .. .. .... .... .. .......... .. ...... .. .. .. ................. ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os 
documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Ed ital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão inclu ídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ...... .. . de 20_. 

1 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 
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RG do responsáVf~I 
CPF do responsável 

ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-n<YJ a eventuais averiguações que se façam 54 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Cód igo de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, real izado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_ ____ , em _ de ___ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65 . 430-000, 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Social da Empresa) CNPJ 
inscrita no (Razão 

Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa _________ , inscrita no CNPJ nº 
_ ______ , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 
art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido est~belecido nessa Lei Complementar. Declaro, 
ainda, que a empresa está excluída das vedações con~-t'antes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja 
declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) ___________ , inscrita no CNPJ nº: _________ _ 
com sede na _____________ (endereço completo ) ____________ , por 
intermédio de seu representante legal , o(a) Sr.(a) ________________ infra- 56 
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e do CPF/MF nº 
_____________ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral , por consangu inidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibil ite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, .. .... .. .... de .... ..... .... .... .............. de .. ........ .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEX o X- F" h Ic a tecmca d escri ,va O O IJe O T d b" t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

órgão comprador: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR ESTIMADO PERCENTUAL DE DESCONTO 
PARA CADA LOTE SOBRE CADA LOTE (%) 

Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

1 
reformas em geral, com fornecimento de R$ 
peças, equipamentos, materiais e mão (POR EXTENSO) 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Admin istração, 
do Fundo Geral. 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

R$ 2 reformas em geral , com fornecimento de 
(POR EXTENSO) peças, equipamentos, materiais e mão 

de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

R$ 3 reformas em geral, com fornecimento de 
(POR EXTENSO) peças, equipamentos, materiais e mão 

de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação. 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

4 reformas em geral, com fornecimento de R$ 
peças, equipamentos, materiais e mão (POR EXTENSO) 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 

Preço para o lote único (em R$) : 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20 1 Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
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Declaramos, para todos os fins de dire ito, que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (ed ital ). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 
Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

------ --------- -- ------------------ -------------------------------- ----------------Rua Dr. Nina Rodr igues, Nº 20, Ce ntr o, Vargem Grande - MA, CEP nº 65 . 430 -000, 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

- (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sª., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 

2. ROPOST A DE PREÇOS: 

PERCENTUAL DE 

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO PARA DESCONTO 
CADA LOTE SOBRE CADA LOTE 

(%) 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

1 
reformas em geral , com fornecimento de R$ 

(%) peças, equipamentos, materiais e mão (POR EXTENSO) 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Obras, Transportes e Urbanismo. 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

R$ 2 reformas em geral , com fornecimento de 
(POR EXTENSO) (%) 

peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

R$ 3 reformas em geral , com fornecimento de 
(POR EXTENSO) (%) 

peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20 1 Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 6 5 . 430 -000, 
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Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 
reformas em geral , com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

P.$ ____ _ 
(POR EXTENSO) 

_____ (%) 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de assinatura 
do Contrato, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, 
inciso li , da Lei Federal 8.666/1993 e a critério da Prefeitura, por se tratar de serviços de natureza 
continuada. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 

------------- ------ ----- --------------------------------- ------------------------ --Rua Dr. N i na Rod r igues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430 - 000, 
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ANEXO XII 

MODELO DE TERMO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a Empresa ____ , através do seu Representante legalmente 
constituído __ , RG nº_, CPF_, vistoriou o local de prestação dos serviços objeto do Pregão nº _/2022 na 61 
sua totalidade, estando de posse de todas as informações relativas à sua execução, não podendo alegar 
posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração do 
valor do Contrato que vier a ser celebrado posteriormente. 

Observações encontradas: 

1. se não houver observação, consignar no espaço destinado, a expressão "sem alteração". 

DeclaramosparaosdevidosfinsqueaEmpresa_____________ através do seu 
Representante legalmente constituído _____ , RG nº ________ , CPF __ , assume a 
responsabilidade pela não verificação do local de prestação dos serviços objeto do Pregão nº xxxx, tendo pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato, declarando ainda que não utilizará da ausência de vistoria do local de 
prestação dos serviços para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 
financeiras com a contratante 

Assinatura do Responsável Legal 
Data e Local 

Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Va r gem Grande - MA, CEP nº 65.430 -0 00, 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNIClPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06119.2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E 
ANEXOS. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO 
TIPO MENOR PERCENTUAL POR DESCONTO, 
VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, RUAS, 
LOGRADOUROS, ESTRADAS VICINAIS, PONTES E 
REF•)RMAS EM GERAL COM FORNECIMENTO DE 
p_:;ç:AS, EQUIPAMENTOS, MATÉRIAS E MÃO-DE
OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS 
PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS 
DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISAS E CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DORAVANTE DENOMINADO 
SINAPI NA EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE VARGEM 
GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 025-C/2022 -ASSEIUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8 666/93, nÁ qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo Nº 0101.06119.2022, ifü:laurado na modalidade Pregão Eletrônico, que 
tem como objeto o registro de preços, do tipo menor percentual por desconto, visando a futura 
contratação de empresa especializada para realizar serviços de manutenção predial, ruas, 
logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, 
equipamentos, matérias e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos 
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisas e Custos e Índices da Construção Civil, 
doravante denominado SINAPI na edificações e logradouros públicos no município de Vargem 
Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

Termo de Abertura do Processo Administrativo 
Solicitação de realização de Licitação assinada pelo SecretárioMunicipalde Obras, 
Tra sporte e Urbanismo; 

Rua Dr. Nina Roch')ues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 6.!,430-0(•,) i Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com ) 



c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
t) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, 
análise e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames 
contidos na Lei Nº 8.666/1993. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da 
administração para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal 
premissa, encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
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efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha 
da modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se 
para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela 
contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma 
etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação direta 
como a melhor opção para a administração, só surge após a etapa inicial de 
estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade 
configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes 
das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com 
base no art. 22, da Lei nº 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, 
sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o 
convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leya em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, 
garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, 
visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos 
licitantes, em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da 
proposta por meio de lances verbais e sucessivos.4 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal 
nº 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

órdão nº 994/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
r ão nº 103/2004. 

J. U. Jacoby. Contratação Direta sem licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. I 30. 
ge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 
006. p. 455. 
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Prefeitura de 

VARCEM 
~ GRANDE 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme 
determina o art. 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e 
aplicadas subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, 
desburocratização, economia, ampla divulgação, publir:idade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes 
termos : 

Art. 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o 
seguinte: 

1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação 
do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 
competição ou sua realização; 
li - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive 
no que se refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, 
sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o 
atendimento das necessidades da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e 
Ili, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como 
quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma 
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela 
administração. 

§ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos 
capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante de 
orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, 
valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma 
físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto deveres do 
contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento 
do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 
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Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 1 º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 1 º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos 
da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e 
pelos fundos especiais é obrigatória.(grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do 
art. 1 º, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante previa justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a admini!1tração na realização da forma eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico. com amparo no 
Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não se 
identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como 
cláusulas do Edital ( entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via,há indicação 
para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão E!Ftrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1 º da Lei nº 
10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019. 

egão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, 
praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma 
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fase externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a 
assinatura do contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem está delegar; 
Ili - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos 
prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) 
identifique suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão 
necessários para o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o 
cabimento do Sistema de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo 
características específicas que atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para 
não restringir indevidamente a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para 
estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8º do .Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das r bricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

estúdo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
contrata ão, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema 
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a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o 
termo de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, 
visto que o inc. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o 
processo será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são 
abrangidas pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de 
"serviços terceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de 
controle interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019) : 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, 
a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições 
de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genencas que 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas 

em ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 
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Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7º , da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União -TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem 
técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela 
marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. (Acórdão 
113/2016 Plenório, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve 
ser formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. 
(Acórdão 4476/2016 - 2ª Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4Valor estimado demonstrado em l1lanilh_a. 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do-objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital '1º 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 4º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros: 
I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da 
Nota Fiscal eletrônica - NFe; 
II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares 
realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos; 
III - pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio 
amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 
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Conforme dispõe o art. Sº do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios 
utilizados para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados 
e descritos, dentro do processo admini trativo, os motivos que levaram o administrador a 
desconsiderar tais valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia 
aplicada para a obtenção dos valores de referência. 

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do 
respectivo preço estimado. 

2.SSi&:ilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

§ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para 
a contratação será fundamentado no§ 32 do art. 72 da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. e no art. 20 do Decreto nº 7.724. de 16 de maio de 2012. 

§ 2º Para fins do disposto no caput. o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto 
deverá constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §3º). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo 
sigilo do orçamento-base, considerando a: circunstâncias e características do objeto de cada uma 
das licitações que utilizar o presente referencial. 

derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 
9 não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa 
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forma, caberá à Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as 
razões de índole técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados 
pelo gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2. 7Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2 º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para 
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13 : 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação 
da Administração, na imprensa oficial. 
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 1 º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, 
direta ou indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 
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II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador - órgiio ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a ata de registro de preços; e 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A existência do rey1stro de µreços não pode impor a realização de compras 
inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o 
produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá 
realizar licitação específica. Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia 
(. . .) ljUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3" edição São Paulo
Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, § 2 ° da Lei 
nº 8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de 
que tratam o inciso li. e §§ 1 º e 4 ° do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo 
Decreto nº 2.743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, 
regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas 
Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
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I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a 
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas; 
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de o órgão 
gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos 
casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características 
do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, 
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do 
art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 
22.938.757 /0001-63 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade. 
§ 1 º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço 

aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no 
mercado, desde que tecnicamente justificado. 
§ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos 
variáveis por região. 
§ 3º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada 
para fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na 
habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpiuus no ar t. 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº . 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artig e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
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contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II. comprovante' das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 
desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo 
ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não 
alcançou este estágio]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não 
alcançou este estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
Vil. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda 
não alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, aco a fos, ci;,nvtnios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e ap1 uvadas. µor assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros 
[atualmente o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do 
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Ofício que 
motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação 
(inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prev10s indispensáveis à licitação 
( quantificação das necessidades administrativas, avaliação de bens, 
elaboração de projetos básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e 
elaborar o ato convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preç9. Identifi~a-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licitatório (art. 38, caput, Lei Fede;·;d nº 8.? 56/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n º 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG. 
Senão vejamos: 

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que 
será regida pela Lei n.º 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e 
sucinta; 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: 
8. 
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III - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao 
caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os 
arts. 27 a 31 da Lei n.2 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações 
internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI - critério de reajuste ( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis .................................................... . 

§2 2 Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços 
unitários; 
III - a minuta do -:ontrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 
vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº . 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I · o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III · o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV · os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
VI · as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
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VII - os direitos e as respúnsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; ' 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 1 º (VETADO) 
§ 1º (Vetado). 
§ 22 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art 32 desta Lei. 
§ 3º [ ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância 
com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

É o parecer. Sub Censura: 

ENCAMINHAMENTO: 

minhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para 
o, providências e demais deliberações ao seu cargo. 
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Rua Dr. Nina Rodrigues , N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65 . 430 -0 0 0, 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06119.2022) 

No recente acórdão TCU n.º 754/2015 - Plenário, houve expressa detenninação para que a Administração Pública instaure processo com vistas à penal ização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal t ipificado no art. 7° da Lei 10.520/2002 tanto na licrtação quanto no contrato. 
Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edita l (e anexos) para formular proposta/lance firme e passivei de cumprimento. 
A prática injustificada de atos ilegais , v. g.: não manter a proposta, deixar de enviar documentação ex igida, fazer declaração fa lsa , não assinar o contrato e etc., sem prejuízo de outras infrações cometidas na licrtação/contratação, sujeitará a licitante a penalidades, as quais serão apuradas em regular processo 
administrativo. 

'===================== • .· m , .. . ==================== 
ATENÇÃU 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal , instituído pela Portaria 
nº. 023/2021, de 04 de Janeiro de 2021 , torna público para conhecimento dos interessados que no 
dia 06 de Abril de 2022, horário: 08:30, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
APURADO PELO MAIOR DESCONTO, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por 
preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, 
alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/1 3, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei nº 11 .488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando- 1 
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

Recebimento de Proposta de Preços: Até :-is 08:00 hnras do dia 06 de Abril de 2022. 
Data da sessão: às 08:30 horas, do Dia 06 ; '., Abril ,ie 2022 (horário de Brasília-DF). 
Local: www.bbmnetlicitacoes .com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura Contratação de empresa 
especial izada , para realizar serviços de manutenção predial , ruas e logradouros, estradas vicinais, 
pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na 
forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e 
logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA. Conforme Especificações do Termo de 
Referência , Anexo I deste Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2.1 .0 critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPUPMVG 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.2.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danm, -~,xormnibs de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 
licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 2 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

3.4 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos 
canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

4DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujr ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Cr edencin:nento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi , nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência , concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
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4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7 Organizações da Socied,., -.,~ Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.8 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico , relativo às seguintes declarações: 

4.3.9 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.9.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.3.9.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte , a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.3.9 .3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

4.3.9.4 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.9.5 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° , XXXIII , da Constituição; 

4.3.9.7 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.9 .8 que não possui , em sua cadeia produtiva , empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e 
no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal ; 

4.3.9.9 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdêne,ia Soc.1.;I e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.3 .1 O A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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5.20 envio da proposta , acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , ocorrerá 
por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes .com.br, opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação". 

5.3As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista , nos termos do art. 43, 
§ 1° da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as op Jrações r,0 sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente: da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 . Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível , sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 4 
"chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

1.8. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

5.6 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
"www.bbmnetlicitacoes.com.br", qu~ veiculará avisos, convocações, desclassificações 
de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item ; 

6.1 .2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 

deverá obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" e 
anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio. 
Acompanhado da "FICHA TECNICA":' \ nexar '·a Planilha de Composição de Custos, 
demonstrando composição detalhada dos custos unitários, ou seja , a Composição de 
Custos deverá discriminar as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, 
despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas com detalhamento da composição 
salarial e previdenciários, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
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cumprimento do objeto ora licitado de acordo com a legislação vigente , sob pena de 
desclassificação da proposta , conforme IN 05 de 26 de maio de 2017, Composição de 
custo da mão de obra e insumos compatíveis com o mercado, BOI , devendo refletir as 
alíquotas de tributação da empresa, Cronograma Físico Financeiro do objeto ofertado, 
decorrentes da execução da proposta conforme especificado no ANEXO X DO EDITAL, 
sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO; 

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta , inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte , devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1 º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contrata·. te, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estrita /11ente a regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 
63, §2º da IN SEGES/MP n.5/2017. 

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 
de erro ou cotação incompativel com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual ; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5 Se o reg ime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis , a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolh imentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação 
dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha , no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência , assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos , bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual , promovendo, quando 
requerido , sua substituição. 

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9 O prazo de val idade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.1 O Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
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regência de contratações públicas federais , quando participarem de licitações públicas; 
6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo le!;éil, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para 'ti ado._:,.àrJ das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública , por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo 
de Referência. Não será aceito o termo "conforme edital" ou qualquer outro que não 
a descrição do objeto. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante em qualquer meio. 
7.2.2 A desclassificação será sempre funrl ..i ,nentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por tc1Jos os participantes. 
7.2.3A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico , sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7 .5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,5% (cinco décimos percentual). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.1 O A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7 .14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16 No caso de desconexão com o Pre_goeiro, no r:ecorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá perrnanecer ,.1cessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática , junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada , se esta for 
empresa de maior porte , assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas a micronmpresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na fa ixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas igu:: is (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa abertp f! fechado. 

7 .25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
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preferência, sucessivamente,' dOS se · 'Í~os: 

7.25.1.1 prestados por empresas brasileiras; 
7.25.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

7.25.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta , vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melr1or classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.27.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública , por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.1 - A partir do horário previsto no edital , terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

8.2 - Aberta a etapa competitiva , os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.2.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances. 

8.2.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 
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8.3.1 - Em regra , a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 
sequencial. 

8.3.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.3.3 - Após o término do tempo normal de disputa ,--. sistema disponibilizará um tempo extra, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônin :, , dura. / e o qual se apresentará aviso de fechamento 
iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.5. ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

8.5.1 - Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
Após essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.5.2 - Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. Esgotados 
esses prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8.5.3 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela ,c:iquipe de e poio, mediante justificativa, admitir o rein ício 
da etapa de lances. 

8.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate , conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

8.7 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances. 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9 .1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2 A proposta a ser encaminhada deverá conter: 
9.2.1 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura do certame; 

9.2.2 Especificações do objeto de forr. a clara , observadas as especificações constantes dos 
projetos elaborados pela Administração; 

9.2.3 Preços unitários e valor global da proposta , em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real}, de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital ; 

9.2 .3.1 Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra , materiais, 
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equipamentos e serviços; 

9.2.3.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os 
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

9.2.3.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

9.2.3.4 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 
expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

9.2.4 Cronograma tisico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 

9.2.4.1 O cronograma tisico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 
cronograma de desembolso máximo por período constante do Termo de 
referência , bem como indicar os sr-rviços pertencentes ao caminho crítico 
da obra. 

9.2.5 Beneficias e Despesas Indiretas - BDI , detalhando todos os seus componentes, inclusive 
em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

9.2.5.1 Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens 
que possam ser apropriados como custo direto da obra , não poderão ser 
incluídos na composição do BDI , devendo ser cotados na planilha 1 O 
orçamentária. 

9.2.5.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 
limites estabelecidos na legislação tributária; 

9.2.5.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística , como o Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido 

- CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 

9.2.5.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 
apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 
percentuais efetivos reolhidos em virtude do direito de compensação dos 
créditos previstos no art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública 
reflitam os beneficias tributários concedidos pela legislação tributária. 

9.2.5.5 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI , 
compativeis com as al íquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 
previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

9.2.5.6 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 
dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3°, da referida 
Lei Complementar; 

9.2.5.7 Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 
fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar 
um percentual reduzido de BDI , compativel com a natureza do objeto, 
conforme modelo anexo ao Edital ; 

9.2.5.8 Será adotado o pagi:lmento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local 1_ ·:: !ativamente ao andamento fisico do objeto 
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contratual , nos termos definidos no Termo de Referência e no respectivo 
cronograma. 

9.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

9.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 
ln SEGES/MP n. 5/2017, que: 

9.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital ; 
9.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou anexos; 
9.4.4Apresentar, na composição de seus preços: 

9.4.4.1 taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
9.4.4.2 custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
9.4.4.3 quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor a unidade dos serviços. 
9.4.5 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos 
unitários como no valor glnbal , ou qJe apresentar preço manifestamente 
inexequível; 

9.5 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 
integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência 
fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no 
cronograma tisico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos 
projetos anexos a este edital. 

9.6 Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 
empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante 
com a adequação de todos os projetos anexos a este edital , de modo que eventuais 
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato , nos termos do 
art. 13, li do Decreto n. 7.983/2013. 

9.7 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a 
proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 
unitários supera o correspondente custo unitário d~ referência fixado pela Administração, 
em conformidade com os projetos anexos a este edital. 

9.8 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto , será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

9.8.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração . 

9.8 .2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
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fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.8.3 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1° e 
2°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.8.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do§ 3º do artigo 41 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo 
das enumeradas no item 9 . .: ,lo An•~::o VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.8.5 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de 
diligências para o exame da proposta. 

9.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

9.9.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata . 

9.1 O O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta . 

9.10.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o pra·~ J estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat p.,11~ licitan n, antes de findo o prazo. 

9.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta . A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

9.11 .1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

9.11 .2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente , e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para sua continuidade . 

9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte , sempre que a proposta não for aceita , e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente , haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, r:Je 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

9.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta , o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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1 O DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
mantido pelo Conselho Nacional de 
(www .cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reo ~ 1erido.php). 

mantido pela 

Administrativa , 
Justiça 

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lniegradc de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
10.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10 .1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 13 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa , a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, c~entre outros. 

10.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 , 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.1.5 Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, 
dos licitantes, deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme 
previsto neste edital, contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico 
(upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doe", "xls","png" ou "jpg",observado o limite 
de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela 
plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

10.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos origirn~is não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digitaL 
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10.3 Não serão aceitos documentos de habilitaçf.Ío com indicação de C~PJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.4 Se o licitante for a matriz, todos os docu1 nentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.4.2 Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados 
na forma constante, deverão ser relacionados e apresentados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20 - CEP 65.430-000, das 08h às 12 h, em até 3 (três) dias úteis após o 
encerramento da sessão pública , sob pena de invalidade do respectivo ato de 
habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 

10.4.3 Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 
acompanhados dos originais para que sejam autenticados em cartórios, membros da 
Equipe de Apoio, ou por pub k;ação en: órgão da imprensa oficial. 14 

10.5 Habilitação jurídica: 

a) Registro Comercial , no caso de empresa individual ; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social , e suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial , em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores e certidão simplificada e especifica , 
datada com até trinta dias da abertura da sessão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente , quando a atividade assim o exigir; 

11 Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

11.1 .1 Prova de inscrição no Cadastro Naciona.: de Pessoas Jurídicas; 

11.1.2 prova de regularidade fiscal perante :., Fazenda Nacional , mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social , nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751 , de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

11.1 .3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11 .1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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11.1 .5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual ; 

11.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

11 .1.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

11.1.6.2 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

11.1.6.3 Alvará de Locali~ ção e f-Cuncionamento, referente à sede da licitante, 
(facultativo). 

11.1.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 

11.1. 7 .1 Certidão Negativa de Débitos; 

11.1.7.2 Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

11.1. 7 .3 caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Qualificação Econômico-Financeira: 

11.2.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

11.2.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis 
e apresentados na forma da lei , que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da pr- · osta , acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

11.2.2.1 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta 
deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura, que deverá conter a 
Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da 
empresa devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade -
CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente; 

11 .2.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

11.2.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente, acompanhados do 
Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário. 
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11.2.5 Certidão Negativa de Falência ou Concordata , expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida até 60 (SESSENTA) dias de antecedência da data de 
apresentação da Documentação, quando não vier expresso o prazo de validade; 

11.2.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal de 1988 (ANEXO Ili). 

11.2.7 Qualificação Técnica 

11.2.8 Registro da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas 
de atuação previstas no Termo de Referência , em plena validade; 

11 .2.9 Quanto à capacitação técnico-operacional : apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia , 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

11.2.1 O Os atestados exigidos no subitem ante.rior, para serem aceitos, deverão possuir as 
seguintes características, praz se qu,:1itidad~s: 

11.2.10.1 Apresentação do CAT ou da ART do profissional responsável pelos serviços 
executados relacionados no atestado de capacidade técnica. 

11.2.11 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 
11.2.12 Comprovação da capacitação técnico-profissional , mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável , em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 
que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços licitados. 

11 .2.12.1 As licitantes deverão apresentar comprovação de possuir em seu quadro 
permanente, na data da entrega da proposta , RESPONSÁVEL TÉCNICO devidamente 
registrado no CREA ou CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de serviço com características semelhantes ao objeto do Termo de Referência -
Anexo 1, responsável pelos serviços constantes na proposta, conforme art. 59, da Lei nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

11.2.12.2 As licitantes deverão aprese, itar comprovação de possuir em seu quadro 
permanente, na data da entrega da proposta ,___!;ngenheiro Eletricista devidamente 
registrado no CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 
serviço com características semelhantes ao objeto do Termo de Referência - Anexo 1, 
responsável pelos serviços constantes na proposta , conforme art. 59, da Lei nº 5.1 94, de 
24 de dezembro de 1966. 

11 .2.1 3 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta , 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 
de contrato social/estatuto social ; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 
escrito firmado com o licitante. 

11.2.14 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras e serviços de engenharia . 
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11.2.15 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual , a saber: 

11.2.15.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida 
pelo licitante em que conste . .. alternativéJmente, ou que conhece ·as condições 
locais para execução do objeto; ou qu~ tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por 
este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. (Conforme 
modelo do Anexo XII deste Edital). 

11.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora , uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.3.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

11.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista , a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

11.5 A não-regularização fiscal e trabalhista 110 prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 
continuidade. 

11.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

11.8 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.9 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos. de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

13 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

Rua Dr. Nin a Rod ri gues, N • 2 0 , Centro, Vargem Gra nd e - MA, CEP n • 65 . 430-000 , 
CNPJ n• 05.64 8. 738/0 0 01 -83 

17 



Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro , Vargem Grande - MA, CEP n' 65 .430-000 , 
CNPJ nº 05 .648. 738/0001- 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022) 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
13.1 .1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via , sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1 .1.1 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

13.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 

13.2.1.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vincular ,, :i Contrnlada. 

13.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional , o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

13.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.4 A oferta deverá ser firme e precisa , limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
13.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

14 DOS RECURSOS 
14.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, 
por meio eletrônico, utilizando para tanto, ex'ciusivam~nte, campo próprio disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

14.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes .com.br opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na 
recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 -
Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro 
responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

14.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

14.3.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.3.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

14.3.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
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em outros três dias, que começarão a 'contc1r do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

15 DA REABERTURA DA-SESSÃO PÚBLICA 

16 

15 .1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.2 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados o~ procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

16.2 Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

17 DA GARANTIA DE . EXECUÇÃO 

17 .1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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18 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
18.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação . 

19 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua con o~ ção, :)rJ ra assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, soo pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgao ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
med iante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

19.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito . 

19.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o reg istro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência , com a indicação do licitante vencedor, a 20 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

19.4.1 Será incluído na ata , sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, exclu ído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto i'láo atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 
8.666, de 1993; 

20 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a parti r da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente , conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

20.2.2 O prazo previsto no subitem anterior p,ºiderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adju ·catário e. aceita pela Administração. 

20.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada , implica no reconhecimento de que: 

20.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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20.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

20.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4 O prazo de vigência da contratação é ematé 31 de Dezembro de 2020, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

20.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN . 

20.5.1 Nos casos em que houver necessidéiue de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

20.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penal idades previstas no edital e anexos. 

20.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato . 

20.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

21 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GEijAL 

21.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

23 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência . 

24 DO PAGAMENTO 

24.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência , anexo a 
este Edital. 
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25 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
25.1 Comete infração administrativa, nos rermos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

25.1 .1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

25.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
25.1 .3 apresentar documentação falsa ; 

25.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto ; 

25.1 .6 não mantiver a proposta ; 

25.1 . 7 cometer fraude fiscal; 

25.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

25.1 .9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, r:i uanto ao c.nquadramento como ME/EPP ou o conluio 22 entre os licitantes, em qualquer mom.J,1to da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

25.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 

25.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

25.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

25.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

25.2.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

25.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública , 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos pre:uízos causados; 

25.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
25.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

25.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

25.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

25.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

25.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas real izar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

25.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração , observado o princípio da proporcionalidade. 

25.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
25.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

26 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

27 

26.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 23 

26.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

26 .3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

26.4 Esta ordem de classificação d s licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
27 .1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública , 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

27.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica , pelo e-mail 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20 , Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

27 .3 Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

27.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a real ização do certame. 
27 .5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

27 .6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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27.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

27.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27 .8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

28 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
28.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pr 1goeiro. . 

28.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

28.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 24 que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

28.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
28.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
28.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será , em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
28.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

28.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

28.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
28.1 2 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

28.12.1 ANEXO 1 - Termo de Referência 
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ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

ANEXO IV - Declaração que não Err:prega Menor de 18 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conh~c1mento e atendimento às Condições do Edital. 

ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação 
aos Serviços/Fornecimento. 

28 .1 2.7 

28.12.8 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte . 

28.12 .9 ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

28 .12.10 ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

28.12.1 1 ANEXO XI - Modelo de Termo de Vistoria ou Declaração de Não Realização de Visita 
Técnica. 

Vargem Grande/MA, 17 

BAR 
Obras, Transportes e Urbanismo 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, RUAS, LOGRADOUROS, ESTRADAS VICINAIS, PONTES E REFORMAS EM GERAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA SINAPI , OU COMPOSIÇÃO PRÓPIA COM OS INSUMOS CONFOME CONSTA NO SISTEMA DE PESQUISA ACIMA ESTABELECIDOS, NAS EDIFICAÇÕE~ '=. LOGRADOUROSPÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE- MA. 

DO OBJETO 
Termo de Referência visando à contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial , ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geralcom fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de•obra , na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande -~ -

~ 

As tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) encontram-se em anexo e no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.caixa.gov .br/site/Paginas/downloads .aspx#categoria _ 64 7 

DA JUSTIFICATIVA 
A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade em manter os prédios , logradouros, estradas vicinais, pontes em perfeito estado de funcionamento, com a realização de manutenções preventiva e corretiva dos serviços integrados às ruas, estradas, instalações prediais, sistemas de combate a incêndio, sistema de aterramento, sistema elétrico (instalações elétricas, iluminação em geral), sistema de telefonia , sistema de segurança e i. ilância eletrônica, serviços de alvenaria, serralheria e vidraçaria, e demais instalações físicas como pisos, forros, esquadrias, pintura , cobertura/telhado, vidros, pavimentação, portões, alambrados, caixasd 'águas e guaritas nas dependências dos PRÉDIOS PÚBLICOS, PONTES, RUAS, MANUTENÇÕES DE ESTRADAS VICINAIS E LOGRADOUROS DE VARGEM GRANDE - MA. 

DA LICITAÇÃO 
A presente licitação deverá ser na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)ofertado sobre o valor global orçado,estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil , doravante denominada SINAPI , nas edificações, ruas, estradas vicinais, pontese logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA. Para cada demanda solicitada pela prefeitura Municipal de Vargem Grande- MA. 
O serviço demandado se enquadra como bens comuns , uma vez que apresenta padrões claros de desempenho e de qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência , compatíveis com o padrão de mercado, nos termos do art. 2°, § 1°, do Decreto nº 5.450/05. 

A presente licitação será realizada por meio da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) por lote. 
A licitação será realizada por lote em razão da distribuição das Unidades Prediais, e Logradouros Públicos no Município de Vargem Grande - MA, que serão referências para cálculos de mobilização e desmobilização, bem ainda, pelo fato da tabela dc•_C;: NAPI ser aplicada a esta unidade da federação. 
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A presente licitação também busca evitar a necessidade de contratações frequentes e de possuir estoques 
de materiais, tendo em vista as várias solicitações para reparos e manutenções das instalações e em 
geral. 

Tendo em vista a estimativa de recursos necessários para atender a demanda, a qual sujeita-se aos 
limites de nossa perspectiva orçamentária. 
O critério de julgamento da licitação será pelo "MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE" 
ofertado sobre as tabelas do SINAPI e ORSE aplicadas ao Estado do Maranhão, em vigência no mês de 
FEVEREIRO/2022, DESONERADO de cada contrato de prestação de serviços. 
O serviço demandado se enquadra como bens comuns, uma vez que apresenta padrões claros de 
desempenho e de qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência , compatíveis com o 
padrão de mercado, nos termos do art. 2°, § 1°, do Decreto nº 5.450/05. 
Pela natureza do objeto, pela falta de profissionais habilitados, pela falta de informações históricas e pelo 
imenso número de contratações e aquisições realizadas em diversos processos administrativos, a 
estimativa de valor de cada lote deste termo foi feita por meio do volume de manutenções realizadas em 
unidades nos últimos meses, pelas condições dos prédios, das pontes e logradouroa e por optarmos pela 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)onde 
é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados 
concordam em manter os preços registrados pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma 
"ata de registro de preços" visando as contratações futuras , obedecendo-se as condições estipuladas no 
ato convocatório da licitação. E em virtude das características abaixo das obras de manutenção e reforma . 
a) Há a necessidade de compras habituais; 
b) Os Serviços de manutenção exigem contratações frequen1.:is: 
e) Nos Serviços de manutenção não é possível definir prENiHmente a quantidade exata da demanda. 
O's valores relativos a cada lote descrito no Termo de Referência são os estimativas máximos para 
fornecimento durante 12 (doze) meses, com prestação de serviços definida de acordo com as 
necessidades desta Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. Seguem conforme quadro a seguir: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
ESTIMADOR$ 

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de 

1 manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral , com fornecimento de 
10.000.000,00 peças , equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Administração, do Fundo Geral. 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de 

2 manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento de 
1.500.000,00 peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de 

3 
manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral , com fornecimento de 

8.000.000,00 peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação. 
Contratação de pessoa jurídica para eimcução de serviços de engenharia de 

4 manutenção de prédios, logradouros e re1ormas ern geral, com fornecimento de 
500.000,00 peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 
TOTAL ESTIMADO R$ 20.000.000,00 

Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de qualidade 
extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os classificados como linha popular ou 
econômica , devendo ser submetidos amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do seu emprego. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE 
O VALOR ORÇADO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO SINAPI 

Rua Dr. Nin a Rod ri gue s , N • 2 0, Centro. Vargem Gr a nde - MA , CEP n • 6 5. 430-000 , 
CNP J nº 05 . 648. 73 8 /00 01 - 83 

27 



Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022) 

REFERENTE A UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO MARANHÃO, DO MÊS DE FEVEREIRO/2022, 
DESONERADO, acrescidos do BDI de 26,41 % QUANDO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO 
DESTE TERMO. 

A composição e definição dos índices BDI a serem utilizados nesta licitação terá o percentual máximo de 
26,41 %, conforme Anexo, para serviços de manutenção, reformas prediais, pontes e de logradouros 
públicos, objeto desta Termo de Referência. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, de 08 de agosto de 2000); 
Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005; 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
Lei Complementar nº 123,de 14 de dezembro de 2006 regulamentado pelo Decreto 6.204, de 05 de 
setembro de 2007. 
Decreto nº 2.271/97 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008 e alterações (Dispõe sobre a 
contratação de serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências); 
Lei Nº 12.309, de 09 de agosto de 2010 (que limita o custo global de obras e serviços contratados e 
executados com recursos orçamentários da União à composição dos custos unitários de insumos ou 
serviços sendo menores ou iguais à mediana de seus correspondentes na tabela do SINAPI); 
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013(Estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de 
referência de obras e serviços de engenharia , contratados e executados com recursos dos orçamentos da 28 
União, e dá outras providências). 

DAS DEFINIÇÕES 
Administração Pública : a Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de Direito Privado sob controle do Poder 
Público e das Fundações por ele instituídas ou mantidas. 
Contratada: empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se assinou contrato. 
SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, calculado mensalmente 
pelo IBGE através de convênio com a Caixa Econômica Federal que tem como objetivo a produção de 
informações de custos e índices de forma sis ematizada e com abrangência nacional , visando a 
elaboração e avaliação de orçamentos, como também acompanhamento de custos. 
Termo de Referência: peça que descreve a prestação dos serviços, que contém os elementos técnicos 
capazes de propiciar a avaliação do custo, pela administração, com a contratação e os elementos 
necessários e suficientes a serem adotados pela CONTRATADA. 
Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições de 
funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, preservando-lhes 
as características e o desempenho. 
Manutenção Preventiva: Serviços de caráter permanente, que obedecem a uma programação previamente 
estabelecida, apresentada em cronograma físico devidamente aprovado pela Fiscalização, cujas etapas 
são cumpridas obedecendo a uma periodicidade pré-determinada e envolve programas de inspeção, 
reformas, reparos, entre outros. 
Manutenção Corretiva: Serviços esporádicos, ausentes de programação prévia , a serem executados em 
caráter eventual e/ou especial , devidamente apontado pela Fiscalização e aprovado pela Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande - MA. 
Produtos ou Resultados: são os bens materiais e imateriais, quantitativamente delimitados, a serem 
produzidos na execução dos serviços contratados. 
Ordem de Serviço: é o documento utilizado pela Administração para a solicitação, acompanhamento e 
controle de tarefas relativas à execução do contrato de prestação de serviços, que deverá estabelecer 
quantidades estimadas, prazos e custos da atividade a ser executada, e possibilitar a verificação da 
conformidade do serviço executado com o solicitado. 
Equipamentos de Proteção Individual (EPl's): são os exigidos pelos órgãos governamentais de Segurança 
e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais como: capacetes, botas, luvas de borracha, cinto 
de segurança, óculos, máscaras, protetores auriculares e capas plásticas. 
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Benefício e Despesas Indiretas (BOI): A taxa de Benefício e despesas indiretas é a margem de acréscimo 
que se deve aplicar sobre o custo direto para incluir as despesas indiretas e o benefício da construtora na 
composição do preço da obra . 
SICRO: Sistema de Custos Referencia is de Obras, visa oferecer ao DNIT e às demais esferas 
governamentais e privadas envolvidas com a elaboração de orçamentos um padrão nacional de referência 
de custos dos diferentes componentes da infraestrutura de transportes, inclusive edificações. 
ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe; 

DOS SERVIÇOS 
A contratação visa à prestação de serviços de engenharia , sob demanda, na manutenção corretiva nos 
sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias, de combate e prevenção a 
incêndios e de ar condicionado, sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem 
como reconstituição das partes civis afetadas, na estrutura nas unidadesapontadas pela Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande - MA. 
Na execução do objeto deste Termo de Referência , a definição do preço global e unitário dos serviços, 
dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos 
diversos descritos nas TABELAS DO SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO 
MARANHÃO, FEVEREIRO/2022, DESONERAD(> . aplicandrJ-se o BOI de 26,41% e o PERCENTUAL DE 
DESCONTO OFERTADO PELA LICITANTE VENC'.::DOR..4. 
Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam da tabela abaixo, podendo ser 
incluídos outros, se necessário, que seja da mesma natureza do objeto deste Termo de Referência: 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

1.1 Fundações 

1.2 Pilares 

1.3 Vigas 

1.4 Lajes 

1.5 Rampas 

1.6 Escadas 

1.7 Elementos de apoio 

2 ELEMENTOS DE COBERTURA 

2.1 COBERTURA 

2.1.1 Estrutura 

2.1.2 Telhado 

2.1.3 Cobertura de vidro 

2.1.4 Cobertura de policarbonato 

2.1.5 Cobertura metálica 

2.2 DRENAGEM 

2.2.1 Impermeabilização 

2.2.2 Calhas e rufas 

2.2.3 Grades, grelhas, correntes, ralos e condutores 
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3 

3.1 

3.1 .1 

3.1.2 

3.1.3 

3.1.4 

13.1 .5 

3.1 .6 

3.1 .7 

3.1 .8 

3.1 .9 

3.2 

3.2.1 

3.2.2 

3.2.3 

3.2.4 

3.3 

4 

4.1 

4.1 .1 

4.1.2 

4 .1.3 

4.1.4 

4.1 .5 

4.1.6 

4.1 .7 

4.1.8 

4.1.9 

4.1.10 

4.1 .11 

4.1 .12 

4.1.13 

4 .1.14 

4.1 .15 

4.1.16 
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ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO 

Fechamento e Vedação 

Alvenaria 

Divisórias 

Gesso 

Tijolo de vidro 

J Tijolo aparente 

Pedras 

Vidro 

Carenagens 

Calafetações 

COMPLEMENTOS 

Ferragens 

Grades 

Guarda-corpos 

Acessórios 

Instalação, retirada e recolocação de divisórias (mudança de layout) 

PISOS 

Revestimentos 

Cerâmicos 

Mármores e granitos 

Cimentado 

Madeira 

Carpetes 

Emborrachados 

Fitas antiderrapantes 

Juntas 

Rodapés 

Peitoris 

Soleiras 

Porcelanato 

Sinteco 

Pastilha de vidro 

Pedras 

Granilite 
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4.1.17 

4.2 

4.2.1 

4.2.2 

4.3 

4.3.1 

4.3.2 

14.3.3 

4.3.4 

4 .3.5 

4.3.6 

4.4 

4.4.1 

4.4.2 

4.4.3 

4.4.4 

4.4.5 

4.4.6 

4.4.7 

4 .4.8 

4 .4.9 

5 

5.1 

5.1.1 

5 .1.2 

5.1.3 

5.1.4 

5.2 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3 

5.2.4 

5.2.5 
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Piso Industrial 

PISOS ELEVADOS 

Aço e concreto celular 

PVC reforçado 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

Cerâmico 

Blocos de concreto 

1 Paralelepípedos 

Concreto 

Pedras 

Piso Industrial 

FORRO 

Forro de gesso 

Forro de fibra mineral 

Forro de lsoterm 

Forro colmeia 

Forro metálico 

Forro de madeira 

Forro de PVC 

Alçapões 

Instalação, retirada e recolocação de forro 

PINTURA 

INTERNA 

Comum 

Segurança 

Decorativa 

Piso 

EXTERNA 

Comum 

Segurança 

Anti-pichação 

Decorativa 

Piso 
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5.2.6 Verniz 

5.2. 7 Hidra-repelente 

5.2.8 Impermeável 

5.3 ESPECIAIS 

5.3.1 Tubulações 

5.3.2 Estacionamento 

5.3.3 Esquadrias 

5.3.4 Grades 

5.3.5 Janelas, Portas e Portões 

15.3.6 1 Puxadores 

5.3.7 Acessórios 

6 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS 

6.1 ESQUADRIAS 

6. 1.1 Esquadrias de alumínio 

6.1.2 Esquadrias de ferro 

6.1.3 Esquadrias de madeira 

6.1.4 Janelas 

6.1.5 Portas 

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

6.2.1 Fechaduras, dobradiças, e ferragens em geral 

6.2.2 Molas de piso 

6.2.3 Molas aéreas 

6.2.4 Puxadores 

6.2.5 Películas para Vidros 

6.2.6 Brises 

6.2.7 Grades 

6.2.8 Persianas 

6.2.9 Corri mãos 

7 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

7.1 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 

7 .1.1 Hidrômetro 

7 .1.2 Reservatório 

7.1.3 Bombas hidráulicas 

7 .1.4 Válvulas e caixas de descargas 
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7.1.5 

7.1.6 

7.1.7 

7.1.8 

7.1.9 

7.1.10 

7.2 

7.2 .1 

7.2 .2 

7.2.3 

17.2.4 

7.2.5 

7.2.6 

7.2.7 

7.3 

7.3.1 

7.3.2 

7.3.3 

7.3.4 

7.3.5 

7.3.6 

7.3.7 

7.3.8 

7.3.9 

7.3.10 

7.3.11 

7.4 

7.4.1 

7.4.2 

7.4.3 

7.4.4 

7.4.5 

7.5 

7.5.1 
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Registros, torneiras e metais sanitários 

Tanques e louças em geral 

Acessórios de banheiro para PPNE 

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

Limpeza de caixas e reservatórios 

Impermeabilização de caixas d'agum-

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUEN TE 

Bombas hidráulicas 

Registros, torneiras e metais sanitários 

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

1 Aquecedores e acessórios 

Válvulas reguladoras de pressão 

Tanques hidropneumáticos e acessórios 

Isolamentos 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO 

Poço de recalque 

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

Ralos e aparelhos sanitários 

Fossas sépticas 

Filtro anaeróbico 

Sumidouro 

Vala de infiltração 

Caixas coletoras e caixas de gordura 

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

Ventilação 

Limpezas de sistema de esgoto em geral 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Poço de recalque 

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

Ralos e grelhas 

Caixas de inspeção e caixas de areia 

Sarjeta e boca de lobo 

INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

Extintores 
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7.5.2 Hidrantes completos e Sprinklers 

7.5.3 Mangueiras 

7.5.4 Bombas hidráulicas 

7.5.5 Válvulas 

7.5.6 Equipamentos de medição 

7.5.7 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.5.8 Placas de sinalização 

8 

8.1 

18.1.1 

8.1.2 

8.1 .3 

8.1.4 

8.1.5 

8.1.6. 

8.2 

8.2.1 

8.2.2 

8.2 .3 

8.2.4 

9 

9.1 

9.1.1 

9.1 .2 

9.1.3 

9.1 .4 

9.1 .5 

9.1.6 

9.1.7 

9.1 .8 

9.1.9 

9.1.10 

9.1.11 

9.1. 12 

COMUNICAÇÃO VISUAL 

SINALIZAÇÃO INTERNA 

1 Totens e painéis 

Adesivos e películas 

Placas 

Placas de mesa 

Sinalização de piso 

Sinalização das salas 

SINALIZAÇÃO EXTERNA 

Totens e painéis 

Adesivos e películas 

Bandeiras 

Placas 

GERAL 

SERVIÇOS GERAIS 

Furações 

Fixações 

·-- ----

Montagem e desmontagem de mobiliários e divisórias 

Armários de banheiro 

Armários de copa 

Suportes diversos 

Serralheria e Sodas em geral 

Portões automáticos e cancelas 

Poda de árvores 

Muro e alambrado 

Guarita de vigilância 

Exaustores eólicos 
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10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 ENTRADA EM MT (Média Tensão) E BT (Baixa Tensão) 

· 10.1.2 Entradas de energia 

10.1 .3 Entradas em MT e BT 

10.1.4 Ramais de entrada 

10.1.5 Transformadores 

10.1 .6 Disjuntores de MT e BT 

10.1. 7 Chaves seccionadores MT e BT 

10.1.8 Pára-raios 

10.1.9 Barramentos e conectores 

10.1.10 Sistema de aterramento 

110.1 .10 1 Medição BT e MT 

10.2 

10.2.1 

10.2.2 

10.2.3 

10.2.4 

10.2.5 

10.2.6 

10.3 

10.3.1 

10.3.2 

10.3.3 

10.3.4 

10.3.5 

10.4 

10.4.1 

10.4.2 

10.4.3 

10.4.4 

10.4.5 

10.4.6 

10.4.7 

10.4.8 

QUADROS ELÉTRICOS 

Quadros Gerais de Distribuição 

Quadros de Força e Luz 

Quadros de Automação e Controle 

Quadros de Energia Estabilizada 

Identificação e proteção de quadros 

Identificação de circuitos e rede 

SPDA (Sistema de proteção e descargas atmosféricas) 

Captores 

Pontaletes e Isoladores 

Cabos de Gaiolas e de Descida 

Hastes e Cabos Enterrados 

Conectores e Terminais de Medição 

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

Luminárias para Lâmpadas Fluorescentes 

Outros tipos de aparelhos de iluminação 

Sistemas de Comando e Dispositivos de Controle 

Iluminação de Emergência 

Iluminação de Alerta e Sinalização 

Iluminação de fachada 

Lâmpadas fluorescentes tubulares 

Lâmpadas fluorescentes compactas 
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10.4.9 Lâmpadas fluorescentes eletrônicas 

10.4.10 Lâmpadas incandescentes comuns e mistas 

10.4.1 1 Lâmpadas Halógenas 

10.4.12 Lâmpadas tipo dicroica 

10.4.13 Lâmpadas de vapor metálico 

10.4.14 Lâmpadas de vapor de mercúrio 

10.4.15 Lâmpadas tipo Spot 

10.4.16 Lâmpadas tipo LED 

10.4.17 Soquetes e bocais 

10.4.18 Reatores diversos 

10.4.19 Luminária para lâmpadas fluorescentes 

10.4.19 Outros tipos de aparelhos de iluminação 

10.5 PONTOS DE FORÇA 

10.5.1 Tomadas de uso comum 

10.5.2 Tomadas para equipamentos especiais 

10.5.3 Tomadas em equipamentos tipo Rack 

10.5.4 Tomadas de sistemas estabilizados 

10.5.5 Tomadas de uso comum 

10.6 SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZADA 

10.6.1 No Breaks para automação 

10.6.2 Sistemas monofásicos 

10.6.3 Sistemas bifásicos 

10.6.4 Sistemas Trifásicos 

10.6.5 Bancos de baterias 

10.6.6 Short-Breaks Uso Geral 

10.6.7 Estabilizadores de tensão Mono, Bi e Trifás icos 

10.7 GERADORES DE ENERGIA 

10.7.1 Bancos de capacitores 

10. 7 .2 Capacitores individuais acionados por intertravamento 

1 O. 7 .3 Capacitores controlados por dispositivos automáticos 

1 O. 7.4 Geradores de energia 

10.8 MÁQUINAS ELÉTRICAS 

10.9.1 Conjunto tipo motobombas de recalque 
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10.9.2 Conjunto Motobombas de drenagem 

10.9.3 Motores elétricos 

11 SISTEMA DE TELEFONIA E LÓGICA 

11 .1 Entradas Telefônicas 

11.2 Quadros gerais de telefonia 

11.3 Quadros parciais de telefonia 

11.4 Sistemas primários de distribuição 

11.5 Sistemas secundários de distribuição 

11.6 Redes tipo Back-bone de dados 

11. 7 Redes horizontais de dados 

11.8 Racks de sistemas de cabeamento estruturado 

11 .9 Testes e Certificações de redes 
---------· 

11.10 Identificação dos pontos 

11.11 Cabos elétricos nus 

11.12 Cabos e fios elétricos isolação até 1 KV 

11 .13 Cabos e fios telefônicas internos e externos 

11.14 Cabos UTP, STP, FTP, FSTP 

11.15 Cabos coaxiais (RG/RF 59) 

11.16 Radiocomunicação 

11.17 Acessórios 

12 SISTEMA E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

12.1 Protetores contra surtos para redes elétricas 

12.2 Protetores contra surtos para telefonia 

12.3 

13 

13.1 

13.2 

13.3 

13.4 

14 

14.1 

14.2 

14.3 

Protetores contra surtos para radiocomunicação 

SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELEETRÔNICA 

Câmeras 

Cabeamento 

Fontes estabilizadas 

Sistemas de armazenamento 

SISTEMA DE SOM 

Cabeamento 

Alto-falantes (caixa de som) 

Mesa de som e componentes. 
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15 

15.1 

16 

16.1 

16.2 

16.3 

16.4 

16.5 

16.6 

16.7 

16.8 

16.9 

16.10 

16.11 
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Ar condicionado Central 

Manutenção do sistema central de ar condicionado 

Ar condicionado de janela e Split 

Instalação de ares-condicionados 
- .. 

Desinstalação de ares-condicionado3 

Troca de peças de ares-condicionados 

Troca de bombas de dreno de ares-condicionados 

Recarga de gás de ares-condicionados 

Substituição de turbina de condicionador de ar condicionado Split hi Wall de 
18.000 Btus 

Fazer suporte para evaporadora de condicionador de ar tipo Split Hi Wall 

Retirada de vazamento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall 

Troca de capacitor/compressor de condicionador de ar tipo Split Hi Wall 
capacidade de 18000 Btus 

Substituição de rolamento e de motor da evaporadora 

Substituição de rolamento e de motor da condensadora 

Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio da 
composição dos custos unitários estabelecidos na forma d .s serviços e insumos diversos descritos na 
tabela SINAPI , aplicando-se o desconto ofertado n licitação. 
O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores de mercado, considerando, 
priori tariamente, a base do Sistema de preços e custos da construção civil da Caixa Econômica Federal -
SINAPI localidade de Maranhão - MA. 
Para conhecimento dos interessados, compõe o presente Termo de Referência , as tabelas do SINAPI da 
localidade de Maranhão/MA, base FEVEREIRO/2022, desonerado em que consta descrição dos tipos de 
serviços e insumos que poderão ser requeridos à Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, deverá ser 
utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade: 
Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal, 
incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível , os custos de insumos 
constantes do SINAPI (como exemplo SICRO do DNIT) e ORSE apl icando-se o desconto ofertado na 
licitação . 
Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as cotações), 
devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na 
licitação, observando o texto do Art. 3° do Decreto nº 7.983, de 8 abril de 2013; 

Arts. 3° do Decreto nº 7.983/2.465, de 8 abril de 2013 
"O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de 
infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto 
que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos 
unitários de referência do Sistema Nacional de Pe~quisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, 
excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como 
de construção civil. 
Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, segundo definições 
técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE. " 
Deverá ser elaborada, previamente à emissão da ordem de serviço, para fins de avaliação dos custos e 
prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos: 
Memorial descritivo dos serviços e memória de cálculo dos quantitativos; 
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Planilha de orçamento com fontes de custos baseada no SINAPI ; 
Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAPI , se for o caso; 
Cronograma físico e cronograma físico-financeiro ; 
Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado deverá 
ser submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Essa exigência vale também para os casos em que, 
excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de dados 
oficiais. Deverão ser submetidas à FISCALIZAÇÃO uma listagem (pesquisa de mercado) com o mínimo de 
três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que deverá ser considerado a de valor 
médio, aplicando-se o desconto ofertado na licitação; 
Deverá ser confeccionada planilha de fontes dos dados das precificações onde deverão estar informados, 
por lote, de modo a ser verificado com clareza , qual a origem de cada composição. Deverá, também, ser 
confeccionada planilha de referência de Custos, na qual estarão relacionadas, analiticamente , todas as 
composições utilizadas que não pertençam ao sistema SINAPI de forma a atender ao § 2ª do inciso li do 
Art. 7 da Lei 8.666/93; 
Todos os documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, devidamente assinadas por 
profissional habilitado com a devida ART (§ 4° do Art. 127 da Lei 12.309 de 08/08.2010) e em meio digital , 
em formato compatível com softwares livre e também no formato original do programa em que for gerado 
o arquivo: 
§ 4o Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 60, inciso IX, da Lei no 8.666, de 1993, 
inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas 
orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o projeto e os custos do sistema de referência, nos 
termos deste artigo. 39 
As quantidades constantes da planilha orçamentária deverão estar fundamentadas na memória de cálculo. 
Deverá ser elaborado memória de cálculo da planilha orçamentária mencionando a metodologia utilizada 
na quantificação dos itens do orçamento de forma clara e objetiva 
DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a realização dos 
serviços objeto deste Termo de Referência . 
A contratada deverá atender todas as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, para a 
execução dos serviços de manutenção predial , pontes e reformas, que serão solicitadas mediante a 
emissão de ordens de serviços (OS) levando em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço 
ou solicitação do gestor/fiscal da contratação e poderão ser precedidas, ou não, de proposta de 
orçamento, solicitada previamente à contratada . 
O período para execução dos serviços de manutenção pred1í::ll ou reformas será , em regra , de segunda à 
sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas, contudo, cor1siderar:Jo a natureza do serviço ou impossibilidade de 
as execuções no período mencionado anteriormente, a critério do gestor/fiscal, os serviços poderão ser 
executados nos finais de semana, feriados ou no período noturno. 
Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia de Ordem de Serviço 
(OS) e aprovação do respectivo orçamento pelo Gestor do Contrato (Fiscal ização). 
A execução dos serviços relativos a cada OS será acompanhada por funcionário designado para a 
fiscalização. 
A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 15 dias úteis após 
aprovação do orçamento. 
Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
e que não tenham sido autorizados e aprovados, serão desconsiderados para fins de pagamento, não 
cabendo à CONTRATADA qualquer alegação em contrário. 
Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Fiscal do 

Serviço e/ou Gestor do Contrato. 
O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão da seguinte 
forma : 
PROVISORIAMENTE: em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação, por escrito, da 
conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pela Fiscalização. 
DEFINITIVAMENTE: em até 90 (noventa) dias contados da vistoria , mediante a lavratura de termo de 
aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo. 
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Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO 
DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades 
detectadas. 
Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garantia mínima de 5 
(cinco) anos, contado do RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços.AsORDENS DE SERVIÇOS serão 
emitidas pela Contratante , de acordo com o grau de prioridade ou necessidade do serviço, de acordo com 
o seu modo de execução ou com sua finalidade, e serão classificadas em: 
ORDENS DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS - Definem-se como emergenciais os serviços, como a próprio 
nome indica, os que não podem esperar, que devem ser executados em curto intervalo de tempo, pois a 
demora na sua execução poderá ensejar no aumento dos transtornos e/ou prejuízos causados aos 
usuários das instalações. A título exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços emergenciais 
que serão executados nesta contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura : 
Ordem Descrição de Serviços Emergenciais 

01 Colagem de carpetes 
02 Confeccão de extensões 
03 Conserto de descarga de vaso e de mictório 
04 Correção de curto-circuito, verificação de falta de energia. 
05 Desentupimento de pia, mictório , vaso, tubulação 
06 Instalação luminárias, circuitos elétricos . 

-
07 Manutenção de portões eletrônicos, janei,::: ____ __ 
08 Passagem de cabos 
09 Substituição de torneiras, bóias, registros, troca de carrapetas, troca dereparos de válvulas 
10 Troca de lâmpada, tomadas, reatores, interruptores, disjuntores. 
11 Troca de sifão (pia), rabichos 
12 Verificação de falta de água, detecção e eliminação de vazamentos 

(torneira, chuveiro, tubulações) 

a) As ordens de serviços emergenciais deverão ser iniciadas em até 8 (Oito) horas, a contar do envio da 
solicitação. 
b) Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o mais rápido possível , 
objetivando minimizar os transtornos/prejuízos causados aos usuários. Para tanto, a Contratada deverá 
providenciar, com antecedência, kits de ferramentas e de materiais comumente empregados em consertos 
emergenciais, especialmente nas áreas de hidráulica e eletricidade. 
c) A demora para dar início ou para conclu ir os atendimentos emergenciais e ordinários por falta de 
ferramentas e/ou materiais adequados ou por falta de habilidades técnicasdo profissional deverá ser 
comunicada pela fiscalização de imediato à Contratada eposteriormente, à Administração em relatório 
para as providências cab íveis. 
d) A lista anterior de serviços emergenciais não é exaustiva e poderá ser solicitadapela Administração 
outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 
ORDENS DE SERVIÇOS ORDINÁRIAS - Definem-se como ordinários os serviços que poderão ser 
programados para execução até as 24h00min do dia seguinte da sua solicitação não necessitando, 
portanto, de atendimento imediato. Outro fator que justifica um intervalo maior para a conclusão desses 
serviços é a necessidade de aquisição de materiais específicos para sua conclusão. A título 
exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços ordinários que serão executados nesta 
contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura : 
Ordem Descrição de Serviços Ordinários 

01 Fixação de portas e prateleiras de armários 
02 Fixação de quadros, molduras, tanques, suportes 
03 Fixar papeleiras, porta copos e saboneteiras 
04 Instalação de canaletas, tomadas, confecção de extensão 
05 Instalação de eletro calhas 
06 Instalação de lâmpadas, reatores, refletores, placas 
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Instalação de luminárias de emerqência 
Instalação de molas de portas, substituição de fechaduras, dobradiças, 
trincos 
Instalação luminárias, prateleiras 
Limpeza de caixas de recalque 
Limpeza de qrelhas, ralos e calhas 
Pintura de parede, teto e piso 
Pintura de tubulação de esgoto, incên~1io e áqua potável 
Regular porta , janela 

- --- ·· 
Remanejamento de luminárias 
Reparo em piso laminado 
Reparo no forro de qesso, pinturas e rodapés 
Reparo no forro , meio fio e calcadas 
Substituição de torneiras, chuveiros, tubulações, ducha higiênica 
Troca de assento de vaso, sifão (pia) 

a) A listam anterior de serviços ordinários não é exaustiva e poderão ser solicitados pela Administração 
outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 
b) Quando a ordem de serviço ordinária necessitar da aquisição de materiais específicospara sua 
conclusão, a Fiscalização poderá fixar prazo diferenciado para a execução daordem de serviço, que 
deverá ser consignado no ato da emissão da OS ou posteriormente , a pedido da Contratada. 

ORDENS DE SERVIÇOS ESPECÍFICAS - Definem-se como específicos os serviços que demandam a 
intervenção de mais de um profissional de áreas afins, tais como: alvenaria , pintura , eletricidade, 
hidráulica, dentre outras; ou nos casos em que os serviços e/ou materiais requeridos em face de 
determinada demanda afeta ao objeto da contratação não figurarem nas tabelas SINAPI, de modo que os 
respectivos orçamentos não possam ser referenciados por um destas tabelas, devendo os custos serem 
aferidos pela média de preços do mercado. A título exer, plificativo , a tabela seguinte elenca alguns 
serviços específicos que foram executados na comratação vigente e que poderão ser objeto de solicitação 
futura: 
Ordem Descrição de Serviços Específicos 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 

18 
19 
20 

Assentamento de pisos emborrachados, cerâmicos e porcelanato 
Automação de portões, Instalação de portas, çirades e çiralhas 
Confecção de paredes de gesso acartonado (dry hall) 
Conserto de bombas de sistema de combate a incêndios 
Conserto de sistema SPDA 
Demolição de paredes, pisos e calcadas 
Impermeabilização de caixas d'áçiua subterrâneas 
Instalação de bombas de recalque 
Instalação de divisórias com revestimento acústico 
Instalação de forro de gesso e de forro mineral 
lnstalacão de infraestrutura elétrica par ar condicionados 
Instalação de placas de çiranito, mármore, carpetes 
Instalação de portas, portais, alisares, fechaduras e janelas 
lnstalacão e remocão de divisórias 
Pintura de fachadas, meio fios e pisos cimentado 
Pintura de teto, salas e pare!ies 
Reforma de salas de reuniões, Gabinetes da Presidência e Diretores, 
copas e banheiros 
Reparos de telhado, calçadas e pisos 
Serviços de impermeabilização 
Substituicão de quadros elétricos, reparos na rede elétrica 
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A lista anterior de serviços específicos não é exaustiva e poderão ser solicitados pela Administração 
outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 
As ordens de serviços emergenciais e ordinárias dispensam a etapa de orçamento prévio para a execução 
dos serviços. No entanto, os custos de cada intervenção com serviços e materiais deverão ser 
demonstrados à Contratante, para análise, preferencialmente no mesmo dia da conclusão dos serviços, ou 
até na segunda-feira da semana subseqüente a execução das ordens de serviços, quando serão 
avaliados pelo gestor/fiscal. 
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REülSTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ... .... . . 

O(A) .. ... . (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) ...... , na 
cidade de .... .... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ..... . (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria nº .. .... de ..... de ..... . de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ... .... de ..... , 
inscrito(a) no CPF sob o nº ..... ... ..... portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
... ... ./200 .. . , publicada no .... .. de .... ./ .... ./200 .... . , processo administrativo n.0 

••••• • •• , RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital , sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ... ... .. , 43 
especificado(s) no(s) item(ns) .......... do ... ... .... Termo de Referência , anexo .. .... do edital de Pregão 
nº ......... ./20 ... , que é parte integrante desta /\ta , assim como a proposta vencedora , 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca Modelo Unidade 

X (se exigida (se exigido no 
no edital) edital) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o .. .... (nome do órgão) .. .. 

Quantidade Valor Un 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Oraãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
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anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência , a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2 . Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4 . As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.4 .1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil rea is) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 - P) . 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6 . Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a) .. .. .. ............. ...... .... ... , não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente , em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata . 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 . O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superbr aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po,~erá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável ; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6. 7 .1, 6. 7 .2 e 6. 7 .4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. 

6.9.2. 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

-- Rua Dr. Ni na Rodr i gues , N • 20, Cen t ro , Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000 , 
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7 .1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumrrimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respecli '0 órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 . O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 . As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1 ° do 
Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, no ::; termos clu art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

--Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20, Centro , Vargem Grande - MA, CEP n' 65 . 430-000, ----
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ANEXO 111- MINUTA DE CONTRATO -SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA Nº ..... ... / .... , QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE E A 
EMPRESA ............... ............................................. . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estac,,J do Maranhão, por intermédio da Secretaria 
Municipal de ...... .. .. ...... .. .... . , com sede no(a) .. . .. ........ . ........ .. .................... .. ... , na cidade de Vargem 
Grande/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ............ ........ .. ...... .... , neste ato representado(a) 
pelo(a) ................ ......... (cargo e nome), residente na .... ................ . , , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº .......... .. ..... , expedida pela (o) .............. .... , e CPF nº ...... .............. ..... , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............ .... ........ .... , sediado(a) 
na ................................... , em .... ......................... doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ........ .......... ... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida 
pela (o) .... .. ............ , e CPF nº ......... ....... ...... ... , tendo em vista o que consta no Processo nº 47 
..... .... ..................... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

.. Iscrimmação do o ,jeto: 1 3 D' b 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT MEDIDA 

1 

2 

3 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de __ / __ / ___ e encerramento em __ / __ / ___ , prorrogável na forma do 
art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ........... . ( ...... ...... ... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria , prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI : 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência , 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9 .1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência , anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência , anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 . As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência , 
anexo do Edital. 

Rua Dr . Ni na Rod ri gues , N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65 . 430-000 , 
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 

48 



Rua Dr . Nina Rodrigues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65 . 430-000, 
CNPJ nº 05 .648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022) 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência , anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual ,,arão ·,'ormalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13 .1 . É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos pre,1istos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666 , de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078 , de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial , no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

-- Rua Dr. Nina Rodr i gues , N• 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n• 65 .430-000 , -
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Vargem Grande/MA, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, va i assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, .. .... .... de ... .. .. .. .................. .... ........... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

------Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20 , Centr ., Var gem r.rande - MA, CEP n' 65 . 430-000, ----
CNPJ nº 05 . 64 8. 73 8 / 00 01 -83 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
**/20_ - Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 51 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , ... de ..... .. ... ......... ... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

- Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65.430-000 , 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no 
Edital Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como 
temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do ;esponsável 
CPF do responsavel 

Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n" 65~43Õ:-ÕÕÕ~----
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ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇO COMUNS DE ENGENHARIA 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº **120 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual : 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: -mail : 
Banco: Agência : Conta Corrente : 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem 
! Qtd• .. 1 .. Unid .. ! 

Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 
: i Modelo R$ ---------- ------------01 i : i 

----Valor Total e final por extenso do Item: R$( .. ... .. .......... ................. ....... .......... ......... .... ... .... . ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins , que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de ta l condição com os 
documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX .... . de ..... .. .. de 20 _ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

---- Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20 , Centr o, Vargerr Grande - MA, CEP n • 65.43 0 ·000, - - -
CNPJ n' 05.648.738/0001·83 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos :, ,cidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação corresp ndemt;- , publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade , firmamos a presente . 

_ ____ , em de ___ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

---- Rua Dr . Nina Rodri g ues , N' 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP n' 65 . 430-0 0 0, 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Social da Empresa) CNPJ 
inscrita no (Razão 

Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ___ ______ , inscrita no CNPJ nº 
_______ , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 
art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, 
ainda, que a empresa está exclu ída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja 
declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Ni na Rodr i gues , N º 20, Cen t ro , Vargem Grande ---i..ff,-iffj,-~;-65~43Õ:-ÕÕÕ~----
CNP J nº 05 . 648 .738/0001 -83 

55 



Rua Dr . Nina Rodr i gues , N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) __________ , inscrita no CNPJ nº: _________ _ 
com sede na _____________ (endereço completo ) ____________ , por 
intermédio de seu representante legal , o(a) Sr.(a) ________________ infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e do CPF/MF nº 
____________ , para fins do presente pror.c-3so licitatório, DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge , companheiro (a) ou parente em !inha reta ou colateral , por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430:-Õõõ:----
CNPJ nº 05.648 . 738/0001-83 
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Rua Dr . Nina Rodr i gues , N' 20 , Cent r o , Va rgam Grande - MA , CEP n' 65 . 430-000 , 
CNPJ nº 05.648.738 / 0001 -83 

Número do edital : 

órgão comprador: 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022) 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

- - -

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR ESTIMADO PERCENTUAL DE DESCONTO LOTE 
PARA CADA LOTE SOBRE CADA LOTE (%) 

Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

1 
reformas em geral, com fornecimento de R$ 

(%) peças , equipamentos, materiais e mão (POR EXTENSO) 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Administração, 
do Fundo Geral. 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

R$ 2 reformas em geral , com fornecimento de 
(POR EXTENSO) (%) 

peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade dô 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

R$ 3 reformas em geral, com fornecimento de 
(POR EXTENSO) (%) 

peças , equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação. 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

4 
reformas em geral , com fornecimento de R$ 

(%) peças, equipamentos, materiais e mão (POR EXTENSO) 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$) : 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte , conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Rua Dr. Nina Rodrigues , N' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65 . 430-000 , 
CNPJ nº 05.648 . 738/0001-83 

57 



Data: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20, Centr o Vargt m 3r ande - MA, CE P n' 6 5.4 30 -000, 
CNPJ n' 05.648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022) 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

- Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n' 65.43Õ:-ÕÕÕ~-----
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Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05 .648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sª. , a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 

2. ROPOSTA DE PREÇOS: 

1 
PERCENTUAL DE 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR !:.:STIMADO PARA DESCONTO 

CADA LOTE SOBRE CADA LOTE 
(%) 

Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

1 
reformas em geral , com fornecimento de R$ 

(%) peças, equipamentos, materiais e mão (POR EXTENSO) 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Obras, Transportes e Urbanismo. 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

R$ 2 reformas em geral, com fornecimento de 
(POR EXTENSO) (%) 

peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

R$ 3 reformas em geral, com fornecimento de 
(POR EXTENSO) (%) 

peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação. 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

4 reformas em geral , com fornecimento de R$ 
(%) peças, equipamentos, materiais e mão (POR EXTENSO) 

de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

----Rua Dr . Nina Rodrigues , N • 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65.430-000, ----
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022) 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de assinatura 
do Contrato, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, 
inciso 11 , da Lei Federal 8.666/1993 e a critério da Prefeitura, por se tratar de serviços de natureza 
continuada. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 

---- Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20, Centro , Vargem Grande - MA , CEP n • 65.430 -000 , ----
CNP J n' 05 .648 . 738 / 0001 -83 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N~ PE-009/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n'. 0101.06119.2022) 

ANEXO XII 

MODELO DE TERMO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a Empresa ___ _, através do seu Representante legalmente 
constituído __ , RG nº_, CPF _ , vistoriou o local de prestação dos serviços objeto do Pregão nº _/2022 na 
sua totalidade, estando de posse de todas as informações relativas à sua execução, não podendo alegar 
posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração do 
valordoContratoque vier a ser celebrado posteriormente. 

Ob, ervações éncontradas: 

1. se não houver observação, consignar no espaço destinado, a expressão "sem alteração". 

Declaramos para os devidos fins que a Empresa ____________ _, através do seu 
Representante legalmente constituído _____ , RG nº _________ , CPF __ , assume a 61 
responsabilidade pela não verificação do local de prestação dos serviços objeto do Pregão nº xxxx, tendo pleno 
conhecimento das condições e pecul iaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato , declarando ainda que não utilizará da ausência de vistoria do local de 
prestação dos serviços para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 
financeiras com a contratante 

Assinatura do Responsável Legal 
Data e Local 

--- Rua Dr . Nin a Rodrigues , N • 20, Centr o, Varge m Gra nde - MA , CEP n • 65.430-000, -----
CNPJ nº 05 . 64 8. 738 / 0001-83 



PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/ 2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06119.2022. 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. TIPO: MAIOR PERCENTUAL POR DESCONTO. OBJETO: Registro de Preços, do 
tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura Contratação de empresa especializada, para 
realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em e geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas 
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no 
Município de Vargem Grande - MA. Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. 
LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 06/04/2022. HORÁRIO: 08h30min. 
(OITO E TRINTA). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbrnnetlicitacoes.com. br/ https://www6. tce.ma.gov. br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461- 1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Co missão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2022. 

PEREIRA 
/2022 

eiro Municipal. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 .648.738/0001-83-- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



$ í-. o L U S M A R A N H Ã O 

PREFSTURAMUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

~.V!SO OE LICITAÇÃO 

~~~~~~~:~~!!~N:~:~ 
8AS: LEGAL: :.ei rf 10.52002, Oec-e:o Feder.li rf 10. 0:24/2C19, Decreto Murvdpa 
~01PJ2020, Lei r-.0 1ZW6. lei 147114, De.reto =edP.ral ~ 8.538!~5 e alteraç6e.s e 
subsid1c1ria1)oinle 110 c:t ... e couber as disoosiçces da lei~ 8.666193 a suas allera;ôas. 
TIPO MI\IOR PERCENTUAi. POR DESCONTO. OBJETO: Reg~tro de Preços. do 
·1x, V;11o< Percentual per Descooto, ,.isando a Futura C<ln1$é'lçâo de emp,-esa es
p:?Clah.!ada. p;ira r&alil.?.· .wr.:ÇO:.S ca rr-a.'llJl.'!'lÇ..ão cre<li.l, i\J3s e log~o~ros. estra
das 11ter:a:$ pcnf..."S t rclorma~ ~ ~ai co:n for-:ecitrtfltCI de pcçai, E?qlf.pemcntO&, 

matenais e M~a. nJ ion-a estdtelee-da -:as p~='! ~'i.(ise WlSUfllOS 
rl.t1e-sos nó!r.rJltOS --o S:stP.ma Nck",;onal de Pe:sc;uisa -ie o...stns e IMices da Cons
I~.ào Civl , :faravanle dencmi,..oêda SINAFI nas edificações e logracicurcs :>.í~icos 
nc Mur111;.:pio de Vargem Granje-. MA Conforme Espedfit8ções do Tenn::, de Refe
r~nc.-~. ;rie-...o I riP.s:P. Edi'.al. ORGAO SOUf"".JTA.NTE: $~ etária Muni;:;ipal dP. Obras, 
l·ansportcs e u rta~.iSf-'IO. LOCALJSl7f:: ~:tpSJ/W'1,w.b~~U'lC1icitacoes.combr.. 
:,~TA: 0&04'2022. HORARIO cahJOrnir.. IOlTO E TRINTAi o Edital está dispo,~:bi
li?r.oo. na he;1ra, nc:s en:iereicjõfi, ek:rM'4'X)S.. tmr,.<.:.'i'M1.•..v.bbn-r,ejiatacres.conülfí 
h:tps;.\t, ,v,"'6. lce.Mago.,.br!saopi~.Z!,;I ~ ttr,ps:/,'w-1,·,o\-_vaeg~a 

fllJ .gov.br:. auaisQuec ,r:i~ 3tra'ieS co T6. (95) 345 1·110:Y (95) 346H201 

emal: varg..;:'T'II_Pi"cic.l~~rnail.corr: e/oo na Sélla da Comissão ?crman.."'>íttt 
~ ü:rtaçào • CPL. s11\.?.dô na Ru."1 [k NiM P.oarigues, 20, CffitJO. \JarQRlli Grande' 
Ml\. no nur&fVJ ~éiS 08h00r.lin (Oltc hords; ás 12J;C0min (( 'lZS horas;. V·d~8ni GrdOde 
• MA. 1 l de Março :1::c 2022. Rieon:io:> 6arros PerM - Pregoe-iro Mur.ci?,al. 

PREFElTURA MUNICIPAL OE VARGEN GRANDE/MA 

PREGÃO ELETRÔNIC O N" PE-01 012022-CPUPMVG. PROC. AOMINIS
TRAnVO Nº 0101 .06120.2022. ORGÃO REAI.JZADOR: Comissão Pcr
manenle de L1c1tação. BASE LEGJ\L: Lei nª rn.520102. Decreto Federal r,ª 
· o.02t112019_ Dec:reto Mur,icical nª c , a12020, LF n• 123106, Lei 14111<1, ce
creio ~c~cr.al n11 8.538/15 e alterações e subsiCliartamcntc no ~1.;c couticr 
;.s .:tSposr;:ões lb Le• r" &.tSõ6!S3 s, S'.Jas al1erações. i1PO: MENOR PRE
ÇO. OBJETO· Reçi.,;tro ce PrP.ços. de tipo mt'!nor pre,;:,, "lisando a Fut.Jra e 
=.v~l'll1al Conl:'iltação d9 t; ro· µrQ5a Es;.>t!cializad..i :;ar,c1 Locação de Maqui'\cls 
::ies.ad.1s. Canw,hã~ be~antes <:: eq;.i1p,Jm-entos em gera, para ,1tilzaçà:> 
1::m "lnr,1s trahalh;mas para mamnP.nçáa c!t'! esrradas !!; outros serviços que 

exiJal'.· tais eqt,i:;:arrnm1os, sem fornec.im~to por parti, da 1tmpresa, de com
~ust1vol H :i,otonsta:operador. :::iar.i atencier as cem..ndas da Prcfcro.Jta M~ 
..!<.il)al de vargem Grõnde• MA. confomie especifiuções. cor.s lantes no ed._ 

e seus anexos. ORGÃO SOLIOTANTE· Seaetárra Municipal de O:>ras, 

:nsoortcs e i..Jrba:-i1sn\l). LOCAL!SITE: https::/wNW.~~ncllic.ltacocs.com • 
.. ;;. DATA. 04/0!./2022. HORÁRIO: 11h00nb0. (ONZE HORAS). O Ecital está 
riispouib4izado, na lr.teara. nos er-dereços eletrOOicos: https:!l'HW',1,•. b::,mnel~ 
cilacocs.com.br1 https:i/ww"H6.1ce.ina.QCV.br/saccp1rnuralsiletn1ural .zU e h;. 
ip1.:, .• "w,1,1.vargf::nigrande.ma.gov.br/. 6uaisc;uer ,nforrnações através do Tet.: 
l96i ~,o1 f,1.11n..v (S.8} 3461·1201 i ~mail : ·,aq:;~mgrandP.Jicitacao@gmai.::.om 
c:ou na saa ~a Com,ssãc Pe·mancntc de Licilaç.âo- CPL. sil!JadO na Roa Dr. 
\1 na Rcdriguts, 20. Ce,tn:. Vargem Grande/MA, 110 horá~o das 0St-:OOrmn 
(Mõ ho·as i âs '2t-0C""'lin (doz.etmras:. Varaer--. Grarde. lAA, 17 de ~•a~de 
2022. Ri:.ardo Barros P~reira - Pregoeiro Mu~11c1pal, 

PREFBTURA MUNICIPAL OE VARGEN GRANOEJMA 

PREGÃO ELETRÓNICO N• PE-011 /2022-CPL/PMVG. PROC. AOMINIS-

7RAT1YO N• 0101 .06i21.2022 . ORG.ÃO REALIZADOR· Com:~s~o Po-r
m;i,pnte ne l~itaçao. R,e,.SE tEGAI..: Lei nº >0.520;02. Decreto Federal rf 
't).')24,-2019 . Decr~lo Mu;1cipal nç C18!2020, LE n• 123/06. L'!i 147!14. ~ 

t.re10 Federa o,;. B.538/15 e alterações e subsid12n:a~enl3 no qt;e CO-Jbef' as 
drr.postqóE,-s da L.e- r" 8.6li6!S3 e s.tas ah.,-.raç.ões. TIPO: MENOR PREÇO. 

OHJI:- TO. R~gistro e!' Preços. co li;,e menor preço, v,sa:-tdO a F-oh;ta o Evell
.uél C,:,rtrat,Ç,30 de em;:1resa para Prestação Ce serv1;0s de lrrn;ieza oe ~rea 
ri~ 1mt;l<m!Hçào óe Ca'l'lf)(Y.i A(jrir..olas 11c àrnbila do Programa Muriopal da 
Cad~1a P·::>eut...-a da \ 1andiocultura. S-afra 2{122/2023. J.1n:o a Secretaria M.,.. 
nicim'II ~e AQrit:ultJr.t :,:, Mu11cípio dP. ·,;arge'l"' GrandpJJ.1A, r-.onformP- especi

ir-;.:,OOes ::ons:a,tes ,e e:::it.al tt s.ws ar.eiees . ORGÃO SOUCITANl E: Sec:T&
:à1a ML.nicipal ce A~r:C-Jllura . LOCAL!S1":'E : nUps://www.bbmned<eitacoes. 
r.orr..or1. DATA: Q,:fô4/2.022. HOR.4.RJO: 14h00m,n. (QUATORZE HORAS~ 
O Edi:al está dispon,bi!i2ado. r:a lnte~rêl. r.os cnd~reços eleti6nioos: https:i/ 
v.v.v..bbmneU,citacoes.com.:,r; httos:,,www6.:ce.ma.gov.bf/sacop!muralsi.e, 
m:.Hai.LU e hltpsJ:v.v.A1o.V'drgerngra'lde.mi:!.gov.b1". Ql.élisqiJe~ ir.lormações 
at~<1•,es do Tet (98) 34-31-1' 03:" t98~ 3461.1201 : e,mail: vargemgrandeJicita
r.ac@n-atr.o~ ~;Cl.i ns MlilJ da C-..o:---i.-.s..ãc Pe-manente de Lir..itação. CPL. 
s11uadc, na Rua Dr. Nina Rcdr1su~. 20. CefllrC, Vargcm Grande/MA. no ho
r.imo das ú8h00m:n (oitr.i ileras) às 12MOmir1 (doze ho ras). Vargem Grande 
.. I\.V, .• 17 de tJiarço dP. 2022 . Ricardo Barros Pereira- Preg.:>f'iro Munir..i~al. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO NO PE-012t2022~CPL/PMVG. PROC .. ADMINIS

·;,4nVO N• 0101 .06122.2022. ORGÃO REALIZADOR: Conussão Per· 

dõ\(mlc de Licrtaçâo. 8ASE LEGAL: Lei nA rn.520.'02 . Decreto Federal r," 

· 0.02J!2Q1;, Dccrelof.Aor,ieical n" 018/2020. lc· nº 123/06. Lei 14 i'11 4, Dc-
;.;1i.ol•> 1-·elJwral n~ 8.53al15 w al\01v~ 1,1 :5ut;~id1.ariarr.vnh:t no 4'-íll co.Jb@1 as 

d1sposii.;:ôes da Le, r " 8.Eõ6.'S3 " s~as alteraçõei.. TIPO: MENOR PREÇO. 

OBJETO: Rl!';;istro de P·aços. do upo ~en.:,:r preço. ,.;sanda à Contratação de 

em;>res.a para Aq~is.ição oe ProCvlos no Âmbilc do f>rogra~a Uur.ic,põl da 

Cadeia P«ubva d.a ~.1andiocullura. Safra 2022/202~. j~into a Secretaria Ma
nit1oal .1e Agricult.Jra co Mu1;cip10 de Vargo -r: Grandc/~M. conlor~.c cspcci

fir-.;.ções :ons1a --il.-:-s ~e ocital e s.eus ar.eJ1C:S . ORGÃO SOU CITANTE: Secr~ 
·a,i;., Mi.nicipal e~ t.gN,:.1ttun,1. LOCAL.ISITE: -,tt.p!5:/ivl\',w.bbmnwd!<:iWc:>otS. 
Ct)fl).\}l"t . o~-A: c .1fJ4f.l02.2. ~ORÂRIO. 16hfl0m·n. (DEZESSEIS HORAS~ 

O E:t,:N e,tsi d~pc,n ~ilizado, m, tnteçra. r:os ent';er,?Çõs o?let~ónioos· hitps:•/ 
\WN,. bbmned ·cil:acoes.com.or; htt.:,s:f.1w NWG.:ce.~ .gc-... brlsACOo.'mu!alsi:E:f 
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• MA. 17 dP. tJarço de 2022. P.sc:lrdo Br.rros Perel-.;- Fre~:>eiro Munir.1 ;:>al. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEN GRANDE/t.1A 

t't( \;;Q/\Q t;1,,, ~ TR.0Nt <-'1 N'"' rct--0~:>1:.tuaz.-c;.-....,..MVC.. J"ROC, "'ºMINl l!..
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3-4 61· '2~1 1 emai : varç-,emgrtmdt".l~t11CAa@9rn&U.cor--, e,'oc1 M s.aif'I da~ 
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Trabalho e inspiração 
Com J permissão dat. .imig.:i,; e amigos le itores, 
quero aproveitar o artigo dr:;sa semana para 
de-s~ar uma áf!'a do Governo qut pode e- deve 
seMr de inspiração. Por tudo que foi realizad(,, 
ptla transformação p~lê qt1c1l passou e que 
tambl·m pmmovet1: a Saúde. 
Qu;mdll Fl ;viu r eu a~umimos o Guwrnu. lá 
~m 2015, sabíamos do tam?.nho da missão e, 
principalmen[e. da rejponsabilidade que se:da 
fazer um governo com foco nas pessoas. Elas 
t-sper;i,'ii.m por isso, atrt'dit,warn nisso .. Havia 
um sentimento <le mi.Jdanç.1 t..io forte ql.ie .ué 
hojC' SE- mamén::: acrso. E C'lc> sc-guirâ. mesmo 
depois de se~e znos, \."t"ndo tJnt::is e t.lntJs ;lÇões 
que reahnenle chegam â cidadã e ao c1ciadão. 
Ações que resgatam dignida.dt , que traz.em 
novas p~rSJ)('ctivas, r:ova.s opornmidilde;. 
A r('c;posta do mar.mhen5e r.o; mostra qut melo 
qut foi itiw até aqui deve ser continuado e 
(pc,r q:Jt não?) ampliaJo. E a Saúdt e um dos 
melt10re5 r-:xemplos que temos. O tr~balho 
c-onstmíclo pela equipe r :,manriad.:i pc-lo 
compi!teme allllgo Carlos Lula 11~0 pOOe sofrer 
com qualqut'r tiPo de incrnez..o. E daq ui para 
frente! Uma Saüd,ç para todos. E, por tudc que 
fiz.eram, só nos c12.bt: agradecer . 
Comu oiio agrJdecer pelo c-mpenho de todos 
na iin<la ex~riência da CdSa de Apeio Ninar? 
Uma ideia pioneira que encantou o Brasil ~ que 

se t.Ofr.ou um loc.i i de .icolhimento, reJbilit.'.:ç.:io 
e ~Ança para famífüs in1eir2s. Talvez. d 
maior e,pressão da missão de nos.so Gu"~mo, 
q1.;e sempre é a de cuidar das pl'Ssoas. Como 
não ~xalta1 a iniciariva da Clínica Sorrir, 
QUe vem rransformaudo il vida df! milhan•s 
d!.! maranhensi-:s. com rt:rc.1 dt· 500 mil 
proceditueutos reiilizado, dtsdt 201~·! 
Corr-o não agradecer aos profissionais que 
fazem ra.rie d,1 Força Estadual de $aúde do 
Maranhão - Fesm;i - que perco:rem o est4dn 
gar.imindo Jcesso il saude? A m<.>Sma Fesmo 
qtll" já a1c>nde a cronunidadfs quilombolas. 
O que dize:r, amigas l' ;,migas, d;i Jmp:iJç?'lo 
da rede de as~êt:.cia aos pêlclenln rena.is 
crônicos? No íníc io iio Governo, e.ü st.iêlm 
apenas 25 máquin<1s <"le hemr.d.i,ilisC" no estado. 
Agora, jã ~àtJ rerca de 300. o que a11mc-ntou 
nossa capacidatlt- de a11mdimen10 de 100 para 
aproximadamente J mil pacientes. Comc.i 
deixar de citar que o nümc•m de tr,rnograf~ 
crescru 31)()% dm ancr a grs1~0 Flá\•io Dini,? 
Hoje, t~mos uma gr,1,nde rede de sal:de 
implam.ida. mm hosphai.s. policlínica5 e ou:ras 
unidad~ n;: c.aoital e em di\'l.!l'SJS cid~des do 
estado. Tudo fêi!o ('Om muita organizcção, 
plJ11cjJmer1w. profi5.,; ional i:;mo e. acim.1 de 
tudo, sensibilidade. 
Outro grand,e e),,emplo da e11celenc:id do 

J OR NA L PEQUENO 

que Jlcançaml).5 nJ Sauce e o e,;forço que 
fo i emprtl'fldido na luca contra a pandecli;,,. 
l'\ossas fo rç~s fo1a ru ,,10bili1.adas e garantimos 
uma grande as:'.1sté11ria Jos mfectarios pda 
Co\.'i<l-19. intelilmt'ntt', pt::rclt::mos ma is de 
10.800 vidas. Mes1111J assim. o Maranhão ainda 
fo i u l'Srado ::::om ,1 mt:n0r taxrt dr monl.'i pot· 
milhão de habi:ant~ do país. 
Reiuhado da eficiência dt nossos sen'iços 
e da dedic.içiio do:> profüsionais de: s11.J(e, 
qm: foram gigante~ e nu:•recE-m tt,do o nosstl 
reconheci=Tien:o pel.i e111rer,,1; per tCc'rt' =Tt 
ai'lraçado a causa dC' salwir vidas. <'!-t,mdo. 
rocfa.s e todo!). no olhn d\) furacão. 0t' nõõõ~ 

parte - e 1enho cernna: de que d(ls 111::ifdnln•ns~s 
- no~so r.m!ro obri gado. Nos-.a gratidão f' lr:rn;: 

p,."'lr tanta dem()l1s:raçãn de pmhssionalisrr.~ r 
sulidariet: ari.e. 
.-\ i11spL"é1ç~o que ~ Saúrte nos dei 1c1mb€>m 
vrm t1<- 11uua5 ãrc>as dJ Cm:c-mo. Tod;,o:. 
inccrligadas pdo únictJ prop,l!i,itc, dt:> ~ervir .io, 
maranl1tn:ies. 
C.01ninuJrcn1os .-:.o cJan1nho cen.o. coir ,-. 
confiança c- a cc-rtC'U de que pros~eguir n 
crabalh,1 inidacio peh> go,·el'nacior Flávio Di:-10 
f uma fom1a de garamir :IS cmiqu:sras t: d~ 
ron1ir:uarmos a mudança qut- rir ini1•iuu. por 
um ti.Iaranhàl) d<• v:irlos nós. 

Complexo Portuário do ltaqui ganha 
novo terminal de combustíveis 
.A árca po1tujriJ do Jt.;qui ganhou, 
n~ última quin1a-f~ira (17), t1 m,1 

nova hasP de dLSOibt.:.iç.\o de 
combuStJ\.·eis . cnm a iuauguraçiln 
do ::erminal da R.lÍ'z.C'll, que tem 
<."apdci•ladt' para :mwimenuir 1,5 
bHhã() de lilros de combusli"l'is 
p•Jr ano e pode ai mazeuar até 
8U milhões d~ litros gas.olina A, 
Diesel S10 e 5500. Trata-se de um 
invc·srimenm de R$ 200 milhô<>s. 
Já c-m op('ração e cons:r.1írlo em 
140 m:I mecros quadrados na 
retro.irea d,J Porto do haqui. o 
termina l vai muhiplkar a úferta 

··.t:.. i1l.ll1;u.-aç:io do lt:rr""lin., . de: 
lr.~qui ~\lm imporr;-mrr. mJrco 
\c,gístict1 e l'COnCmiro p,mt 11 p,1ís, 
principalmrntt' Ms ~iÕ('5 1\nm· 
t:! í\,Jrd!!stE'. Em um moJmenw 
rào incen11 qut t!:>fren1am1l\ 
acualmei:ce, a txwa operaçitO ir,{ 
gerar ::-mµrei,;n~ e mu\·imenlarâ o 
so?tor potiilivam~nte, il,i udanctn na 
manu1rnçjo de sr-torc-s e~senciJiti 
d;i ('("Onomia, !t'liuzindo t:U$lOS e· 
otimiundn pmcrs..-..os". t1hrm•>t1 
Antl)nio !iimi'.!<...c;, vtn'- prí!Sidt:r:u.
de Log,5,1,ica, Di;rrihuiç3o t 
EnKgla cia Raíz~n. 

de comb~tiveis na n-\Uéic. 
prilKipalmt-ote µara o; estados cio 
Maranhdo , Piau í. Pa,ã eToc,rntins, 

além dt funcion~r como hub dt
f.'arga.'i para oi.;n-os pon~ da região 
~one e N°l)rdt:~1e. 

~gur;inça t apoio net"essã1i o.; 
par:. invesrir. "O lraqui já ('Sfá 

c,)nYllldado n.i região Côm') um 
hub de combustíveis, e o novo 
lt!llllinal <ia Raizen ve:n for.alecer 
essa jd importaJ.Ut iuiraestru:ura 
para movimentação de gra.néis 
líquidos". disse Lago. 

r,1íbli cos e privados dú Porto 

O !nv6timemo es1Ic1t~gicC1 tu: 
i1úraesuurnra ajudarâ a :e.:;.uz.ir 
custl)S 11a c-~io p'"Oduliva c:1gncola 
e d~ uam.pone; dcl r(•gião. bem 
como ;i gt·rrtç.\o ó~ t'mpreg1)5 p;ua 
o Mannh~o. F o:a □ CJ llilSl' 1.000 
postos de trabalho diretos e :'>00 
en:prega.~ indi reto,; gerado~ no 
períod\) dt ubras, j() vagai dirt:tas 
ligad~ a O-)t"fí:!Çliio e is conL-alaçdo 

prt'Ítr~lL'ia.1 de materiais e seiv"ç,~ 
da 1<:giJa. 

do ltaqui. qur somam cerca 

Jlar.i Ted Lago, presidemr- dn Porto 
do hdqui, o inom~nco é de colher 
as resulradus de st re anJs de um 
ual>c.lho sério, <lesem·olvido em 
sin:oJ!a com os pan:l'i.ros privados 
que se::11tir.:m no Maranhão i 

A inaug11.ra1;.!o clC'I no\.'O 1ermi0Jl 
intl!gra o )>aCl>Tl• dt> Ul-vci;rlment<JS 

de RS :t bilhões cm obras.~ 
in\-E"itimento5 incluem, i:!lém d~te 
novt1 L1:-:Tn:nal d~ combus:iveis, e. 
seglllld.3 fase do Ten:1:na: dt: Grãos 
do M,rdllhào (Tegram). o novo 
rcnni~I de ft.•11ili:r.anh:s, o bl•rço 
S9. o n(ivo rermin.:.l rle cr-iuJosc, 
dr:nm•.:omms. 

Inaugurado o 832 Restaurante Popular do 
Maranhão em São Benedito do Rio Preto 
A Secretaria de EsradCI dn Desenvolvimento 
So<"ial (Sedes). r<'illizou na quinta-feira (1.7) 
a eJHrega do 83~ Restaurante Populdí do 
E5tado, em São Bt'nt'dito de nio Preto. 
O equi~memo faz parte da rede de 
segurança alimentar e nutriciom!I do Estado 
impleme11Lada com celeridade pt!la Sedes. 
Atualmrnre, o Milnmhào possui a maior 
rede de Re'itaurant~ Populares do Brasil. 
~uperando São Paulo, rom apenas 60 
un idades. 
O ambiente di-suibui rá di~;Mamenre 350 
reídções. st-ndo 200 almoço,; e 150 
i,, ,.t_, ,.,.,,. . p,:, r l::tS 1 .UIJ ,:-:, d.,, .• , IC,-.-, d ., 

di,lribuiçàc1 de pr.iloi:.. o loc:~! tamhêm 

of-enarâ palestras. rodas de con,•ersa e 
nipadtnção <'111 Eduou;ão AJimrn1ar. 
visando trazer 111el11C1r preparo da população 
comemplada sobre a tt'máticcJ. 
" Essa é uma medida social dt:: ~norme 
importância. Nenhum outro estado possui 
uma rede de Restaurantes Populares tão 
grande quamo a do Maranhão. As fomílias 
beneficiadas v~o ec.onomil.dr comendn 
nos rc5tõurantes. ~sim J verba que sobra 
no final do mês v ai para o comércio local. 
movilm .. ~Hando a t'Conomii'I da r i d.ide". 
afiimou o govt-mador Flávio Dino dur"me 

Â .... ~~~fj~â-da Sede!. , Lari~!>a ;\hQ~lla. 

falou sobre a impNtânda rle medidas c-onw 
os Rtsrnuranre5 Popularrs para a popu1.iç5o 
m~is vulnerável. ''Tr,nemos a!imt!'ntcs 
nutri rwos e dc> qualidade por ;ipenas 
RSl .00. Iss,.1 irá ajudar mui ta g1mu:. Essa 
~ mais uma mê'dida siJcíJ.l implant.<1da. com 
~U C:é'SS') pt-lo Gon"m CI cll, Maranhdn .. . diss~ . 
ü prefeito Wallas Rocha agradeceu 
ao goHmador pela in i c.iatiV,l. "Esc;r, 
Restaurante Popular va.i ajudar muitd geme. 
A população CilrE.' llh" q 11P v1vE.' c>m S,ic, 
Benedno do Rio Prtrn hoie ter.1 Jc~s-;o a 
u rna ~linic>nt;i c~io di p_na . l!r<'CJC:. ;u~ <:ovt·rnn 
00 ESlJOO ... 1 n,ou. 

Y. Litorân ea, 300 - Calh au 
~ (98) 3 2 3 5 3 994 / 98414 4 624 

Tam azon_ 
.maramazon .com MHP 

, .. 
.-:· .. :.·~· ·: .. .(f?+if 

,... ;.;,;;,.,., ... .. Channe, alma e hospitalidade genuinament~ -~ raf!,~~'l_f,~f+-1{',, 
•~ __.:a,~·,~t,::;::,:.;;:;~;.,"":,:· .-. ..... · ,,··,·, .. ··. ·.·3.-:·-"· . .Jili:;:.:tt-láb~. _ ~ 



Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933-** em 21 /03/2022 13:46:07 - IP com nº: 192.168.1.5 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 6 - Edição Nº 1203 de 18 de Março de 2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES- LICITAÇÃO -AVISO DE 

LICITAÇÃO: PE-009/2022 
AV ISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -009/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N" 0 10 1.0611 9.2022. ORGÃO REALIZADOR : 
Comissão Permanente de Lici tação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº OI 8/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MAIOR PERCENTUAL POR DESCONTO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à 
Futura Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de 
manutenção predial , ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e 
reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materia is e 
mão-de-obra, na forma cstabcléc ida nas plani lhas de serviços e insumos 
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e 
logradouros públicos no Município de Vargcm Grande - MA. Confom1e 
Especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Mun icipal de Obras, Transportes e Urbanismo. 
LOCA L/SITE: https: //www.bbmnctlic itacocs.eom.br/. DATA: 06/04/2022. 
HORÁRJO : 08h30m in. (OITO E TRJNTA). O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacocs.eom.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tcl.: (98) 3461 -li 03/ (98) 346 I -120 I / cm • · 
vargemgrande .licitacao@gmail.com e/ou na sa la da Comissão Pennanenc~ 
de Licitação - CPL, s ituado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargcm Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de Março de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES - LICITAÇÃO -AVISO DE 

LICITAÇÃO: PE-010/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -0 10/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADM INISTRATIVO Nº 0 101.06 120.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº I 0.024/20 I 9, Decreto Municipal nº 0 18/2020, Lei nº 
123/06 , Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especiali zada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhão basculantes e 
equipamentos em geral , para uti lização em horas trabalhadas para 
manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, 
sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e 
motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal ,·, 
Vargem Grande- MA. conforme especificações constantes no edital e seus 
anexos . ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, 
Transportes e Urbanismo. LOCAL/S ITE: 
https ://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DA TA: 04/04/2022. HORÁRIO: 
11 h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https ://www.bbmnet lici tacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural .zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 346 I -1103/ (98) 346 I -120 1 / emai l: 

vargemgrande.lic itacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, s ituado na Rua Dr. Ni na Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oi to horas) às 12h00min 
(doze horas) . Vargem Grande - MA, I 7 de Março de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

. ' SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: PE-011/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -0 11/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO º 0l 0l.06121.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02 , 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06 , Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subsidiariamcntc no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para 
Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos 
Agrícola~ no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da 
Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações 
constantes no edi tal e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Agricultura. LOCAL/SITE: 
https ://www.bbmnetlic itacoes.eom.hr/. DA TA : 04/04/2022. HORÁRJO: 
l 4h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibi li zado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetl icitacoes .eom.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural .zul e 
https·.'/www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
T,,'. (98) 3461-1 103/ (9R) 3461 -1201 / email : 
' -.:6emgran.~e.1ici tacao@gmail. com e/ou na sa la da Comissão Pernrnnente 
de Lic itação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de Março de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-012/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔ ICO º PE -012/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06 122.2022 . ORGÃO REA LIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BAS E LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Dec reto Federal nº I 0.024/20 I 9, Decreto Municipal nº OI 8/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal n" 8.538/ 15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando à Contratação de empresa para Aquisição de 
Produtos no Âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da 
Mand iocu ltura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura do Município de Va rgem Grande/MA, confo rme espec ificações 
constantes no edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Agricultura. LOCAL/SITE: 
httr , : /www.bbmnetlicitacocs.com.br/ . DATA : 04/04/2022. HORÁRIO : 
ltºi)0min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
mtegra, nos endereços e letrônicos: https ://www.bbm netlicitacoes.eom.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural .zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.hr/. Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461-1 103/ (98) 3461 -120 1 / email : 
vargemgrande.Iicitacao@gmail.com e/ou na sa la da Comissão Permanente 
de Lic itação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20. Centro, 
Vargcm Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de Março de 2022. R icardo Barros 
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com.br ou poderá ser solicitado através do e-mail cpl.presidenteme
dici.ma@gm:iil.com ou ainda na sede da Prefeitura, na sala da Co
missão Permanente de Licitação - CPL onde poderão ser obtidos e 
consultados gratuitamente mediante apresentação de midia gravável 
(pen-drive), de 2• a 6ª feira , das 8h às 12h, 110 endereço Avenida Santa 
Teresa, s/n, Centro. CEP 65.279-000. Presidente Médici - MA , 14 
de março de 2022. Edvane Rubem Teodoro Secretário Municipal de 
Administração CPF: 260.160. 792-00 Portaria 11º 001/2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔN ICO~ 
REGISTRO DE PREÇOS O MUN 1C1P1O DE PRESIDENTE ME
DICl, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Ad
ministração, torna público para conhecimento dos interessados que 
reali zará no dia 05 de abril de 2022, às 14:00hs (quatorze horas), 
Licitação para Registro de Preços na modalidade Pregão na fonna 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, objetivando o 
Registro de preços para eventual e futura prestação de serviços de Sa
nitização. Dedetização e Limpeza de fossas de interesse da Adminis
tração Públi ca Municipal de Presidente Médici - MA, conforme de
talhamentos constantes no Anexo 1 - Termo de Referência, em sessão 
pública on-line por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET :itravés do site www.licitanet.com.br. Com fundamenta
çiio na Lei Federal nº 10.520/02, no Decreto Federal nº 10.024/2019, 
no Decreto Federal nº 7.892/20 13 e alterações, na Lei Complementar 
nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidia
riamente a Lei nº 8.666/1993 e de outras nom1as aplicáveis ao objeto 
deste Certame. O Edital e seus anexos estilo à di sposição <los interes
sados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja www.liciranet. 
com.br ou poderá ser solicitado através do e-mail cpl.presidenteme
dici.ma@gmail.com ou ainda na sede da Prefeitura, na sala da Co
missão Pennanente de Licitação - CPL onde poderão ser obtidos e 
consultados gratu itamente mediante apresentação de midia gravável 
(pen-drivei, de 2ª a 6ª fe ira, das 8h às 12h, no endereço Avenida Santa 
Teresa. s/11. Centro, CEP 65 .279-000. Presidente Médici - MA, 14 
de março de 2022. Edvane Rubem Teodoro Secretário Municipal de 
Administração CPF: 260.160. 792-00 Portaria 11º 00 l /2021. 

AV[SO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2022 OB
JETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
empreendedor famil iar rural para a merenda escolar da Rede de Ensi
no Municipal de Presidente Médici - MA, em atendimento ao Progra
ma Nacional de Alimentação Escolar/PNA E. BASE LEGAL: Lei Nº 
11.947, 16 dejunbo de 2009, Resolução CD/FNDE Nº 26, de 17 de 
junho de 2013 alterada pela Resolução Nº 6. de 8 de maio de 2020 e 
Lei Nº 8.óóó de 21 de junho de 1993 e suas alterações legais. DATA 
DA ABERTURA: Às 14:30h do dia 14 de abri l de 2022. PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO: 24/03/2022 a 14/04/2022, por meio eletrônico ou 
no setor de protocolo na sede da Prefeitura Municipal de Presidente 
Méd ici (MA), no horário de 08:00h às 12:00h. FORMALIZAÇÃO 
DE CONSULTAS E EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados na sa la da Comissão Pe1ma11ente de 
Lic itação, Avenida Santa Teresa, s/n - Centro - Presidente Médici/ 
MA. horário de 08:00 às 12 :00 horas. podendo ser obtido em mídia, 
e ainda através do endereço eletrônico: cpl.presidentemedici.ma(à) 
gmail.com. lnfonnações complementares, no mesmo endereço. Pre
sidente Médici (MA). l 9 de outubro de 2021. Antonia Eliane Pereira 
Fernandes. Secretária Municipal de Educação. CPF: 629.255.392-20. 
Portaria nº 002/2021. Presidente Médici - MA, 09 de março de 2022. 
Antunia Eliane Pereira Fernandes Secretária Muniópal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 

AV ISO DE RESULTA DO DA LICITAÇÃO TOMADA DE PR E
ÇOS Nº 001/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022 
A PREFE ITURA MUNICIPAL DE SANTA INÍS, por meio de 
sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, toma 
público o resultado da Tomada de Preços. nº 001/2022, cujo objeto 

trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A CONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL TIA RITINHA. com 
base em parecer técnico: A proposta da empresa ANTHARTS ENGE
NHARIA EIRELI, é declarada CLASSIFICADA, por cumprir inte
gralmente as exigências do Edital, sendo a VENCEDORA do ce1ta
me. Dessa forn1a, encaminha-se o presente resu ltado para publicação 
do portal da transparênc ia e Diário Oficial do Estado. tendo em vista a 
preclusào lógica ao direito de recorrer. Santa Inês- MA, 17 de Março 
de 2022. Vilúcius Barros de Matos Presidente da Comissão. 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2022 
- SRP PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR A Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso - MA. com sede na rua Marcos Silva 
- CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso - MA, por inter
médio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº 109/2021 
de 28 de maio de 2021, torna público que, com base na Lei Federal nº 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 029/2020, a1t. 15 
da Lei 11º 8.666 regulamentado pdo Decreto Municipal 031/2020, Lei 
Complementar nº 123/2006. regulamentado pelo Decreto Municipal nº 
032/2020. e demais normas atinentes à espécie, realizará às 08:30hs 
(oito horas e trinta minutos) do dia 31 de março de 2022, a lic ita
ção na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONTCA. DO TIPO 
Menor Preço, por item, objetivando a Registro de preços para eventual 
aquisição de móveis, eletrodomésticos e eletrônicos, para atender as 
necessidades das Secretarias do Município de São João do Paraisa -
MA. Este Edital e seus anexo estão à disposição dos interessados no 
endereço supra, de 2" a 6" feira, 110 horário das 08:00hs (oito horas) às 
I 3:00hs (treze horas), onde poderão ser consultados gratuitamente ou 
obtidos por meio digital pela internet, através do nosso endereço ele
trôn ico no site: https ://www.sao joaodoparaiso.ma.gov.br. Ou no si te: 
www.po11aldecompraspublicas.com.tir. São João do Paraisa - MA, em 
16 de março de 2022. Ilton Rodrigues de Sousa Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURAMUNICIPALDE VARGEM GRANDE- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-009/ 
2022-CPUPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO º 0101.06119.2022. 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. 
BASE LEGAL: Lei 11° 10.520/02, Decreto Federal 11º 10.024/20 19, 
Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal nº 8.538/ 15 e alterações e subsidiaria.mente no que couber 
as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MA IOR 
PERCE NTUAL POR DESCONTO. OBJ ETO: Registro de Preços. 
do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura Contratação 
de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção pre
dial, ruas e logradouros, estradas vicinais. pontes e refonnas em geral 
com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra. 
na forma estabelecida nas plani lhas de serviços e insun1os diversos 
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil, doravante denominada SINAP I nas ed ifi cações e 
logradouros públicos 110 Município de Vargem Grande - MA. Con
forme Especificações do Tenno de Referência, Anexo 1 deste Edital. 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras. Transpor
tes e Urbanismo. LOCAL/SITE: https://www.bbmnet licitacoes.com. 
br/. DATA : 04/04/2022. HORÁRIO: 08h30min. (OITO E TRINTA). 
O Edital está disponib il izado, na íntegra, nos endert:ços detrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/ 
sacop/muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma .gov.br/. 
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1 103/ (98) 3461-
1201 / emai l: vargemgrande.1icitacao@gmai l.com e/ou na sala da Co
missão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Ro
drigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas) . Vargem Grande - MA. 17 de 
Março de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N• 7 /2022 

O MUNICIPIO OE TUNTUM/MA, através da Comissão Permanente de licitação . 
CPL, torna público para conhecimento de lodos que realizafá licitaç5o na modalida:de: 

Tomada de Preços. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para a 
prestaçJo de serviços de reforma do Mercado Municipal de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Le i 
íederal n!!: 8.666/93 e alterações posteriores. Recebimento e abertura dos envelopes de 
Habilitação e Proposta de Preços: às 09h00min do dia 12 de abril de 2022. O Edit al estara 
;i dispnsição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do 
Município http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os in teressados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM. na sala da 
CPL1 na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Fredeíico Coelho, n2 
411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, en trar em conta to 
por meio do seguinte endereço ele trônico: cpltuntum@gmail.com. 

Tuntum, 21 de março de 2022. 
SARA FERREIRA COSTA FLEURY 

Presidente da Comi!}sâo Permanente de licitação. 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU 

4VISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N• 2/2022 

O Município de Turiaçu/MA, através do Presidente da CPL, torna público para 
conhecimento do~ interessadcJs que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços 
nQ. 002/2022, Processo Administrativo n2. 021/2022 - SEMAF, do tipo menor preço global, 
que tem como objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de 
pavimentação em blCJquet e no Município de Turiaçu/MA, com data de abertura dia 
12/04/2022, às 10h. A Lici tação será regida pela Le i Complementar n~. 123/2006 e a Lel 
8.666/93 e suas alterações . O Edital poderá ser consultado gratuitamente e retirado 
diretamente na sala da Comissão Permanente de licitação - CPL. no Prédio da Prefeitura 
Municipal, locali2ado na Rua Dr. Paulo Ramos, Ne 143, Bai rro Centro, Turiaçu/MA, ou pelo 
e-mail : cpltunacu .ma@gmail.com. de segunda a sexta-feira, no horário de expediente da 
CPL, das 8h às 12h, ou pelo sítio da Prefei tura de ruriaçu/MA: 
http://porta l.turiacu.ma.gov.br/. ou pelo Sistema de Acompanhamen to [ letrônico de 
Contratações Públicas - SACOP 

Turiaçu/MA, 18 de março de 2022 
DAILSON JOSÉ DE RIBAMAR CAVALCANTE 

President e da CPL 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE VARGEM GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 9/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO N2 1.01 .0Gl 1.9.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente 
de licitação. BASE LEGAL: Lei n!? 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Municipal nY 018/2020, Lei n~ 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nY 8.538/15 e 
al te rações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas 
a!tE;>rações. TWO: MAIOH PERCENTUAL POR DESCONTO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
Maior Percentual por Desconto, visando à Futura Contratação de empresa especializada, 
para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vici na is, pontes 
e reformas em geral com fornecimento de peças, eq uipamentos, materiais e mão-de~obra, 
na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada 
SINAPI nas edifica~·ões e logradouros pUblicos no Município de Vargem Grande - MA. 
Contorme Especi ficações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. ORGÃO 
SOUCITANTE: Secretária Municipal de Obras, Tra nsportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: 
https://www.bbrnnetlicitacoe>.corn. br/. DATA: 06/04/2022. HORÁRIO: 08h30min. IOITO E 
TRINTA). O Edital está disponibilizado, na 1ntcgrn, nos endereços eletrôn icos: 
https://www.bbmnetlici tacoes.com.br/ 
https://www6.tce.rna.gov.br/sacop/rnuralsile/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações atrnvês do Te l.: (98) 346 1-
1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da 
Comissão Perrm1nente de Li t"i tação - CPL. situado na Rua Dr. Nina Rodrigues , 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horári o das 08h00min (oito horas) ãs 12h00min (do2e horas) 

Vargem Grande/MA, 17 de março de 2022. 
RICARDO BARROS PCREIRA. 

Pregoeiro 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N• 13/2022 

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, atraves de seu 
Pregoei ro Oficial , nomeado pelo De<.:reto n°. 3$35/2021, romunica aos interessados que 
sera aberta licitação na modalidade de Pregão Eletrónico, que será regida pelo Decreto n!:!. 
1738/20DS, Decreto n•. 10.024/2Dl9 e pela Le i n•. 10.520 de 17 de julho de 2.002, com 
aplicaçilo subsidiária da lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais disposições 
aplicávei s. MODAUDADL Pregão Eletrônico para Registro de Preço n!! . 013/2022. 

OBJETO : Futura e Eventual Aquisição de ambulâncias, sendo: 1 (uma) 
Ambulância õt ravés da tmenda Pc1rlamentar nl? 11802.719000/1210-02, 1 (uma) 
Ambulância atravês da Emenda Parlamentar n!2 167/2021 e 1 (uma! Ambulância atraves da 
Emenda Parlamentar n2 364/2020, para a Secretaria de Saúde da Prefeitu ra de Água Boa
MT, de acordo com os te rmos e especificações deste edital e seus anexos. DAIA: 
06/04/2D22.HORÁRIO DC BRASÍLIA: 08h30min.ENDERCÇO ELCTRÔNICO: 
https://www.comprasnet.gov. br 

O l:dital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Mun icipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min horas, no si t e da prefeitura, www.aguaboa.mt.gov.br. no 
https://www.comprasnet.gov.br e através do e-mail pregao@aguaboa.mt.gov.Ur. 

Água Boa-MT, 22 de março de 2022. 
IVAN IA CEZIRA VOLl'I 

Pregoeira 
Substitut a 

PREFEITURA M UNICIPAL DE APIACÁS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N• 11/2022 

A Prefeitura Municipc1I de Apiacás, estJdo de Mato Grosso, comunicJ que 

reah zará Ucitaçiio Modalidade PREGÃO EltTRONICO 011/2022, na data de 12/04/2022 as 
09:00 {nove) horas (horário de Brasília). OBJETO: AQUISIÇÃO DE PA CARREGADEIRA. 
CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL Nq 924183/2021/MOR, o edi ta l contendo as instruções 
t!Stará â disposição dos interessados na sala de licitações, Avenida Brasil nY 1059, Paço 
Municipal. Apiacás - MT, Te lefone 66-3593-2227, email licitação@apiacas.mt.gov.br site. 
\\/Ww.apiacas.mt.gov.br. www.blLorg.br. 

ISSN 1677-7069 Nº 56, quarta-fe ira, 23 de ma 

PREGÃO ELETRONICO N• 12/2022 

.. . . ~ P~efeitura M unicipal de Apiacàs, estado de Mato Grosso, comunica que 
re a11 ,a ra Llcitaçao Modalidade PREGÃO ELETRONICO 012/2022, na data de 12/ 04/2022 as 
lD,00 ..(dez) horas (horário de Brasllia). OBJETO, AQU ISIÇÃO DE RETRO ESCAVADEIRA 
CONVENIO PLATAFORMA+BRASIL N• 924198/2021/MDR, o edita l contendo as instruções 
esta~J . à disp~siç~o dos interessados na sala de licitações, Aven ida Brasil n2 1059, Paço 
Munic1pal, Ap1acas - MT, Telefone 66-3593-2227, email licitação@apiacas.mt.gov.br. site 
www.apiacas.mt .gov.br. www.bll.org.br. 

JULIO CESAR DOS SANTOS 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÂ 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N• 10/2022 

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, at raves de seu Pregoeiro, nomeado 
pela Po_rtaria 14.039/2022, comun ica que houve RETIFICAÇÃO DO EDITAL, do Pregào 
Presencial n.º 10/2022, que tem como eventual aquisição de uniíormes diversos e 
camisetas para divulgação de campanhas e eventos, para atender as necessidades das 
Secreta_rias Muni~ipais deste Mun icípio de Aripuanã/MT, retifico então a data de entrega 
dos uniformes, eis que o prc1zo ;:interior era de 10 (dez ) dias após o recebimento da NAD 
passando esse prazo agora a ser de 30 {trinta) dias após o recebi mento da NAD retific~ 
assim também a data do presente certame para o dia 11 de abril de 2022 . 'o Edital 
retificado poderá ser adqu irido no site: http://www.aripuana.mt.gov.br, pelo e-mail 
licitacao@aripuana.mt.gov.br. 

Maiores in formaç ões pelo telefone {066) 3565-3900. 

Aripuanã-M T, 22 de março de 2022. 
SIDNEI PEREI RA DE SOUZA JUNIOR 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
TOMADA DE PREÇOS N• 1/2022 

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público para conhecimento dos 
interessados que na Tomada de Preços de que trata o Edital n.2 . 1/2022, levado a efeit.o 
às 08h00min (oito hornsl do dia 22/ 03/2022, teve como resultado LICITAÇÃO DESERTA. 

Aripuanã-MT, 22 de março de 2022. 
ELE N CRISTINA SOARES MACEDO 

Presidente da CPL 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N• 1/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N• 008/2022. Data de Abertura 1.l/04/ 2022 ás 08,00 
horas. Objeto: Chamada Pública visando a Aquisição de Gêneros Alimentícios de 
Fornecedores da Agricultura Fam iliar e do Empreendedor Familiar Rural em Atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, Destinados à Merenda Escolar, 
Coníorme Termo de Referência 

Ba rão de Melgaço/MT, 22 de março de 2022 
WILSON PRADO DE BARROS 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N• 1/2022 

PROCESSO LICITAIÓRIO N' 3/2022. Data de Abertura 04/04/2022 ás 08:10 
Horas. Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de GCneros 
Alimentícios da Merenda Escolar, para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Barão de Melgaço-Mr. 

Barão de Melgaço/MT, 22 de março de 2022 
WILSON PRADO DE BARROS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N• 5/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 45/2022 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças, Estado de Mat o Grosso, torna pllblico que fará rer11i2ar-<;e na sal;i de Li ci tações; a 
seguinte licitação regida pela Lei n~\ 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e atual izada pela 
lei n2. 8.883 /94 e suas alterações posteriores. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a Conclusão da Construç~o da Creche de EducaçJo Infantil -Pró lnfáncia 
-Proje:o l ipu 2 Convent.:iona l na Rua Vaticano, Qd Sll, lotes nºs 14 ao 18 e do 27 ao 31 
no Bairro_ Jard im Nova Barra, conforme anexos do Edital e Planilhas de Engenharia'. 
REALIZAÇAO : 08/ 04/ 2022. ABERTURA DOS ENVELOPES: 13h30min, horário de Brasília. 

O Edital cont endo as instruções estará à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças MT, no horário das 07h00min ás llhOOmin e das 
l3h00min às 17h00min horas, através do site www.barradogarcas. mt.gov.br e do e-mai l 
lici tacao@barrad<.1garcas.ml .gov. br 

Em 22 de março de 2022 
MARCOS DA SI LVA 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

AVISO DE A LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 14/2022-SRP 

PREÇO MENOR PREÇO. Interessada: Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Logística. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Brita O !conforme 
condições preestabelecidas, ite in 4.1.}, Brita l (conforme cond ições preestabeleC1das, item 
4.1. ), Pedra Marroada {conforme condições preestabelecidas, item 4.1.) , Pó de Pedra/Pó 
de Brita (conforme condições preestabelecidas, item 4.1.) e Areia Grossa (conforme 
condições preestabelecidas, item 4.2.} parn proceder à impermeabilização com lamr1 
asíâllica nas vais públicas, execução de novos pavimentos asfállicos e serviços de tapa 
buraco em PMF, TSD nas vais públicas com pavimento danificado e cons t rução e 
manutenção de pontes no Mun icípio de Cáceres. Realização: 05 de abril 2022 às 09h00min 
horário de Bras ília . 

Observação : A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser obtidos, na 
Preíeilura de Cáceres-MT. siloada ~ Av. Brasi l nº 119, CEP: 78210.906, ou baixadas no 
portal http:// https://vwvw.caceres.mt .gov.br/Lici tacoes/ e na plataforma ou 
gov.br/compras 

Prefe itura de Cáccres MT. 22 de Março de 2022. 
DÉBHORA BELUSS! 

Pregoei ro 
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1 QUINTA - FEIRA, 24 - MARÇO - 2022 

NAINF, RENAVAN e RENACH, estatística de acidentes de trânsito, 
autuação, fiscal ização, aplicação de penalidades, arrecadação de mul
tas via rede bancária, e educação para o trânsito, visando o fiel cum
primento da lei nº 9.503, de 23/09/1997 (CTB).VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência deste convênio é de 24 (vinte e quatro) meses, contados 
a partir da assinatura e com eficácia da publicação de sua resenha na 
imprensa oficial - DOE, podendo ser prorrogado através de Termo 
Aditivo, se for do interesse das partes.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ
RIA: As despesas decorrentes da execução deste convênio correrão 
por conta das correspondentes dotações orçamentárias dos Órgãos 
Convenentes. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: tem amparo legal no 
art. 25, da Lei nº 9.503, de 23/09/1997 (Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB), com base nas Resoluções do CONTRAN nº 560, de 2015; 
576, de 2016; nº 619, de 2016 e 637, de 2016. DATA DA ASSINA
TURA: 10/03/2022. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO NAGIB BU
ZAR DE OLIVEIRA, Diretor Geral do DETRAN/MA; ADÉCIO 
LUÍS VIEIRA, Diretor Financeiro do DETRAN/MA; JOÃO LU
CIANO SILVA SOARES, Prefeito Municipal de PINHEIRO/MA, 
JOSÉ PEDRO CAMPOS AROUCHA, SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE GUARDA DE TRÂNSITO e PEDRO DE JESUS 

- RIBEIRO DOS REIS Comandante Gera~ da PMMA. 

CONVOCAÇOES 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIMODAL-CIM 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002, DE 22 DE MARÇO DE 
2022 O Presidente do Consórcio Intermunicipal Multimodal - CIM, 
Senhor FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO, com fulcro nos 
artigos 14 e 15 do Estatuto Social do Consórcio e demais disposi
tivos de regência, vem CONVOCAR todos os Representantes dos 
municípios de: AÇAILÂNDIA-MA, ANAJATUBA-MA, ALTO 
ALEGRE DO PINDARÉ-MA, ARARI-MA, BACABEIRA-MA, 
BELA VISTA DO MARANHÃO-MA, BOM JARDIM-MA, BOM 
JESUS DAS SELVAS-MA, BOM JESUS DO TOCANTINS -PA, 
BURJTICUPU-MA, CIDELÂNDIA-MA, IGARAPÉ DO MEIO
-MA, ITAPECURU-MIRIM-MA, ITINGA DO MARANHÃO-
-MA, MONÇÃO-MA, MIRANDA DO NORTE-MA, PINDARÉ 
MIRIM-MA, SANTA INÊS-MA, SÃO LUÍS-MA, SANTA LUZIA
-MA, SANTA RITA-MA, SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-MA, 
SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA-MA, TUFILÂNDIA-MA, 
VILA NOVA DOS MARTÍRIOS-MA E VITÓRIA DO MEARIM-

A -MA, membros do Consórcio Intermunicipal Multimodal - CIM, para 
W que, em atenção ao Estatuto do CIM, realizem, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a indicação de I (um) Membro Titular e 1 (um) Membro Su
plente, para compor cada uma das seguintes Câmaras Técnicas: Tecno
logia, Inovação, Trabalho e Arranjos Produtivos e Ordenamento 
Territorial. São Luís/MA, 22 de março de 2022. FRANCISCO 
DANTAS RIBEIRO FILHO Presidente do CIM. 

ILHA COSTEIRA EMPREENDIMENTOS 
TURÍSTICOS LTDA - ME 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ORDINÁRIA
Ficam convocados os sócios da sociedade empresária limitada ILHA 
COSTEIRA EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA - ME, a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Sócios, a realizar-se em primei
ra convocação com à presença de titulares de no mínimo três quar
tos do capital social, no dia 19/04/2022 às l 5h00min, e em segunda 
convocação com qualquer número de titulares do capital social, no 
dia 22/04/2022 às I 5h00min, no auditório do Hotel Ilha Costeira na 
Rua Curuzu, N 08, Qd 12, Jardim Eldorado, Turu, São Luís/MA, para 
apreciar e deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (1) Prestação 
de contas exercício 2021 ; (2) Eleição de um novo administrador. 
São Luís, 17 de março de 2022. Vivienne Veiga Bruzaca Cutrim
lLHA COSTEIRA EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA . 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIRO 

DECISÃO 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH 

RESENHA DA DECISÃO DE RESCISÃO UNILATERAL AO 
CONTRATO Nº 714/2021-GCC/EMSERH ENTRE A EMPRE
SA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EM
SERH E A EMPRESA DROGAFONTE LTDA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 34781/2022-EMSERH. CONTRATO Nº 
714/2021-GCC/EMSERH CONTRATANTE: Empresa Maranhen
se de Serviços Hospitalares - EMSERH. CNPJ: 18.5 19.709/0001-
63 . REPRESENTANTE LEGAL: Marcos Antônio da Silva Grande 
- Presidente da EMSERH, CPF: 746.418.162-04 e José Lúcio Cam
pos Reis - Diretor Financeiro da EMSERH CPF: 146.492.173-34. 
CONTRATADA: Drogafonte Ltda. CNPJ: 08.778.201/0001-26. 
REPRESENTANTE LEGAL: Fernanda Longa da Fonte. CPF: 
574.693.181-00. OBJETO: O termo tem por objeto a RESCISÃO 
UN ILATERAL DO CONTRATO Nº 714/2021-GCC/EMSERH, ce
lebrado visando o fornecimento de medicamentos oncológicos, para 
atender a demanda do Hospital de Câncer do Maranhão Dr.Tarquí
nio Lopes Filho, administrado pela EMSERH. DO DISTRATO: 
Por força do presente instrumento, aplica-se o efeito de rescisão ao 
Contrato nº 714/2021-GCC/EMSERH, em 01 /02/2022. A referida 
rescisão é necessária devido ao encerramento do Contrato de Gestão 
nº 183/2019-SES, firmado entre a Empresa Maranhense de Serviços 
Hospitalares - EMSERH e a Secretaria de Estado da Saúde - SES 
para operacionalização e execução da saúde integral às pessoas com 
doenças oncológicas, por meio de ações e promoção de saúde, pre
venção e tratamento de doenças naquela unidade de saúde. Assim, 
ante o exaurimento do objeto da avença, operado pelo encerramento 
do contrato de gestão, resta demonstrada a inviabilidade da manuten
ção dos contratos de fornecimento ou prestação de serviços firmados 
pela EMSERH cuja execução se realize no Hospital de Câncer Dr. 
Tarquínio Lopes Filho. DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente 
Rescisão encontra amparo legal no artigo 216, parágrafo único, inciso 
IV, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH. DA 
PUBLICIDADE: A Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares -
EMSERH providenciará a publicação da resenha (extrato) da Decisão 
de Rescisão Unilateral no Diário Oficial deste Estado. DATA DE AS
SINATURA: 17.03.2022. São Luís (MA), 17 de março de 2022. MAR
COS ANTÕNIO DA SILVA GRANDE - Presidente da EMSERH. 

ERRATAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES -MA 

ERRATA. Na publicação de Ratificação da lnexibilidade 001/2022. 
Procedimento Administrativo 029.02/2022.02 Onde se Lê: "Objeto: 
AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
I DO MUNICIPIO DE PAULINO NEVES-MA," Leia-se: ª OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL I E 
E.IA DO MUNICIP/O DE PAULINO NEVES-MA ". Paulino Neves-MA, 
15 de março de 2022. Myrlla Cunha Gomes - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Paulino Neves-MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

ERRATA-A Publicação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/02 
2-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06119.2021 , 
publicado no Diário Oficial do Estado Maranhão, no dia 21 de Março 
de 2022, Segunda-Feira, página 28-Publicações de Terceiros. Onde 
se lê na publicação: " DATA: 04/04/2022. HORÁRIO: 08h30min . 
(OITO E TRINTA)". Leia-se: "DATA: 06/04/2022. HORÁRIO: 08h 
30min. (OITO E TRINTA), 22 de Março de 2022. Ricardo Barros 
Pereira-Pregoeiro Municipal. 
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Processo Administrativo nº 0101.06119.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 009/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura 
Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial, 
ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e 
logradouros públicos no Município de Vargem Grande MA. Conforme Especificações 
do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

JUNTADA DE FICHAS TÉCNICAS: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83--- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 
Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
Objeto: Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura 
Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial, 
ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil , doravante denominada SINAPI nas edificações e 
logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA. Conforme Especificações 
do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR PERCENTUAL DE 

ESTIMADO PARA DESCONTO 
CADA LOTE 

SOBRE CADA LOTE 
(%) 

Contratação de pessoa jurídica para 
~xecução de serviços de engenharia de 

10.000.000,00 2% 

1 
manutenção de prédios, logradouros e (Dois porcento) 
reformas em geral , com fornecimento de (Dez milhões 
peças, equipamentos, materiais e mão de de reais) 
K)bra de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Administração, do Fundo 
Geral. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos. 

Preço para o lote 01 em R$: 9.800.000,00 (Nove milhões e oitocentos mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital ). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
() SIM (X)NÃO 

Data: 06 de abril de 2022. 



CARTA PROPOSTA 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 
Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
Objeto: Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura 
Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial , 
ruas e logradouros, estradas vicinais , pontes e reformas em geral com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra , na forma estabelecida nas planilhas 
de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 
e Índices da Construção Civil , doravante denominada SINAPI nas edificações e 
logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA. Conforme Especificações 
do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sª., a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos 
ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 
trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N .P.J: 
2 . ROPOSTA DE PREÇOS: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

% VALOR FINAL 
ESTIMADOR$ 

Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 2% 
manutenção de prédios, logradouros e (Dois 

1 10.000.000,00 9.800.000,00 reformas em geral, com fornecimento de por 
peças, equipamentos, materiais e mão de (Dez milhões cento) 
iobra de responsabilidade da Secretaria de reais) 
Municipal de Administração, do Fundo Geral. 

TOTAL ESTIMADOR$ 10.000.000,00 9 .800.000,00 

Valor global da Proposta: 9.800.000,00 (Nove milhões e oitocentos mil reais) 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos. 

4 . PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura do Contrato, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até 60 
(sessenta) meses, na forma do art. 57 , inciso 11 , da Lei Federal 8.666/1993 e a critério 
da Prefeitura , por se tratar de serviços de natureza continuada. 

(X) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e 
que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados 
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edita l. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 

( ) SIM (X)NÃO 



COMPOSIÇÃO DE BDI (%) COM DESONERAÇÃO 

* Para cálculo do BOI , deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
BDI= (((1 +AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-l))-1 

ONDE: 
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 
R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
L LUCRO 

TRIBUTOS 

ITEM 
1 

DISCRIMINAÇAO 
1 

(%) 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Administração central 4,00% 

Total AC= 4,00% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 0,59% 

Total DF = 0,59% 

S, ReG SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

taxa de seguros 0,40% 

taxa de riscos 0,97% 

taxa de garantias 0,40% 

Total R= 1,77% 

L LUCRO 

Lucro bruto 6,1 6% 

Total L = 6,16% 

1 TRIBUTOS 

PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

ISSQN 2,50% 

CPRB 4,50% 

Total 1 = 10,65% 

TOTAL (BDI) = 26,41% 
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - COl~br;c., :--
DESONERAÇÃO 

CODIGO DESCRIÇAO HORISTA¾ MENSALISTA% 
GRUPO A 

A1 INSS 0,00 0,00 
A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
AS SEBRAE 0,60 0,60 
A6 SALARIO EDUCAÇAO 2,50 2,50 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO B 

81 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 
82 FERIADOS 3,95 0,00 
83 AUXILIO ENFERMIDADE 0,85 0,66 
84 13° SALARIO 10,84 8,33 
85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
87 DIAS DE CHUVAS 1,48 0,00 
88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08 
89 FERIAS GOZADAS 9,13 7,02 

810 SALARIO MATERNIDADE 0,03 0,02 
B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 45,04 16,73 

INCIDÊNCIAS DE A 
GRUPOC 

C1 AVISO PREVIO INDENIZADO 4,49 3,46 
C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,11 0,08 
C3 FERIAS (INDENIZADAS) 4,54 3,49 
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3, 11 2,39 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29 
c TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 12,63 9,71 

RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO D 
D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,02 2,98 

REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
D2 PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
0,38 0,29 

D TOTAL 8,40 3,27 
TOTAL (A+B+C+D) 83,87 47,51 

DECLARAÇÃO 

3.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

3.2 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condiçãode aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

3.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.6 que não possui , em sua cadeia produtiva , empregados executando 
trabalho 
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degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do a O e 
noinciso Ili do art. 5° da Constituição Federal ; 

3.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991. 

3.8 nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante 
o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
conforme anexo deste Edital; 



COMPOSIÇÃO DE BDI (%} 

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 

-

f--------------

f-----------
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Onde: 

AC 

DF 

R 

L 

ITEM 

AC 

DF 

JX X ™"iJM.( . . ...?, s; Re G 
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BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-l}}-1 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

DESPESAS FINANCEIRAS 

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

LUCRO 

TRIBUTOS 

l . , . DISCRIMINAÇÃO 

- _, 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Administração central 

.1 

e. 

Total AC= 

DESPESAS ... FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 

Total DF = 
"' ....... ... . . . . .•. .. , 

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO . , 
taxa de seguros 

taxa de riscos 

taxa de garantias 

Total R= 
····-.,,.--

LUCRO 

Lucro bruto 

Total L = 

TRIBUTOS 

PIS 

COFINS 

ISSQN 
-

CPRB 
- -

Total 1 = 

. . 
o TQTAL (BDI) 7 

(%) 

4,00% 

4,00% 

0,59% 

0,59% 

... 
0,40% 

0,97% 

0,40% 

1,77% 

6,16% 

6,16% 

0,65% 

3,00% 

2,50% 

4,50% 

10,65% 

26,41% 



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - COM 
DESONERAÇÃO 

CODIGO DESCRIÇAO HORISTA¾ MENSALISTA% 
GRUPO A 

A1 INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENA! 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO B 
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 

B2 FERIADOS 3,95 0,00 
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,85 0,66 
B4 13° SALARIO 10,84 8,33 
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
B7 DIAS DE CHUVAS 1,48 0,00 
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08 
B9 FERIAS GOZADAS 9,13 7,02 

B10 SALARIO MATERNIDADE 0,03 0,02 
B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 45,04 16,73 

INCIDÊNCIAS DE A 
GRUPOC 

C1 AVISO PREVIO INDENIZADO 4,49 3,46 
C2 AVISO PREVIO TRABALHADO O, 11 0,08 
C3 FERIAS (INDENIZADAS) 4,54 3,49 
C4 DEPOSITO RESCISAO SEM JUSTA CAUSA 3, 11 2,39 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29 
c TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 12,63 9,71 

RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO D 
D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,02 2,98 

REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
D2 PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
0,38 0,29 

D TOTAL 8,40 3,27 
TOTAL (A+B+C+D) 83,87 47,51 



CARTA PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 
Processo Administrativo nº .0101.06119.2022 

Objeto: Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Contratação de Empresa 
Especializada para Realizar Serviços de Manutenção Predial , Ruas e Logradouros e Reformas em 
Geral com Fornecimento de Peças, Equipamentos, Materiais e Mão-de-Obra, na forma estabelecida 
nas Planilhas de Serviços e Insumos Diversos Descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil, Denominada SINAPI, ou Composição Própria com os Insumos conforme 
consta no Sistema de Pesquisa acima estabelecidos, nas Edificações e Logradouros Públicos do 
Município de Vargem Grande/MA 

Valor Total da Proposta: 19.850.000,00 (dezenove milhões, oitocentos e cinquenta mil reais) 
Validade da Proposta. 60 dias 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR % 

VALOR 
ESTIMADOR$ FINAL 

Contratação de pessoa jurídica para execução de 
serviços de engenharia de manutenção de prédios, 

I 
logradouros e reformas em geral, com fornecimento 

10.000.000,00 1% 9.950.000,00 de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de 
responsabi I idade da Secretaria Municipal de 
Administração, do Fundo Geral. 
Contratação de pessoa jurídica para execução de 
serviços de engenharia de manutenção de prédios, 

2 logradouros e reformas em geral, com fornecimento 1.500.000,00 1% 1.485.000,00 
de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratação de pessoa jurídica para execução de 
serviços de engenharia de manutenção de prédios, 

3 
logradouros e reformas em geral , com fornecimento 

8.000.000,00 1% 7.920.000,00 de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação. 
Contratação de pessoa j urídica para execução de 
serviços de engenharia de manutenção de prédios, 

4 
logradouros e reformas em geral, com fornecimento 

500.000,00 1% 495 .000,00 de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

TOTAL ESTIMADO R$ 20.000.000,00 19.850.000,00 



COMPOSIÇÃO DE BDI (%) COM DESONERAÇÃO 

* Para cálculo do BDI , deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
BDI= (((1 +AC+S+R+G)*(l +DF)*(l +L))/(1-1))-1 

ONDE: 
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 
R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
L LUCRO 
I TRIBUTOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO (%) 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Administração central 4,93% 

Total AC = 4,93% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 0,99% 

Total DF = 0,99% 

S,ReG SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

taxa de seguros 0,20% 

taxa de riscos 1,39% 

taxa de garantias 0,29% 

Total R= 1,88% 

L LUCRO 

Lucro bruto 7,96% 

Total L = 7,96% 

I TRIBUTOS 

PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

ISSQN 2,50% 

CPRB 4,50% 

Total I = 10,65% 

TOTAL (BDI) = 26,41% 



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - COM 
DESONERAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A 

AI INSS 0,00 0,00 

A2 SES! 1,50 1,50 

A3 SENA! 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1,00 

A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO B 
BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 
B2 FERIADOS 3,95 0,00 
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,86 0,67 

B4 13º SALARJO 10,70 8,33 

85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,71 0,56 
87 DIAS DE CHUVAS 1,46 0,00 
88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 
89 FERIAS GOZADAS 14,04 10,93 

B10 SALARJO MATERNIDADE 0,03 0,03 
B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 49,80 20,66 

INCIDÊNCIAS DE A 
GRUPOC 

C I A VISO PREVI O INDENIZADO 4,44 3,46 
C2 A VISO PREVI O TRABALHADO 0,10 0,08 
C3 FERIAS (INDENIZADAS) 0,00 0,00 
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,94 3,07 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37 0,29 
c TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 8,85 6,90 

RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO D 
Dl REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,86 3,68 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE A VISO PREVIO 
D2 TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0,37 0,29 

AV ISO PRÉVIO INDEN IZADO 
D TOTAL 9,23 3,97 

TOTAL (A+B+C+D) 85,68 49,33 
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Ficha Técnica Descritiva do Ob_jeto 

..,_______..,, 

Número do edital : 009/2022 
Orgão comprador: Prefeitura M unicipal de Yargem Grande 

VALOR 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO 
LOTE ESPECIFICAÇÃO ESTIMADO PARA 

SOBRE CADA 
CADA LOTE 

LOTE(%) 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

1 
reformas em geral, com fornecimento de R$ 10.000.000,00 

1% 
peças, equipamentos, materiais e mão (Dez milhões) 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Adm inistração, 
do Fundo Geral. 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e R$ 1.500.000,00 

2 reformas em geral, com fornecimento de (um milhão e 1% 
peças, equipamentos, materiais e mão quinhentos mil reais) 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 

R$ 8.000.000,00 
3 reformas em geral, com fornecimento de 

(Oito milhões) 
1% 

peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação. 
Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e R$ 500.000,00 

4 reformas em geral, com fornecimento de (Quinhentos mil 1% 
peças, equipamentos, materiais e mão reais) 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Assistência 

Prazo de validade da proposta : 60 dias 
Preço para o lote único (em R$) : 19.850.000,00 (dezenove milhões, oitocentos e cinquenta mil 
reais) 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrument o 
convocatório (ed ital) . 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação NORMAL 
Data: 06 de abri l de 2022 



DECLARAÇÃO 
3.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.2 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII , da Constituição; 
3.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso III do art. 5° 

da Constituição Federal; 
3.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3 .8 nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do 

modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital ; 

~~'1 .út 
(.,_ 

~ 



FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 
Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
Objeto: Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura 
Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial , 
ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil , doravante denominada SINAPI nas edificações e 
logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA. Conforme Especificações 
do Termo de Referência , Anexo I deste Edital. 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR PERCENTUAL DE 

ESTIMADO PARA DESCONTO 
CADA LOTE 

SOBRE CADA LOTE 
(%) 

Contratação de pessoa jurídica para 
!execução de serviços de engenharia de 2% 
manutenção de prédios, logradouros e 1.500.000,00 

(Dois porcento) 
2 reformas em geral, com fornecimento de (Um milhão e 

peças, equipamentos, materiais e mão de quinhentos 
obra de responsabilidade da Secretaria reais) Municipal de Saúde. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos. 

Preço para o lote 03 em R$: 1.470.000,00 (Um milhão e quatrocentos e setenta mil 
reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte , conforme estabelece o artigo 3° da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM (X)NÃO 

Data: 06 de abril de 2022. 



CARTA PROPOSTA 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 
Processo Administrativo nº. 0101 .06119.2022 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
Objeto: Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura 
Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial , 
ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas 
de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 
e Índices da Construção Civil , doravante denominada SINAPI nas edificações e 
logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA. Conforme Especificações 
do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sª. , a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos 
ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 
trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J : 
2 . ROPOSTA DE PREÇOS: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
% VALOR FINAL 

ESTIMADOR$ 

Contratação de pessoa jurídica para 
~xecução de serviços de engenharia de 2% 
manutenção de prédios, logradouros e (Dois 

2 1.500.000,00 1.470.000,00 reformas em geral, com fornecimento de por 
peças, equipamentos, materiais e mão de (Um milhão e cento) 
obra de responsabilidade da Secretaria quinhentos 
Municipal de Saúde. reais) 

TOTAL ESTIMADOR$ 1.500.000,00 1.470.000,00 

Valor global da Proposta: 1.470.000,00 (Um milhão e quatrocentos e setenta mil rea is) 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura do Contrato, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até 60 
(sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso li , da Lei Federal 8.666/1993 e a critério 
da Prefeitura, por se tratar de serviços de natureza continuada. 

(X) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e 
que fazemos prova de tal cond ição com os documentos enviados 
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 

( ) SIM (X)NÃO 



COMPOSIÇÃO DE BOI(%) COM DESONERAÇÃO 

* Para cálculo do BOI, deverá ser adotada a seguinte fórmula : 

ONDE: 
AC 
DF 
R 
L 

ITEM 

AC 

DF 

S, ReG 

L 

1 

1 

BOI= (((1 +AC+S+R+G)*(1 +DF)*(1 +L))/(1-I))-1 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
DESPESAS FINANCEIRAS 
SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
LUCRO 
TRIBUTOS 

DISCRIMINAÇAO 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Administração central 

DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas financei ras 

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

taxa de seguros 

taxa de riscos 

taxa de garantias 

LUCRO 

Lucro bruto 

TRIBUTOS 

PIS 

COFINS 

ISSQN 

CPRB 

Total AC= 

Total DF = 

Total R= 

Total L = 

Total 1 = 

TOTAL (BOI) = 

1 
(%) 

4,00% 

4,00% 

0,59% 

0,59% 

0,40% 

0,97% 

0,40% 

1,77% 

6,16% 

6,16% 

0,65% 

3,00% 

2,50% 

4,50% 

10,65% 

26,41% 



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - COM 
DESONERAÇÃO 

CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA¾ MENSALISTA% 
GRUPO A 

A1 INSS 0,00 0,00 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
AS SEBRAE 0,60 0,60 
A6 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO B 
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 
B2 FERIADOS 3,95 0,00 
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,85 0,66 
B4 13° SALARIO 10,84 8,33 
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
B7 DIAS DE CHUVAS 1,48 0,00 
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08 
B9 FERIAS GOZADAS 9,13 7,02 

B10 SALARIO MATERNIDADE 0,03 0,02 
B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 45,04 16,73 

INCIDÊNCIAS DE A 
GRUPO C 

C1 AVISO PREVIO INDENIZADO 4,49 3,46 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08 
C3 FERIAS (INDENIZADAS) 4,54 3,49 
C4 DEPOSITO RESCISAO SEM JUSTA CAUSA 3, 11 2,39 
C5 INDENIZAÇÃO AD ICIONAL 0,38 0,29 
c TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 12,63 9,71 

RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO D 
D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,02 2,98 

REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
D2 PRÉVIO TRABALHADO E REINC IDÊNCIA DO FGTS 0,38 0,29 

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
D TOTAL 8,40 3,27 

TOTAL (A+B+C+D) 83,87 47,51 

DECLARAÇÃO 

3.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

3.2 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
propostaapresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubree não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condiçãode aprendiz, nos termos do artigo 7° , XXXIII , da Constituição; 

3.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.6 que não possui , em sua cadeia produtiva , empregados executando 
trabalho 



degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 ° e 
noinciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

3.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991. 

3.8 nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante 
o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
conforme anexo deste Edital ; 



COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a segu inte fórmula : 

1 

' .. 

1 

-

--- -

1 

r 
-

~ 
1 

Onde: 

AC 

DF 

R 

L 

ITEM 

AC 

, DF 

S, Re G 

L 

1 

1 K .· •••• - . :..;.H· 

' 

-

;im~ ~ ~m ~ ~ 

BDI= (((l+AC+S+R+G)*(l+DF)* (l+L))/(1-1))-1 

ADM INISTRAÇÃO CENTRAL 

DESPESAS FINANCEI RAS 

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

LUCRO 

TRIBUTOS 

l DISCRIMINAÇÃO 

ADMINISTRAÇÂÔ
1

CENTRAL 

Admin istração central 

Tota l AC= 

DESPESAS FINANCEIRAS .. + 

Despesas fi nanceiras 

Total DF = 

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

taxa de segu ros 

taxa de riscos 

taxa de ga rantias 
-

Total R= 

LUCRO 

Lucro bruto 

Total L = 
... 

TRIBUTOS ,él1t 
PIS 

COFINS 

ISSQN 
-

CPRB 

Tota l 1 = 

... TOTAL(BDI) = 

1 (%) . 

. -----
4,00% 

4,00% 

0,59% 

0,59% 

·•·•· 

0,40% 

0,97% 

0,40% 

1,77% 

6,16% 

6,16% 

0,65% 

3,00% 

2,50% 

4,50% 

10,65% 

26,41% 



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA-COM 
DESONERAÇÃO 

CODIGO DESCRIÇAO HORISTA¾ MENSALISTA% 
GRUPO A 

A1 INSS 0,00 0,00 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
AS SEBRAE 0,60 0,60 
A6 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 
B2 FERIADOS 3,95 0,00 
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,85 0,66 
B4 13º SALARIO 10,84 8,33 
BS LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
B7 DIAS DE CHUVAS 1,48 0,00 
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08 
B9 FERIAS GOZADAS 9,13 7,02 

B10 SALARIO MATERNIDADE 0,03 0,02 
B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 45,04 16,73 

INCIDÊNCIAS DE A 
GRUPOC 

C1 AVISO PREVIO INDENIZADO 4,49 3,46 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO O, 11 0,08 
C3 FERIAS (INDENIZADAS) 4,54 3,49 
C4 DEPOSITO RESCISAO SEM JUSTA CAUSA 3, 11 2,39 
cs INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29 
c TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 12,63 9,71 

RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO D 
D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,02 2,98 

REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
D2 PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 0,38 0,29 

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
D TOTAL 8,40 3,27 

TOTAL (A+B+C+D) 83,87 47,51 



• PE-009/2022-CPL/PMM 

• Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

• Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura 
Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção 
predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mãodeobra, na forma 
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante 
denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de 
Vargem Grande MA. Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo 1 
deste Edital. 

• 04/04/2022 

Prazo validade da proposta : 180 dias 



FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 
Processo Administrativo nº. 0101 .06119.2022 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
Objeto: Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura 
Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial , 
ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil , doravante denominada SINAPI nas edificações e 
logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA. Conforme Especificações 
do Termo de Referência , Anexo I deste Edital. 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR PERCENTUAL DE 

ESTIMADO PARA DESCONTO 
CADA LOTE 

SOBRE CADA LOTE 
(%) 

Contratação de pessoa jurídica para 
'3Xecução de serviços de engenharia de 

8.000.000,00 2% 
manutenção de prédios, logradouros e (Dois porcento) 

3 reformas em geral, com fornecimento de (Oito milhões 
peças, equipamentos, materiais e mão de de reais) 
bbra de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos. 

Preço para o lote 03 em R$: 7.840.000,00 (Sete milhões e oitocentos e quarenta mil 
reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório ( edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
() SIM (X)NÃO 

Data: 06 de abril de 2022. 



CARTA PROPOSTA 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 
Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
Objeto: Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura 
Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial, 
ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas 
de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 
e Índices da Construção Civil , doravante denominada SINAPI nas edificações e 
logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA. Conforme Especificações 
do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Prezados Senhores, 

Pela presente , submetemos à apreciação de V.Sª., a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos 
ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 
trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 
2 . ROPOSTA DE PREÇOS: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

% VALOR FINAL 
ESTIMADOR$ 

Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 2% 
manutenção de préd ios, logradouros e (Dois 

3 8.000.000,00 7.840.000,00 reformas em geral, com fornecimento de por 
peças, equipamentos, materiais e mão de (Oito milhões cento) 
obra de responsabilidade da Secretaria de reais) 
Municipal de Educação. 

TOTAL ESTIMADO R$ 8.000.000,00 7 .840.000,00 

Valor global da Proposta: 7.840.000,00 (Sete milhões e oitocentos e quarenta mil reais) 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura do Contrato, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até 60 
(sessenta) meses, na forma do art. 57 , inciso 11 , da Lei Federal 8.666/1993 e a critério 
da Prefeitura, por se tratar de serviços de natureza continuada . 

(X) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e 
que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 

( ) SIM (X)NÃO 



COMPOSIÇÃO DE BOI (%) COM DESONERAÇÃO 

* Para cálculo do BOI , deverá ser adotada a seguinte fórmula: 

ONDE: 
AC 
DF 
R 
L 

ITEM 

AC 

DF 

S, ReG 

L 

1 

1 

BOI= (((1+AC+S+R+G)*(1 +DF)*(1 +L))/(1-I))-1 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
DESPESAS FINANCEIRAS 
SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

LUCRO 
TRIBUTOS 

DISCRIMINAÇAO 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Administração central 

DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

taxa de seguros 

taxa de riscos 

taxa de garantias 

LUCRO 

Lucro bruto 

TRIBUTOS 

PIS 

COFINS 

ISSQN 

CPRB 

Total AC= 

Total DF = 

Total R= 

Total L = 

Total 1 = 

TOTAL (BOI)= 

1 
(%) 

4,00% 

4,00% 

0,59% 

0,59% 

0,40% 

0,97% 

0,40% 

1,77% 

6,16% 

6,16% 

0,65% 

3,00% 

2,50% 

4,50% 

10,65% 

26,41% 



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - COM 
DESONERAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA¾ MENSALISTA% 
GRUPO A 

A1 INSS 0,00 0,00 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
AS SEBRAE 0,60 0,60 
A6 SALARIO EDUCAÇAO 2,50 2,50 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO B 
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 
B2 FERIADOS 3,95 0,00 
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,85 0,66 
B4 13° SALARIO 10,84 8,33 
BS LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
B7 DIAS DE CHUVAS 1,48 0,00 
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08 
B9 FERIAS GOZADAS 9, 13 7,02 

B10 SALARIO MATERNIDADE 0,03 0,02 
B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 45,04 16,73 

INCIDÊNCIAS DE A 
GRUPOC 

C1 AVISO PREVIO INDENIZADO 4,49 3,46 
C2 AVISO PREVIO TRABALHADO O, 11 0,08 
C3 FERIAS (INDENIZADAS) 4,54 3,49 
C4 DEPOSITO RESCISAO SEM JUSTA CAUSA 3, 11 2,39 
cs INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29 
c TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 12,63 9,71 

RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO D 
01 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,02 2,98 

REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
02 PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
0,38 0,29 

D TOTAL 8,40 3,27 
TOTAL (A+B+C+D) 83,87 47,51 

DECLARAÇÃO 

3.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

3.2 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condiçãode aprendiz, nos termos do artigo 7° , XXXIII , da Constituição; 

3.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.6 que não possu i, em sua cadeia produtiva , empregados executando 
trabalho 



degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e 
noinciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

3.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991. 

3.8 nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais , encargos 
previdenciários, trabalh istas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante 
o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
conforme anexo deste Edital; 



Processo Administrativo nº 0101.06119.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 009/2022-CPL/PMVG 

Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura 

Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial, 
ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e 
e logradouros públicos no Município de Vargem Grande MA. Conforme Especificações 

do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Documentos de Habilitação da Empresa: 
M DESPENHA COMERCIO E SERVIÇOS 

EIRELI - EPP 
e CNPJ: 21.798.174/0001-11 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com •- Fone: (98) 3461-1103 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE ~ OE M.ÃOS 0.t.DAS C:0N$T11UENDO O NOVO 

Processo Administrativo nº 0101.06119.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 009/2022-CPL/PMVG 

Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura 
Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial, 
ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de 

peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e 
logradouros públicos no Município de Vargem Grande MA. Conforme Especificações 
do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE 
-HABILITAÇAO: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



1 ª Alteração da Empresa Individual de 1\ esponsabilidade Limitada 

M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIREL 

MAGNO DE SOUSA PENHA, brasileiro, casada com comunhão parcial de bens, 
Empresário, nascido em 16/07/1976, natural de São Luis-MA de RG de número 
21152094-2 SSP/MA e CPF 718.526.113-91, residente e domiciliado à Av: dos Franceses 
nº 106 Bairro Vila Ivar Saldanha CEP 65.036-282 São Luís-MA. Titular, da empresa, M 
DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIREL. 

com sede na à Alameda Ald Porto Franco nº 04 Bairro Jardim Tropica ICEP 65.110-000 
São Luis-MA, inscrito no cadastro de CNPJ sob o nº 05 .073 .299/0001-28, com registro 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob NIRE nº 21600142172, 
arquivado em 25/03/2002.resolve alterar o Ato construtivo mediante contrato social sob 
as seguintes cláusula: 

Cláusula Primeira: A empresa terá como objetivo social o exercício das seguintes 
atividades econômicas: Atividade Princip:Jl: comeício varejista de materiais hidráulicos 
obras de alvenaria construção de obras-de-arte especiais perfuração e construção de poços 
de agua perfurações e sondagens fabricação de estruturas metálicas serviços de transporte 
de passageiros - locação de automóveis com motorista obras de terraplenagem serviços 
de engenharia construção de rodovias e ferrovias comercio varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializados em produtos não especificados anteriormente 
serviços especializados para construção não especificados anteriormente - limpeza de 
fachadas e telhados locação de automóveis sem condutor construção de redes de 
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação instalação e manutenção elétrica obras de fundações serviços de desenho técnico 
relacionados a arquitetura e engenharia montagem de estruturas metálicas manutenção e 
reparação de maquinas e equipamentos para agricultura e pecuária aluguel de maquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes manutenção e reparação 
de maquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas obras de urbanização -
ruas, praças e calcadas serviços de pintura de edificios em geral obras portuárias, 
marítimas e fluviais comercio varejista de material de construção em geral - brita, 
cimento, tijolos, etc. construções de instalações esportivas e recreativas transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos per\ :~,sos e 111udanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional obras de irrigação, 0122-9/00 - cultivo de flores e plantas ornamentais, 
0220-9/06 - conservação de florestas nativas, 2822-4/01 - fabricação de maquinas, 
equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios, 31 O 1-
2/00 - fabricação de moveis com predominância de madeira, 3702-9/00 - atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 3811-4/00 - coleta de resíduos não
perigosos, 3900-5/00 - descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos, 4120-
4/00 - construção de edificios, 4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas, 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno, 4329-1 /04 - montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos, 4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil, 4330-
4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material, 4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção, 4399-1 /01 - administração de 
obras, 4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, 4742-3/00 - comercio varejista de 
material elétrico, 4924-8/00 - transporte escolar, 5021 -1 /02 - transporte por navegação 
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interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia, 5091-
2/01 - transporte por navegação de travessia, municipal, 7119-7 /O 1 - serviços de 
cartografia, topografia e geodesia, 7731-4/00 - aluguel de maquinas e equipamentos 
agrícolas sem operador, 7733-1/00 - aluguel de maquinas e equipamentos para escritório, 
7739-0/99 - aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador, 8020-0/01 - atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico, 8111-7 /00 - serviços combinados para apqio a edificios, 
exceto condomínios prediais, 8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicilios,8122-2/00 
- imunização e controle de pragas urbanas, 8130-3/00 - atividades paisagísticas, 8211-
3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 8230-0/01 - serviços de 
organização de feiras , congressos, exposições e festas , 9001-9/06 - atividades de 
sonorização e de iluminação, 4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias 
e aeroportos, 3299-0/03 - fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, 
exceto luminosos, 3600-6/02 - distribuição de agua por caminhões, 3812-2/00 - coleta de 
resíduos perigosos, 3821-1/00 - tratamento e disposição de resíduos não-perigosos, 4221-
9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica, 4930-2/03 -
transporte rodoviários de produtos perigosos, 4930-2/03 - transporte rodoviário de 
produtos perigosos, 7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária, 411 O-7 /00 -
incorporação de empreendimentos imobiliários. 

Cláusula Segunda: altera-se o porte da empresa de ME para EPP, a partir desta alteração 

À Vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter 
a seguinte redação. 

Cláusula Primeira: A presente empresa individua de responsabilidade limitada Bireli , 
gira sob o nome empresarial de M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

Clausula: Segunda: A empresa tem sede na Alameda Porto Franco nº 04 Bairro Jardim 
Tropica ICEP 65.110-000 São Jose de Ribamar-MA. 

Cláusula Terceira: O capital é de R$ de 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) , já 
integralizado em moeda corrente do país. 

Clausula: Quarta: A empresa tem como objetivo social o exerc1c10 das seguintes 
atividades econômicas: Atividade Principal: comercio varejista de materiais hidráulicos 
obras de alvenaria construção de obras-de-arte especiais perfuração e construção de poços 
de agua perfurações e sondagens fabricação de estruturas metálicas serviços de transporte 
de passageiros - locação de automóveis com moto1 ista obras de terraplenagem serviços 
de engenharia construção de rodovias e fen ovias comercio varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializados em produtos não especificados anteriormente 
serviços especializados para construção não especificados anteriormente - limpeza de 
fachadas e telhados locação de automóveis sem condutor construção de redes de 
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação instalação e manutenção elétrica obras de fundações serviços de desenho técnico 
relacionados a arquitetura e engenharia montagem de estruturas metálicas manutenção e 
reparação de maquinas e equipamentos para agricultura e pecuária aluguel de maquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes manutenção e reparação 
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de maquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas obras de urbanização -
ruas, praças e calcadas serviços de pintura de edifícios em geral obras portuárias, 
marítimas e fluviais comercio varejista de material de construção em geral - brita, 
cimento, tijolos, etc. construções de instalações esportivas e recreativas transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional obras de irrigação, 0122-9/00 - cultivo de flores e plantas ornamentais, 
0220-9/06 - conservação de florestas nativas, 2822-4/01 - fabricação de maquinas, 
equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios, 31 O 1-
2/00 - fabricação de moveis com predominância de madeira, 3702-9/00 - atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 3 811-4/00 - coleta de resíduos não
perigosos, 3900-5/00 - descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos, 4120-
4/00 - construção de edificios, 4311-8/01 - demolição de edificios e outras estruturas, 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno, 4329-1/04 - montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos, 4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil, 4330-
4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material, 4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção, 4399-1 /01 - administração de 
obras, 4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, 4742-3/00 - comercio varejista de 
material elétrico, 4924-8/00 - transporte escolar, 5021-1 /02 - transporte por navegação 
interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia, 5091-
2/01 - transporte por navegação de travessia, municipal, 7119-7/01 - serviços de 
cartografia, topografia e geodesia, 7731-4/00 - aluguel de maquinas e equipamentos 
agrícolas sem operador, 7733-1 /00 - aluguel de maquinas e equipamentos para escritório, 
7739-0/99 - aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador, 8020-0/01 - atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico, 8111-7 /00 - serviços combinados para apoio a edificios, 
exceto condomínios prediais, 8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicilios,8122-2/00 
- imunização e controle de pragas urbanas, 8130-3/00 - atividades paisagísticas, 8211-
3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 8230-0/01 - serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas, 9001-9/06 - atividades de 
sonorização e de iluminação, 4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias 
e aeroportos, 3299-0/03 - fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, 
exceto luminosos, 3600-6/02 - distribuição de agua por caminhões, 3812-2/00 - coleta de 
resíduos perigosos, 3821-1/00 - tratamento e disposição de resíduos não-perigosos, 4221-
9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica, 4930-2/03 -
transporte rodoviários de produtos perigosos, 4930-2/03 - transporte rodoviário de 
produtos perigosos, 7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária, 411 O-7 /00 -
incorporação de empreendimentos imobiliários. 

Cláusula Quinta: A empresa iniciou suas atividades em 25/03/2002 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante 
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do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 0 

Cláusula Sexta: A empresa é administrada pelo titular, MAGNO DE SOUSA 
PENHA, a quem dentro outras atribuições a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao 
capital integralizado. 

Cláusula Sétima: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011 , § 1 º do CC). 

Cláusula Oitava: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro 
do ano civil , com a apresentação do balanço patriu onial e resultado econômico do ano 
fiscal. Cláusula Nona: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

Cláusula Decima: Fica eleito o foro da Comarca de São Luís, Estado do Maranhão para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 
E por esta assim justos e contratados, em perfeito acordo de tudo o que neste instrumento 
particular foi lavrado, as partes obrigam-se a cumprir na sua totalidade o presente 
contrato, assinado, ficando uma via arquivada e registrada na Junta Comercial do Estado 
do Maranhão, para que possa produzir os devidos efeitos legais. 

São Luís-(MA), 09 de junho de 2020. 

MAGNO DE SOUSA PENHA 
CPF: 7 8.526.113-91 

Rubnca , 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Dig ital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certif icamos que o ato da empresa M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado 
digitalmente por: 

CPF 

71852611391 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MAGNO DE SOUSA PENHA 

.JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2020 11 : 45 SOB N• 20200405764 . 
PROTOCOLO : 200405764 DE 10/06/2020 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
12002381826 . NIRE : 21600142172 . 
M DESPENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Lílian Theresa , Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 10/06/2020 
www . empresafacil . ma . gov . br 

A validade deste documento , se impresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais , 
informando seus respectivos códigos de verificaç ão . 
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DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, com ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial em 25/03/2002, NIRE: 
21600142172, CNPJ: 05.073.299/0001-28, estabelecido(a) na ALAMEDAALD 
PORTO FRANCO, 04 , JARDIM TROPICAL 1, São José de Ribamar - MA, CEP: 
65110-000, requer a Vossa Senhoria ·o arqu·vamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São José de Ribamar - MA, 09/06/2020 

MAGNO DE SOUSA PENHA 
Titular/Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado 
digitalmente por: 

CPF 

71852611391 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

MAGNO DE SOUSA PENHA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2020 11 : 45 SOB N• 20200376683 . 
PROTOCOLO : 200376683 DE 10/06/2020 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
12002381818 . NIRE : 21600142172 . 
M DESPENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Lílian Theresa _Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS , 10/06/2020 
www.empresafacil . ma.gov.br 

A validade deste documento , se impresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais , 
informando seus respectivos códigos de verificação . 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercia l e são vigentes na data da sua expedição 

EMfRESA I GOVERNO 00 EI:= 
FACit. MARANHÃO= 

Nome Empresarial : M DESPENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI Protocolo: MAC2101 308254 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabil idade Limitada (de Natureza Empresár:11) 
:... , lra-J• ,1 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Empresa Individua, de Responsabilidade Último Arquivamento 
21600142172 05073299000128 Limitada (de Natureza Empresária) Data: 01/02/2021 

Arauivamentos solicitado: 

1 
Número: Data: Ato: 

20200405764 1010612020 ALTERAÇÃO 

20200376683 10/0612020 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 22/06/2021 , às 12:58:05 (horário de Brasília). 
Se impressa, verifica r sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NYPBRS1R. 

11111111111111111111111111111111111111111 11111 11111111111111111111 11111111 
MAC2 1 O 1308254 

Li lian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

Número: 



Data da consulta: 22106/2021 17:12:37 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 05.073.299/0001-28 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SlMEI abrange todos ç~, estabel&dmentos da empresa 

Nome Empresarial: M DE s PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

Periodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: 

Data Inicial Data Final Detalhamento 

01 /01/201 7 30/06/2020 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

- Gerar PDF 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRESA I GOVERNO 00 li:::::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que M DE S PENHA COM ERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC220 1865339 

NIRE 21 600142172 

CNPJ 05.073.299/0001 -28 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

ndereço Completo ALO PORTO FRANCO, N• 04, xxxxx, JARDIM TROPICAL 1 - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 2021 0111364 01/02/2021 BALANCO 
223 20200597370 18/08/2020 BALANCO 
904 20200522680 19/06/2020 CANC ELAMENTO DE ARQU IVAMENTO DE ATO 
307 20200376683 10/06/2020 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20200405764 10/06/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200203703 16/03/2020 BALANCO 
002 216001421 72 12/03/2020 TRANSFORMACAO 
002 216001421 72 12/03/2020 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20190018259 18/01/2019 BALANCO 
002 20180387715 18/06/2018 AL TERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180028910 22/01/2018 BALANCO 
223 201 70221393 18/01/2017 BALANCO 
002 20160542375 22/08/2016 AL TERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160581460 22/08/2016,- BALANCO 
002 20160350204 09/06/2016 AL TERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20160435382 02/06/2016 BALANCO 
20160223830 22/01 /2016 BALANCO 
20140565850 23/09/201 ~ ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20020096046 25/03/2002 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21101270981 25/03/2002 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/04/2022, às 10:32:54 {horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código OCD2XFAM. 

I IIIIIIII IIII IIIII IIII IIIIIJ!~iillJ~l~IIJII IIIII IIIII IIII IIII 
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) 
216001 42172 

Endereço Completo 

CNPJ 
05.073.299/0001-28 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
25/03/2002 

Alameda ALD PORTO FRANCO, N• 04, JARDIM TROPICAL 1 - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000 

Objeto 

EMPRESA! GOVERNO DO ~ 
FÁCIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2201865308 

Início de Atividade 
25/03/2002 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS OBRAS DE ALVENARIA CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS PERFURACAO E 
CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA PERFURACOES E SONDAGENS FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS SERVICOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVICOS DE ENGENHARIA CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADOS EM PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - LIMPEZA DE FACHADAS E TELHADOS 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA OBRAS DE FUNDACOES SERVICOS DE DESENHO TECNICO 
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA MONTAGEM DE ESTR TLJRAS METALICAS MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS OBRAS DE URBANIZACAO -
RUAS, PRAGAS E CALCADAS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM .GERAL OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL DE CONSTRUCAO EM GERAL - BRITA, CIMENTO, TIJOLOS, ETC. CONSTRUCOES DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL OBRAS 
DE IRRIGACAO, 0122-9/00 -CULTIVO DE FLORES E PLANTAS ORNAMENTAIS, 0220-9/06 - CONSERVACAO DE FLORESTAS NATIVAS, 2822-4/01 -
FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS E ACESSORIOS, 3101-2/00 -
FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA, 3702-9/00 -ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES, 3811-
4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, 3900-5/00 - DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS, 4120-4/00 -
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO, 4329-1 /04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS, 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 4330-4/05 -APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, 4330-4/99 
- OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, 4399-1 /01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS, 4399-1/04- SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO, 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR, 5021-1 /02 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA, 5091-2/01 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL, 7119-7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODESIA, 7731-4/00-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR, 7733-1 /00-ALUGUEL DE MAQUINAS E 

QUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
NTERIORMENTE, SEM OPERADOR, 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, 811 1-7/00 - SERVICOS 

COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS, 8121-4/00- LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS,8122-2/00- IMUNIZACAO 
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS, 8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO, 8230-0/01 -SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, 9001-9/06 -ATIVIDADES DE 
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO, 4211-1 /02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 3299-0/03 - FABRICACAO DE 
LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS, 3600-6/02 - DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAM INHOES, 3812-2/00 -
COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, 3821-1 /00 -TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RES:DUOS NAO-PERIGOSOS, 4221-9/01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS 
E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA, 4930-2/03 • TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, 4930-2/03 - TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS,7820-5/00- LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA, 4110-7/00- INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS. 

Capital 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Titular 
Nome 
MAGNO DE SOUSA PENHA 

Dados do Administrador 
Nome 
MAGNO DE SOUSA PENHA 

Último Arquivamento 
Data 
01 /02/2021 

CPF 
718.526.11 3-91 

CPF 
718.526.113-91 

Número 
20210111364 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Administrador 
s 

Início do Mandato 
22/08/2016 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 

Início do Mandato 
10/03/2020 

223 / 223 - BALANCO 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1 de 2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis• SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empre~áJ;a, 

Esta certidão fo i emitida automaticamente em 05/04/2022, às 10:29:41 (horário de Brasília). 

EMf RESA I GOVERNO DO EI:::::::: 
FACIL MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2201865308 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código GBLNXCAH . 

• ,11~1111111111111 !IIIJlli~lf JJ~III! 1111111 
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretário Geral 
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12/03/2020 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.073.299/0001-28 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
25/03/2002 

CADASTRAL 

M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
M DE PENHA SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
01.22-9-00 - Cultivo de flores e plantas ornamentais 
02.20-9-06 - Conservação de florestas nativas 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
28.22-4-01 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e 
acessórios 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
AL PORTO FRANCO 

1 

CEP 

65.110-000 

- ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RSMFERREIRA@OUTLOOK.COM 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM TROPICAL 1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 ~~MERO 1 1 COMPLEMENTO 
******** 

1 MUNICIPIO 
SAO JOSE DE RIBAMAR 

1 TELEFONE 
(98) 8774-9135 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/03/2020 às 12:53:18 (data e hora de Brasíl ia). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/4 
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12/03/2020 

NÜMERO DE INSCRIÇÃO 

05.073.299/0001-28 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
25/03/2002 

CADASTRAL 

M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada {de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
AL PORTO FRANCO 1 ~~MERO 1 1 COMPLEMENTO .......... 

1 CEP 
65.110-000 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM TROPICAL 1 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

RSMFERREIRA@OUTLOOK.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

1 MUNICIPIO 
SAO JOSE DE RIBAMAR 

1 TELEFONE 
(98) 8774-9135 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/03/2020 às 12:53:18 (data e hora de Brasília) . 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ....... . 
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12/03/2020 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.073.299/0001-28 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 25/03/2002 

M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétricq 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
50.21 -1-02 -Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia 
50.91-2-01 -Transporte por navegação de travessia, municipal 
71 .12-0-00 - Serviços de engenharia 
71 .19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71 .19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem perador, exceto andaimes 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritó rios 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81 .11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios , exceto condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
AL PORTO FRANCO 1 ~~MERO 1 1 COMPLEMENTO 

******** 

1 CEP 
65.110-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM TROPICAL 1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RSMFERREIRA@OUTLOOK.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 MUNICÍPIO 
SAO JOSE DE RIBAMAR 

1 TELEFONE 
(98) 8774-9135 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/03/2020 às 12:53:18 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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12/03/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.073.299/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 25/03/2002 

NOME EMPRESARIAL 
M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
81 .21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81 .30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras , congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
~L PORTO FRANCO 1 ~~MERO 1 1 COMPLEMENTO ........ 

1 CEP 
65.110-000 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM TROPICAL 1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RSMFERREIRA@OUTLOOK.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 MUNICÍPIO 
SAO JOSE DE RIBAMAR 

1 TELEFONE 
(98) 8774-9135 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ******** •••••••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

- Emitido no dia 12/03/2020 às 12:53:18 (data e hora de Brasília). Página: 4/4 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 05.073.299/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nac ional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal , ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts . 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da admini5tração direia a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet , nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11 : 12:4 7 do dia 09/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/09/2022. 
Código de controle da certidão: F2C9.BAE6.87BD.721 D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



,....__v_o_lta_r _ _.l .... l __ im_p_rim_ ír_-' 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 05.073 .299/0001-2a 
Razão Social:M DE s PENHA COM E SERVICOS ME 
Endereço: AL PORTO FRANCO 04 / JARDIM TROPICAL I / SAO JOSE DE RIBAMAR / 

MA/ 65110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/03/2022 a 22/04/2022 

Certificação Número: 2022032401491137468195 

Informação obtida em 06/04/2022 07: 51: 00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 05 . 073 . 299/0001 - 28 
Certidão nº : 56366909/2021 
Expedição : 08/12/2021, às 17:08:13 
Validade : 05/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05 . 073.299/0001-28, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12.440 , de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 ~ 
Os dados constantes desta c~ rti d ào são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pess oa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www .ts t . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à ide ntificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

Dúvidas e sugestões : cndt@tst .j us . br 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



21/06/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS :: : 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 05.073 .299/0001-28 Inscrição Estadual: 12.403195-1 

Razão Social: M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: ALD PORTO FRANCO 

Número: 4 Complemento: 

Bairro: JARDIM TROPICAL I 

Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA 

CEP: 65110000 DDD: Telefone: 87749135 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4744003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
----- -

CNAEs Secundários 
·······-

Código Descrição CNAE 
·······-···· 

3600602 OISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAM! HÕES ____ ,. _________ 
·----

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 
··-----

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
-·-···· 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
- ---

3821100 TRATAMENTO E OISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
. -------·- ---···-·-··-· 

3900500 DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS 
···-···· 

4110700 INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
---- ·-·-··-·-···-·---- ······---···· 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

J 

--

--·- -j 122900 ! CULTIVO DE FLORES E PLANTAS ORNAMENTAIS 
. ····--·---·---·· -··· ·-··-·----- ·-------

: ::::::: i ::::R:Eç~:~::::~:~E~:::E :::~~trsCAL ~o~s ç ÇA ç l 
14221901 ' CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4222701 i CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
, ; CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃ_o __________ _, 

14222702 ! OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

14291000 i OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 

! 4292801 : MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

i 4299501 l CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESi>QRTIVAS E . F.CREATIVAS 
f--------------·--·· ----- ···-
; 4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCI O_S E OUTRAS ESTRUTURAS 

....... , 
i 4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

220906 CONSERVAÇÃO DE FLORESTAS NATIVAS 

! 4312600 ! PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

...... ---···--- ...... --.-.. ---·-···-1 
--1 

14313400 i OBRAS DE TER_RAPLENAGEM_ 

! 4321500 ! INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA I' ······-················ ·•·····•··········· ..... 
! 4329104 ! MONTAGEM_ E INSTALAÇÃ!) DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
i i SINALIZAÇAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

14330401 i IMPERMEABILIZAÇÃO EM OB_R_A_S_ D_ E_E_N_G-EN_ H_A_R_I_A_C_I_V_IL------------.-;-1 

4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

1 4330404 ' SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

i 4330405 l APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM I NTERIORES E EXTERIORES 

l 4330499 l OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 
······················-····· 

2511000 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399104 SERVIÇÇ)S DE OPERAÇÃO E FORNE':I MENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇAO DE CARGAS E PESSOA$" ~ \ RA USO FM OBRAS --.... -... ,--

4399105 i PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

i 4399199 i SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFJCADOS ANTERIORMENTE 

! 4742300 l COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta .jsf 1/2 



21 /06/2021 :: : Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 
....... ., 

CNAEs Secundá rios 
·--·------ ... --~--- .,_._, . 

Código Descrição CNAE 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERI AIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4923002 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

2822401 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE PESSOAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS 

···--·-···-·-· ···············-
4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRCDUTOS PE~I ~ OSOS 

-➔----···· - . ----··· 
5021102 

TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO IN_TERIOR DE CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA 

5091201 TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 

7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Á ARQUITETURA E ENGENHARIA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEI S SEM CONDUTOR 

7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

3101200 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 

7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

7820500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS -~--- ....... ~ 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
--------· 

3299003 FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO 
LUMINOSOS 

3314706 MANUTENÇÃO E _REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇOES TERMICAS 

3314711 MANU_TENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E 
PECUARIA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 11/ 05/ 2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir 01/09/2009 - ( 2822401), 01/07/2010 - (3101200), 01/10/2010 -
de (CNAE's): (3299003-2511000), 15/ 12/2016 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de : 20/02/2013, 01/07/2020, 

CTE a partir de: 01/03/ 2012 - (OBRIGADO=> SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

...... 

·--

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribu inte cadastrado. Não va lem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direit o, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a •·esponsabilidade tributá ria 
derivada de operações com ele ajustada.· . 

Data da Consult a: 21/06/ 2021 

Número da Consulta : 

Desuwolvióo pela Sda:/COTEC ·· 2005-2012 
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PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR 
GOVERNO MUNICIPAL 

ESPELHO MOBILIÁRIO 

NOME EMPRESARIAL: CNPJ/CPF: 
M DE S PENHA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 05.073.299/0001-28 

NÚMERO OE CADASTRO TfruLO 00 EST"8ElECIMENTO LOGRADOURO \ 

2215977 M OE PENHA SERVIÇOS RUA AL PORTO FRANCO 

NÚMERO N"CEP BAJRRO 1 COMPLEMENTO l "UNICIPIO . UF NOME EOIFk:10 1 N"APTO 
04 65110000 JARDIM TROPICAL 1 SÃO JOSÉ OE RIBAMAR - MA 

ABERTURA CADASTRO INSC. ESTADUAL 1 E-MAIL WEBSITE 1 TELEFONE 
01/03/2002 2A/11/2021 

1 CONTADOR: 2215977 • M DE PENHA SERVIÇOS 

ATIVIDADES DA EMPRESA OUTRAS INFORMAÇÕES 

CÓDIGO Cl<AE OESCRtÇÃO DA ATIVIDADE 
EMPRESA BAIXADA NÃO 

3 0122-9/00 CULTIVO OE FLORES E PLANTAS ORNAMENTAIS 
CATEGOOJA ISSQN/TLL 

81 2511-0/00 FABRICACAO DE ESTRUTURAS METAUCAS 
TIPO ALVARÁ LOCALIZAÇÃO 

138 4211-1/01 CONSTRUCAO OE RODOVIAS E FERROVIAS 
ALVARÁ SANITÁRIO NÃO 

140 4213-8100 OBRAS OE URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCADAS 
TIPO OE ISS VARIÁVEL 

145 4222-7/01 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 

OPTANTE SIMPLES NÃO 

146 4291-0/00 OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 
TA:AA.SOMBEIRO NÃO 

ÁREAM' 
147 4292-8101 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METAUCAS 

TAXAPOlk;IA NÃO 
151 4312-&00 PERFURACOES E SONDAGENS 

NATUREZA JURIOICA NÃO INFORMADO 
152 4313-4100 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

···---·· 
153 4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

-
164 4330-4/04 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

167 4391-&00 OBRAS DE FUNDACOES 

169 4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA 

171 4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS OE AGUA 

172 4399-1 /99 SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

277 4729-6199 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

285 4744-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS Ativ. Principal 

288 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

335 4923-0/02 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

342 4930-2/02 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

429 7112-0/00 SERVICOS DE ENGENHARIA 

431 7119-7/03 SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 

449 7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

454 7732-2/01 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

1028 3314-7/06 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES 
TÉRMICAS 

1030 3314-7/11 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAl!ENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA . 
1061 4212-0/00 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

1063 4222-7/02 OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

1065 4299-5/01 CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

SÓCIOS DA EMPRESA 

2215977 M DE PENHA SERVIÇOS 

' PREFEITURA OE SA0 J06E DE R IBAMAR • RUA ARTUR AZEVEDO. (98) 3224-6825 
O"TA OE EMlSSÃO" 2&'12/20211 



PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR - (98) 3224-6825 

PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR 
GOVERNO MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Informações do Contribuinte 

CÓDIGO NOME DO CONTRIBUINTE 

2215977 M DE S PENHA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Endereço do Contribuinte 

ENDEREÇO 

RUA AL. PORTO FRANCO 

NÚMERO CEP MUNICf PIO - UF 

65110000 SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA 

Informações do Requerente 

N' DE DOCUMENTO NOME DO REQUERENTE 

01844158373 ISRAEL ANDRADE CANTANHEDE 

OBSERVAÇÓES 

LICITAÇÃO 

NOME EDIFICIO 

PARA VALIDAÇÃO DESTE DOCUMENTO ACESSE O SITE 
PREFEITURAMODERNA.COM.BR, ESCOLHA SUA PREFEITURA, 

ACESSE A VALIDAÇÃO E INFORME O Nº DA CERTIDÃO. 

Nº 0002333 

CPF / CNPJ 

05.073.299/0001-28 

NÚMERO 

04 

APTO / SALA 

FINALIDADE 

LICITAÇÃO 

Data de Emissão: 27/01/2022 Data de Validade: 27/04/2022 

De acordo com a Lei Complementar n ° 02, de 30 de Dezembro de 2002, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os assentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta data, inexistem débitos relativos a tributos 
municipais impeditivos desta certidão, em nome do contribuinte acima descrito. 

A presente certidão tem validade de 90 ( noventa ) dias. 

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar ressalva seu direito de inscrever e cobrar 
eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente ao período anterior a emissão 
da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. 

São José do Ribamar ( MA ), 27 de Janeiro de 2022 

RUA ARTUR AZEVEDO - (98) 3224-6825 DATA DE EMISSÃO: 27/01/2022 
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PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR 
GOVERNO MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA 

·- ·- - ·--- ---------- -· --· 
NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL) 

Emissã 

~OOIGO C.M.C. 

22159TT : M DE S PENHA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI : 05.073.299/0001-28 
--------------····- -- --E~.,~~::; ;_ i: 

·-·-·•-·· 
LOCA 

; RUA AL. PORTO FRANCO 04 65110000 f JARDIM TROPICAL 1 ' 
~..CUNÍ°ciPIO UF 

----1 
; EDIF·CI() l APTO. , SAI.Â7 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR MA 

M DE S PENHA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIREU 05.073,299/0001-28 

' 
· ___ ._ ... --·········'· .... . ,._ l . 

-·-·;::;·;y\(::· ''.'':···: ,:. . ····::::~:-:::_,. ••• ,. 

": · + :câ•:'ai::snij$~lô: 1

~~- :,:~_:_•• ._-_::_"r~:i·:i._· · _______ ·_· _ ·,,._- _,
0 

_____ -·.·. ··s·--·-· ·-· ····,··.·• , ......... _._ .··• .... • · .. · ·.-· _ . ·· ·.··· _ ·• :i .•. '.•.
1
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De acorct> OO'Tl a Lei COfT!llerroru' n • 02, de JOde Dozorrbrode 2002, que lnsDtut o Côdlgo TrlbulàrkJ deste m.ricípo. CERTIFICAMOS QUE, ,__~,....,,_ do Cadastro de Détilos 
Fiscais desta data. ir18)fstem détitos ralati-.os a 1ribttfos rRJniciplis ifTl)edili\OS desta certidão, em nome 00 contribuinte acina desctilO. 

A presente certidão b!m \ellaade de 90 ( no,enta) das. 
A Preteib..J'a Municipal de Sêo José de Ribwnaf ressalw seu direito â! inscre-.er e côbra, ewntuais dêbitos que \Aerem a Sêf' ~a:los, r'r8Smo rB!'erer(e ao pefiodo anfefior a errissão da 

presente cff"liclw. 

NADA MAIS ~ -o r8'1er ioo e,erdil:le cio quetbJ fé. 

Sio .-do Riban• ( MA ), 2Bd&JANEIRO de20Z! 

MANOEL ALVES CAMÊLO JUNIOR 
CH:FE DO DEPART AM BfTO DE TRBUTOS E ARRECADAÇÃO 

Matricula n 2 994735 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 3013086 OZANIR DE LIMA - 26/01 /2022 12:1 6 

B8UH8us Sistemas - Sistema Solar (Módulo SISTEMA TERRA) 
Atendimento " Certidões " Certidões de débitos 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 038238/22 

Inscrição Estadual: 124031951 

Data da 17/03/2022 17:47:42 

CPF/CNPJ: 05073299000128 

Razão Social: M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Endereço: 

{elefone: 

ALO PORTO FRANCO, 4 CEP: 65110000 - JARDIM TROPICAL 1 

(98)87749135 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 
substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código T ibutári Nacional), constam crédito tributário , não 
vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia , à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO 

LANC. POR DECLARACAO 15146607 21/06/2021 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/07/2022. 

tl autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

SITUAÇÃO 

PARCELADO 

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/04/2022 06:52:32 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 086940/21 

Inscrição Estadual: 124031951 

Data da 07/12/202111 :31:23 

CPF/CNPJ:05073299000128 

Razão Social: M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Endereço: 

- Telefone: 

ALO PORTO FRANCO, 4 CEP: 65110000 - JARDIM TROPICAL 1 

(98)87749135 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 
nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos 
inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

LANC. POR DECLARACAO 15146607 21/06/2021 PARCELADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/04/2022 . 

. autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma .gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/12/2021 16:59:49 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DA ILHA 

TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

Fórum Desembargador Lauro de Berredo Martins 

Avenida Gonçalves Dias, s/nº, Centro 

CEP 65110-000 - São José de Ribamar/MA 
Fone: (98) 3224-731 O 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO a requerimento da parte interessada , que buscando em nossos 

arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Insolvência 

Civil . por meio dos Sistemas Themis PG e PJe, a partir do 2° (segundo) dia do mês de janeiro 

do ano de 2012 (dois mil e doze) até a presente data, NÃO EXISTIR PROCESSOS contra : 

NOME: 

CNPJ: 

M DE SPENHA COM ERCIO E SERVICO EIR EU 

05.073.299/0001-28 

Certifico finalmente , que esta Secretaria de Distribuição é a única existente 

nesta cidade. O referido é verdade, me reporto e dou fé . Dada e passada a presente na 

Secretaria de Distribuição do Termo Judiciário de São José de Ribamar, da Comarca da Ilha, 

Estado do Maranhão, aos 04/04/2022 11 :26 . 
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OBSERVAÇÕES: 

-

Secretário Judi ial de Distribuição 

1. o nome e CNPJ ,constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário; 

2. Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Termo Jud1oário de São José de R1bamar - MA, com pesquisa nos sistemas THEMISPG e PJE 

e pelo período de 10 (dez) ano~; 
3. Esta certidão terá validade de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e mediante 

assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ); 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M DE s PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.073.299/0001-28 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

*** Ativo *** R$ 599.227,82 

Ativo Circulante R$ 599.227,82 

Disponibilidades R$ 338.083 ,70 

Numerários em Espécie R$ 305.744,74 

Caixa Geral R$ 305.744,74 

Caixa R$ 305.744,74 

- Bancos R$ 32.338,96 

Contas Correntes R$ 32.338,96 

Aplicações Financeiras BNB R$ 32.338,96 

Clientes R$ 15.617,86 

Clientes Nacionais R$ 15.617,86 

Duplicatas a Receber R$ 15.617,86 

Clientes Diversos R$15.617,86 

Estoques R$ 245.526,26 

Estoques em Estabelecimentos Próprios R$ 245.526 ,26 

Estoques de Materia is R$ 245.526,26 

Materiais Secundários R$ 245.526,26 

*** Passivo *** R$ 599.227,82 

Passivo Circulante R$125.198,73 

Obrigações de Curto Prazo R$ 125.198,73 

Fornecedores R$ 64.564,22 

Fornecedores Nacionais R$ 64.564,22 

HOME CENTER JACARE MATERIAL DE 
R$ 10.145,54 CONSTRUCO 

POTIGUAR MA T DE CONSTRUCAO 
R$ 2.385,28 LTDA 

COMERCIAL ROFE L TOA [M-MA] R$ 6.708,62 

ROQUE MATERIAS DE CONSTRUCAO 
R$ 2.747,01 LTDA 

ACO MARANHAO L TOA MA TRIZ R$ 2.519,82 
HIPER FORTE IND.DE TUBOS E 

R$ 17.584,78 CONEXOES LT-M 
J. GONCALVES DOS SANTOS FILHO E 

R$ 558,04 CIA LTDA 
JS DISTRIBU IDORA DE PECAS S/A - MA 

R$ 1.159,87 (SAO 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja auter, icação se comprova pelo recibo de número 
28.7A.31 .CB.F8.02.21 .74.29.55.F4.08.C3.F9.BB.FE.7A.9A.2E.D5-0, nos termos do Decreto nº 8.683/201 6. 

R$ 581.804,67 

R$ 581.804,67 

R$ 209.776,86 

R$ 178.215,83 

R$ 178.21 5,83 

R$ 178.215,83 

R$ 31.561 ,03 

R$ 31 .561,03 

R$ 31 .561,03 

R$ 31 .806,31 

R$ 31.806,31 

R$ 31.806,31 

R$ 31 .806,31 

R$ 340.221 ,50 

R$ 340.221 ,50 

R$ 340.221 ,50 

R$ 340.221 ,50 

R$ 581 .804,67 

R$ 120.774,09 

R$ 120.774,09 

R$ 60.139,58 

R$ 60.139,58 

R$ 1.770,48 

R$ 2.385,28 

R$ 3.133,65 

R$ 2.527,01 

R$ 4.251 ,51 

R$ (0,00) 

R$ 558,04 

R$ 1.159,87 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador Página 1 de 2 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.073.299/0001-28 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

REI DOS PARAFUSOS L TDA - FILIAL R$ 736,00 

ROXO AUTO PECAS L TDA R$ 527,16 

P AS GAMARA EIRELI-ME R$ 19.492, 1 O 

(-) J A O BARROS R$ (0,00) 

(-) FRANKLIN ELECTRIC IND DE 
R$ (0,00) MOTOBOMBAS S/A 

(-) CONSTROL CIMENTOS EIRELI R$ (0,00) - (-) DIMENSAO DISTRIBUICAO DE ACOS 
R$ (0,00) LTDA 

(-) EBARA BOMBAS AMERICA DO SUL 
R$ (0,00) LTDA-BAURU 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
R$ 60.634,51 Fiscais 

Obrigações Fiscais R$ 60.634,51 

Simples a Recolher R$ 60.634,51 

Patrimônio Liquido R$ 474.029,09 

Capital Realizado R$ 300.000,00 

Capital Social R$ 300.000,00 

Capital Social de Domiciliados e 
R$ 300.000,00 Residentes no País 

Capital Subscrito de Domiciliados e 
R$ 300.000,00 Residentes no País 

Outras Contas R$ 174.029,09 

Outras Contas R$ 174.029,09 

Lucros Acumulados R$ 174.029,09 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à 
R$ 174.029,09 Disposição da Assembléia 

(-)(-) Prejuízos Acumulados R$ (0,00) 

(-)(-)Prejuízos Acumulados R$ (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
28.7A.31.CB.F8.D2.21.74.29.55.F4.08 .C3.F9.BB.FE.7A.9A.2E.D5-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ 736,00 

R$ 527,16 

R$ (0,00) 

R$ 13.700,00 

R$ 2.320,24 

R$ 19.000,00 

R$ 14, 16 

R$ 8.056,18 

R$ 60.634,51 

R$ 60.634,51 

R$ 60.634,51 

R$ 461 .030,58 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 161 .030,58 

R$ 161 .030,58 

R$ 174.029,09 

R$ 174.029,09 

R$ (12.998,51 ) 

R$ (12.998,51) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador Página 2 de 2 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.073.299/0001-28 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

*** Ativo *** R$ 581 .804,67 

Ativo Circulante R$ 581 .804,67 

Disponibilidades R$ 209.776,86 

Numerários em Espécie R$ 178.21 5,83 

Caixa Geral R$ 178.215,83 

Caixa R$ 178.215,83 - Bancos R$ 31 .561 ,03 

Contas Correntes R$ 31.561 ,03 

Aplicações Financeiras BNB R$ 31 .561 ,03 

Clientes R$ 31 .806,31 

Clientes Nacionais R$ 31.806,31 

Duplicatas a Receber R$ 31 .806,31 

Clientes Diversos R$ 31 .806,31 

Estoques R$ 340.221 ,50 

Estoques em Estabelecimentos Próprios R$ 340.221 ,50 

Estoques de Materiais R$ 340.221 ,50 

Materiais Secundários R$ 340.221 ,50 

*** Passivo *º R$ 581.804,67 

Passivo Circulante R$ 120.774,09 

Obrigações de Curto Prazo R$ 120.774,09 

Fornecedores R$ 60.139,58 

- Fornecedores Nacionais R$ 60.1 39,58 

HOME CENTER JACARE MATERIAL DE 
R$ 1.770,48 CONSTRUCO 

POTIGUAR MA T DE CONSTRUCAO 
R$ 2.385,28 LTDA 

COMERCIAL ROFE L TOA [M-MA] R$ 3.133,65 
ROQUE MA TERIAS DE CONSTRUCAO 

R$ 2.527,01 LTOA 

ACO MARANHAO L TOA MATRIZ R$ 4.251 ,51 

J. GONCALVES DOS SANTOS FILHO E 
R$ 558 ,04 CIA LTOA 

JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A - MA 
R$ 1.159,87 (SAO 

REI DOS PARAFUSOS L TOA - FILIAL R$ 736,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
28 .7A.31 .CB.F8.02.21.74.29.55.F4.08.C3.F9.BB.FE.7A.9A.2E.D5-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ 1.438.872,22 

R$ 1.438.872,22 

R$ 262.438,06 

R$ 174.347 ,93 

R$ 174.347 ,93 

R$ 174.347 ,93 

R$ 88.090,13 

R$ 88.090,13 

R$ 88.090, 13 

R$ 521.427,39 

R$ 521.427,39 

R$ 521.427,39 

R$ 521.427 ,39 

R$ 655.006,77 

R$ 655.006,77 

R$ 655.006,77 

R$ 655.006,77 

R$ 1.438.872,22 

R$ 258.373,30 

R$ 258.373,30 

R$ 197.738,79 

R$197.738 ,79 

R$ 9.353,58 

R$ 2.385,28 

R$ 25.089,55 

R$ 40.599,73 

R$ 12.587,48 

R$ 558 ,04 

R$ 1.159,87 

R$ 736,00 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador Página 1 de 2 



BALANÇO PATR~ MONIAL 

Entidade: M DE s PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.073.299/0001-28 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020 

" 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ROXO AUTO PECAS L TDA R$ 527,16 

JAO BARROS R$ 13.700,00 

FRANKLIN ELECTRIC IND DE 
R$ 2.320,24 MOTOBOMBAS S/A 

CONSTROL CIMENTOS EIRELI R$ 19.000,00 

DIMENSAO DISTRIBUICAO DE ACOS 
R$ 14,16 LTDA 

EBARA BOMBAS AMERICA DO SUL 
R$ 8.056,18 - LTDA-BAURU 

(-) DIMENSAO INDUSTRIA DE FORRO E 
R$ (0,00) TUBOS LTDA 

(-) DOTMAC MARCENARIA E MATERIAIS 
R$ (0,00) E CONSTR. 

(-) JACARE MADEIRAS E 
R$ (0,00) COMPENSADOS L TOA 

(-) FERRONORTE COM DE FERRAGENS 
R$ (0,00) LTDA-F6 

(-) C S CASTRO COMERCIO 
R$ (0,00) HIDRAULICO EIRELI 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
R$ 60.634,51 Fiscais 

Obrigações Fiscais R$ 60.634,51 

Simples a Recolher R$ 60.634,51 

Patrimônio Líquido R$ 461 .030,58 

Capital Realizado R$ 300.000,00 

Capital Social R$ 300.000,00 
Capital Social de Domiciliados e 

R$ 300.000,00 Residentes no País 
Capital Subscrito de Domiciliados e 

R$ 300.000,00 - Residentes no País 
Outras Contas R$ 161 .030,58 

Outras Contas R$ 161 .030,58 

Lucros Acumulados R$ 174.029,09 
Lucros Acumulados e/ou Saldo à 

R$ 174.029,09 Disposição da Assembléia 

(-)(-) Prejuízos Acumulados R$ (12.998,51) 

(-)(-)Prejuízos Acumulados R$ (12.998,51) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
28.7A.31 .CB.F8.D2.21 .74.29.55.F4.08.C3.F9.BB.FE.7A.9A.2E.D5-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ 527,16 

R$ 20.580,00 

R$ 4.238,81 

R$ 19.000,00 

R$ 14,16 

R$ 15.080,26 

R$ 23.589,15 

R$ 10.323,59 

R$ 418,00 

R$ 560,25 

R$ 10.937,88 

R$ 60.634,51 

R$ 60.634,51 

R$ 60.634,51 

R$ 1.180.498,92 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 880.498,92 

R$ 880.498,92 

R$ 893.497,43 

R$ 893.497,43 

R$ (12.998,51) 

R$ (12.998,51) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador Página 2 de 2 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M DE s PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05 .073.299/0001-28 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

-- -· 
Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

*** Ativo *** R$ 1.438.872,22 

Ativo Circulante R$ 1.438.872,22 

Disponibilidades R$ 262.438,06 

Numerários em Espécie R$ 174.347,93 

Caixa Geral R$ 174.347 ,93 

Caixa R$ 174.347,93 - Bancos R$ 88.090, 13 

Contas Correntes R$ 88.090,13 

Banco do Nordeste 278/514-4 R$ 0,00 

Aplicações Financeiras BNB R$ 88.090, 13 

Clientes R$ 521.427,39 

Clientes Nacionais R$ 521.427,39 

Duplicatas a Receber R$ 521.427,39 

Clientes Diversos R$ 521.427,39 

Estoques R$ 655.006,77 

Estoques em Estabelecimentos Próprios R$ 655.006,77 

Estoques de Materiais R$ 655.006,77 

Materiais Secundários R$ 655.006,77 

*** Passivo *º R$ 1.438.872,22 

Passivo Circulante R$ 258.373,30 

Obrigações de Curto Prazo R$ 258.373,30 

Fornecedores R$ 197.738,79 

Fornecedores Nacionais R$ 197.738 ,79 
HOME CENTER JACARE MATERIAL DE 

R$ 9.353,58 CONSTRUCO 
POTIGUAR MAT DE CONSTRUCAO 

R$ 2.385,28 LTDA 

COMERCIAL ROFE L TOA [M-MA] R$ 25.089,55 
ROQUE MA TERIAS DE CONSTRUCAO 

R$ 40.599,73 LTDA 

ACO MARANHAO LTDA MATRIZ R$ 12.587,48 
J. GONCALVES DOS SANTOS FILHO E 

R$ 558,04 CIA LTDA 
JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A - MA 

R$ 1.159,87 (SAO 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
28.7A.31 .CB.F8.D2.21 .74.29.55.F4.08.C3.F9.BB.FE.7A.9A.2E.D5-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ 1.594.084 ,40 

R$ 1.594.084,40 

R$ 701 .109,94 

R$ 60.821 ,66 

R$ 60.821 ,66 

R$ 60.821 ,66 

R$ 640.288,28 

R$ 640.288,28 

R$ 2.413,05 

R$ 637.875,23 

R$ 28.098,78 

R$ 28.098,78 

R$ 28.098,78 

R$ 28.098,78 

R$ 864.875,68 

R$ 864.875,68 

R$ 864.875,68 

R$ 864.875,68 

R$ 1.594.084,40 

R$ 224.273,22 

R$ 224.273,22 

R$ 163.638,71 

R$ 163.638,71 

R$ 10.365,45 

R$ 2.385,28 

R$ 5.068,36 

R$ 8.015,87 

R$ 12.587,48 

R$ 558,04 

R$ 1.159,87 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador Página 1 de 3 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 1 

CNPJ : 05.073.299/0001-28 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezem1 rode 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

REI DOS PARAFUSOS L TOA - FILIAL R$ 736,00 

ROXO AUTO PECAS L TOA R$ 527,16 

JA O BARROS R$ 20.580,00 

FRANKLIN ELECTRIC IND DE 
R$ 4.238,81 MOTOBOMBAS S/A 

CONSTROL CIMENTOS EIRELI R$ 19.000,00 

DIMENSAO DISTRIBUICAO DE ACOS 
R$ 14,16 - LTDA 

EBARA BOMBAS AMERICA DO SUL 
R$ 15.080,26 LTDA-BAURU 

DIMENSAO INDUSTRIA DE FORRO E 
R$ 23.589, 15 TUBOS LTDA 

DOTMAC MARCENARIA E MA TE RIAIS E 
R$ 10.323,59 CONSTR. 

JACARE MADEIRAS E COMPENSADOS 
R$ 418,00 LTDA 

FERRONORTE COM DE FERRAGENS 
R$ 560,25 LTDA-F6 

C S CASTRO COMERCIO HIDRAULICO 
R$ 10.937,88 EIRELI 

(-) MARQUEZAN G ALVES SOUSA- ME R$ (0,00) 

(-) COMERCIO E CONTRUCOES LOBO R$ (0,00) 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 

R$ 60.634,51 Fiscais 

Obrigações Fiscais R$ 60.634,51 

Simples a Recolher R$ 60.634,51 

Patrimônio Líquido R$ 1.180.498,92 

Capital Realizado R$ 300.000,00 - Capital Social R$ 300.000,00 
Capital Social de Domiciliados e 

R$ 300.000,00 Residentes no País 
Capital Subscrito de Domiciliados e 

R$ 300.000,00 Residentes no País 

(-) Reservas R$ (0,00) 

(-) Reservas R$ (0,00) 

(-) Reservas de Lucros R$ (0,00) 

(-) Reserva Legal R$ (0,00) 

(-) Reserva para Contingências R$ (0,00) 

(-) Reserva de Lucros a Real izar R$ (0,00) 

Outras Contas R$ 880.498,92 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
28.7A.31.CB.F8.D2.21 .74.29.55.F4.08.C3.F9.BB.FE.7A.9A.2E.D5-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ 736,00 

R$ 527,16 

R$ 20.580,00 

R$ (0,00) 

R$ 19.000,00 

R$ 14, 16 

R$ 15.080,26 

R$ 23.589, 15 

R$ 10.323,59 

R$ 418,00 

R$1 .187,16 

R$ 10.937,88 

R$ 5.355,00 

R$ 15.750,00 

R$ 60.634,51 

R$ 60.634,51 

R$ 60.634,51 

R$ 1.369.811 , 18 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000 ,00 

R$ 1.082.809,69 

R$ 1.082.809,69 

R$ 1.082.809,69 

R$ 60.000,00 

R$ 522.809,69 

R$ 500.000,00 

R$ (12 .998,51) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador Página 2 de 3 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M DE s PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.073.299/0001-28 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição 

Outras Contas 

Nota Saldo Inicial Saldo Final 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à 
Disposição da Assembléia 

(-)(-) Prejuízos Acumulados 

(-)(-)Prejuízos Acumulados 

R$ 880.498,92 

R$ 893.497,43 

R$ 893.497,43 

R$ (12.998,51) 

R$ (12 .998,51) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
28.7A.31.CB.F8.D2.21 .74.29.55.F4.08.C3.F9.BB.FE.7A.9A.2E.D5-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ (12.998,51) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (12.998,51) 

R$ (12.998,51 ) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador Página 3 de 3 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: M DE s PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.073.299/0001-28 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020 

Descrição Nota Saldo anterior 

Receita Bruta Operacional R$ 0,00 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 0,00 

Vendas de Produtos R$ 0,00 

Vendas de Serviços R$ 0,00 

(-) Deduções da Receita R$ 0,00 

(-) Impostos Faturados R$ 0,00 

- (-) Simples R$ 0,00 

(-) Outras Deduções R$ 0,00 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ 0,00 

(-) Custo dos Serviços Prestados R$ 0,00 

(-) Despesas Operacionais R$ 0,00 

(-) Despesas Administrativas R$ 0,00 

(-) Despesas com Vendas R$ 0,00 

(-) Despesas Tributárias R$ 0,00 

(-) Resultado Financeiro R$ 0,00 

(-) Despesas Financeiras R$ 0,00 

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 

(-) Participações de Empregados R$ 0,00 

(-) Outras Participações R$ 0,00 

Resultado Líquido do Exercício R$ 0,00 

-

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
28.7A.31.CB.F8.D2.21.74.29.55.F4.08.C3.F9.BB.FE.7A.9A.2E.D5-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Saldo atual 

R$ 365.733,32 

R$ 365.733,32 

R$ 0,00 

R$ 365.733,32 

R$ (60.634,51) 

R$ (60.634,51) 

R$ (60.634,51) 

R$ (0,00) 

R$ (3.530,68) 

R$ (3.530,68) 

R$ (127.539,04) 

R$ (102.516,15) 

R$ (23.500,00) 

R$ (249,00) 

R$ (1.273,89) 

R$ (1 .273,89) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 174.029,09 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Públ ico de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: M DE s PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.073.299/0001-28 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod . Merc. e Serviços 

Vendas de Produtos 

Vendas de Mercadorias 

Vendas de Serviços 

(-) Deduções da Receita 

(-) Impostos Faturados 

(-) Simples 

(-) Outras Deduções 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

(-) Custo dos Serviços Prestados 

(-) Despesas Operacionais 

(-) Despesas Administrativas 

(-) Despesas com Vendas 

(-) Despesas Tributárias 

(-) Resultado Financeiro 

(-) Despesas Financeiras 

Outras Receitas e Outras Despesas 

Participações e Contribuições 

(-) Participações de Empregados 

(-) Outras Participações 

(-) Resultado Líquido do Exercício 

Nota Saldo anterior 

R$ 365.733,32 

R$ 365.733,32 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 365.733,32 

R$ (60.634,51) 

R$ (60.634,51 ) 

R$ (60.634,51 ) 

R$ (0,00) 

R$ (3.530,68) 

R$ (3.530,68) 

R$ (127.539,04) 

R$ (102.516, 15) 

R$ (23.500,00) 

R$ (249,00) 

R$ (1 .273,89) 

R$ (1.273,89) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 174.029,09 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
28.7A.31 .CB.F8.D2.21 .74.29.55.F4.08.C3.F9.BB.FE.7A.9A.2E.D5-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Saldo atual 

R$ 107.887,34 

R$ 107.887,34 

R$ 0,00 

R$ 98.087,34 

R$ 9.800,00 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (120.885,85) 

R$ (94.259,03) 

R$ (23.150,00) 

R$ (3.406,82) 

R$ (70,00) 

R$ (70,00) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (12.998,51 ) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador Página 1 de 1 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31 /12/2020 

Número de Ordem do Livro: 1 

CNPJ: 05.073 .299/0001-28 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020 

Descrição Nota Saldo anterior 

Receita Bruta Operacional R$ 107.887,34 

Faturamento Prod . Merc. e Serviços R$ 107.887,34 

Vendas de Produtos R$ 0,00 

Vendas de Mercadorias R$ 98.087,34 

Vendas de Serviços R$ 9.800,00 

(-) Deduções da Receita R$ (0,00) 

(-) Impostos Faturados R$ (0,00) 

(-) Outras Deduções R$ (0,00) 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (0,00) 

(-) Despesas Operacionais R$ (120.885,85) 

(-) Despesas Administrativas R$ (94.259,03) 

(-) Despesas com Vendas R$ (23.150,00) 

(-) Despesas Tributárias R$ (3.406,82) 

(-) Resultado Financeiro R$ (70,00) 

(-) Despesas Financeiras R$ (70,00) 

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) 

(-) Outras Participações R$ (0,00) 

Resultado Líquido do Exercício R$ (12.998,51 ) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
28.7A.31 .CB.F8.D2.21 .74.29.55.F4 .08.C3.F9.BB.FE.7A.9A.2E.D5-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Saldo atual 

R$ 818.799,34 

R$ 818.799,34 

R$ 0,00 

R$ 220.249,12 

R$ 598.550,22 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (99.331 ,00) 

R$ (75.234,00) 

R$ (24.040,00) 

R$ (0,00) 

R$ (57 ,00) 

R$ (57,00) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 719.468,34 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Públ ico de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.073.299/0001-28 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Produtos 

Vendas de Mercadorias 

Vendas de Serviços 

(-) Deduções da Receita 

(-) Impostos Faturados 

(-) Outras Deduções 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

(-) Despesas Operacionais 

(-) Despesas Administrativas 

(-) Despesas com Vendas 

(-) Resultado Financeiro 

(-) Despesas Financeiras 

Outras Receitas e Outras Despesas 

Participações e Contribuições 

(-) Participações de Empregados 

(-) Outras Participações 

Resultado Líquido do Exercício 

Nota Saldo anterior 

R$ 818.799,34 

R$ 818.799,34 

R$ 0,00 

R$ 220.249,1 2 

R$ 598.550,22 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (99.331 ,00) 

R$ (75.234,00) 

R$ (24.040,00) 

R$ (57,00) 

R$ (57,00) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 719.468,34 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
28.7A.31.CB.F8.D2.21 .74.29.55.F4.08.C3.F9.BB.FE.7A.9A.2E.D5-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Saldo atual 

R$ 262.446,75 

R$ 262.446,75 

R$ 0,00 

R$ 50.128,40 

R$ 212.318,35 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (73.134,49) 

R$ (49.534,49) 

R$ (23.600,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 189.312,26 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador Página 1 de 1 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: M DE s PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.073.299/0001-28 

Número de Ordem do Livro: 1 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

-mero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

ltureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

21600142172 

05.073.299/0001-28 

Livro Diário 

São José de Ribamar 

25/03/2002 

31/12/2020 

3008 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Livro Diário 

3008 

01 /01/2020 

31/12/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
28.7A.31 .CB.F8.D2.21 .74.29.55.F4.08 .C3.F9.BB.FE.7A.9A.2E.05-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.6 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE 
21600142172 

NOME EMPRESARIAL 

CNPJ 

05.073.299/0001-28 

M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 
Livro Diário k)1/01/2020 a 31/12/2020 
~ATUREZA DO LIVRO INÚMERO DO LIVRO 

ivro Diário 1 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

128.7 A.31.CB.F8.D2.21 . 74 .29.55.F4.08.C3.F9.BB.FE. 7 A.9A.2E.D5 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Signatário da ECO com e-CNPJ ou e-
05073299000128 PJ 

Contador 51553082320 

NÚMERO DO RECIBO: 

28.7A.31.CB.F8.D2.21 .74.29.55.F4.08. 
C3 .F9.BB.FE. 7 A.9A.2E.D5-0 

NOME 

M DESPENHA 

NºSÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE 

COMERCIO E 707181257691819476 15/12/2020 a 
15/12/2021 SERVICOS EIRELI: 8 

05073299000128 
JONCIVALDO DA SILVA 581348363340445283 23/07/2020 a 

23/07/2021 REIS:51553082320 9 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 22/06/2021 às 17:26:59 

G4.DF.2C.61 .91 .87.42.31 
3C.A9.C6.98.31.42 .3A.BD 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M DE s PENHA COMERCIO E SER / IÇOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.073.299/0001-28 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

• 

*** Ativo *** 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Bancos 

Contas Correntes 

Aplicações Financeiras BNB 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

Estoques 

Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoques de Materiais 

Materiais Secundários 

(-)••• Passivo ••• 

(-) Passivo Circulante 

(-) Obrigações de Curto Prazo 

(-) Fornecedores 

(-) Fornecedores Nacionais 

(-) HOME CENTER JACARE MATERIAL 
DE CONSTRUCO 

(-) POTIGUAR MAT DE CONSTRUCAO 
LTDA 

(-) COMERCIAL ROFE LTOA [M-MA] 

(-) ROQUE MATERIAS DE 
CONSTRUCAO L TOA 

(-) ACO MARANHAO L TOA MA TRIZ 

(-) HIPER FORTE IND.DE TUBOS E 
CONEXOES L T-M 

(-) J. GONCALVES DOS SANTOS FILHO 
E CIA LTDA 

(-) JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A -
MA(SAO 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
28.7A.31 .CB.F8.D2.21 .74.29.55.F4.08.C3.F9 .BB.FE.7A.9A.2E.D5-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ 599.227,82 

R$ 599.227,82 

R$ 338.083 ,70 

R$ 305.744,74 

R$ 305.744,74 

R$ 305.744,74 

R$ 32.338,96 

R$ 32.338,96 

R$ 32.338,96 

R$ 15.617,86 

R$15.617,86 

R$ 15.617,86 

R$ 15.617,86 

R$ 245.526,26 

R$ 245.526,26 

R$ 245.526,26 

R$ 245.526,26 

R$ 599.227,82 

R$125.198,73 

R$ 125.198,73 

R$ 64.564,22 

R$ 64.564,22 

R$ 10.145,54 

R$ 2.385,28 

R$ 6.708,62 

R$ 2.747,01 

R$ 2.519,82 

R$ 17.584,78 

R$ 558,04 

R$1 .159,87 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador Página 1 de 2 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.073.299/0001-28 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020 

L------------------------ ---··---------- ------------
Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

(-) REIDOS PARAFUSOS L TOA - FILIAL R$ (0,00) R$ 736,00 

(-) ROXO AUTO PECAS L TOA R$ (0,00) R$ 527, 16 

(-) P AS CAMARA EIRELI-ME R$ (0,00) R$ 19.492, 1 O 

(-) Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias 
R$ (0,00) R$ 60.634,51 e Fiscais 

(-) Obrigações Fiscais R$ (0,00) R$ 60.634,51 

(-) Simples a Recolher R$ (0,00) R$ 60.634,51 - (-) Patrimônio Líquido R$ (0,00) R$ 474.029,09 

(-) Capital Realizado R$ (0,00) R$ 300.000,00 

(-) Capital Social R$ (0,00) R$ 300.000,00 
(-) Capital Social de Domiciliados e 

R$ (0,00) R$ 300.000,00 Residentes no Pais 
(-) Capital Subscrito de Domiciliados e 

R$ (0,00) R$ 300.000 ,00 Residentes no Pais 

(-) Outras Contas R$ (0,00) R$174.029,09 

(-) Outras Contas R$ (0,00) R$ 174.029,09 

(-) Lucros Acumulados R$ (0,00) R$ 174.029,09 
(-) Lucros Acumulados e/ou Saldo à 

R$ (0,00) R$ 174.029,09 Disposição da Assembléia 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
28.7A.31.CB.F8.D2.21 .74.29.55.F4.08.C3.F9.BB.FE.7A.9A.2E.D5-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador Página 2 de 2 



Análise pelos Índices do Balanço 
Empresa: M DESPENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 05.073 .299/0001-28 
Mês/Ano: 12/2020 

Folha : 1 de 1 

Fortes Contábil 

Endereço: AL PORTO FRANCO, Complemento: , N.º: 04, Bairro: JARDIM TROPICAL 1, Cidade : São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000, Telefone: 
(98) 87749135 

Código 

ET 

GA 

LC 

LG 

• 1 

ML 

RA 

SG 

Nome 

Valores 
End ividamento Total 

[( 224 .273,22 + o,oo )/ 1.594.084,40 l 

Expressão 

[(c201+c203)/c1] 

Quanto a empresa se endividou em relação ao seu ativo. Quanto menor melhor. 
Giro do Ativo d030/c10101 

1.494.232,24 / 701 .109,94 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1 ,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 
Liquidez Corrente c101 /c201 

1.594.084,40 / 224.273,22 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c203) 

( 1.594.084,40 + 0,00 )/( 224.273,22 + 0,00 ) 
Quanto a empresa possui de recursos para cada R$ 1,00 de divida do realizavel a longo prazo. Quanto 
maior, melhor . 

Liquidez Imediata c10101 /c201 

701.109,94 / 224.273 ,22 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 
Margem Líquida (d200/d030)*100 

( 1.069.811 , 18 / 1.494.232,24 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 
Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100 

( 1.069.811, 18 / 1.594.084,40 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

Solvencia geral c1/(c201+c203) 

1.594.084,40 /( 224.273,22 + 0,00 ) 
Grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. quanto 
maio melhor 

Resultado 

0,14 

2,13 

7, 11 

7,11 

3,13 

71 ,60 

67,11 

7, 11 

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2020 

MAGNO DE SEOUSA PENHA 
TITULAR 

CPF: 758.397.843-20 

quinta-feira, 31 de dezembro de 2020 

JONCIVALDO DA SILVA REIS 
TECEM CONTABILIDADE 

CRC/MA 010827-0 

Fim 



Firefox 

l de l 

http: //20 1.33.23 .178/spwMA/consultacadastral/EmitirExtema.aspx 

~ CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME. .. ..... .. ....... : JONCIVALDO DA SILVA REIS 
REGISTRO ..... ..... : MA-010827/O-2 
CATEGORIA ........ : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ........ ... .......... : ***.530.823-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 01/04/2022 as 14:47:18. 
Válido até: 30/06/2022. 
Código de Controle: 928962. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

01 /04/2022 14:53 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Superintendência de Recursos Hídricos - SRH 

DECLARAÇÃO DE CADASTRO DE EMPRESA CONSTRUTORA DE 

POÇOS TUBULARES 

Nº. 25/2021 PROCESSO Nº. 2103160008 

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais no uso de suas 
atribuições, fundamentado na Lei Estadual nº 8.149 de 15 de junho de 2004, no Decreto 
Estadual nº 28.008 de 30 de janeiro de 2012 e na Portaria nº 33 de 28 de fevereiro de 

2013: 

DECLARA 

1. M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 

número 05.073.299/0001-28 localizada no endereço AL PORTO FRANCO, 04, 

JARDIM TROPICAL 1, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA, registro do CREA 

13078EMMA, está cadastrada na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 

Recursos Naturais - SEMA / MA. 

2. A empresa cadastrada fica obrigada a informar a esta SEMA quaisquer alterações 

realizadas nos seus dados cadastrais. 

3. A empresa cadastrada deve apresentar a relação de poços perfurados durante a 

vigência desta declaração, no ato da renovação. 

4. Esta declaração tem validade até 31/12/2021, desde que apresente certidão de 
Registro e quitação de Pessoa Jurídica em Vigor, emitida pelo CREA/MA. 

São Luís, 22 de março de 2021. 

Esta Autorização regula-se pelas disposições da 
Lei nº 8.149/04, Política Estadual de Recursos Hídricos, regulamentada pelo Decreto nº 28 .008 de 30 de janeiro de 2012. 

Portaria SEMA nº 31 de 07 de março de 2012. 
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Documento assinado eletronicamente em 29/03/2021 , às 14:07. 
Assinado por: RAFAEL FERREIRA MACIEL - Cargo: SECRETÁRIO(A) ADJUNTO(A) 
Código Verificador: 43874085, Código CRC: EDEAY6WW 

Para consultar autenticidade acesse: http://assinador.sema .ma .gov.br/assinador/f/consulta-doc.xhtml. 

Documento assinado eletronicamente em 30/03/2021 , às 12:41 . 
Assinado por: DIEGO FERNANDO MENDES ROLIM - Cargo: SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/2 

Nº 863803/202 
Emissão: 05/04/202 

Validade: 31/05/20 

Chave:A6ZZ8 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: M. DE S.PENHA COMERCIO E SERVICOS - EIRELI 

CNPJ: 05.073.299/0001-28 

Registro: 0000013078 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 300.000,00 

Data do Capital : 18/06/2018 

Faixa: 3 

Objetivo Social : COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; OBRAS DE ALVENARIA; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS; SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADOS EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - TAIS; (LIMPEZA DE FACHADAS E TELHADOS), LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
SEM CONDUTOR; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO;INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; OBRAS DE FUNDAÇÕES; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 
RELACIONADOS Á ARQUITETURA E ENGENHARIA; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO 
TÉRMICAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; OBRAS 
PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL - BRITA, CIMENTO, TIJOLOS, 
ETC.; CONSTRUÇÕES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CULTIVO DE FLORES E 
PLANTAS ORNAMENTAIS, CONSERVAÇÃO DE FLORESTAS NATIVAS; FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE PESSOAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; DESCONTAMINAÇÃO 
E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESIDUOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS; PORTOS E AEROPORTOS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; INSTALAÇÃO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E 
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; SERVIÇOS 
DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; TRANSPO?TE ESCOLAR; TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO, INTERIOR DE CARGA, 
INTERMUNICIPAL E INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA; TRA SPORTE POR NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA MUNICIPAL; SERVIÇOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÓNICO; 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS; 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E 
DE ILUMINAÇÃO; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E 
PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; COLETA DE RESIDUOS 
PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS NÃO PERIGOSO; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA 
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 
Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NAS ÁREAS DA ENGENHARIA CIVIL E GEOLOGIA. NO 
ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

Endereço Matriz: ALAMEDA ALAMEDA ALD PORTO FRANCO, 04, JARDIM TROPICAL 1, SAO JOSE DE RIBAMAR, MA, 65110000 

Tipo de Registro: Reg istro Definitivo de Empresa 

Data Inicial : 04/12/2015 

Data Final : Indefinido 

Registro Regional: 0000013078EMMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações/ Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conju.i o dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303805386. Data de vencimento do 
boleto: 31/05/2022 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:1/crea•ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: A6ZZ8 
Impresso em: 05/04/2022 às 09:18:39 por: adapt, ip: 164.163.253.26 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Ano: 2021 (4/4) 

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6 

1 

Página 2/ 2 

Nº 863803/2022 
Emissão: 05/04/ 2022 

Val idade: 31/05/ 2022 

Chave: A6ZZ8 

___ Autos de Infração-- ---------------------- --------- --- --------
Nada consta 

___ Res ponsáveis Técnicos 

Profissional : ALESSIO MELO BORGES 

Registro: 1119297869 

CPF: 603.511 .863-10 

Data Inicio: 17/11 /2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 07 DA RESOLUCAO 218 1973 DO CONFEA. 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional : LUIS DE JESUS JARDIM 

Registro: 1107609534 

CPF: 437.612.403-68 

Data Inicio: 06/08/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

ESPECIALIZAÇÃO EM INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E RODOVIAS 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: ROSANGELA ARAÚJO TRINTA 

Registro: 0604852819 

CPF: 058.135.903-82 

Data Inicio: 04/12/2015 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

GEÓLOGA 

Atribuição: LEI 4076 DE 23/06/1962. EXCETO TRABALHOS GEODÉSICOS. 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sócio: MAGNO DE SOUSA PENHA 

CPF: 718.526.113-91 

Função: EMPRESÁRIO 

A autenticidade desta Certidão pode se, .1-?rificada em: https://crea-ma .sitac.com.br/publico/, com a chave: A6ZZ8 
lmpresw em: 05/04/2022 às 09:18:39 por: adapt, ip: 164.163.253.26 



CERTIDÃO DE REGIS,:Ro E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1 

Página 1/1 

Nº 863799 / 2022 
Emissão: 05/04/2022 
Validade:31/03/2 

Chave: 202C6 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: LUIS DE JESUS JARDIM 

Registro: 1107609534 

CPF: 437.612.403-68 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 
Data de registro : 11 /08/2009 

___ Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

Data de Formação: 08/05/2009 

ANOTAÇÕES DE CURSOS 

ESPECIALIZAÇÃO EM INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E RODOVIAS 
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CIDADE DE SAO PAULO 
Data de Formação: 08/12/201 5 

_ __ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações / Notas 

- A fals ificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação pena l. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos . 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastra is nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

_ _ _ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

___ Autos de Infração--------------------------------------------
Nada consta 

_ __ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: BAL TA ENGENHARIA L TOA 

Registro: 0005388619 

CNPJ: 24.304.843/0001-40 

Data Inicio: 19/08/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato : 22/07/2022 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: M. DE S.PENHA COMERCIO E SERVICOS - EIRELI 
Registro: 0000013078 

CNPJ: 05.073.299/0001-28 

Data Inicio: 06/08/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabi lidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 202C6 
Impresso em: 05/04/2022 às 09 : 15:07 por: adapt, ip: 164. 163.253.26 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1 

Página 1/1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

670184/2011 
Nº anterior: WEB34377201 1 

Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIS DE JESUS JARDIM raferente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: LUIS DE JESUS JARDIM 
Registro : 1107609534MA RNP: 1107609534 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

Número da ART: 556573 Tipo de ART: ART Registrada em: 27/07/2011 Baixada em: 27/07/2011 
Forma de registro : NORMAL 
Empresa contratada: CONSTRUTORA BATISTA LTDA 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Endereço do contratante : AV. DR. SAMPAIO, N. 100 
Complemento: 

Participação técnica : INDIVIDUAL 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 01 .612.283/0001-87 

Nº: 

Cidade: MATOES DO NORTE UF: MA CEP: 65000000 
Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 60.000,00 
Ação institucional: Outros 

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica 

Endereço da obra/serviço: POVOADO PEDRAS 
Complemento: Bairro: 

Cidade: MATOES DO NORTE UF: MA 

Data de início: Conclusão efetiva: 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE 

CEP: 65468000 

CPF/CNPJ: 01 .612.283/0001-87 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO #A0499 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO 20 - EXECUCAO E PROJETO 1 UNIDADES; 
_ Observações _________ _ 

ELABORACAO DE PROJETO E EXECUCAO DE 20 UNIDADES MOS ( MODULO DOMICILIAR SANITARIO) 1000M DE REDE DISTRIBUICAO 
DAGUA DN 75MM E 20 LIGACOES DOMICILIARES NO POVOADO PEDRAS CON FORME CONTRATO N. 20042011 . 

___ Informações Complementares ___ _ 

Certidão de Acervo Técnico nº 670184/2011 
02/08/2011 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 42YAC 

42YAC 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 

Impresso em: 19/02/2021 , às 17:27. 



CREA / MA 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão 

WEB • 343n / 2011 

CERTIDAO DE ACERVO TÉCNICO 

CERTIDÃO : WEB - 34377 / 2011 
PROTOCOLO : PRO000201451 1 
DATA DE EMISSÃO : 02/08/201 1 

• Por delegação de poderes constantes na{o) Decisão de Diretoria, Número : 002112008. de 06/03/2008 . da Presidência do Conselho Regional de Engenharia. 
Arquíletura e Agronomia do Maranhão , em Cllmprimenlo ao disposto na resolução 1025. de 12/10/2009 do CONFEA, CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo 
qualificado registrou e(s) AnotaçAo{ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s). ARrs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e 
conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descriçAo(ões) abaixo. 

Nome do Profisslonal : LUIS DE JESUS JARDIM 

Carteira : 1107609534XXXX 

CPF : 43761240368 

Tflulo(s) 

Engenheiro Civil 

P0s-Graduação{ões) 

ART: 556573 Tipo da ART:Normal 
Registrada em : 27/0712011 
Baixada em : 27107/2011 

ART(s) 

Endereço da Obra : POVOADO PEDRAS. , CEP : 65468000 MA TOES DO NORTE/MA 
Proprietârio : PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE 
Empresa : CONSTRUTORA BATISTA L TOA 
Contratante : SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
ELABORACAO DE PROJETO E EXECUCAO DE 20 UNIDADES MOS ( MODULO DOMICILIAR SANIT ARIO) 1000M DE REDE DISTRIBUICAO DAGUA ON 75MM E 20 
LIGACOES DOMICILIARES NO POVOADO PEDRAS CONFORME CONTRATO N. 20042011. 

E nada mais lendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respectiva(~) baixa(s) de ART(s), averbandl>-$8 o(s) 
ATESTADO(s). DECLARAÇÃO(ões) e/ou CERTIDAO(ões) ern anexo como pane integrante da mesma, somente os serviÇOS a que se referem as atribuiÇões do 
Profissional acima citado. devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito. 

Rua 28 de Julho, 214, Cent,o S&o Ltn's!MA 66010,;;80 
Telefones: DDD:98 Sede:2106-8300- E:$/raito:3531-6145 • Barruirinhas:334/J-1748•Chapadinha:3471-0511 - Pínhelro:3381-3795, Senla /nés:3653-0438 - Fu: (98)2106-8309 

111,,r,i:,so em: 02/1)8/'2011 Operador : DIEGO 
Págioo 111 



CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS11
, de um lado 

a Empresa M DESPENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 05.073.299/0001-28, com sede a Alameda Porto Franco nº 04, Jardim Tropical 1 - São 
José de Ribamar, por intermédio de seu representante legal, Sr. Magno de Sousa Penha, 
portador da Carteira de Identidade n.º 211520942 SSP/MA e do CPF n.º 718.526.113-91 
doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o Sr. Hélio Silva 
Aroucha, brasileiro, C.P.F. 075.145.143-68, residente e domiciliado na Rua 75, Quadra 64, 
Casa 26, bairro Vinhais ~ São Luís - MA, com título profissional engenheiro eletricista, 
CONFEA/CREA/MA n.2 1104122588, doravante denominado de simplesmente Contratado, 
tem entre si acertado o seguinte: 

Cláusula li! - Caberá ao Contratado de::,~,,volver atividades como Quadro Técnico conforme 
suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme 
discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função que será devidamente registrada 
naCREA-MA. 

Cláusula 2ª - A vigência do presente contrato será por 01 ano a partir da sua assinatura; 

Cláusula 3ª - O Contratado terá carga horária de: 2 horas diárias; 

Cláusula 4ª ~ O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica; 

Cláusula Sª - Os honorários profissíonais do contratado serão de 1.100,00 salários-mínimos 
mensaís, correspondentes a R$ 6.600,00 nesta data, conforme Lei Federal n.º 4.950-A de 22 
de abril de 1966 e Resolução 397 /95 do CONFEA. 

Cláusula 6ª - Este Contrato poderá ser rescindid :, por qualquer das partes mediante aviso 
prévio de 30 dias. 

Cláusula 7ª- - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o 
contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante. 

Cláusula 8ª - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São José de Ribamar; 

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de 
prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor. 

São José de Ribamar - MA, 21 de junho de 

SllQ Luís . 22/06/2021 ll:12:28 Ovelle 09 
Luís Felipe Mer,des Braz . Escrevtnte I n,r..v--

•

' li] 
POOERJUOICIÁRIO · TJMA ~---- • 

Selo· RECFIR156794ML55.IABHOLOHRM29 · Ato; 13.17 4 
Emolumentos e taxas.RS18,1l Total:RSiB.ll li] · 
Consulte a validade deste ~elo no slte https://selo,tj01a.jus.b1 "' 



Matoes do Norte CREA- MA 
Um fll'M) tml'lj)Q PMll rodos . PRl~SENTE 

ATP.t:TAl\G i i itvlO PARTE 

;~m}]k;l~a ~~ 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CREA-MA 

Atestamos para os devidos fins e comprovação de capacidaç:le técnica que a 

Empresa, CONSTRUTORA BATISTA LTDA, Com sede a rua 15 de novembro s/n 
São Domingos do Maranhão-MA CEP 65790-000, CNPJ 10.734.187/0001-00 foi 
responsável pela elaboração de Projeto e execução de 20 (vinte) unidades de MDS 
(Módulo Domiciliar Sanitário) com 1000m de Rede de distribuição D'água DN-75mm 
com 20( vinte ) ligações domiciliares no povoado Pedras sob a responsabilidade 
técnica do profissional LUIS DE JESUS JARDIM Inscrito no CREA-MA sob N2 

9027 /D-MA Brasileiro Divorciado Residente e Domiciliado à Rua das Andirobas 

Nº 06 BL BI AP 402 Ed Canopus Renascença I CEP 65075-040 São Luís - MA, 

Executou os Serviços no Município de Matões do Norte-MA, de Propriedade da 

Prefeitura Municipal de Matões do Norte-MA 

ATESTAMOS AINDA QUE O PROFISSIONAL TEVE UM BOM DESEMPENHO CUMPRINDO 
TECNICAMENTE OS TERMOS DO CONTRATO NÃO CONTENDO PORTANTO FATO QUE 
DESABONE SUA CONDUTA. 

São Luís - MA 20 de julho de 2011 
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~ Matoes do Norte 

Um novo tempo para todos 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
celebrado, de um lado, por SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE MATÕES DO 
NORTE, Com sede a Av. Dr. Antonio Sampaio, 100, Centro, CNPJ 01.612.283/0001- 87, 
Doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa CONSTRUTORA 
BATISTA L TOA, Com sede a rua 15 de novembro s/n São Domingos do Maranhão-MA 
CEP 65790-000, CNPJ 10.734.187/0001-00 Representada pelos sócios Sr° Antonio Alves 
Batista Brasileiro, casado RG 197809 GEJSP/MA CPF 209. 750.153-20 e o Sr° Antonio 
Alves Batista Filho Brasileiro casado RG 1537294 GEJSP/MA CPF 566.216.393-68 
Doravante denominado CONTRATADO , tem entre si certo e ajustado o presente contrato, 
que se regerá pelas clausulas e condições seguintes. 

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do 
Contratado à Contratante, visando prestar os Serviços de Elaboração de Projetos e 
execução de 20 (Vinte) unidade de MOS (Módulo Domiciliar Sanitário) com 
1.000m de rede de distribuição d 'água DN-75mm com 20 (Vinte) ligações 
domiciliares no povoado Pedras. 

Cláusula Segunda: O Contratado cumprirá com os Serviços Dentro das Normas 
Técnicas Estabelecidas. 

Cláusula Terceira: O presente Contrato vigorará pelo período de 90 dias, 
iniciando em 04/04/2011 . 

Cláusula Quarta: Fica estipulado o valor de R$ 60.000,00 (Secenta mil reais) A ser 
pago pela Contratante no ato do recebimento dos Projetos Executados. 

Cláusula Quinta: O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30(trinta) dias, anteriores 
ao distrato. 

Cláusula Sétima: As partes elegem o Foro da Comarca de Cantanhede - MA, para 
dirimir eventuais litígios acerca do contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio 
de procedimento arbitral. E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente 
em três vias de igual teor e forma. 

----- ..... ~ .. ---

Matões do Norte-MA, 20 de Abril de 

/ 

Jo 
Secretari 
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Certidão de Acervo Técnico- CAT 
Resolução N• 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolu~ Nº 218 de 29 de Junho de 197' 
CREA-MA CAT COM REGISTRO OE Al'l:STAOO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
7 44565/2015 

Nº anterior: WEB1090402015 
AtMdade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro qe 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIS DE JESUS JARDIM referente à(s) Anotação(ões) de Responsabifidade 
Técnica -ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: LUIS DE JESUS JARDW 
Registro: 110760t53'MA RNP: 1107609534 
Título prolissionat ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM INFRA_ESTRUTURAS DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

Número da ART: OOG1107I09534504a510 Tipo de ART: ART 
Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: 

Contratante: CONSTIWTORA LA L TOA 
Endereço do contratante: RUA FLORENCIO NUMERO 01 
Complemento: 

Cidade: PAULO RAMOS 
Contrato: Celebrado em: 

Regislrada em: 14/10/2015 Baixada em: 19/10i2015 
Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 10.513.328/0001-12 
Nº: 

UF: MA CEP: 65716000 

Valor do contrato: RS 505.068,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA 
AçAo institucional: Outros 

N": 
Endereço de obra/serviçlO: POVOADO CASIANO DE FREITAS 
Complemento: Bairro: ZONA RURAL 
Cidade: PAULO RAMOS UF: MA CEP: 65718000 
Data de Inicio: 15/05/2014 ConclJSAo efetiva: 16/11/2014 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprleláóo: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS CPF/CNPJ: 06.029.524/0001-91 

Atividade Técnica: 1 ° Al\JACAO ATIVDADES OE A.R.T.-> #A0129 -QUADRA DE ESPORTES 53 -EXECUCAO 1114 M2: 
_ Obaarvações ________ _ 

CONSTRUCAO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA. NA CONOICAO DE CO-RESPONSAVEL, NO POVOAOO CASSIANO OE FREITAS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE PAULO RAMOs-MA 

___ lnformaçõn Complementarea ___ _ 

Certldio de Ace,vo T6cnlco n• 744585/2015 
1711112015 

A autenticidade d11Sta Certidão pode ser verificada em: http&://craa
ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: 12612 

1Z61Z 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio 
Rua 28 de J<Jlho,•· 21 ◄, Centro, 56o Luls/MA · • 

Te!: + 55 (98) 2106-4300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faklconosco@craama.org .br 

Impresso em: 27/02/2020, às 11 :27. 



CREA/ MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

WEB - 109040 / 2015 

CERTIOAO OE ACERVO TÉCNICO 

CERTIDÃO : WEB • 109040 / 2015 
PROTOCOLO : PRO0008286515 
DATA OE EMISSÃO: 1711112015 

Por delegação de poderes cons1an1es na(o) Decisao de Diretoria, Número : 0021/2008, de 06/03/2008 , da Presidência do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão , em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CONFEA, CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificado registrou a(s ) Ano1açào(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ART's , constanle(s) da Presente CERTIDÃO. tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) aba ixo. 

Nome do Profissional : LUIS DE JESUS JARDIM 
Carteira : 1107609534XXXX 
CPF : 43761240368 

- Titulo(s) 

Engenheiro Civil 

Pós-Graduação(àes) 

'\ 

ART(s) 
ART : 00011076095345046510 Tipo da ART:lndefinido 
ARl Vinculada: 5010910 
Profissional Vinculado: 1107820006 
Regislrada em : 15/10/2015 
Baixada em : 19110/2015 
Endereço da Obra : POVOADO CASIANO DE FREITAS, ZONA RURAL, CEP : 65716000 PAULO RAMOS/MA Proprielàrio : PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS 
Conlralanle : CONSTRUTORA L.A L TOA 
CONSTRUCI\O DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA, NA CONDICAO OE CO-RESPONSAVEL, NO POVOADO CASSIANO OE FREITAS NA ZONA RURAL 00 MUNICIPIO DE PI\ULO RAMOS-MA 

· SO SE INCLUE NESTA AVERBACAO SOMENTE A CONSTRUCAO DA QUADRA POLtESPORTIVA. 

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTID/1.0 DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respecliva(s) baixa(s) de ART(s), averbando-se o(s) ATESTADO(s). DECLARAÇÃO(ões) o/ou CERTIDÃO(ões) em anexo como parte integrante da mesma, somente os serviços a que se referem as atribuições do Profissional acima citado. devida monte chancelada , que vai datada e assinada. por q11em de direito. 

Rua Cândido Mendes( a,1tiga Rua da Estrela). 540. Centro sao Luis/MA 65010-200 
Telefones: ODD:98 Sede:2 106-8300 - Estroilo:3531-6145 • Barreirinhas:3349-1748 • Chapadinha:3471-0511 • Pinho,ro:3381-3795 •. Sanla lnés:3653-0438 • Fax: (98)2106-8309 

Impresso em: 17111/2015 Operador : ROMA 
Página 1/ 1 
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ATESTADODE CAPAelDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que o Profissional, Engenheiro Civil , LUIS DE 
JESUS JARDIM, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua das Andirobas, BL B 1, AP 
402 Edifício Canopus CEP 65075-040 no município de São Luís-MA, CREA Nº 9027/D
MA,Executou na condição de co-responsável, Na construção de uma quadra 
poliesportiva com estrutura metálica, no povoado Cassiano de Freitas na zona rural do 
município de Paulo Ramos - MA. 

DESCRIÇÃO DA OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM 
ESTRUTURA METÁLICA 

QUANTIFICAÇÕES: 1.114,00 m2 

PERÍODO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 15/05/2014 a 16/11/2014. 

NOME DO CO-RESPONSÁVEL TÉCNICO: LUIS DE JESUS JARDIM 

Atestamos ainda que o profissional teve um bom desempenho cumprindo 
tecnicamente os termos do contrato não contendo portanto fato que desabone sua 
conduta. 

São Luis - MA 07 de Outubro de 2015. 

NSTRUTORA LA LTDA 
José Rylton Vieira do Nascimento 

CPF: 760.431. 183-00 
Sócio Administrativo 

~ ~ \ ------ -- ·· 
- - -;;;;; . .. WWW ê;õiiiru~NTOSLlw 

·• E EMP~:OEHOI I F. Ribeiro Luís Sttgio A,nara . . 
Eogenneiro c,v,I 

CREA: 9~4,0-MA 

Endereço: Rua Florêncio, N° OI Bairro - Centro - CEP: 65716-00 - CNPJ : 10593328/0001 - 12 
Fone (98) 8183-3386 - Paulo Ramos-Ma 
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CREA/ MA 

.. 
Conselho Reg ional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

WEB - 99384 / 2015 

CERTIDAO DE ACERVO TÉCNICO 

CERTIDÃO : WEB - 99384 / 2015 
PROTOCOLO : PRO0007770415 
DATA DE EMISSÃO : 09/06/2015 

f'ur delega ,;àú oe J.l'--'U '-'tl's ,;:.,n~1a11Ies ,:a:<Ji :Jeç,~ao tl r; , >11<::'.~:,a NLa•,~ ro J021i2DD8, de UIJI03/20U8 da Pies,déncra do Conselno Reg,011al oe ô:ngenI1ar,a e 
Agronomia do Marannao em cumprimento ao disposto na resotuçêo 1025 de 12/10/2009 do CONFEA. CERTIFICAMOS que o ProfissronaI abaixo qualificado reg1s1ruc, 
a(s ) t .notaçao(ôes) de Responsabrhdade(s) Tecnrca(sl -AH r· s cor:stante(s; c!a Presente CER í!DÃO, tendo srdo comprovada a execuçao e conclusao da(s) oora(sJ e/ou 
servrço(s) ,nd icado(s) conforme descnçao1ôes) abaixo 

NOQ1e do Profissional LUIS DE JESUS JARDIM 

Ca0e,ra 1107609534XXXX 

CPF 43761240358 

- ,llú(~i 

Engenheiro c,vrl 

Pôs-Graduaçao(ôesJ 

ART 0001107609534502901 O Trpo da AR T Indefinido 
Regis trada em 07107/201 4 
Baixada em 09!06/2015 

ART(s) 

Eneereço oa Obra NA SEDE DO MUNICIPIO SEDE CEP 65000000 CHAPADINHNM/\ 
P1oprietà1ro SE:CRf: IARiA MUNICIPAL DE SAUUE 
l:mpresa DELTA EMPREENDIMENTOS L TOA-ME 
Contratantti SECRETARIA MUNICIPAL O[ SAUDE 
CO'lSTRUCAO DE UMA UNIDADE DE PRONTO ATENDIM!:NTO UPA NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA INCLUINDO OS COMPI.FMENTARFS FLE'TRIC::) 
HIDRAULICO. SANI TARIOS. f-OSSNSUMIDOURO, ESTRUTURAL E COMBATE A INCENDIO 

· SO SE INCLUI NESTA AVERBACAO OS SERVICOS RELACIONADOS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL, NO AMBITO DA ATRIBUICAO DO PROFISSIONAL. 

f:. nada mais ten,10 sido requerido expedimos a presen1e CE~TIDÃO _DE ACERVO TÉCNICO com a(s) respecllva(s) baixa i s) de AíH (s; . averbando-se o(s) 
ATEs·I ADO(s), DECLARAÇÀO(ões) e/ou CERTtDÃO(Oes; em anexo como par\e 111legran1e da mesma. somenle os ser ✓ I ço s a que se re lerem as atnbu1çóes oo 
"' •ofrss1onal acima cilado. devidamente chancelada. que vai datada e assrnada . por quem de direito. -

t3fi;;:;? 
Sat1/o Pacheco Ltma Júmcr 

Chek: dr l)fí}OC 
(;1atnr.,1!.• ,;/19 

Rtic.J Cã1•d,c, Me,'Ce~ , c.111!,Q<J F·hm :ia f-'!.lfel;J 1 !rJ? c ~,..,ro \5,:) : ,..is/MA 6 (: 10.:J~O 
1e!cluncs DúD Yb' St•.Je 210ó·8300 • C::;rr-::ttO 3S 31 ·6H::, 1Jarr~1.~;nnas .tH':1· 1/•:(J. 1..,ha;;aa:nt1a .f.1 1 '·0! ·1 ;. PirrnC"m; JJS: ~J '!:,!, . ~unia 'rié~ ... u;~J·')·l36 . r a;. i 98}2/06•eJog 

1mpres5o em &91(Jfi/20l5 Up~mdor SA ULO 
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Competa.ncia Administ,-otivo! 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

Atestamos para os devidos fins que a empresa DELTA EMPREENDIMENTOS 
LTDA, situada à Rua 23 Quadra 21 Nº 14 - B - Cohajap - São Luís - MA, inscrita 
no CNPJ Nº 04.585.947/0001-62, executou os serviços abaixo relacionados para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS. 

Contrafo: Nº 20140060 
Local: Chapadínha / MA 
Obra: Construção de Uma Unidade de Pronto Atendimento Prazo Contratual: 06/05/2014 à 06/05/2015 

DADOS DO PROPRIETÀRIO 

Ra:lAo Social: Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA CNPJ: 06.117.709/0001-58 

DADOS DO CONTRATANTE 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 1 l.844.664/0001-53 

DADOS DA CONTRATADA 

Ra:lAo Social: Delta Empreendimentos Ltda 
CNPJ: 04.585.947/0001-62 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: Luís de Jesus Jardim 
Titulo Profissional: Engenheiro Civil 
Registro Nacional Profissional (RNP): 110760953-4 
Registro no CREA: 9027D - MA 

Chapadinha(MA), 15 de maio de 2015. 

sa Santos. 
Secretá bras e Infraestrutura 

D 

,-r--::.-~-:-7/~'J. 
~ 

Sau/o Pacheco Lima Ju,;c: 
Chefe do DEDOC 

Matnc:::l;; O) H 

eire Araújo 
h Iro Clvll 

nal 1114400637 
\ 
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Con,pet'ên,-:10 Ad .: r. istrotivof 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapad~nha 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Planilha Orçamentária 

Obra: Construção de Uma Unidade de Pronto Atendimento 
Local: Chapadinha • MA. 

,:;i~9,: ';: ::q'jl)JQã, . ,· ' .. - .. ~ . 
mi$'.r,~lí'AQ,D.O lTEM. 

,, . ·-·- ... _, 
. l:JN])_, OJlAN!r " . ., 

. , ttl""::; yr·. ~,. . --~ _''-~"" #, ✓• smvteos.'e-, ... -- . . ... s,·_.: · . ·,--.~ ·.-"'." , h - , .. --- .. - ·••· ...... . 
.. r • •• ~: ~- . ·•• ' - ✓-- · -~ -~ ..... ·,. -~- . ,,_,_ -· ..... ~ . . ,-. , . ,_; 

L1 SI· 73992/001 
Locacao convencional de obra, através de gabarito de tabuas corridas pontaletadas 
a cada 150m 

1.2 SI-74209/001 
Placa de obra em chapa galvanizada 

1.3 SI· 73948/016 
Raspagem e limpeza do terreno 

1.4 Sl-74242/601 
Barracão de obra em tabuas de madeira com banheiro, cobertura em fibrocimento 
4 mm incluso lnstalacões hidro-sanitarias e elétricas 

1.5 SI· 74210/001 
Barracão para deposito (almoxarifado) em tabuas de madeira, cobertura em 
fibrocimento 4mm, incluso piso argamassa traço 1:6 (cimento e areia) 
Barracão de obra para alojamento/escritório, piso em pinho 3a, paredes em 

1.6 SI - 73805/001 compensado 10mm, cobertura em telha amianto 6mm, incluso instalações elétricas 
e esquadrias 

1.7 S1 - 74220/001 
Tapume de chapa de madeira compensada, e= 6mm, com pintura a cal e 
reaproveitamento de 2x 

1.8 COMP/ANBXO Adminlstracão local da obra 
' .. Í : 

.. - . M~NfOl~!iíRRIÍ:À' ·~- .. 
.. - .. ,. ' ~. ' . ... ... - ~ ·- . ... .,v.-

. . · . .- ., .. . . .. .. 
2.1 SI - 73859 /001 

2.2 S1-73904/001 

2.3 Sl-73965/010 

2.4 SI · 73965/011 

2.5 SI· 83345 

2.6 SI - 76444/002 

2.7 Sl-72856 

2.8 SI - 72856 

Desmatamento, destocarnento e limpeza com remoção de expurgo 

Aterro apiloado (manual) em camadas de 20 cm com material de empréstimo 
Escavação manual de vala em material de la categoria ate 1,Sm excluindo 
esgotamento / escoramento 
Escavação manual de vala ou cava em material de 11 categoria, profundidade entre 
l 50e300m 
Reaterro de vala com material granular ( pedrisco 1 
Compactação mecânica de valas/contr,do gc >= 95% do pn(c/compactador solos e/ 
placa vibratória motor diesel/imsolina 7 a 10 hp) 

Transporte local com caminhão basculante 6 m3, rodoVia em leito natural 

Transporte local com caminhão basculante 6 m3, rodovia em leito natural 

r::~r;;_/$.._Ml\ 
AVERB1)..MOS O Pt<F.SF. l\•TE 
/ .:1:81 AOO C OM O P<\R f .; 
!t'-1 í' í ' RANTE ' ' id" "' ·•·•Ã'J r~" yv~iY/a- :::.·. ··;>/ ~-/3 

g;·;;,.4) , . 
Sauio Pacheco Lima Jurnor 

Chefe do DFOOC 
Matricul:i .021 8 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N!! 310 

' W , s; , 

. ~' -

m2 1.398,25 

m2 6,00 

m2 1.987,24 

m2 40,00 

m2 44,65 

m2 31,26 

mi 
519,97 

mês 6,00 .,., 
. ... 

m' 1.987,24 

mJ 1.832,96 

mJ 732,95 

m3 177,92 

m3 788,63 

m2 727,99 

m3 x 
3.422,64 

km 
m3x 

51.322,94 
km 



' 
.. 

• 
)IIP."aPÃiií11eÃ 

Con'lpetêncio Admi ni$trativo! 

Estado do Maranhão 

Governo Municipal de Cbapadinba 

SECRETARIA MVNICIPAL DE OBRAS 

Planilha Orçamentária 

Obra: Construção de Uma Unidade de Pronto Atendimento 

Local: Chapadinha - MA. 

• ~ ,~ •~11,,1;i;,,;;~;,~,,é\:.,,.;,-,;; ; ... ·:;. •·;. ,tj,ES~<lAO!Dl!>~ - . . . 

.• , ,.-c.< •,•l••/.•::C~ . ., ... , , _,,',> > '. \ .... , .... .. ~ . . • . • .. t .... J--,.y • 1·ü- · ., -·--

~ •• " .. .... ·-~·-
1
/: •• · ··• · · " . ~: • • , t'1M. -.~- -- .. -:--~ .--~--- ·. __ ,.~,. :,,. ":·~;~ · .. ~,~ --/-~ .. , · ·. ·· .... ,, .,.-~ . 

' 
,e • 

3.1 SI_ 
83534 

Lastro de concreto magro, para fundação traco 1:4:8, acabamento sarrafeado, 
!Preparo mecânico esoessura de Sem incluso aditivo imoermeabilizante 

3.2 SI- 5970 
Forma tabua para concreto em fundação c/ reaproveitamento 2x (p/sapatas, vigas 

e oilaretes) 

3.3 SI - 74254/002 
Fornecimento, corte, dobra e colocação de aco ca-50 6,3(1/4) à 12,5mm (1/2) (para 

fundacões) 

3.4 S1-73972/902 
Concreto estrutural fck=20mpa, virado em betoneira, na obra, sem lançamento 

3.5 SI-73972/001 
Concreto estrutural fck=25mpa, virado em betoneira, na obra, sem lançamento 

3.6 SI - 74157/004 
Lançamento e adensamento de concreto em funciações 

•' ', 

3.7 SI- 6122 Alicerce c/oedra an;:amassada utilizando arg.cim/areia 1:4 
3.8 SI - 6122 Baldrame c/oedra anzamassada utilizando are.cim/areia 1:4 

:.' :~i;-.~.., ~.-- . ~ .. ~_-,_ .... __ ~::gj- ~--·• :_. f·•·,_; .·· . .- --~,;.:•"i_ ,·: ____ ,: .. - : - ... , _ _._, .. : ~ .·, .--- . . , .. 
.. 

Forma plana em chapa compensada resinada, el>"trutural, e = 18 mm 
4.1 SI - 84222 

reaoroveitarnento 3x [ o/ vieas, oilares e Jaies) 

4.2 Sl-74254/002 
Fornecimento, corte, dobra e colocação de aco ca-50 6,3(1/4) à 12,5mm (1/2) (para 
vigas oilares e laje) 

4.3 Sl-73972/001 
Concreto estrutural fck=25mpa, virado em betoneira, na obra, sem lançamento 

4.4 SI - 74157 /003 
Lançamento e adensamento de concreto em estruturas 

45 SI - 73301 
Escoramento formas ate h = 3,30m, com madeira de 3a qualidade, não aparelhada, 
aproveitamento tabuas 3x e prumos 4x. 

$ 
.. 

ALVENMDÂ E .PAINEIS 
Alvenaria em tijolo cerâmico furado 9xl4xl9cm, 1/2 vez (espessura 9 cm), 

5.1 SI - 73935/005 assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia media não peneirada), preparo 
manual junta 1 cm 

5.2 SI - 74200/001 
Verga 10x10 em concreto premoldado Fck=20Mpa, preparo com betoneira aço CA-
60 bitola fina inclusive formas 

5.3 Sl-68049 Cintamento do muro em tiiolo cerâmico macice 5x10x20cm 1/2 vez 

5.4 SI - 73909/001 
Divisona em PVC e=3cm 

j ;1·•" '' . -
'"t ftó-~Jltu~~-:1:Mlf.t\\Mm.TôS . 

... . .. 
• 

Estrutura metálica em tesouras ou treliças, vão livre de até 12m, fornecimento e 

6.1 SI- 72110 
montagem, não sendo considerados os fechamentos metálicos, as colunas, os 
serviços gerais em alvenatia e concreto, as telhas de cobertura e a pintura de 
acabamento (incluso cobertura de marauises) 

6.2 SI- 72083 
Estrutura de madeira de lei ptimeira qualidade, serrada, nao aparelhada, para 
telhas de flbrocimento v~os de 10m ate 13m 

6.3 Sl -84039 Cobertura com telha ondulada de alumínio, espessura de 7 mm 

6.4 SI - 73634 
Cobertura com telha de fibrocimento estrutural largura útil 49cm ou 44 cm, incluso 
acessórios de fixação e vedacão excluindo madeiramento 

6.5 SI -72104 Calha em chapa galvanizada n°24 (espessura=0,65mm), desenvolvimento de 33cm 

Calha de concreto, 40x15 cm espessura de 8 cm, preparado em betoneira e 

6.6 SI - 84042 cimentado liso executado com argamassa traço 1:4 (cimento e areia media não 

1oeneirdda). oreoaro manual 
6.7 SI-72107 Rufo em chaoa de aco 11:alvanizado n° 24 desenvolvimento de 25 cm 

6.8 SI - 73744/001 Cumeeira para telha de flhrocimento estrutural, incluso acessórios para fixação e 
vedacão 
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m3 14,45 

m2 940,68 

kg 3.777,40 

ml 14,20 

mJ 62,80 

m3 77,00 

mJ 132,00 
mJ 118,80 
... . , .. 

... . , 

m2 3.152,26 

kg 1.928,40 

m3 241,07 

mJ 241,07 

mJ 241,07 

m l 3.125,97 

m 694,71 

m• 31,76 

m2 123,88 
·•··· 

' 

m2 70,28 

m2 1.239,08 

m2 70,28 
m' 

1.239,08 

m 16,32 

m 161,66 

m 60,36 

m 111,50 
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7.1 INSTALACÕES HIDRÁULICAS 

7.1.1 SI-9535 Chuveiro elétrico comum corpo plástico tipo ducha, fornecimento e instalação und 9,00 

7.1.2 S! - 86909 
Torneira cromada tubo móvel, de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão alto - und 38,00 fornecimento e instalacão 

7.1.3 S1-86909 
Torneira cromada tubo móvel, de mesa, 1/2" ou 3/4", para pia de cozinha, padrão 

und 17,00 ,. alto • fornecimento e instalacão 

7.1.4 Sl-74185/001 Registro gaveta 3/4" bruto latão• fornecimento e instalação und 42,00 

Registro pressão 3/4" com canopla acabamento cromado - fornecimento e 
und 9,00 7.1.5 SI - 85118 

instala cão 
7.1.6 COMP/ANEXO Bolsa de lilradio o/ vaso sanitário 1.1/2' und 29,00 
7.1.7 S1-86886 Engate flexível em metal cromado 1/2" x 30cm - fornecimento e instalacão und 2900 
7.1.8 SI-86884 Ene-ate flexível em olástico branco 1/2" x 30cm - i°Jrnecimento e instalacão und 3800 
7.1.9 COMP/ANEXO lloelho reducão 90a ove sold/rosca p/agua fria Pi"edial 25mm x 1/2" und 29,00 

7.1.10 S1•73648 Luva pvc soldável com rosca agua fria 25mmx3/4" - fornecimento e instalação und 9,00 
7.1.11 Sl-72451 Te reducão ove soldável agua fria 32x25mm - fornecimento e instala cão und 10,00 
7.1.12 SI - 72454 Te reducão ove soldávela1.'Ua fria 50x25mm - fornecimento e instalacão und 7,00 
7.1.13 SI - 72455 Te redução pvc soldável al!ua fria 50x32mm - fornecimento e instalacão und 3,00 
7.1.14 SI -72787 

Adaptador pvc soldável com tlanges e anel para caixa d'agua 50mmxl.1/2" -
und 1,00 fornecimento e instalação 

7.1.15 COMP/ANEXO Adaptador pvc rígido soldável curto e/ bolsa e rosca p/ registro 25mm x 3/4" und 93,00 
7.1.16 SI - 72573 Ioelho ove soldável 90ª airua fria 25mm - fornecimento e instalação und 77,00 
7.1.17 S1-72575 Ioelho ove soldável 90° al!lla fria 32mm - fornecimento e instalacã.o und 4,00 
7.1.18 S1-72579 Joelho ove soldável 90ª aeua fria 32mm - fornecimento e instalação und 400 
7.1.19 SI - 72602 Joelho redução pvc soldável 9oo· agua fria 40x32mm - fornecimento e instalação und 1,00 

7.1.20 SI - 75051/001 Tubo de pvc soldável, sem conexões 20mm - fornecimento e instalação m 
0,03 

7.1.21 S1-75051/002 Tubo de pvc soldável, sem conexões 25mm - fornecimento e instalação m 
278,58 

7.1.22 S1 - 75051/003 Tubo de pvc soldável, sem conexões 32mm - fornecimento e instalação m 
44,03 

7.1.23 SI - 75051/004 Tubo de pvc soldável, sem conexões mm - fornecimento e instalação m 
19,26 

7.1.24 SI - 75051/005 Tubo de pvc soldável, sem conexões 50mm - fornecimento e instalação m 94,78 
7.125 Sl - 72439 Te de pvc soldável airua fria 25mm - fornecimento e instalacão und 38,00 
7.1.26 Sl - 72440 Te de ove soldável airua fria 32mm - fornecimento e instalação und 200 
7.1.27 S1-72442 Te de ove soldável agua fria 50mm · fornecimento e instalacão und 100 
7.1.28 COMP/ANEXO !Joelho 90R pvc soldável com bucha de latão 25mmx3*4" und 4,00 
7.1.29 COMP/ANEXO loelho de reducão 90° soldável com bucha de latão und 46,00 7.1.30 COMP/ANEXO Te reducão ove sold 90u e/ bucha latão na bolsa central 25mm x 1/2" und 14,00 
7.1.31 PM Reservatório metálico tipo taca coluna seca de 20m3 und 1,00 
7.1.32 COMP/ANEXO Bucha de reducão soldável curta de 25mm-20mm und 1,00 
7.1.33 COMP/ANEXO Bucha de redução soldável curta de 32mm-25mm und 4,00 
7.1.34 COMP/ANEXO Bucha de redução soldável curta de 50mm-40mm und 100 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N2 310 
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7.2.1 SI- 72289 Caixa de insnecão 80x80x80cm em alvenaria - execucão und 12,00 
7.2.2 SI- 72292 Caixa sifonada 100x100x50 em PVC und 9,00 
7.2.3 SI- 40777 Caixa sifonada l0OxlS0xSO em PVC und 7,00 
7.2.4 SI- 40777 caixa sifonada 1SOx150xS0 em PVC und 33,00 
7.2.5 COMP/ANEXO Sifão de copo p/ pia e lavatório 1 x 1.1/2" - fornecimento e instalação und 45,00 
7.2.6 COMP/ANEXO Sifão de cooo o/ pia e lavatório 1" x 2" - fornecimento e lnstalacão und 2,00 

7.2.7 Sl-86879 
Válvula em plástico 1" para pia, tanque ou lavatório, com ou sem ladrão - und 47,00 . fornecimento e instalacão 

7.2.8 Sl-72547 Curva pvc curta 9011 ese:oto 40mm - fornecimento e instalação und 51,00 
7.2.9 SI - 72559 lloelho pvc 452 esgoto 40mm - fornecimento e instalação und 11,00 

7.2.10 SI- 72561 oelho pvc 452 esgoto 50mm - fornecimento e instalação und 10,00 
7.2.11 SI- 72557 oelho pvc 45 2 esgoto 100mm - fornecimento e instalacão und 800 
7.2.12 SI· 72560 oelho ove 90 2 esgoto 50mm - fornecimento e instalação und 4,00 
7.2.13 SI· 72556 oelho ove 90º esgoto 100mm • fornecimento e instalação und 2900 
7.2.14 COMP/ANEXO oelho 90º em ove e/ anéis diâm = 40mm und 5100 
7.2.15 SI· 72774 lluncão ove esgoto 100x50mm - fornecimento e instalacão und 19,00 
7.2.16 SI- 72603 função ove esgoto l00xl00mm - fornecimento e instalação und 17,00 
7.2.17 SI-72604 função pvc esgoto 50x50mm - fornecimento e instalação und 11,00 
7.2.18 COMP/ANEXO Redução excêntrica ove sanitário d= 100x50mm und 3,00 
7.2.19 S1-85123 Tubo ove nonta-bolsa c/virola 100mm m 101,41 
7.2.20 SI - 85123 Tubo ove oonta-bolsa c/virola 50mm m 42,73 
7.2.21 Sl-74165/001 Tubo pvc rfgldo com ponta lisa 40mm - fornecimento e instalação m 76,75 

7.2.22 SJ-74165/002 Tubo pvc rígido com ponta lisa 50mm - fornecimento e instalação m 
102,77 

7.2.23 Sl - 74165/004 Tubo pvc rígido com ponta lisa 100mm - fo, n cimento e instalação m 
110,56 

7.2.24 SI· 72464 Te sanitário SOxSOmm, com anéis - fornecimento e instalação und 6,00 
7.2.25 SI- 72560 oelho pvc 90ª esgoto 50mm , fornecimento e instalacão und 11,00 
7.2.26 SI- 72461 Te sanitário lO0xSOmm com anéis - fornecimento e instalaclio und 2,00 
7.2.27 S1-74198/002 

Sumidouro em alvenaria de tijolo cerâmico maciço diâmetro 2,00m e altura 2,30m, 
und 2,00 com tampa em concreto annado diâmetro 0,60m e espessura 10cm 

7.2.28 COMP/ANEXO 
Tanque séptico em alvenaria de tijolo maciço nas dimensões internas de 4,5 x 2,00 

und 1,00 x200m 
7.2.29 SI- 72286 Caixa de areia 60x60x60cm em alvenaria - execução und 9,00 
7.2.30 S1 - 83699 Tubo pvc ríe:ido 100mm m 218,00 
7.2.31 S1-72684 Ralo seco de pvc lO0xlO0mm simples - fornecimento e instalacão und 12,00 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N2 310 
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Tubo de aço galvanizado com costura 2.1/2" [65mm), inclusive conexões . 7.3.1 SI· 73976/008 
fornecimento e instalacão 

7.3.2 SI· 72308 
Eletroduto de aço galvanizado eletrolítico dn 20mm (3/4"), tipo leve, inclusive 
conexões - fornecimento e Instalação 

7.3.3 07861/ORSE Acionador manual (botoeira) tipo auebra-vidro, p/instal. incêndio 
7.3.4 SI - 83635 Extintor incêndio tp pó químico 6kg - fornecimento e instalacão 
7.3.5 COMP/ANEXO 

Luminália de emergência - bloco plugável de sobrepor na parede com autonomia 
, · de 3h 

7.3.6 SI · 83633 Hidrante subterrâneo ferro fundido e/ curva longa e caixa dn;;75mm 7.3.7 SI· 72288 Caixa de incêndio 60x75x17cm · fornecimento e instalacão 
7.3.8 08058/ORSE Central de alarme e detecção de incêndio capar.idade: 8 laces com 2 linhas ~ 17l'õl;iJ.; 1 i~~~~1~i,~~~~< . . ·11~:.., ·· ... ' i,:YJ~t:• ·'" :; ,;/ i:J,: .\!., ;: )~ 

., _,_.,... ... _ 

' 
. ·--.. .. . . .. 7.4.1 Sl-84158 Bucha / arruela alumínio 1" 

7.4.2 SI· 73543 Bucha / arruela alumínio 1/2" 
7.4.3 Sl-00012412 Plugou bujao ferro 2alv 4" 
7.4.4 SI· 83387 Caixa de passae:em pvc 4x2" • fornecimento e instalação 
7.4.5 S1 -83386 Caixa de passagem pvc 4x4" - fornecimento e instalação 
7.4.6 Sl - 83388 Caixa de passagem pvc 3" octogonal 
7.4.7 SI · 83440 Caixa de nassagem alumínio 4x2" - fornecimento e instalação 7.4.8 COMP/ANEXO Curva pvc 90g roscável de 1" 
7.4.9 COMP/ANEXO Curva PVC 90º roscável de 1/2" 

7.4.10 COMP/ANEXO Luva de pvc roscável 1/2" 
7.4.11 SI · 72613 Luva de aco galvanizado 1" · fornecimento e instalação 7.4.12 SI · 72611 Luva de aco 11:alvanizado 1.1/2" - fornecimento e instalacão 7.4.13 SI - 00000404 Fita isolante auto fusão bt ref 3m ou similar 
7.4.14 SI· 83417 

Cabo de cobre isolamento termoplástico 0,6/lkv 2,5mm2 anti-chama . 
fornecimento e instalacão 

7.4.15 Sl-83418 Cabo de cobre isolamento termo plástico 0,6/lkv 4,0mm2 anti-chama . 
fornecimento e instalacão 

7.4.16 SI· 83419 
Cabo de cobre isolamento termo plástico 0,6/lkv 6,0mm2 anti-chama . 
fornecimento e instalação 

7.4.17 SI· 83421 
Cabo de cobre isolamento termoplástico 0,6/lkv 6,0mm2 anti-chama . 
fornecimento e instalação 

7.4.18 Sl-83422 Cabo de cobre isolamento termoplástico 0,6/lkv 25,0mm2 anti-chama . 
fornecimento e ínstalacão , 

7.4.19 SI· 83424 
Cabo de cobre isolamento tennoplástico 0,6/lkv S0,Omm2 anti-chama . 
fornecimento e instalacão 

7.4.20 S1-83434 
Cabo de cobre isolamento termoplástico 0,6/lkv 185,0mm2 anti-chama . 
fornecimento e instalacão 

7.4.21 Sl-83436 Cabo de cobre isolamento termo plástico 0,6/lkv 400,0mm2 anti-chama . 
fornecimento e instalação 

7.4.22 Sl-73860/008 
Cabo de cobre isolado pvc 450/750v 2,5mm2 resistente a chama - fornecimento e instalação 

7.4.23 SJ-73860/009 
Cabo de cobre isolado pvc 450/750v 4mm2 resistente a chama - fornecimento e instalação 

7.4.24 SI· 73860/010 
Cabo de cobre Isolado pvc 450/750v 6mm2 resistente a chama • fornecimento e instalacão 

7.4.25 Sl-73860/013 
Cabo de cobre isolado pvc 450/750v 2Smm2 resistente a chama - fornecimento e instalação 

7.4.26 Sl-73860/014 
Cabo de cobre isolado pvc 450/750v 50mm2 resistente a chama - fornecimento e instalacão 

7.4.27 SI· 83370 Caixa de passagem de embutir aço pintada 400x400x150mm 
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7.4.28 Sl-83371 Caixa de oassagem de embutir aco pintada 200x200x100mm und soo 
7.4.29 Sl-72331 

Interruptor simples de embutir 10a/250v 1 tecla, sem placa - fornecimento e und 54,00 instalacão 

7.4.30 Sl-72332 
Interruptor simples de embutir 10a/250v 2 teclas, com placa - fornecimento e 
instalação und 19,00 

7.4.31 Sl-83467 
Interruptor simples de embutir 10a/250v 3 teclas, com placa - fornecimento e und 3,00 instalação 

7.4.32 Sl-72334 
Interruptor paralelo de embutir 10a/250v 1 tecla, sem placa - fornecimento e 

und 2,00 ,. instalacão 

7.4.33 SI-83466 
Interruptor simples com 1 tomada universal conjugados com placa · fornecimento 

und 14,00 e instalacão 
7.4.34 SI- 83540 Tomada de embutir 2p+t 10a/250v c/ placa· fornecimento e instalação und 2300 
7.4.35 SI - 83566 Tomada de embutir 2D+t 15a/250v e/ o laca• fornecimento e instalacão und 9,00 
7.4.36 SI· 83566 Tomada de embutir 2o+t 20a/250v e/ olaca · fornecimento e instalacão und 111,00 
7.4.37 SI· 83555 Tomada dupla de embutir 2x2p+t 10a/250v c/ placa - fornecimento e instalação und 14,00 
7.4.38 SI· 72339 Tomada 3p+t 30a/440v sem o laca - fornecimento e instalacão und 5,00 
7.4.39 SI· 72335 Placa oara interruptor simples e tomada 4x2" - fornecimento e instalação und 61,00 
7.4.40 SI- 72335 Placa cega 4x2" - fornecimento e instalacão und 5,00 
7.4.41 Sl-72336 Placa para tomada dupla 4x4" - fornecimento e instalação und 14,00 
7.4.42 Sl-83399 

Rele fotoelétrico p/ comando de Iluminação exte.rna 220v/1000w - fornecimento e 
und 1,00 instalação 

7.4.43 07996/0RSB Disiuntor bipolar DR 16A (fase/neutro - ln 30mA) - DIN und 8,00 
7.4.44 S1-74130/001 

Disjuntor termomagnético monopolar padrão nema (americano) 10 a 30A 240v, 
und 70,00 fornecimento e instalacão 

7.4.45 Sl-74130/004 
Disjuntor termomagnético tripolar padrão nema {americano) 10 a SOa 240 v, 

und 5,00 fornecimento e instalacão 

7.4.46 Sl-74130/005 
Disjuntor termomagnético tripolar padrão nema (americano) 60 a 100a 240 v, 

und 1,00 fornecimento e instalacão 

7.4.47 Sl-74130/006 
Disjuntor termomagnético tripolar padrão nema (americano) 125 a 150a 240 v, 

und 3,00 fornecimento e instalação 

7.4.48 SI · 74130/008 
Disjuntor termomagnético tripolar em caixa moldada 300 a 400a 600 V, 

und 1,00 fornecimento e instalação 
7.4.49 09041/0RSB Oisoositivo de orotccão contra surto de tensão de 8kA a 80kA 275V un<l 20,00 
7.4.50 09041/0RSE Dispositivo de proteção contra surto de tensão de 8kA a 40kA 440V und 8,00 
7.4.51 SI· 72935 Eletroduto de pvc flexível corrugado dn 25mm (1") fornecimento e instalação m 45,20 

7.4.52 SI -72934 Eletroduto de pvc flexível corrugado dn 20mm (3/4") fornecimento e instalação m 1.266,10 

7.4.53 SI· 83412 
Eletroduto flexível aço galv tipo conduíte d = 1 1/2" (40mm) - fornecimento e 

m 239,90 ínstalacão 

7.4.54 S1-83413 Eletroduto flexível aço galv tipo conduite d =2" ~SOmm) • fornecimento e in~1:alação m 1,30 

7.4.55 Sl - 83415 Eletroduto flexivel aco galv tipo conduite d= 3" (75mm) - fornecimento e instalação m 174,90 

7.4.56 SI- 83415 
Eletroduto flexível aco galv tipo conduite d = 4" (100mm) - fornecimento e 

m 63,80 im,1:aiacão 

7.4.57 SI· 73614 
Eletroduto de pvc rígido roscavel dn 15mm (1/2") incl conexões, fornecimento e 

m 2,00 instalação 

7.4.58 SI- 73613 
Eletroduto de pvc rígido roscavel dn 20mm (3/4") lncl conexões, fornecimento e 

m 1,00 Instalação 
7.4.59 07860/0RSE Luminária autônoma de emergência 2x55w und 9,00 
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Arandela de uso externo em tubo de aço zincado e pintado, com difusor em vidro und 
7.4.60 07885/0RSE Jeitoso brilhante, da XOULUX, ref. B-706/1 ou similar, inclusive Jampada mista de 9,00 

160w 
<' 

Luminária aberta para iluminação publica, para tampada a vapor de mercúrio ate 
7.4.61 S1 - 74231/001 400w e mista ate 500w, com braço em tubo de aço galv d=SOmm proj und 6,00 

hor=2.500mm e proj vert= 2.200mm, fornecimento e instalação 

7.4.62 Sl-73953/001 
Luminária tipo calha, de sobrepor, com reator de partida rápida e lâmpada 

und 4,00 fluorescente lx20w completa fornecimento e instalacão 

7.4.63 Sl-73953/002 
Luminária tipo calha, de sobrepor, com• Teator de partida rápida e lâmpada 

und 95,00 fluorescente 2x20w, completa fornecimento e instalacão 

7.4.64 SI· 73953/005 
Luminária tipo calha, de sobrepor, com reator de partida rápida e lâmpada 

und 22,00 fluorescente lx40w comoleta fornecimento e instalacão 

7.4.65 S1·73953/006 
Luminária tipo calha, de sobrepor, com reator de partida rápida e tampada 

und 45,00 fluorescente 2x40w, completa, fornecimento e instalação 

7.4.66 Sl - 74041/001 Luminária plafonier und 
11,00 

7.4.67 COMP/ANEXO Soouete ou bocal de porcelana de base E27, E40 E G13 de temoo und 645,00 

7.4.68 Sl-74094/001 Luminária tipo spot para 1 lãmpada incandescente/fluorescente compacta und 
22,00 

7.4.69 Sl-72248 Lamoada incandescente 40w · fornecimento e instalação und 11,00 
7.4.70 S1-72278 Lllmoada vaoor metálico 400w - fornecimento e instalacão und 10,00 
7.4.71 Sl-83468 Lllmoada fluorescente 20w - fornecimento e instalação und 19400 
7.4.72 Sl-83469 Lllmoada fluorescente 40w - fornecimento e instalacão und 112,00 
7.4.73 Sl-83446 Caixa de inspeção de aterramento 25x2Sx40cm und 1,00 
7.4.74 Sl-68069 Haste coooerweld 5 /8 x 3 Om com conector und 1,00 
7.4.75 Sl-00003406 Isolador roldana de porcelana vidrada 600V und 5,00 
7.4.76 SI-00000430 und 

1,00 Parafuso aço galvanizado cabeça quadr. Com rosca M16X2, comprimento. 100mm 

7.4.77 SI· 73976/010 
Tubo de aço galvanizado ,com costura 4" (100mm), inclusive conexões . m 

6,00 fornecimento e instalação 
7.4.78 Sl · 83372 Caixa de medicão em alta tensão· fornecimento e instalacão und 1,00 

Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, para 24 und 
7.4.79 Sl-74131/005 disjuntores tennomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e neutro, 2,00 

fornecimento e Instalação 
Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa met.álica: para 32 und 

7.4.80 Sl - 74131/006 disjuntores termomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e neutro, 1,00 
fornecimento e Jn~'talacão 
Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, para 50 und 

7.4.81 S1-74131/008 disjuntores termomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e neutro, 1,00 
fornecimento e instalacão 
Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, para 12 und 

7.4.82 SI - 74131/004 disjuntores termomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e neutro, 1,00 
fornecimento e instalação 

7.4.83 00667/0RSE Gruoo gerador síncrono, automático 300kva-380/220v-uti und 1,00 
Subestação ao tempo ao nível do solo de 300 kva/13.800-380/220 v, com co njunto und 

7.4.84 se. C42S4 de medição primária em poste de concreto, posto de disjunção em cubiculo 1,00 
metálico fornecida com auadro aeral de orotecão de baixa tensão 
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7.5.1 Sl-68069 Haste connerweld 5/8 x 3,0rn com conector und 16,00 

7.5.2 S! - 72251 Cabo de cobre nu, inclusive isoladores - 16,00 mm2 - fornecimento e instalação 
m 

42,00 

7.5.3 SI· 72253 Cabo de cobre nu, inclusive isoladores - 35,00 mm2 - fornecimento e instalação 
m 

204,84 

7.5.4 SI· 72254 Cabo de cobre nu, Inclusive isoladores - 50,00 mrn2 - fornecimento e instalação 
m 

168,67 

7.5.5 SI· 83446- Caixa de oassae:em oara aterramento 25x25x40cm und 1,00 

7.5.6 COMP/ANEXO Caixa de equalização 300x330x145mm com terminal de pressão com barramento 
und 

1,00 

f;'ff;"~1~\?1~!;I '.i\.:t ~~;: - . . _'nf'-..' . . 
' · :\'>J~;::f'.J;j:-,;if(t,- :\!,>Ji, 1.l:!:?::·o:·ri::;.,1/~~-->~~{~=:-:; :?":'.t, . ~~~~-:;,1<~. ~ ::;-;i::.ti"O.;<i: .. . , 

7.6.1 07164/0RSE Conector ri45 (CM8v) und 61,00 
7.6.2 00761/0RSE Fornecimento e instalacão de oath nanei com 24 portas catSe und 2.00 
7.6.3 04291/0RSE Switch 48 oortas (fornecimento l und 1,00 
7.6.4 00761/0RSE Voice nanei 20 cortas ri45 und 1,00 
7.6.5 SE-4569 Régua de tomadas elétricas, com 08 tomadas, padrão rack 19" und 1,00 
7.6.6 00520/0RSE Guia frontal para cabos und 1,00 
7.6.7 08361/0RSE Fornecimento e montaeem de rack tipo armário 19" 44u cat.Se und 2,00 
7.6.8 Sl-83387 Caixa de oassaeem ove 4x2" - fornecimento e instalacão und 59,00 
7.6.9 07817/0RSE 

Tomada dupla para lógica RJ45, 4"x2", embutir, completa, ref.0605, Fame ou und 
3,00 similar 

7.6.10 07138/0RSE Fornecimento e lançamento de cabo uto 4 pares cat 6 m 1.903,20 
7.6.11 Sl-83366 Caixa de passagem 15x15x8cm {sobrepor) fornecimento e instalacão und 600 
7.6.12 SI - 72335 Placa 4x2" para 1 e 2 módulos ri45 e tv cabo - fornecimento e instalacão und 3900 

7.6.13 S1-72935 Eletroduto de pvc flexível corrugado dn 25mm (l ") fornecimento e instalação m 48,70 

7_6.14 SI· 72934 Eletroduto de pvc flexível corrugado dn 20mm (3/4") fornecimento e instalação m 435,64 

7.6.15 Sl-83412 
Eletroduto flexível aço galv tipo conduite d = 1 1/2" (40mm) - fornecimento e 

m 60,19 instalacão 

7.6.16 SI · 83413 Eletroduto flexível aço galv tipo conduite d =2" (50mm) - fornecimento e instalação m 7,50 

7.6.17 08682/0RSE Fornecimento e Instalação de rack aberto Padrão 19" x 12u x 450mm und 1,00 

7.6.18 SI - 73768/003 Cabo telefônico ci 50 - 10 
' 

m 4,10 

7.6.19 Sl-73690 Cabo teleffmico CTS-APL-40-10 m 25,20 
7.6.20 Sl-83370 

Quadro de distribuição para telefone n.3, 40x40x12cm em chapa metálica de 
und 2,00 embutir, sem acessórios padrão Telebrás fornecimento e instalacão 

Câmera De Vídeo Giro 360º Policromática, Tecnologia Ccd, Sistema Ntsc, C/ Lentes 

7.6.21 08677/0RSE 
C/ Diâmetro De 1/3" • Distância Focal 8mm, Resolução Horizont.al Mínima 420 

und 17,00 Linhas, Sensibilidade Mínima Lux (Em F=l,2), Saída De Vldeo Bnc-75 Ohms, Tensão 
De Alimentacão 24v· 60 Hz Instalada Sob O Forro 

7.6.22 04179/0RSE Cabo de cobre PP Cordolast 3 x 1 5 mm2 450 /750v - fornecimento m 789,40 
7.6.23 09298/0RSE Cabo coaxial rgc 75 ohms m 889,40 

:.'."ltft . .. ··. ;~ _._.:. ,,_ .. T·.~ ':; "«?~ 1· • • > T .::.;;.. _ ;;.•~· 
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. - .,., ·< ,_ 
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7.7.1 08737/0RSE Tubo de cobre sem costura, <!>1/2", classe A m 215,12 

7.7.2 SI-74061/003 
Tubo de cobre sem costura, <1>1 ", classe A com pontas lisas para solda m 

199,32 

7:7.3 SI- 72722 Tê de cobre <bl/2" classe A com pontas lisas oard solda und 3,00 
7.7.4 Sl-74060/004 

Cotovelo de cobre, <1>1/2". classe A com pontas lisas para solda und 
28,00 

7.7.5 08733/0RSE Posto de utilização aparente simples para oxigênio e ar comorimido und 23,00 
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m 7.8.2 SI - 73768/009 Cabo CCI 50 1 oar 

7.8.3 SI - 72935 Eletroduto de pvc flexível corrugado dn 25mm (l") fornecimento e instalação m 

7.8.4 SI - 72934 Bletroduto de pvc flexível corrugado àn 20rtllU•(3/4") fornecimento e instalação m 
7.8.5 Sl - 83366· Caixa de nassa2em de embutir no teto íl0 x 10 x 8cm) und 
7.8.6 SJ-83387 Caixa de passagem pvc 4x2" • fornecimento e instalação und 
7.8.7 SJ-83403 Pulsador de campainha 1 tecla und 

8.1 SI - 74071/001 Porta em alumínio na cor natural com guarnição 

8.2 

8.3 

8.4 

8.5 
8.6 

8.7 

8.8 

8.9 

73880/002 

COMP/ANEXO 

Porta de madeira almofadada semi-oca la, 80x210x3cm, incluso aduela 2a, alizar 
2a e dobradicas 
Porta de madeira almofadada semi-oca la, 90x210x3cm, incluso aduela 2a, alizar 
2a e dobradiças 

und 

und 

S1-84850 Porta de madeira almofadada semi oca la, 150x210x3cm, duas folhas, incluso und 
aduela la, alizar la e dobradiças com anéis, sem dobradiça vai e vem 

COMP / ANEXO Porta em tubo de aço com fechamento em chapa zincada e tela mllimetrada 
PM Porta de vidro temperado 8mm com sensor automático de 4 00x2 10m 

SI - 74136/003 Porta com revestimento em aço inox 150x210cm 

SI • 73809 /OOl Janela em alumínio e vidro temperado 8mm 

Elemento vazado em concreto simples S1-74196/001 

und 

und 

m2 

m2 

Dobradiça vai e vem para portas de madeira semi - oca e de alumlnlo natural 8.10 SI - 73736/001 und 

8_
11 SI_ 

739051001 Bandeira em madeira lA, 40x60cm para vidro (p/porta semi-oca de 150x210cm) 

8.12 SI - 72116 Vidro para norta de madeira semi-oca e de alumínio (150x210cm) m' 
8,13 COMP/ANEXO Porta de madeira almofadada semi-oca la, 90x210x3cm, incluso aduela 2a, alizar 

2a e dobradicas com barra metálica ' und 
"'·· "" :,,,,, =g ·: :> .. ➔ . . .,,..:.'."" .. ""'~ .... : "" . ..._...,;'"""•.""··,,"",."":•,...t, ~-D- . · .. '. ·_.~o:cn~.-:.···'·· . . , :· , .. . : . -~'. .·-_ ... . .. : :; 

9.1 

9.2 

9.3 

9.4 

9.5 

9.6 

9.7 

SI_ 
5975 Chapisco em paredes traço 1:3 (cimento e areia), espessura 0,5cm, preparo m2 

mecânico 

sr - 5975 

SI- 5978 

Sl-5995 

S1-75481 

COMP/ANEXO 

S1-84208 

Chapisco em tetos traco 1:3 (cimento e areia), espessura 0,5cm. preparo mecanico. m2 (Guarita castelo d'ál?Ua e lixeira) 
Emboco em paredes internas traco 1:5 (cal e areia media), espessura 2, 0cm, m2 

1 orenaro manual 
Reboco para paredes argamassa traço 1:4,5 (cal e areia fina peneirada), espessura m2 
O.Sem oreoaro mecânico 
Reboco em tetos argamassa traço 1:2 (cal e areia fina peneirada), espessura 0,5cm m2 
nrenaro manual. 
Revestimento com ceramlca TP GRES PEI 4 30x30cm, la linha, padrão médio, 
assentada com argamassa pre-fabricada de cimento colante e rejuntamento com m2 

cimento branco 
Rodapé em porcelanato altura 8cm assentado sobre argamassa de cimento colante 
reiuntado com cimento branco 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N2 310 
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70,32 

17,92 

10,00 

7,00 

31,50 

3,00 

6.251,95 

1.281,86 

1.084,99 

5.166,96 

1.281,86 

1.084,99 

721,19 
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SI _ 
740481007 

Lastro de concreto, espessura 3 cm, preparo mecânico, incluso aditivo m2 
lO.l imoermeabilizante 

SI_ 
739191003 

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), espessura 4cm, preparo m2 
lO.Z manual 

10.3 
Piso industrial de alta resistência, espessura 8mm, incluso juntas de dilatação m2 

SI - 72136 nlásticas e oolimento mecanizado 
SI_ 

738291001 
Piso cerâmico 30X3? pei 5, antid~rrapante, branco, assentado sobre argamassa 1:4 m2 

l0.
4 

Jcimento e areia) reiuntado com cimento branco 

10
_
5 

SI_ 
739221001 

Piso cimentado traço 1:3 (cimento e areia) acabamento liso espessura 3,5cm, m2 

1 oreoaro manual da argamassa 
SI _ 74147 /00l Piso em bloco_ sextavado, tipo blokret, 30x30cm, espessura 8cm, assentado sobre rn2 

1184,41 

1.184,41 

880,74 

249,76 

53,91 

665,27 1º·6 
colchão de areia es essura 6cm 
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11.1 COMP / ANEXO Forro em ove em réaua de 100mm com instalacão m2 549,99 _,, 
Forro em placas pré-moldadas de gesso liso, biso:~1do, 60x60cm com espessura 

11.2 Sl - 73792/001 central 1,2cm e nas bordas 3,0cm, · .. ctuso fücição com arame e estrutura de m2 

madeira 
11.3 SI - 73753/001 Imocnneabilizacão de laje premoldada com manta asfáltica 

11.4 
SI _ 

83738 
Impermeabilização de superfície com manta asfáltica (com polímeros tipo app), m2 

e=4 mm (impenneabilizacão de fundacões) 
1J~~2iX rtt~f 2~:·.::i;.t:;;.;.;~} : ., . , ::_~. ,:~::-: ·~: ::~ltr·'t~.~-:· ., '< . -~""": . ·:.:_, ·: _. ·. /.:: "~~- ,.., :?~t ,\ .. '· .,,.·~-:·s. -~~-Y . " 

12.1 SI - 73954/001 Pintu.ra látexacrllica, três demãos rn2 

12.2 SI - 73750/001 Pintura látex pva, duas demãos m 2 

12_3 SI _ 739541002 Pintura em canteiro m2 

12.4 SI - 74065/001 Pintura esmalte fosco para madeira, duas demãos, sobre fundo nivelador branco 

12.5 SI - 6067 Pintura em esmalte 2 demãos 1 com zarcao para esquadria de ferro 
12.6 SI - 75889 Pintura oara telhas de alumínio com tinta esmalte automotiva m2 

12.7 

12.8 

12.9 

SI _ 
737941001 

Plnrura com tinta protetora ~cabam~nto grafite esmalte sobre superfície metálica, m2 

2 demãos (o/estrutura metálica trclica) 
SI - 79460 Pintura eo6xi, duas demãos ( para elemento vazado) m2 

Sl-74134/001 Emassamento com massa acrílica, uma demão 

12.10 SI - 73955/001 Emassamento com massa pva, uma de ão 
mz 

486,55 

1281,86 

1231,97 

' ,'' .,, ' 

6.437,93 

1.601,89 

2,39 

101,64 

6,51 
140,57 

140,57 

89,60 

6.437,93 

1.601,89 

12
•
11 

SI_ 
794991001 

Pl~tura poste reto de aco 3,5 a 6m c/1 demão d/tinta grafite e/propriedades de und 
lonmer e acabamento- obs: e/alto teor de zarcão 5.oo 

~~'. j$.~--~/ )':~;·~~. , ....... .... ,._- ··~l} líJ · ;_·.-~ .. ,.. " .:_.~_:11·~;7,~- .. :;~_;\-':<·:f~. ~ ' y.: :- --~ -~-· · · .. ~, •~ .. - .... ,.,, ....... ; ,,' , . 
.r,
13

_
1 

SI _ 
86895 

Bancada de granito cinza polido para lavatório 0,50 x 0,60 m - fornecimento e 
instalacão. 

13.2 COMP / ANEXO Bancada de 2ranito cinza andorinha - fornecimento e instalacão 

13_3 SI _ 86936 Cuba de embutir de aço inoxidável média, incluso válvula tipo americana e sifão 
tioo garrafa em metal cromado - fornecimento e instalacão. 

SI_ 
86901 

Cuba de embutir oval em louça branca, 35 x 50cm ou equivalente - fornecimento e 13
'
4 

instalacão (o/lavatório) 

13.5 
Lavat.órlo louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou equivalente, padrão popular, 

SI - 86943 incluso sifão flexível em pvc, válvula e engate flexível 30cm em plástico e torneira 
cromada de mesa, padrão popular - fornecimento e instalação. af_12/2013__p 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N2 310 
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11,00 

10,00 

33,00 
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)11:~PÃorNHA 
Comp..-tôncio Administrativo! 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Planilha Orçamentária 

Obra: Construção de Uma Unidade de Pronto Atendimento 
Local: Chapadinha - MA. 

'.·~ \ t!Ollloo;.'. :., ,. --·--· - .. ·-· . U~ttil~t>--D:oJ'.i$M .. . , l !,. '\, ~\>." •· _ . ,,,,,. ' ·'-~ , ... 

Ç Rf A-Mil\ 
Av~fHlil.MOS o i.,nr::;ir t·J"" E 
i a . su~r.)í'. l .,,;()Mr"• P1\R_'.· :: 

;~~·q~~~~11Zl i:~-_,::;;; ~ºtJ 

- . 
.. 

~ 
.S:rucróÍJacheco Lima Júnior 

C'hd f! ao m oor, 
~'.~! rr ·::1(1 (; ' 19 

::UNO. , ou~ 
13.6 Sl-86888 Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - padrão médio - und 26,00 fornecimento e instalacão. af 12/2013 n 

Vaso sanitário convencional, adaptado p/ deficiente ffsico, linha popular und 
13.7 COMP/ANEXO e/ex.descarga de sobrepor, assento plastico universal branco ou similar, conjunto 3,00 

de fixacão tubo de li!!acão e engate olástico 

13.8 Sl-74230/001 Assento para vaso sanitario de p1a ti.co padrao popular - fornecimento e instalacao und 
26,00 

13.9 COMP/Alj.EXO 
Barra de apoio para deficiente, em tubo de aço galvanizado de 1 1/4", com 1 = 

und 13,00 0,90m inclusive pintura 
13.10 COMP/ANEXO Papel,eira de louça, 15 x 15cm ou similar und 44,00 
13.11 COMP/ANEXO Saborneteira para sabão líquido und 44,00 

t:f..?.JJ~~: : ... . \.fii{,:·· :(;~_:t~'.f~~=:~ .. . ,, .. .. , .... ,..; 
' ' : .. . - ,-~ .: '; . ·- .. ~· . ~ 

>" . . -~- .. - . - :. •.. ~ . '. ' ., .. . . . " ·-·-

14.1 SI - 73788/001 Plantio de arbustos com altura de 50 a 100cm, com 12 un/m2 m2 5,90 
14.2 SI- 85180 Plantio de erama esmeralda em rolos m' 590 
14.3 Sl-83474 Poste metálico decorativo externo p/ jardim h :: 2,50m d = 75mm e/ 2 luminárias 

und 5,00 para l:lmpada incandescente - fornecimento e instalacão 

·.'.:l'Si;,,· ;. "·· .. ,_; .. :; ,·• . .. 
~RR,\Í)[t:O&&OM'eiti ~~ - . ... ... .. .. ,· - . -- ; .,. ·• . - . ( :~ ~ 

15.1 COMP/ANEXO Fechamento em chapa metálica m' 239,50 
15.2 S1-73446 Pintura de letras na fachada m 2 42,04 

" :.iíí,\."'º :·i-_' tt«' .·:'.:~~~~/t~--1iwifJ$-:&SffiLb~/ôB.rtA· - .. ~~-" ,. ··-·· .. .. 
.. ... .. - •·· .. ' 16.1 SI - 9537 Limpeza final da obra m' 1.398,25 

Todos os compromissos assumidos foram satisfatoriamente cumpridos fielmente com as especificações e 

qualidade técnica, sempre com bom atendimento e qualidade. 

Chapadinha{MA), 15 de maio de 2015. 

Sousa Santos. 
Secre \-IJldJ.~"" Obras e Infraestrutura 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N2 310 

ire Araújo 
dilillll 'l'l~O Clvll 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

826640/2020 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1 .025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIS DE JESUS JARDIM referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: LUIS DE JESUS JARDIM 
Registro: 1107609534MA RNP: 1107609534 
Título profissiona l: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

Número da ART: MA20180216986 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 13/11 /2018 Baixada em: 09/03/2020 
Forma de registro : INICIAL Participação técnica : INDIVIDUAL 
Empresa contratada: M. DE S.PENHA COMERCIO E SERVICOS - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS 
Endereço do contratante : PRAçA DRº LEÔNC IO RODRIGUES 
Complemento: 
Cidade: HUMBERTO DE CAMPOS 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.222.616/0001-93 
Nº: 136 

UF: MA CEP: 65180000 
Contrato: 380/2018 Celebrado em: 30/10/2018 
Valor do contrato: R$ 425.528,27 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação insti tucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA CO ONEL JOAQUIM RODRGUIS 
Complemento: 
Cidade: HUMBERTO DE CAMPOS 
Data de início: 02/11 /2018 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Conclusão efetiva: 02/05/2019 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAM POS 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65180000 

CPF/CNPJ: 06.222.616/0001-93 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO #A0129 - QUADRA DE ESPORTES 53 - EXECUCAO 1.00 unidade; 
__ Observações _ _ ____ ____ _ 

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS-MA, CONFORME CONTRATO Nº 380/2018. 

___ Informações Complementare!; ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quEJm cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 826640/2020 
21/07/2020, 09:53 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico in,jicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas . 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº B.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a rei;ponsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/6fi e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

1Zd75 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A au•,1nticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.s:tac.com.br/publico/, com a chave: 1Zd75 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faler onosco@creama.org .br 

Impresso em: 21 /07/2020, ás 10:59. 



• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Secretaria Municipal de Educação 
Praça Dr. Leoncio Rodrigues, 136, Centro, Humberto de Campos - MA 

CNPJ: 06222.61610001-93 
E-mail: semedhc@yahoo.com.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa M. DE S. PENHA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS -ME, com sede à Alameda Porto franco Nº 04 - Jardim Tropical I - CEP: 65110-
000 - São José de Ribamar - MA, inscrita no CNPJ Nº 05 .073.299/0001-28, por seu 
representante legal o Sr. Magno de Sousa Penha, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
ldentidade Nº 21152094-2 SSP/MA e CPF Nº 718.526.113-. l, Através do seu Engenheiro, 
LUIS DE JESUS JARDIM brasileiro, divorciado, rnsidem,• oa rua das andirobas nº 06 bloco 
Bl Ap 402 Edificio Canopus Renascença I, CEP 65.075-040 no município de São Luís-MA, 
CREA Nº 110760953-4, executou os serviços na construção de quadra poláesportiva no 
município de Humberto de Campos. 

DESCRIÇÃO DA OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALlZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNTCÍPIO DE HUMBERTO DE 
CAMPOS 
CNPJ DA CONTRATANTE: N., 06.222.616/0001-93 
ART: Nº MA20'180216986 
CONTRATO N" 380/2018 

ENDEREÇO DA OBRA: RUA CORONEL JOAQUIM RODRIGUES, BAIRRO SANTO 
EXPEDITO NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA E.M SANTO EXPEDITO, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO. 

DATA DE INÍCIO: 02/11/2018 DATA DO TÉRMINO: 02/05/2019 
-
hem 

Dbcrimlnaclo 1.c\.1d. C),••nt. 
1 SERVlCOS PRELIMINARES 1 

1l LIMPEZA MANUAL DO TERRENO CC/RASPAGEM SLIPERF1'':i;~-~,__!!!:__ .. J.c.000,00 
1.2 FORNECIMENTO E COI.OC:AÇAO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA rn~ 6,00 GAL VAN[l.ADA 12,00 X 3.00 m) 

u TAPUME DR CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA (6MM) • PlNTURA A m' 301,75 CAL H=220M 
BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABU...S DE MADEIRA, COBERTURA 

1.4 EM FIBROCIMFNíO 4 MM, [NCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1 ·6 m' 24,()() 
(CIMENTO E AREIA) 

2 LOCACÃO DA OBRA 

1.1 l.lX:AC AO CONVENC[ONAL DE OBRA, ATRA vas DE GABARITO DE 
nt;? 780.00 TABIJAS COR.RIDAS PONT ALET ADAS SEM REAPROVEJTAMENTO 

3 TRABALHOS EM TERRA 

3. 1 ESC' A V AÇÃO MANUAL DE V ALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
! 1n-' 32,58 TGUALA LJ0M 

3.2 REGULAR.IZACAO E APILOAMENTO DE HJNJX> DE VA[AS m' 24,43 
3.3 ATERRO ,~P!LOAIX)(M>\."'IUAL) EM CAMADAS DE 20CM C/ M'\ TERIAL m:\ 39,20 DE EMPRESTIMO 
4 PAVlMENTACÃO 

4. 1 CONCRhí'O MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO l :4_5:4,5 (CIMEl'<í'Oi AREIA 
MÉD.W BRlTA 1) • PREPARO MECÂNICO COM BETONEIR.\ 400 L ui' 42,30 

4.2 CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARJA MOLDADA IN !..OCO EM 
M 135,30 CONCRETO 

4.3 . CONTRAP!SO EM ARGAMASSA T RAÇO 1 :4 (ClMFNJ'O E AREIA). m~ 60800 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mai l: fa leconosco@creama .org .br 

Impresso em: 2 1/07/2020, às 10:59. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Secretaria Municipal de Educação 
Praça Dr. Leoncio Rodrigues, 136, Centro, Humberto de ,:ampos - MA 

CNPJ: 06.222.61 6/0 1-93 
E-mail: semedhc@yahoo.com.lx 

PREPARO MECANICO 
EXECUÇAO DE PASSEIO lCALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETOMOLDAfX) INLOCO, FEffO EM OBRA, ACABA..l\llil',,7'O m:. 158,75 
CONVENCIONAL ESPESSURA 8 CM_ ARMADO 
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM. INCLUSO 

lll2 608,00 JUNTAS DE DILAT ACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANJ.ZA.DO 
ALVENARIA 
LAJE DE TRANSIÇÃO E= 8CM. SEM JUNí A, FCK= I0MPA (MANUAL), m' 34,70 . AROUIBA.",CADAS 

; AL VENARJA DE TUOLO CERAMICO FURADO E= 10 CM. A REVESTffi ml 229.92 
; REVESTIMENTOS 

CHAPJSCO APLICADO TANTO F..M PILARES E V[GAS DE CONCRETO 
COMO EM ALVENARJAS DE PAREDES INTERNAS. COM COLl·llffi DE m' 291,!\.I-
PEDRfüRO. ARGAMASSA TRACO 1 :3 COM PREPARO MANUAL 
REB<:X:O COM ARGAMASSA PRE-FABRJCADA, ESPESSURA 10,CM, mi 291,84 PREPARO MECA.NICO DA ARGAMASSA 

. PINTURA 
! PINTURA lA TEX PV A., 2 DEMAOS COM MASSA CORRIDA 111! 123 84 
i PfNTURA ACR.lLICA OE PlSO DE OUAIJRAS ESPORT!V A m' 60800 

PINTURA ACRILICA DE FAfXAS DE DEMARCACAO EM QUADRA 
M 443.05 POLJESPORT!VA 5 CM DE LARGURA 

P!NTI.JRA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICJE rn2 55,50 METALICA INCLUSIVE PROT.ECAO COM ZARCAO 11 DEMAQ) 
API.lCAÇAO DE F1.JNI:X) SELAOOR ACRILICO EM PAREDES, UMA rn'l 264,(X) DEMÃO 
PINTURA DO NOME DA QUADRA (LETRAS EM CAIXA ALTA E 

nd 52,00 FIGURAS DE ESPORTES) 
.. w - .... ---···-····· i ALAMBRADO/GUARDA.CORPO 

j ALAM!lRAlX)PARA QUADRA ESPORTIVA. COM TELA DE ,\RAME - · 
8 l J GALV ANl2'AIX) FIO 12 # 2', FIXADO EM QUADROS DE TUBOS DE AÇO n,> 210.00 

. OALVANJZAIXJ D - 2", ALT. ~ 2.00 M 
8.2 PORTAOEM'l1JBOGALVANIZAD02 1/2 C/TELA FIO 12 # 112 m' 8,llQ. 
83 

GUARDA-CORPO EM TUBO GAL V ANIZAIX) DIN 2440 D= 2". COM 
M 7,20 SUBl>lVISÜES EM TUBO DE ACO D = 112". H = 1 05 M ., F.OUCPAMF,NTOS t:.<;PORTIVOS 

9. 1 TRAVES DE GOL EM TUBO GALVANIZADO P/ QUADRA par J()(I 
9.2 RIIDE DE VOLEl C/ MASTRO EM TUBO GAL V ANlZAOO SI PEDESTAL ror 1,00 
9.4 TA.BELA DE BASO\JETE EM POSTE MET ÁUCO E S(Jf~)Rlli DE PISO "'" 2(Kl 
10 COBERTURA 

AQlflSIÇÂO E ASSENTAMENTO OE PORTICOS EM CONCRETO 
ARMADO FCK=25MPA (PILARES) PRÉ-MOU)AfX)S , C/ VÃO DE EIXO A 

10.1 EIXO DE 22.00M E ESPAÇAMENTO ElNTRE PÓRTI.COS OE 5.65ME nt' 29,76 
ALTURA DE 6.40M. INCLUSIVE TRANSPORTE, EM CONFORMIDADE CI 
AS ESPECJ.FICACÔES TÊCNlCAS 
AQUJSIÇAO E ASSENT All.ffiNTO DE PORTICOS EM CONCRETO 
ARMAIX) FCK=25MPA (VIGAS) PRÉ-MOLDAJX)S, C/ V AO DE EIXO A 

10.2 EIXO DE 22.(X>M E ESPAÇAMENTO ENTRE PÓRTICOS DE 5.65M E tn:l 27 ,.30 
ALTURA DE 6.40M, INCLUSl VE TRANSPORTE, E:M CONFORMIDADE CI 
AS ESPECIFICACÕES TÊCNICAS 
ESTRUl'URA DE TERÇAS METÁLICAS EM AÇO SAC, PERFIL "U' 

10.3 (REFORÇAIX)), PlNT AIX) C/ PRIMER, ANTJCORROSJVO E ESM;\J.TE 
SINTÉTICO EM 02 (DUAS) DEMÃOS F ABR!CADO E MONTADO 

m.:. 951.04 

FORNECIME'NTO E ASSENTAMENTO DE TELHAS ONDULADAS EM 
10.4 CHAPAS DE AÇO GALV ANJZADO C/ 6MM OE ESPESSURA, FIXADAS 

m' 951 ,04 EM E 'TRl.ffURA DE AÇO NA PARTE SUPERIOR, JNCLUS!VE 
ACESSÓRIOS DE FIXACÃO 

-FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TELHAS ONDULADAS EM 
10.5 CHAPAS DE AÇO GALVANIZADO C/ 6MM DE ESPESSURA_ F'X \DAS 

1 
n,: 2.74,91 EM ESTRUTURA DE AÇO NAS LATERAIS, INCUJSJVF. ACESSOR10S DF 

1-lXACÃO 

10 6 RUFO EM CHAPA DE AÇO í.lAL VANlZAOO NUMERO 24, CORTE DE 25 
M 72,20 CM 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE CUMEEIRAS ONDULADAS EM 
10 7 CHAPAS DE AÇO GALVANIZADO CI 6MM DE ESPESSURA, FIXADAS 

EM HSTR{IrURA DE AÇO INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXACÃO 
M 37,00 

... LL1"PEZA GERAL 
11.1 l..lMf'EZA FINAL DA OBRA m' 82696 

Conselho Regional de Engenharia e A.,ronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214 , Centro, São L,;,s/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax : + 55 (98) 2106-8300 E-mail: fa leconosco@creama .org.br 

Impresso em: 21 /07/2020, às 10:59. 
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• ESTADO 00 MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Secretaria Municipal de Educação 
Praça Dr. Leoncio Rodrigues, 136, Centro, Humberto de Campos • MA 

CNPJ: 06.222.616/0001-93 
E-mail: semedhc@yahoo.com.br 

1 ll.O MURO ; 

12. 1 
ALICERCE - ENROCAMENTO COM PEDRA ARGAMASSADA TRAÇO 1 ·4 m' l0,56 COM PEDRA DE MÃO 

1 12.1 
MURO DE ARRIMO DE CONCRETO CICLOPJCO COM 30"/o DE PEDRA DE m' 10,.56 MAO 

12.3 I BLOCO CJNT AS E Pil.ARES DE CONCRETO ARMADO m' 3,80 

12.4 
MURO DE ARRIMO DE CONCRETO ClCLOPICO COM 30%, DE PEDRA DE m' 6,84 MAO 
RAMPA DE ACESSO· EXECUÇAO E COMPACTAÇAO DE BASE E OU 

12.5 SUB BASE COM PEDRA RACHÃO - EXCLUSIVE ESCA V AÇ:,,O CARGA E m' J8,00 
TRANSPORTE ' '· 

12.6 LASTRO DE CONCRETO MAGRO APJ ,ICADO EM PISOS OlJ RADlERS ' m:s 862 
1 12 7 i BSCADAEMCONCRETOCICLOPICOFCK=lOMPA tnl 675 

CAIXA ENTERRADA HIDRAUUCA RETANGULAR , EM ALVENARIA 
12.9 COM BLOCOS DE TIJOLO CERÀ."v!ICO, DIMENSÕES !Nl'ERNAS: UN 2,00 

0,6X0,6XO 6 M PARA REDE DE DRENAC,€M 

12.10 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLlCA[X) EM PISOS OU RADlliRS, 
m' 37.60 ESPESSURA DE 5 CM 

i 12. ll GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3116" nr i 55 50 

112.13 REFLETOR EM Af..UMINJO COM SUPORTE E ALÇA, LAMPADA 250 W • 
UN 2,00 FORNECIMENTO E JNST Al.ACÃO 

13 VESTr.i. DIOS 000 
13 1 

ESCA VAÇAO MANUAL DE V ALA COM PROFUNDIDADE MF.NOR OU m• 6.30 IGUALA 1 JOM 

13.2 
AlJCERCE • ENROCAl\llENTO COM PEDRA ARGAMASSADA TRAÇO J :4 

m" 6..30 COM PEDRA DE MÃO 

13.3 
BALDRAME MURO DE ARRIMO DE CONCRETO CICLOPICO COM 30% m• 3,78 DE PEDRA DE MAO 

13.4 , ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO E= 10 CM A REVESTIR m -~ 9 1 38 
1 ' COBOOO DE CONCRETO (ELEMENTO V AZAIX)), ASSENTADO COM M' 3.50 1 U .5 AROA.\11.ASSA 1 :3 (CIMENTO E AREIA 
i 

l:J.6 ATERRO MANUAL DE VAl.AS COM SOLO ARGILO•ARENOSO E 
m' ! 6,45 1 COMPACT ACÃO MECANIZADA i 

1 13.7 BLOCO, CINTAS E PILARES DE CONCRETO ARMAIX) m' ! 0,31 
l3 g I LAJE DE TRANS1ÇAOE=8CM. SEM JUNTA, FCK=IO.t,,IPA (MANUAL), 
. . i ARQUIBANCADAS m' 17,01 

13.9 1 EMBOCO BARRA LISA TRACO 1 :3 (CIMENTO E AREJA MEDIA1 m~ 9468 
13. lO RE!l(X::C) COM ARGAMASSA PRFr FABRICADA, ESPESSURA 1,5CM, 

m' 88,08 PRf'PARO ME.CANICO DA ARGAMASSA 
Cl IAPISCO APLICADO TANTO EM Pil.ARES E VIGAS DE CONCRl:.10 

13 11 COMO EM ALVENARIAS DE PAREDES INTERNAS, COM C1 \ ''. 6R DE rn' 182 .76 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRACO 1.3 COM PREPARO MANlJA:.. 
PORTA DE MADElRA PARA PINTURA. SFMf-OCA (LEVE OU MEDIA). 

13 . 12 90X2 IOCM ESPESSURA DE 3.5CM, INCLUSO IX)BRADlÇAS • und 2.00 
FORNECIMENTO E JNSTALACÃO 
PORTA DE MADEJRA PARA PINTURA SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA). 

13 . D 60X2 IOCM, ESPESSURA DE 3,5CM. INCLUSO DOBRADIÇAS· und 4 ,(~) 
FORNEClMENTO E INSTALAÇÃO 

13.14; PINTURA SELADOR02DEMAOS M' 88 ,08 
13. 15 PINTURA ESlvlAL TE M' 17 ,64 
13. 16 PONTO SJ\NlTARlO PT 14,00 1 
13. 17 PONTOS HlDRÁUl..lCOS PT 10,00 · 
13.18 VASO SANlT AR[O C/ ASSlo'"NTO PVC und 4.00 
1 J . 19 LA V ATORIO MEDLO lllld 400 
1., .20 CHUVEIRO Pl.ASTICO BRANCO SIMPLES 5 "PARA ACOPLAR EM 

und 2,00
1 

HASTE 1/2 •, AGUA FRIA 
13.21 RBGISTRO 3/4" und 200 1 
13.22 REGISTRO COM CANOPLA 1/2" und 200 
13.23 CAJXASINFONADA 15Xi5 und 2_.00 
13.24 TORNEIRA PARA LA VATORJO MEJ'AL und 2 00 1 
IJ .25 RALO SfNf'ONAfX) IOXIOCM und 4 00; 
[3.28 SIFAOPVC und 4,00 ! 
13.29 VAJ ,VULAPVC und 4.00 l 
l3.30 CAIXA DE JNSPECAO 60X60X60CM und 3,001 
13.31 REDE PVC 0100MM M 1600 
13.32 CAfXA D'AGUA FIBRA i.OOOL und 1 00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 
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13.33 
IJ.34 
13.35 
13.36 
13.37 
13 38 
13.39 
IHO 
13.41 
13.42 
IJ.43 

• ESTADO 00 MAMt.lHÃO 
Prefeitura Municipal de Hun•trJito de e· . ,,pos 

Secretaria Municipal de Educação 
Praça Dr. Leoncío Rodrigues, 136, Centro, Humberto de Campos - MA 

CNPJ: 06.222.616/0001 -93 
E-mail : semedhc@yahoo.com.br 

REDE PYC SOLDA vm. 020MM M 60.00 
REDE PVC SOLDA VEL 032MM M 1200 
REGJSTRO<'l 112" tmd 2.00 
REBOCO LISO COM PINfURA EPOX H= 1 ,8 M Mº 109,17 
MATACOAOO E =6 CM M' 21.52 
TOMADAS UNIVERSAL wul 2,00 
PONTO EU,TRICO PT 10,00 
DISJUNTOR 15A w,d 1.()0 
I. AMPADA DE LF..D DE I0W und 2,00 
FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA 3,00XI S0Xl.50 M und 100 
SlJMU)OURO EM ALVENARIA C/ TAMPA CA 0 1 00 E H=2,00 M tmd 100 

TOTAL GERAL 

Atestamos ainda que o profissional teve um bom desempenho cumprindo 
tecnicamente os termos do contrato não contendo, portanto, fato que desabone sua conduta 

Humberto de Campos - MA 30 de agosto de 2019. 

Atenciosamente, 

Luís Anton;o~ NascUDento 
Secretária Municipal de Educação 

co de Engenharia 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 21 4, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax : + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org.br 

Impresso em: 21 /07/2020, às 10:59. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

846116/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA .,'?"º OE t,,>> 
o Acervo Técnico do profissional ALESSIO MELO BORGES referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidad~Ft~"!; 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): ~ }., o 

Profissional : ALESSIO MELO BORGES 
Registro: 1119297869MA RNP: 11 19297869 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20210400892 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 01 /03/2021 Baixada em: 30/04/2021 
Forma de registro : SUBSTITUIÇÃO 
Empresa contratada: M4 SERVIÇOS EIRELI 

Participação técnica : INDIVIDUAL 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ 
Endereço do contratante: RUA MATRIZ 
Complemento: 

Cidade: PRIMEIRA CRUZ 
Contrato: 026/2020/PMPC Celebrado em: 02/04/2020 

Bairro : CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.240.352/0001-09 
Nº: SN 

UF: MA CEP: 65190000 

Valor do contrato: R$ 890.000,00 
Ação institucional: Outros 

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Endereço da obra/serviço: RUA MATRIZ 
Complemento: 
Cidade: PRIMEIRA CRUZ 
Coordenadas Geográficas: -2 .509693, -43.441451 

Data de início: 29/01 /2021 Conclusão efetiva: 31 /03/2021 
Finalidade: 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ 

Nº: SN 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65190000 

CPF/CNPJ: 06.240.352/0001-09 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0132 - REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 677.64 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0199 - SERVICOS 
AFINS E CORRELATOS EM EDIFICACOES 53 - EXECUCAO 14.00 unidade; 7 - EXECUÇÃO #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
53 - EXECUCAO 5.39 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO #A0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS 53 - EXECUCAO 81.00 unidade; 7 - EXECUÇÃO 
#A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 53 - EXECUCAO 70.00 unidade; 7 - EXECUÇÃO #A0508 - PAVIMENTACAO DE LAJOTAS 53 -
EXECUCAO 340.69 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0614 - MOVIMENTO DE TERRA 53 - EXECUCAO 7.89 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO 
#B 1106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS RES ID./COMERC. 53 - EXECUCAO 288.00 unidade; 
__ Observações _________ _ 

PROCESSO ADM. Nº 019/2020, Referente à execução de serviços de manutenção predial corretiva e preventiva em prédios e logradouros públicos 
nos seguintes locais: 01 Povoado Bom Jesus (E. M. Bom Jesus) R$ 69.073,94 02Povoado Bulandeira (E. M. Maria Menezes da Silva) R$ 31 .507,61 
03 Povoado Cajueiro (E. M. Vanderlino Nunes) R$49.400,06 04 Povoado Campo Novo (E. M. Odorico Fonseca) R$69.525,13 05 Povoado 
Corralzinho (E. M. Oswaldo Cruz) R$ 44.535,66 06 Povoado Machado 1 (E. M. Joaquim de Sousa Barbosa) R$40. 111 ,30 07 Povoado Machado li (E. 
M. Paulo Ramos) R$65.797,24 08 Povoado São Felix (E. M. Adelino Alves da Silva) R$ 58.559,45 09 Povoado Matões (E. M. Presidente Juscelino) 
R$56.232,15 10 Povoado Matões (Centro de Apoio de Saúde)R$ 56.451 ,54 11 Praça da Severa R$52.927,04 12 Prédio da Prefeitura Municipal 
R$221 .216,75 13 Povoado Areinhas (Creche Cristo Rei) R$58.192,73 14 Recapeamento de vias de acesso a quadra do bairro da Amizade R$ 
16.469,42 TOTALIZANDO R$ 890.000,00 

_ __ Informações Complementares ___ _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Ca lhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: fa leconosco@creama .org .br 

Impresso em: 27/11 /2021, às 15:31. 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

846116/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão df! Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 846116/2021 
10/05/2021, 11 :52 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos . 

zYcbC 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: zYcbC 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 3~. cote 8, Calh L, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail. fa leconosco@creama .org .br 

Impresso em: 27/11/2021, às 15:31. 
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P•l:,-IEI T U-01!; Primeira Cruz No rurn o certo 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ GABINETE DO PREFEITO Rua da Matriz, s/n, Centro, Primeira Cruz/MA CNPJ Nº 06.240.352/0001 -09 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ, CNPJ: 06.240.352/0001-09. CEP: 65.190 - 000. PRIMEIRA CRUZ - MA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção predial corretiva e prevéntiva em prédios e logradouros públicos, com fornecimento de peças, equipamentos, matérias e mão de obra, incluindo manutenção de vias publicas, na forma estabelecida em pianinhas de serviços e insumos diversos descrita no sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção cível - SINAPI. Conforme processo licitatório do tipo Pregão Presencial Nº 009/2020 - SRP. 
Empresa: M4 Serviços Eirell i. 
Cnpj : 10.676.373/0001-30. 
Registro no Crea/ MA. Nº 00054?'.J:4,70-MA. 
Responsável Técnico: Alessio M'.êii{ Borges - Engenheiro Civil CREA 1119297869. Anotação de responsabilidadet~ét~ita: MA20210400892. DATA DE INÍCIO: 29/01/2021 ,, \}; DATA DO TÉRMINO: 31/03/2021 

Atestamos para os devidJ,:,_'.fi;!s
1
de direito, que a ~mpresa acima identificada executou os serviços de/ ~itiJt~~ção predial e corretiva e preventiva no município ·: ~1 -· de Primeira Cruz - M ' acordo com o termo de referência Anexo li do t ~ 

edita l. 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

QUANT 

1.1 74209/001 Placa indicativa da obra 
m' 6,00 

1.2 97644 Remoção de portas, de forma manual , sem reaproveitamento m' 14,28 1.3 97647 Remoção de telhas, de fibrocimento , metálicas e cerâmica, de 
m' 30 ,00 

forma manual, sem reaproveitamento 
1.4 97662 Remoção de tubulações (tubos e conexões) de água fria , de 'r ,, forma manual, sem reaproveitamento m )'ll,0,0 1.5 97661 Remoção de cabos elétricos, de forma manual, sem 

m 498,50 
rea roveitamento 

1.6 97660 Remoção de interruptores/ tomada elétricas, de forma manual 
und 84 ,00 

sem rea roveitamento 

Pnm~.,a Cruz - r-A.A Rua Matriz. s/n. Centro - CEP; ó!'> 190-000 CNPJ: 06240352/00QJ.oq - Faooc>c (98 ) 33t>a - 13,lO E- roal'.1: prnprim.eira ru2.@l~«M.ai1.c:orn. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Esta_do do Maranhão Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote B, Calhau. São Lu1s/MA Tel: + 55 (98) 21 06-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 
Impresso em: 27/11/2021 , às 15:31 . 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ GABINE E DO PREFEITO Pri.,.;';}';-º;; ,:oé:ru~ Rua da Matriz, s/n, Centro, Primeira Cruz[MA CNPJ Nº 06.240.352/0001-09 

No rumo certo 

1.7 97665 Remoção de luminária de forma manual sem reaproveitamento und 96,00 1.8 73859/002 Limpeza mecanizada de terreno com remoção de camada 
m' 964,33 

vecietal . 
1.9 PM Mobilização e desmobilização de materiais und 1,00 

Jf~;?¼~~~ ~~~ijjy=~~~~~tt~if~{~\\:\~t\~~;~ SEINFRA Recuperação de concreto, sem reforço e reconstituição de C4739 "grount", esp. 60mm, vigas, pilares e lajes 

2.1 

m' 26.00 2.2 98562 Impermeabilização 
m' 140,00 

~'ff ::ilt~~i~~~ )it~iií~i,~1!if~~'Jt,~~~:•i,~~ 3.1 1859 - ORSE Recuperação de esquadrias de ferro 
m' 3,15 3.2 1797 - ORSE Recuperação de esquadrias de madeira m' 25,20 3.3 

3.4 

3.5 

4.1 

4.2 

4.4 

4.5 

4.6 

4.7 

5.1 

90843 

908.l1 

12105 -
ORSE 

94201 

276-ORSE 

i ,00393 

94221 

94224 
99826 

Porta em madeira de lei tipo prancha de (0,80x2, 1 0)m completa, Fornecimento e instalação 
Porta em madeira de lei tipo prancha de (0,60x2, 1 0)m completa, Fornecimento e instalação 
Grade de ferro com tela em ferro padrão de 3/4" x 1/8", inclusive ferrolho e dobradi as 

Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo colonial , com até 2 águas, incluso transporte vertical. 
telh~ cerâmica com reposição de 

caibro em telh~dos de até 2 águas 

ica embocáda 'com argamassa traço da e areia),i' · 
Emboçamento da de:telha cerâmica (beira e biéa) Limpeza de forr . m pano úmido 

und 11 ,76 

und 2,52 

m' 22,00 

m' 30,00 

m' 863,75 

m' 30,00 

m . 1~9,82 

m . 182,30 
m' 425,05 

8727 _ ORSE Recuperação de fissura com argamassa de cimento e areia no m' 
46,00 

tra 1:3 
5.2 87904 Chapisco - Traço 1 :3 

m' 31 ;oo 5.3 87531 Emboço 
m' 31,00 

.... _ 5_.4 ____ B_7_5_29 ___ Rebocc : Tra_ço~_1:_4 _ ________________ m_' ___ 3_1,'-0_0 __ 
rf.'.il6!,Pl,fi:!lf:Jltl~~~ ~ fisJt'.i'."'ili ~íl'•/iõES, .. ijm1f_tléie'Â5'â~i1lfr.1J.ti.;,;.,;~21~êr;.7fg.~~j!.1lit~!J~~i!!..;l.',iW"'~ 
.. ,r!'hi - rJ"....,.,-,,.1,lô!F-!ff~ ... i;;.:..: _ ~ •"4\,,'l-'I'"', ~ ~ --, .... tt...:~ --.... , __ .,,.,. .. "..,,~.J~-c,.1-·liL~bc,. 06~~-~-, ... ,~.~-... ',~~l~W..,-"" ,::;r:1'1,'1 , -<rc;"'")'Ji"'l"r.:l"l~~-:i:~ ; _ 

6.1 12.J1 - CRSE ~evisão de ponto de água 
und 6,00 

7.2 741:,0/001 dic.:untor t,;rmomagr.ático r,:cnopolar padrão NEMA 1 O à 30a 
und 

240,. fornecimento e instalação 7.00. 
7.3 74130/002 disjurior termomagnêtico monopolar padrão NEMA 35 a 50a 

und 
240v, fornecimento e instalação 1,00 

7.4 8077- CRSE Disjuntor bipolar Df, 40 A - Dispositivo residual diferencial; tipo 
und 

P,C, 30MA; ref.5SM1 3 M -OMB, Siemen~ ou similar 1,00 
7.5 8894-ORSE Dispo ,iti ,o de proteção contra surto de tensão DPS 40kA -

und 
'75v 

1,00 7.6 628-ORSE Revisão de popto de tomada simples c9m reposição da fiação und 7.7 632-ORSE Revisão de ponto de interruptor com reposição do interruptor e 
und 

fia o 

---'---'--'~-'---''----'--------5_8.:..,o_o_ .... j~~~~~ilt,~i~;i~)~ 
24,00 

7.8 919:..4 
und 190,00 

Pr«-netra Cruz - MA O.,.- MJl!t'T't, ·<l':/,,.. r .... -•- r:,e-ir. • ._"__, ---

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Avenida dos Holandeses , Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 27/11/2021, às 15:31. 
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ê:ruz 
No rumo certo 

1.7 97665 

1.8 73859/002 

1.9 PM 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ GABINETE,DO f!REFEITO 
Rua da Matriz, s/n, Centro, Primeira Cruz/MA CNPJ Nº 06.240.352/0001-09 

Remoção de luminária de forma manual sem reaproveitamento und 96,00 Limpeza mecanizada de terreno com remoção de camada 
m' 964,33 

ve etal 
Mobilização e desmobilização de materiais und 1,00 

2.1 SEINFRA Recuperação de concreto, sem reforço e, reconstituição de 
m' 26,00 

C4739 "grount", esp. 60mm, vigas, pilares e lajes 2.2 98562 Impermeabilização 
m' 140,00 

~ JM~ . ~i~ ~~~il 
t;f~' 3.1 1859-ORSE Recuperação de esquadrias de ferro 

m' 3,1'5· 3.2 1797 -ORSE Recuperação de esquadrias de madeira m' 25,20 3.3 90843 Porta em madeira de lei tipo prancha de (0,80x2, 10)m 
und 11,76 

completa, Fornecimento e instalação 
3.4 90841 Porta em madeira de lei tipo prancha de (0,60x2, 10)m 

und 2,52 
completa, Fornecimento e instalação 

3.5 ' 12105- Grade de ferro com tela em ferro padrão de 3/4" x 1/8", 
m' 22,00 

ORSE inclusive ferrolho e dobradi s 

4.1 94201 Telhamento com telha cerãmica capa-canal, tipo colonial, com 
m' 30,00 

até 2 águas, incluso transporte vertical. 
4.2 276-ORSE Revisão em cobertul'l!: "m telha cerâmica cõm reposição -de 20% do material ;;_;Ji{ m' 863,75 4.4 100393 Retirada e reco! caibro em.telhados de até 2 águas 

m' . 30,00 
com telha cerãmi 

4.5 94221 ica embocada .com argamassa traço ní · 139,82 a e areia) 
4.6 94224 Emboçamento d a de, telha ,cerâmica (beira \? bica) ·m 182,30 4.7 99826 Um peza de forr 

m' 425,05 

5.2 87904 Chapisco - T raçÔ 1 :3 
' m' 31 ,00 5.3 87531 Emboço 

m' 31 ,00 5.4 87529 Reboco : Traço 1 : 4 
m'. 31 ,00 

7.2 74130/001 disjuntor terrnomagnético monopolar padrão NEMA 10 a 30a • 
und 7,ció 

240v, fornecimento e instalação · ' ,, 
7.3 74130/002 disjuntor termomagnético monopolar padrão NEMA 35 a soa 

und 1,00 
240v, fornecimento e instalação 

7.4 8077-ORSE Disjuntor bipolar DR 40 A - Dispositivo residual diferencial , tipo 
11nd. · 1,00 

AC,.30MA, ref.5SM1 314-0MB, Siemens ou similar 
7.5 8894-ORSE Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 40kA -

und 1,00 
175v 

\ "";'-' rs 628- ORSE Revisão de ponto de toma9a simples com reposiçã9 da fiação und 58,00 ~~j~tµ~t~~:15~~ 7.7 632 - ORSE Revisão de ponto de interruptor com reposição do interruptor e 
und 24,00 

fia -o 
7.8 91924 Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm' , anti-chamã 45 

und 190,ÓO 
para circuitos terminais - fornecimento e i s 

Prlf'l'\eira Cruz - MA º ··- .,._.._:-_ - ,_ .-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Esta_do do Maranhão Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau , São Lu1s/MA Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 
Impresso em: 27/1 112021, às 15:31. 
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7.9 

7.10 

7.11 

7.12 

7 .13 

8.1 

8.2 

8.3 

91926 

91928 

97606 

97589 

PM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua da Matriz, s/n , Centro, Primeira Cruz/MA 

CNPJ Nº 06.240.352/0001-09 

Cabo de cobre f lexlvel isolado , 2 ,5 mm', anti-chama 450/750 v, para circurtos terminais - fornecimento e instalação. 
Cabo de cobre flexível isolado, 4,0 mm', anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e instalação. 
Luminária arandela tipo meia-lua , para 1 lâmpada led -fornecimento e instalacão 
Luminária tipo plafon em plástico de sobrepor, com 1 âmpada de 15w. Fornecimento e instalação 
Refletor 

und 

und 

und 

und 

und 

160,25 

148,25 

12,00 

96.00 

4,00 

C-1 950 Revisão insta lações sanitárias und 3,00 Lavatório louça branca com coluna, incluso sifão flexivel em 86939 PVC, válvula e engate flexível llm plástico e com torneira und cromada , fornecimento e instalacão 
86888 Vaso sanitário de louca e/caixa acoplada , e/tampa e acessórios und 

4,00 

3,00 

•,i-; I ~ .. _9, : ;;/-E5:~?.~,rI\if.;f~I.Hto~\1tir' t,J:,~~~~!~f'f]~ ,·m!!: '·;,~ i: ~~~-~;· - ~:;-3:.1:..~;{_:.J;I~~ :w_:., ,:'.'";-?"'t: 

,,. 

9.1 7725 - ORSE Raspagem Jje pintura PVA , 
Emassamento de paredes externas ciélúãs demãô'~ de massa 9

·
2 88497 

corrida a base de pva 
9.3 88489 

9.4 73739/001 

9.5 100758 

9.6 74245/001 

Pintura acrílica em paredes externas e/duas demãos, s/massa corrida 
Pintura esmalte acetinado em madeira, duas demãos 
Pintura com tinta alquidica (esmalte sintético acetinado) apl icada a rolo ou pincél sobre superfícies melálicas ou ferro , duas demãos 
Pintura acriJica em piso cimentado 

10.1 94993 Recuperação de calçada 
10.2 89045 Revestimento Cerâmico 
10.3 87251 Piso em cerâmica 
10.4 99803 Limpeza de piso cerâmico 

11_0•-:!•j:,j~Jf.,, ·:~,.fj_l\if~E~V)ÇÇ>S;P~~$"os·E'•pf çÁS;:';, •''"'"-- ''& '·. ,;;:, -~ -- .,-,/.:.;,• .. ,, 
11 .1 C-2664 Forceclmentó'.tJns/âl_ção de Ventilador de Teto - 4 palhetas 
11 .2 7811 - ORSE lnterrup,to/p-;,-'í'_<Vfn)ilador de T elo 
11 .3 83635 Extintor incendio tp po químico 6kg - fornecimento e instalacao 
11.4 PM Conjunto com 04 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 201 cada , com tampa vai e vem 
11.5 9372 - ORSE Lixeira de plástico dn 40cm 
11 .6 10369 - Fornecimento e instalação de condicionador de ar tipo srI;, ORSE 12000 btu/h e/ comoressor 

m' 2.292 ,30 

m' 2.292.30 

m' 2.292,30 

m' 36 ,96 

m' 11 ,76 

m' 220.90 

m' 72,20 
m' 9 ,00 
m' 25.00 
m' 755,20 

' 
·~., :7t:<',:!• .. 

und 6 ,00 

und 6,00 

und 2,00 

und 1.00 

und 20,00 

und 5,00 

12.0: · ;?:; .;_S:;;_:;,/,1)'.l'íliilf.~'GefAAÇ'HtJ: _e:· • ' ,;_-'~;ii;/1 : ,si, .;,;;::, " ,'ii': \.'f. "): ., , .. 'f);.',,;; 12.1 73859/002 Limpeza manual do terreno com raspagem superficial m' 964,33 

/l: . S~{~i;,liJ,i~i:':!¾!irt ' 
,Ate·s.tamos,,,àii'\dá ql:iê f á referida ·empresa demonstrou capacidade técnica nos .,:;, ;1~-::~~!~9~'1E~ conformidade com os termos e condições estabelecidas 

- - prinâo os prazos e normas contratua is, inexislinct,o;j,oft~nto, ·fatos 
" : •:;: ;·. 1 "'J;;:, __ .,. -que desabone sua idoneidade. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA Tel: .. 55 (98) 2106-8300 Fax: .. 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 
Impresso em: 27/11/2021 , às 15:31 . 
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Pri~';i';;; i:.Cruz 
No rumo certo 

Prirne.ra Cruz - M4 RiM Mah•,.t. 3./n. Cbn1ro - CEP: 651QO~OOO CNPJ, 06240352/0001- 09 , Fc,n.,, (98) 5368~1310 E - mail! pn,primeir.acruz@h01"1nail.con'l 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ GABINETE DO PREFEITO Rua da Matriz, s/n, Centro, Primeira Cruz/MA CNPJ Nº 06_240.352/0001-09 

Primeira Cruz - MA, 30 de abril de 2021 . 

~4R PJ. d~ ,/s/l,eJ.J 
lsmar da Silva Abreu 

Secretária Municipal de Administração e 
Finanças 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau , São Luis/MA Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail : faleco,osco@creama .org .br 
Impresso em: 27/11/2021 , às 15:31 . 

Página 7/7 



Página 1/5 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA 

1 
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

8464 72/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIS DE JESUS JARDIM referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: LUIS DE JESUS JARDIM 
Registro: 1107609534MA RNP: 1107609534 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

Número da ART: MA20200358780 Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO Registrada em: 01/09/2020 Baixada em: 07/05/2021 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica : INDIVIDUAL 
Empresa contratada: M. DE S.PENHA COMERCIO E SERVICOS - EIRELI 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS 
Endereço do contratante : PRAçA DRº LEÔNCIO RODRIGUES 
Complemento: 
Cidade: HUMBERTO DE CAMPOS 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.222.616/0001-93 
Nº: 136 

UF: MA CEP: 65180000 
Contrato: 045/2020 Celebrado em: 20/01/2020 
Va lor do contrato: R$ 249.829,55 
Ação institucional: Outros 

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Endereço da obra/serviço: RUA POVOADOS 
Complemento: 
Cidade: HUMBERTO DE CAMPOS 
Coordenadas Geográficas: -2.598650, -43.465262 
Data de início: 08/06/2020 Conclusão efetiva: 30/09/2020 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS 

Nº: S/N 
Bairro: POVOADOS 
UF: MA CEP: 65180000 

CPF/CNPJ: 06.222.616/0001 -93 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO #A0403 - REDE DE AGUA 53 - EXECUCAO 4823.00 metro; 1 -ATUACAO #A0428 - LIGACOES DOMICILIARES DE AGUA 53 - EXECUCAO 316.00 unidade; 
__ Observações __________ _ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES NO MUNICIPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS - MA, CONFORME CONTRATO Nº 045/2020 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 846472/2021 
26/05/2021 , 15:57 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante , a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselhc 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos . 

xaDWZ 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: xaDWZ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214 , Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax : + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org .br 

Impresso em: 12/06/2021, ás 08:57. 



Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 
Secretaria Municipal de Administração 

Praça Dr . Leoncio Rodrigues, 136, Centro, Humberto de Campos - MA 
CNPJ: 06.222 .616/0001-93 

E-mail: secrel admhc@yahoo.com.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa M. DE S. PENHA COMF:RCIO E SERVIÇOS -ME, com sede à Alameda Porto franco Nº 04 -Jardim Tropical L - CEP: 65110-000 - São José de Ribarnar - MA, inscrita no CNPJ Nº 05.073.299/ 0001-28, por seu representante legal o Sr. Magno de Sousa Penha, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Nº 21152094-2 SSP/MA e CPF Nº 71.8.526.113-91, Através do seu Engenheiro, LUIS DE JES U S JARDIM brasileiro, divo rciado, residente na rua das andirobas n° 06 bloco B1 Ap 402 Edifício Canopus Renascença I , CEP 65.075-040 no município de São Luís - MA, CREA Nº 110760953-4, executou os serviços de implantação de rede de distribuição de água e lig.-1ções domiciliares no Município de Humberto de Campos 

DESCRJÇÃO DA OBRA: Contratação de empresa especializada em serviços de implantação de rede de distribuição de água e ligações domiciliares no Município de Humberto de Campos. 
CNPJ DA CONTRATANTE: Nº 06.222.6\<,/0001-~,3 
ART: Nº MJ\20200358780 
CONTRATO Nº 045/2020 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA POVOADOS DE HUMBERTO DE CAMPOS VALOR DO CONTRATO: R$ 249.829,55 (duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e cinco centavos). · 
DATA DE LNÍCIO: 08/06/2020 DATA DO TÉRMINO: 30/09/2020 

( __ 1,0 SERVI OS PRELIMINARES 
___ J.:..1 _1242Q2c=0.:::0.,_1 ~P,,,la,o:c::ca..:.in,.,_d'°'i""ca"°· :c:,ti..:.:va,:.-;:d.,,_a-"o'-"b..:.:ra~a=u,.,_ise:ci,.,ã"'o"-e"-!!ins=tal=a:.:ã~o~------l-~m~2---l-__ __.!6~ 
1

. ___ 1.2 , C · 208 Almoxarifado demais escrüórios de ósito fechado m 2 12 2.0 REDE DE DISTRIBUI AO D' GOA r··------- 1 Rede de agua, c/ fornecimento e assentamento de tubo j PVC PBA JE 50mm p/ rede agua, compreendendo: 
I! 

2
_ t C--1

84 t:i:.1 loca,ão, ca, exceto ro1.:ha, ate 1,50 m, inclusive topóg adastrnmento de interferencias, escavacao e reatérro 

. . o 

compactado de vala, exceto rocha, ate 1,50 m, inclusive 
to ó 
Rede de agua , e/ fornecimento e assentamento de tubo 
PVC PBA JE 75mm p/ rede agua, compreendendo: locação, 
ca, exceto rocha, ate t,50 m, inclnsive topóg adastramento 
de interferencias, escavacao e n -;J;,~rro cem µactado de vala, 
exceto rocha ate 1 o m inclusive to ó 

Ligação domiciliar de água da rede, composto por colar de 
tomada de PVC com t ravas de 5ommx1/ 2, adaptador PVC 
soldável/ rosca 2omm:u/2, tubo PVC soldável água fria 
20mm e registro de PVC esfera 1·oscável 1/2,incl. torne ira -
fornec. e instai. c hidrômetro 

m 1.710,00 

m 

un 102 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E--mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 12/06/2021 , às 08:57. 

Página 2/5 

UI 

"' .r::. 
:ê 
V 

E 
·Q) 

e 
o 
<.) 

Q) 



ESTADO l;)O MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Humberto de Campo s 

Secretaria Municipal de Administração 

Praça Dr. Leoncio Rodrigues , 136 , Centro, Humberto de Campos - MA 

CNPJ: 06.222.616/0001-93 
E-mail: secret admhc@yahoo.com.br 

2.0 ' REDE DE DISTRIBUI AO D' ~l-~JA~----=---,--+------1------, 

Rede de agua, c/ fornecimento e -âssenta!JH·nto de tubo 

PVC PBA JE 50mm p/ rede agua, compreendendo: 

2..1 

2.2 

locação, ca, exceto rocha, ate 1,50 m, inclusive topóg 

adastramento de interferencias, escavacao e reaterrQ 

compactado de vala, exceto rocha, ate 1,50 m, inclusive 

to ó 
Rede de agua , e/ fornecimento e assentamento de tubo 

PVC PBA JE 75mm p/ rede agua, compreendendo: locação, 

ca, exceto rocha, ate 1,50 m, inclusive topóg adastramento 

de interferencias, escavacao e reaterro compactado de vala, 

exceto rocha ate 1 ~o m, inclusive to ó 

m 450 

m 23 

· 3~º-l------1-· :c:~~:g.!c~~t::.-ã"'o"~:;l::c:•c;!-..,iD"'c'-'i~~,;1c.:•,.=--1;c~=~L"'g:..~o.,ac:dc;:a=r'--ed""'e-,-c-o_m_p_o_s_t_o_p_o_r_c_o""la-r-cd-e+---- -+-------1 

31 

tomada de PVC com travas de 5ommx1/2, adaptador PVC 

soldável/ rosc'a 2ommx1/ 2, tubo PVC soldável água fria 

20mm e registro de PVC esfera roscável 1/2,incl. torneira -

fornec. e instai. c hidrômetro 

f 
' SERVI OS PRELIMINARES 

_ ~I 0 ~~YS//00_1 Placa indicativa da obra, a uisi ão e instala ·ão 

1_ ~-L _Cg· 208 Almoxarifado demais escritórios de ósito fechado 

2.0_....j REDE DE DISTRIBUI AO D'AGUA 

i Rede de agua, c/ fomeciment,.> e assentamento de tubo 
1 PVC PBA JE 50mm p/ rede agua, compreendendo: 

., 1 c
4848

'..! locação, ca , exceto rocha, ate 1,50 m, inclusive topóg 

1 - ·
1 

! adastramento de interferencias, escavacao e reaterro 

un 41 

12 

m 

: con;pactado de vala , exceto rocha, ate 1,50 m, inclusive 

. f· - -·- -- - .!:Ql)'7º=-.,------c--,,..-- ,-------------c-~-+------1------1 

·j Rede de agua, e/ fornecimento e assentamento de tubo 

f 

PVC PBA JE 75mm p/ rede agua, compreendendo: locação, 

2.2 1 C48489 ca, exceto rocha, ate 1,50 m, inclusive topóg adastramento 

j de interferencias, escavacao e reaterro compactado de vala, 

exceto rocha ate 1, o m, inclusive to ó 

.o LIGA ES DOMICILIARES 
Ligação domicilia r de água da rede , composto por colar de 

tomada de PVC com travas de 5ommx1/ 2, adaptador PVC 

C56874 soldável/ rosca 2ommx1/2, tubo PVC soldável água fria 

20111111 e registro de PVC esfera roscável 1/2,incl. torneira -

fornec. e instai. e hidrômetro 

m 40 

Ull 

,. ---- ,---· ·- ---+-====~,--,c==-~~---------------"1----....1-.',C:~~~ 

i ___ 1. 0 : ... ·--···--·- -·- SERVI OS PRELIMINARES 
L. ..... U .. -1 Z.-'l..~02/~0L Placa indicativa da obra, a uisi ão e instala ·ão 111 2 

I _ L2 j -~- 208 Almoxarifado demais escritórios de ósito fechado m2 12 

i 2.0 i REDE DE DISTRIBUIÇAO D'AGUA _______ _,_ ___ -1-__ ___, 

1 

J Rede de agua, e/ fornecirqe,r.to e assentamento de t __ ubo 

2.1 C4848 2 j PVC PBA JE 50mm p/ rede agua, compreendendo: 

L __________ 1 ___ .. loca ·ão, ca, exceto rocha, ate 1, o m i ive to ó 
m 

6 

470 

Conselho Regional de Engenharia e A ron . 
Rua 28 de Julh O g o mia do Estado do Maranhão 

Tei: + 55 (98) 2106-8300 F . o,n 21 4, Centro, São LuislMA 

ax. + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Secretaria Municipal de Administração 

Praça Dr . Leoncio Rodrigues. 136, Centro. Humberto de Campos - MA 

CNPJ : 06.222.616/0001-93 
E-mail: secret admhc@yahoo.com.br 

adastramento de interferencias, escavacao e reaterro 

compactado de vala, exceto rocha, ate 1,50 m, inclusive 

to Ó"' 
Rede de agua, e/ fornecimento e assentamento de tubo 

PVC PBA JE 75mm p/ rede agua, compreendendo: locação, 

ca, exceto rocha, ate 1,50 m, inclusive topóg adastramento 

de interferencias, escavacao e reat..-~·:r:, compat•tado de vala, 

exceto rocha ate 1, o m, inclusive to ó 

m 30 

.o __ _, ___ _ -4-"'L::.IG=A=;.::E::::S~D"?O:::.::M~IC::::l:;;L:::::I::.ARE~::::S"-= _ _____ --c-_c-1----+---------l 

Ligação domiciliar de água da rede , composto por colar de 

i 3 .1 (.'56874 
1 
' 1 

-..............=~---

. . . .{,/ •., 

tomada de PVC com travas de 5omrnx1/2, adaptador PVC 

soldável/rosca 2ommx1/ 2, tubo PVC soldável água fria 

20mm e registro de PVC esfera roscável 1/2,incl. torneira -

fornec. e instai. e hidrômetro 

SERVI OS PRELIMINARES 

un 

• !.O 1 

1 1 1 1 Placa indicativa da obra, aquisição e instalação m 2 6 

;----· . ..J.2.42"0-"-'--"º-=º-=l--l-~---~-~-~- -~,-----,,--~~~~--,,-----+----+-----l 

~- J.'.l. _\ ___ C~:i__.:3.208 . Almoxarifado demais escritórios de ósito fechado m 2 12 

2.0 ' REDE DE DISTRIBUI AO D' GUA 

- Rede de agua, c/ fornecimento e assentamento de tubo 

PVC PBA JE 50mm p/ rede agua, compreendendo: 

locação, ca, exceto rocha, ate 1,50 m, inclusive topóg 
2

·1 C4S4S2 adastramento de interferencias, escavacao e reaterro 

\ compactado de vala, exceto rocha, ate 1_,50 m, inclusive 

_____ J to ó 

.o 

3 .J 

Rede de agua, e/ fornecimento e assentamento de tubo 

PVC PBA JE 75mm p/ rede agua, compreendendo: locação, 

ca, exceto rocha, ate 1,50 m, inclu~ive topóg a .astrarnento 

de interfer~ncias, escavacao e reat . rro compactado de vala, 

exceto rocha ate 1 o m, inclusive to ó 

Ligação domiciliar de água da rede , composto por colar de 

tomada de PVC com travas de 5ommx1/ 2, adaptador PVC 

C56874 soldável/rosca 2ommx1/2, tubo PVC soldável água fria 

20mm e registro de PVC esfera roscável 1/2,incl. torneira -

l=a=as==#;====-=~fornec. e insta!. c hidrômetro) 

m 880 

m 25 

un 44 

1 1 .1 1 Placa indicativa da obra, aquisição e instalação m 2 6 

L--12~ ~<~0~0_1_,,__,,----:-;:--:--:----:---,---,--,---,--:-...,.---:-,--=--:--:-- --+---::---+- -----i 

! 1.2 C · 208 Almoxarifado demais escritórios de ósito fechado m 2 12 

Rede de agua, c/ fornecimento e assentamento de tubo 

2·1
 C48482 adastramento de interferencias, escavacao e reaterro 

m 490 

' compactado de vala, exceto rncha, ate 1,50 m, inclusive 

tO"JÓ 

m 20 1 

PVC PBA JE 50mm p/ rede agua, compreendendo: 

locação, ca, exceto rocha, ate 1,50 m, inclusive topóg 

--- i Rede ele agua, c/ fornecimento e assentamento de tubo 
2 2 , _ c4s4S9 PVC PBA JE 7 mm rede a ua, com reendendo: loca ão, 

- - ~---- ~~-~--- ~'--~-~=a---~;:'--'~~~---~- --~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 12106/2021, ás 08:57. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Secretaria Municipal de Administração 
Praça Dr. Leoncio Rodrigues , 136, Centro, Humberto de Campos - MA 

CNPJ : 06.222.616/0001 -93 
E-mail: secrel admhc@yahoo.com.br 

\-T ca, exceto rocha, ate 1,50 m, inclusive topóg adastramento 
de interferencias, escavacao e reaterro compactado de vala, 

1 1 exceto rocha ate 1.,;o m, inclusive tonól!: 

l=3:.<?__J LIGACOES DOMICILIARES 

\ l 
Ligação domiciliar de água da rede , composto por colar de 
tomada de PVC com travas de 5ommx1/2, adaptador PVC 

1 
1 
\ 

! 
3.1 1 C56874 soldável/ rosca 2ommx1/ 2, tubo PVC soldável água fria un 35 

1 

1

20mm e registro de PVC esfera roscável 1/2,incl. torneira -
fornec. e instai. ~e[ hidrômetro) \ 

Atestamos ainda que o profissional teve um bom desempenho cumprindo 
tecnicamente os termos do contrato não contendo, portanto, fato que desabone sua 

conduta. 

Humberto de Campos - MA 15 de dezembro de 2020 . 

<.:::.,H' . 
!~_.~( ,1,,_b,,,,;-· ~ CJ "(hV\..\... ·~ 

Louise Santos Almeida 
Secretária Municipal de Administração 

Ribeiro 
==..._ ... ---,-.o - CREA 2802/D-MA 

Assessor Técnico de Engenharia 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA ■ CREA-MA 

~~-~ 
....,_ .... bu<ID .... --mai - a econosco@creama .org .br Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E ·1· f 1 

Impresso em: 12/06/2021 , às 08:57 . 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-MA 
1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 84 7685/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ALESSIO MELO BORGES eferente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ALESSIO MELO BORGES 

Registro: 1119297869MA RNP: 1119297869 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20210422918 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 26/05/2021 
Forma de registro : SUBSTITUIÇÃO 

Empresa contratada: M4 SERVIÇOS EIRELI 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ 

Endereço do contratante: RUA MATRIZ 
Complemento: 

Cidade: PRIMEIRA CRUZ 
Contrato: Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.240.352/0001--09 

Nº: SN 

UF: MA CEP: 65190000 

Valor do contrato: R$ 314.094,22 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Públ ico 
Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: POVOADO RUA PRINCIPAL 

Complemento: POVOADO MAIRI 

Cidade: PRIMEIRA CRUZ 

Coordenadas Geográficas: -11 .711732, -40.149168 

Data de início: 08/02/2021 

Finalidade: Infraestrutura 

Situação: atividade em andamento 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ 

Bairro: MAIRI 

UF: MA CEP: 65190000 

CPF/CNPJ: 06.240.352/0001--09 

Atividade Técnica : 17 - Execução #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 49 - Execução de obra 3000.00 metro quadrado; 17 - Execução 
#A0534 - SARJETAS 49 - Execução de obra 1000.00 metro; 17 - Execução #A0535 - MEIO-FIOS 49 - Execução de obra 1000.00 metro; 17 -
Execução #A0604 - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 1000.50 metro quadrado; 17 - Execução #A0605 - DRENAGEM 49 - Execução de 
obra 1000.00 metro; 17 - Execução #B0413 - SINALIZACAO 49 - Execução de obra 12.00 unidade; 

_ _ Observações _________ _ _ 

OBRA PAVIMENTAÇÃO COM BLOQUETES SEXTAVADO. 

_ __ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 847685/2021 
01 /06/2021 , 10:31 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93. expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

5x1ax 

Esta certidão perderá a validade. caso ocorra qualquer alteração 
p sterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser veri fi cada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5x1 ax 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org .br 
Impresso em: 27/11/2021, às 15:31 . 
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Pri~';i';.º;; ºCruz 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ 

No r umo certo 

GABINETE DO..PREF.EITO· · 
Rua da Matriz, s/n , Centro, Primeira CrÜz/MA 

CNPJ Nº 06.240.352/0001-09 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ, CNPJ: 

06.240.352/0001-09. CEP: 65.190 - 000. PRIMEIRA CRUZ - MA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada pa. a execução do serviço de 
pavimentação com bloquetes sextavado no Povoado Mairi - Primeira Cruz- MA, na 

forma estabelecida em pianinhas de serviços descrita no sistema nacional de 

pesquisa de custos e índices da construção cível - SINAPI. Conforme processo 

licitátório do tipo Tomada de Preços Nº 003/2021 -' SRP - CPL/PMPC. . . 

Empresa: M4 Serviços Eirelli. 

Cnpj: 10.676.373/0001-30. -~{ 
~''; 

Registro no Crea/ MA. Nº 000542j!;f 70-MA. 

Responsável Técnico : Aléssio M~}~~Borges - Engenheiro Civil CREA 1119297869. 
,:.u~!i . 

Anotação de responsabilidade lt Qlª: MA20210422918. . . . . 

LOCAL DA OBRA: Povoado Ruafe~i~ipal, s/n, Bairro: Mairi - Povoado Mairi - Primeira ... ,.·-·-(!'.{.. 
Cruz- MA. 

Para os devidos fins de a Empresa acima identificada está executando 

os serviços de pavime loquetes sextavw:!o no Povoado Mairi- Primeira 

Cruz - Maranhão, de a termo de referência Anexo li do edital. 

Primeira Cruz - M A 
r) . . ... "._._ ..., - , _ ,-,.._. __ 

ITEM 

1.0 

1.1 

1.2 

,:,".). 

,,:;.,:""TABELA dos SERVIÇOS REALIZADOS 

;l:";<~- :_:.',,!'lo:,,, •:.::r:: };._""-.,.,: ~..,~~-
'SERV PRE:LIMiNARES 

Placa de Obra em c.t:aoa de aco aalva11,zado 

Barracão de c!iras e:,,, chapa de madeira cor,,pensada, incluso 
orateleiras 

UNID QUANT 

m' 6 

m' 40 

~ --=.:2-_;_1 ---i-:=Ec::;SC,::_- -'"-e_,cca,:;_"1..cc·":..:m.:.caC'-te,:;_ri=alc.=d=e..:. j";i=z·=,dª"''~ªº'e ,cciª~-- _ _ _____ cem_' _,.__966 

2.2 

2.4 

2.5 

Transoorte local com caminhão 9T, rodovia em leito natural 

Limpeza Mecanizada de terreno com remoção de camada 
veaetal, utilizando motoniveladora 

tkm 

m2 

6.900 

3.450 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 6, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (96) 2106-6300 Fax: + 55 (96) 2106-6300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 
Impresso em: 27/11/2021 , às 15:31. 
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2.6 

3.0 

3.1 

4.0 

4.1 

4.2 

5.0 

-
5.1 

5.2 

5.3 

6.0 

~-

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ 

GABINE E DO,PREFE~TO .,-- .. . ;· 
Rua da Matriz, .s/n, Centro, Primeira Cruz/MA 

CNPJ Nº 06.240.352/0001-09 

Regularização e Compactação de subleito. ate 20 cm de 
esoessura m2 

PAVIMENTACÃO 

Calçamento em blocos intertravados (bloquetes) de concreto, 
e=B.Ocm, fck=35Moa. m2 

DRENAGEM 

Sarjeta em concreto, preparo manual e=1 0cm , base 30cm, 
rejuntado com argamassa de cimento e areia 1 :4, 
incluindo escavacão e reaterro. M 

Meio fio em trecho reto , confeccionado em concreto pré-
fab ricado, dimensões (100x15x13x30)cm (comprimento x 
base inferior x base superior x altura l, ca ra vias urbanas m 

SINALIZACÃO VIÁRIA 

Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em -
chapa de aço galvanizado 0,60x0,60, com 2 demãos de fundo 
anti-corrozivo -und -

Fornecimento e aplicação de placa metálica d identificaciio d rua, 
(25 x 45cm) unid 

Fornecimento e implantação de suporte para placa de 
identificacão unid .,., 
LIMPEZA GERAL ~- ,\• 

Llmoeza final da obra m2 - . 

..... '~ 

1.000,50 

3.000 

1.000 

1.000 

4 

2 

6 

1.450 

Atestamos ainda que a refJi;(: empresa até o momento esta demonstrando 
capacidade técnica nos serviçôJ...,que está executando, desde assinatura do Contrato 
no dia 08 de fevereiro de 20J~1f 1i;;~té a presente data de 26 de maio de 2021 . Em 
conformidade com os termos) i}às•l ondições estabelecidas, bem como cumprindo os 
prazos e as normas contr{;ltyifi~~/:gão inexistindo, portanto, fato que desabone sua 
idoneidade. . · ·: · _.,,,..,.:. 

z - MA, 26 de maio de 2021 . 

~'--"· c..,c· 10 
. . . lsmar da Silva Abreu 

's ~'.'rt::itario Municipal de Administração e ) .' 
i-·1nanças _, 

CPF:007.J97.1 43-09 J1· 
~ · :J er lk )'leN· fh, ~-... ", :ó~} r\ ?Ji<t?t :t"· < "f. • 

us avo Mendonça de So_usa , - ·. · ·-·· / 
Engenheiro Civil · · ~~ 

CREA - MA1 1463 ~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 
Impresso em: 27/11/2021 , às 15:31 . 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1 

Página 1/8 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

851020/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ALESSIO MELO BORGES referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ALESSIO MELO BORGES 
Registro : 1119297869MA RNP: 1119297869 
Titulo profissional : ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20210431364 
Forma de registro : INICIAL 

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 30/06/2021 Baixada em: 28/07/2021 

Empresa contratada: M4 SERVIÇOS EIRELI 

Contratante: CAMERA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ 
Endereço do contratante : RUA MATRIZ 
Complemento: 

Participação técnica : INDIVIDUAL 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 12.554.911/0001-40 

Nº: SN 

Cidade: PRIMEIRA CRUZ UF: MA CEP: 65190000 
Contrato: Celebrado em: 06/04/2021 
Valor do contrato: R$ 142.400,00 
Ação institucional: Outros 

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Di reito Público 

Endereço da obra/serviço: RUA MATRIZ 
Complemento: Bairro : CENTRO 

Cidade: PRIMEIRA CRUZ UF: MA CEP: 65190000 

Coordenadas Geográficas : -2 .511566, -43.441416 

Data de início: 06/04/2021 
Finalidade: Outro 

Conclusão efetiva: 09/07/2021 

Proprietário: CAMERA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ CPF/CNPJ: 12.554.911 /0001-40 

Atividade Técn ica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE - DIFICAÇÃO > #TOS_ 1.1.1 .2 - DE MADEIRA 49 - Execução de 
obra 2.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.2 - DE MADEIRA 49 -
Execução de obra 174.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE VEDAÇÃO> #TOS_1.1.8.1 - EM 
ALVENARIA 49 - Execução de obra 60.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > 
#TOS_1 .2.6 - DE APLICAÇÃO DE OUTROS MATERIAIS 49 - Execução de obra 1270.95 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> 
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #TOS_ 1.4.5 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 46 - Execução de instalação 3.00 
unidade; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #TOS_2.1.5 - DE DEMOLIÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO SEM USO DE EXPLOSIVOS 49 - Execução de obra 403.95 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > 
ESTRUTURAS DE MADEIRA > #TOS_2.3.2 - DE DESMONTAGEM/DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA 49 - Execução de obra 403.95 
metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE MADEIRA > #TOS_2.3.4 - DE REPARO DE ESTRUTURAS EM MADEIRA 49 -
Execução de obra 174.00 metro quadrado; 

__ Observações _________ _ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NO PRÉDIO DA CÂMERA MUNICIPAL DE PRIMEIRA 
CRUZ-MA. 

___ Informações Complementares ___ _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35 , Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 14/12/2021, às 14:17. 



Certidão de Acervo Técn ico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

851020/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes . 

Certidão de Acervo Técnico nº 85102012021 
14/12/2021 , 14:01 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vincu lado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666193, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194166 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a va lidade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

67z75 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 67275 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: fa leconosco@creama .org .br 

Impresso em: 14/12/2021 , às 14:17. 



CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRIMEIRA CRUZ - MA ESTADO DO MARANHÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Contratante: CÂMERA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ; CNPJ : 12.554.911/0001-40, CEP: 65.190- 000. PRIMEIRA CRUZ- MA. 

Objeto:Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de manutenção predial corretiva e preventiva em prédios e logradouros públicos, com fornecimento de peças, equipamentos, matérias e mão de obra, incluindo manutenção de vias públicas, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da Construção Cível - SINAPI, na Câmera Municipal de Primeira Cruz/MA. 

Empresa:M4 Serviços Eirelli. 

Cnpj: 10.676.373/0001-30. 

. ' 

Registro no Crea/ MA. Nº 0005421470-MA. 
Responsável Técnico:Aléssio Melo Borges - Engenheiro Civil CREA 1119297869. 

Anotação de responsabilidade técnica: MA20210431364. 
LOCAL DA OBRA:Rua da Matriz, s/n, Bairro:Centro - Primeira Cruz- MA. 
DATA DE INÍCIO: 06/04/2021 DATA DO TÉRMINO: 09/07/2021 
Atestamos para os devidos fins de direito, que a Empresa acima identificada executou serviços de manutenção predial e corretiva e preventiva na Câmera Municipal de Primeira Cruz - MA. 

Rua da Matriz, SN, Centro, Primeira Cru:t/Ma - Cep:65.190-000 - C ' PJ nºl2.554.9 11 /000 l-40 
1 

Conselho Regional de Engenharia e A ronomia do Estado do Maranhão Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhdu, São Lu1s/MA Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 
Impresso em: 14/12/2021 , às 14:17. 
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CÂ MARA M UNICIPAL DE 
P R IM EIRA CRUZ - MA ESTADO DO MARANHÃO 

TABELA DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

m2 6,00 2.2 
m2 39,74 2.3 
m' 0,32 2.4 
m2 220,00 2 .5 
m2 139,09 2.5 ilares 
m2 4,80 

r~;3rôf~ ~y, . 
'li''t'I ~- t: 

4.1 

4.2 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 9x19x39cm (espessura 9cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m 2 com vãos e argamassa de assentamento com prepuo em 'oneira 

kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média) . padrão médio, 60x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente. fechadura com execução do furo• fornecimento e instalação. 

kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média). padrão médio, 80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura com execução do furo -fornecimento e instalação. 

M' 

Und. 

Und. 

M' 

Rua da Matriz, SN, Centro, Primeira Cruz/Ma -Cep:65.190-000- CNPJ nº l2.554.911/0001-40 

60,00 

1,00 

1,00 

18,51 

2 
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CÃ MARA MU NICIPAL D E 
PRIMEIRA CRUZ • MA 

ESTADO DO MARANHÃO 

Trama de madeira composta por ripas , caibros e terças para telhados de 5.1 até 2 águas para telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso transporte vertical.o 

Telhamento com telha ondulada de fibrocimento e= 6 mm, com 5.2 recobrimento lateral de 1/4 de onda para telhado com inclinação maior que 10º, com até 2 águas, incluso içamento 

5.3 Revisão de Cobertura 

5.4 Pin adeira Cha im , em concreto re-moldado - Muro 

6.1 Chapisco de aderência em paredes internas e externas 

6.2 Massa Única - Reboco e Emboço 

6.3 

6.4 

7.2 

7.3 

7.4 
7.5 

Revestimento cerêm ico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões 33x45 

Forro em PVC 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 35x35 cm 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato de dimensões 60x60 cm aplicada 

Fita antiderrapante safety-walk "3m" !=Sem ou similar 
Calçada convencional 

m 

M• 

m2 

M• 

M• 

Rua da Matriz, SN, Centro, Prim eira Cruz/Ma - Cep:65.190-000 - CNPJ nºI2.554.911/0001-40 

13,00 

13,00 

148,00 

67,07 

120,00 

120,00 

6,24 

139,09 

45,50 

7,28 

16,00 
3,55 

689,31 

3 
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9.2 

9.3 

9.4 

9.5 

9.6 

9.7 

9.8 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRIMEIRA CRU - MA ESTADO DO MARANHÃO 

Adaptador com flange e anel de vedação, PVC, soldável, DN 25 mm x 3/4 , instalado em reservação de água de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação 

Adaptador com flange e anel de vedação, PVC, soldável , DN 40mm x 1.1/4 , instalado em reservação de água de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação 

Torneira de boia , roscável, 112• , fornecida e instalada em reservação de áQUa 

Caixa d'agua em polietileno 1000 litros, com tampa 
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 112·, 
Estrutura de Concreto armado - Pilares e viga para base da caixa d água 
Laje pre-moldada de apo io reservatório 

Und. 2,00 

Und. 2,00 

Und. 1,00 

Und. 1,00 

Und. 2,00 

M' 3,67 

M> 1,40 

~i~}f~íll''ifU~"'·-~" > -~ ~ ~~~"'-~-,--,,1..iii;#'élif~j;"!~:~~f1;,<'i'i"~•,'1/ 
~, ~f ,,; . ~ - . i ,, ,,..-!gi:,," "" . ' .... , ;,.:""~ít-.:~.. ,,- •. ,,,,.~ ,.,. ' ·:,.·;,,r,:. •. ~- ~li"' 10.1 Revisão de ponto de esgoto 

PT 3,00 10.2 Tubo de PVC Série Normal 0 50mm 
m 20,00 10.3 Tubo de PVC Série Normal 0 100mm 
m 18,00 10.4 Joelho PVC 45° 0 50mm 

Und 5,00 10.5 Joelho PVC 90° 0 50mm 
Und 6,00 10.6 Junção PVC simples 100mm x 75mm 
Und 2,00 10.7 Luva simples, PVC, serie normal, esgoto predial , DN 50 mm Und 2,00 

?~iji!'ô'i)Y~,• -~ . ,.. , ~íq,~ ~ ~ ~~t"~t,1;::~t\;;~??~~f~iii,'.'>'•ilq:,::i'!~\'"~~-~ ~ 
'\111L~ ••,~~J. • ..... , ,1, •• - · ➔ •·· ~t.i1~ii'.•i;.l;;~i!. , .. _ iw,~: 1..,'!:~~~;~~'•:.--l ~,/;l..,- ~:',CI;.; 11 .1 Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca Und 3,00 11 .2 Lavatório louça branca suspenso 

Und 2,00 11 .3 Bancada mármore branco, 50 x 60 cm, incluso cuba de embutir oval em 
Und 1,00 

louça branca 35 x 50 cm 
11 .4 Ducha higiênica plástica com registro metálico 1/2 Und 2,00 11.5 Torneira para lavatório 

Und 2,00 

~~li/,nf;fjfi'~!i~\ijf ,!'11';111~•1.t' '!''-; _ ~ -, .~, ~ -,.~-.,.. · -, -~~lm'l-~~~;?,; .... i<,:;;a 
• _,g :'.., -~' ,,~ _:' .. "-ó ; ~ -;,. <v•' ~ _ _,-~,,.:,:"!:~• ., ,'ffl~ -'k!( . ;' -~i,.;n;Jt -~ t·~) \ 12.1 

12.2 

Quadro de distribuição de energia para 30 disjuntores Und 1,00 Disjuntor termomagnético monopolar 1 OA 
Und 5,00 

4 Rua da Matriz, SN, Centro, Primeira C ruz/Ma - Cep:65.190 )00 - CNPJ nº12.554.911/0001-40 
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12.3 Disjuntor termomagnético monopolar 16A 

Und 8,00 
12.4 Disjuntor termomagnético monopolar 25ª 

Und 4,00 
12.5 Disjuntor termomagnético tripolar 63A 

Und 1,00 -----·· 12.6 Dispositivo diferencial residual 40A 
Und 1,00 

12.7 Dispositivo de proteção contra surtos de tensão 40kA/175V Und 4,00 

12.8 Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, 025mm (DN 3/4"), inclusive 
m 175,00 

conexões 

12.9 Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, 032mm (DN 1"), inclusive 
m 60,00 

conexões 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/?OºC, camada de proteção 12.10 em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, m 255,00 
encordoamento classe 5, flexível , com a seguinte seção nominal: #1 ,5 mm 2 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/?OºC, camada de proteção 12.11 em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, 
m 300,00 

encordoamento classe 5, flexível, com a seguinte seção nominal: #2,5 mm 2 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVCnOºC, camada de proteção 12.12 em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, m 180,00 
encordoamento classe 5, flexível, com a seguinte seção nominal: #6,0 mm 2 

12.13 Tomada universal, 10A, cor branca, completa 
Und 15,00 

12.14 Tomada universal , 20A, cor branca, completa 
Und 25,00 12.15 Interruptor 1 tecla simples 
Und 8,00 12.16 Interruptor 2 tecla simples 
Und 2,00 12.17 Luminária 2x36W de sobrepor completa 
Und 4,00 12.18 Luminária Tipo Arandeía 
Und 6,00 12.19 Luminária 1X20 
Und 15,00 12.20 Luminária 1X15 
Und 6,00 

l.~ i'&""f'..~i~~~~s;~~lef),ffl,'fflç',etlóili>l,~~A~~"i:~•""'•~'d'JH;.\\~ 
1 , ·•. - ~ •,< fi. , • , ,.i.."W~.::',!_ , , . . , ~•''~~ .tri ·,·,a!f _ l , ,.,,o;,_ - ~-,: -_. • , ..... ~- ,.~, "'-'.I.Oi'• ~•\:j.., •'í'IJ-~ ,i.\ lii)-'.~! ~ 13.1 Extintor ABC - 4KG 

Und 2,00 13.2 Luminária de emergência de blocos aucônomos de LED, com autonomia 
Und 2,00 

de 2h 

5 Rua da Matriz, SN, Centro, Primeira Cruz/Ma• Cep:65.190-000 - CNPJ n°12.5S4.911/0001 -40 
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13.3 

13.4 

13.5 

13.6 

13.8 

13.9 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRIMEIRA CRUZ - MA ESTADO DO MARANHÃO 

Marcação de piso com tinta retrorrefletiva para localização de extintor e hidrante, dimensões 100x100cm 

Placa de sinalização em PVC fotoluminescente, dimensões 20x20 
Captor tipo franklin para spda 

Haste de aterramento 3/4 para spda 

Conector em latão lipo minigar 

Caixa de inspeção para aterramento, circular, em pol ietileno, diâmetro interno: 0,3 m 

14.1 Limpeza geral 

M' 
4,00 

Und 
6,00 

Und 
8,00 

Und 
8,00 

Und 
50,00 

Und 
8,00 

M' 
150,00 

Atestamos ainda que a referida empresa demonstrou capacidade técnica nos serviços que executou. Em conformidade com os termos e as condições estabelecidas, bem como cumprindo os prazos e as normas contratuais, inexistindo, portanto, fatos que desabone sua idoneidade. 

Primeira Cruz - MA, 28 de Julho de 2021 . 
MARCIO ARALJJ1'11 Assinado de forma digital Y por MARCIO ARAUJO SIL VA:O515929q 3'-slLV~:05159290346 
46 . _, . - eaa&: 2021.07.28 

,/ 11 :27:29 -03 '00' 

Márcio Araujo Silva Presidente da Câmera Municipal de Primeira Cruz - MA CPF: 051 .592.903-46 

lury Gustavo Mendonça de Sousa 
Engenheiro Civ i 

CREA - MA11463 
CPF: 603.283.013-61 

Rua da Matriz, SN, Centro, Primeira Cru:r/Ma - Cep:65.190-000 - CNPJ n°12.554.911/0001-40 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Lu1sJMA 
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. Certidão de Acervo Técnico• CAT CREA-MA 1 CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

.. Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 771039/201 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIS DE JESUS JARDIM referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: LUIS DE JESUS JARDIM 

Registro: 1107609534MA RNP: 1107609534 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

Registrada em: 28/08/2014 Baixada em: 27/07/2016 Número da ART: 0001107609534503271 O Tipo de ART: ART 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: DELTA EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Endereço do contratante: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS NUMERO 310 
Complemento: 
Cidade: CHAPADINHA 

Contrato: Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.117. 709/0001-58 

Nº: 

UF: MA CEP: 65500970 

Valor do contrato: R$ 1.044.990,00 
Ação institucional: Outros 

Tipo de contratante: PESSOA JURIOICA 

Endereço da obra/serviço: SEDE DO MUNICIPIO 
Complemento: Bairro: CENTRO 
Cidade: CHAPADINHA UF: MA CEP: 65500970 
Data de inicio: 07/08/2014 Conclusão efetiva: 07/08/2015 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS CPF/CNPJ: 06.117.709/0001-58 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE AR.T. -> #A -.0 7 - EDIFI IOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 53 - EXECUCAO 222.8 
M2; 

__ Observações _________ _ 

EXECUCAO DOS SERVICOS DE REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE CHAPADINHA . MA 

___ lnfonnações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente ,_ que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 16 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serv1ÇO, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº n1039/2016 
25/08/2016 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilttação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento á Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabllida e 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

D6535 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico', com a chave: 08535 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São luls/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 09/03/2020, às 19:02. 



Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Cbapadlnba 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

Atestamos para os devidos fins que a empresa DELTA EMPREENDIMENTOS LTDA, 

situada à Alameda Primavera Nº 100 Complemento E - Olho D'água - São Luís• MA, inscrita 

no CNPJ Nº 04.585.947/6001-62, executou os serviços abaixo relacionados para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA / SEcRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS. Conforme Planilha em Anexo. 

Contrato: N º 20140103 
Local: Chapádinha / MA 
Obra: Serviço de Reforma do Mercado Munic.ipal de Chapadinha - MA 
Prazo Contratual: 08/08/2014 à 08/08/2015 

DADOS DO PROPRIETÀRIO 

Razio Social: Prefeitura Mnn:iclpal de Ch&Jllldinha - MA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

DADOS DO CONTRATANTE 

Contratante: Secretaria Municipal de Obras 
CNP,J: 06. 117. 709/0001-58 

DADOS DA CONTRATADA 

Razio Social! Delta Empreendimentos LI.da 
CNPJ: 04.585.947/0001-62 

DADOS DO RESPONSÁVEL T.ÉCNICO 

Nome: Luis de Jesus Jardim 
Titulo Prof'IS5ional: Engenheiro Civil 
Registro Na(:ional Profissional (RNP): 110760953-4 
Registro no CREA: 90270 - MA 

12 de janeiro de 2016. 

N es 
'Eng. Civil· CREA 110313774-3 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N2 310 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julha.n• 214. Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 21 06-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 09/03/2020, às 19:02. 
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Compef6ncio Admin1sfrat9vaf 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Planilha Orçamentária 

OBRA: Reforma do Mercado Municipal de Chapadínha 
LOCAL: Chapadinha - MA. 

1.1.2 SINAPI-MA .73805/001 Barraci!o deobm ~ 50,00 
1.13 SlNAPl - MA 174077/002 11 ,,..._.,,;inda ohra (área) m2 ' 222.80 
1.L4 SINAPI-MA l74220/00I TaDutneemchaoadcmadciracomrx.--nsada m' 179,25 

:;~J.i·# ~ '}fr/;~1~~~j;1,i?1;-;:~ r:: $!í~i~i¼l~{;!:t·~~~~iy~i,?.J-t~~ . _., .. ,._ •L:~-: ~~1.~;:1re:;;i-,~~~~-
1.2.l SlNAPl -MA· \ 72142 Rctirarladc nnrlY• und 18,00 
l.2.2 SINAPI - MA !73801/002 Demolição de oiso cerâmico m' 224,16 
1.2.3 SlNAPI -MA \73802/00J Demolição de reboco m' 215, 17 
l .2.4 SINAI'! -MA i 72101 Revisão 1tenll de telha.H.crâmkas m' 275.55 

;jyJ;•~~::• ~.'1:t'f",(½~~i!~ -~i\~f. .• , ' . A ~ .:~:;}*{?~: ~~/ -~~~-- '.'II,,• .~-?1A_~'.lt~.~-\í~;i,~ 
L3.l SINAPI - MA 173928/002 Chapisco e/ anmmnS!!ll de cimento e areia 1:3 1 m' 215, 17 
l.3 .. 2 SINAPI-MA. 173927/001.Emboçoc/an,ama.'lSadecimcnloeareia 1:4 m' 215,17 
1.3.3 SJNAPI-MA 84076 Rebococfar.,,.ma.,,,,.dccimentocareia 1:6 1 m2 ! 215.17 

1 Rev~~ciuo com cerâmica esmaltada 30x30i.-m, la linha, padr\lo médio,! 
1.3 .4 , SINAPI-MA 73912i00I assentada com argamassa pré-fabricada de cimento colante e rtjun1am~-nto1 m2 19,4-9 

1 com cimento bnuu.-o ; 
?~~ ~~t,:)_!l~§J~ffC !~~~~~.:- n ;; , n~ ••~~j~~~~~•i;t~&~~,-~~-r{:';/!f-t'.''r~~~.,;~~f~\ft~:{~7, ~::~tt:-~ ~11~1Flr.* 

141 I! SINAl'I. MA 739201006 Rcgulari7..aç4o de pis<Ybase em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), m> 
224_16 · · espi..-ssura S,Ocn~ prcpar_ o_,_n_an_ua_· _l ______________ -+---lc---- ---t 

1 Piso industrial de .. -~lta resistência, espessura 12mm, incluso juntas de 
1.4.2 ! SINAPI • MA 72136 dila!ação plástiea.q e oolimenlo mecanizado m• 185,00 

1 _4_3 j SINAPl. MA í4l08/00I t~eramica esmaltada pei 4 cm e/ 11,junbunento e assentado sobre pa:;ta de 
111

, 66.SO 
"--~-- - - - c1mcn1ocolanre 

1.4.4 i SINAP[ - MA 73800/001 Lim""""' e· ;;;;,imemo de oiso de altH rc:<b1c::ncio m" l 85,00 
~a-t l-~ ~;_:J~T1.1!ff~~~~, #li-~.-~ . · .. ~~~...,tl;\,~~~~'a~:o:t~"' -<tfk<.'.~~~~~:.~~~,i!!.:.-~'ft!UJ~1~~~~ ~, .,.,;. , .-~ :;~i~"ft1~~~t 

l.5.1 ! SlNAPl - MA 739:18/004- Telhas c,..-ramicas canal considerando 50% de reaproYeitwm,-nto de telhas 1112 137,77 

l.S.2 
1.5.3 

1.5.4 

1.6. I 
1.6.2 

1.6.3 
1.6.4 

1.6.S 

1.6.6 

1.6.7 

1.6.8 
1.6.9 

' SINAPI • MA 55960 Imuni"""k de madeíramcm1o para coberturd utilizando cuoi11 icida incolot 
SJNAPJ • MA ·739391010 Tesouras comolelll em massaranduba aMmlhada p!vaos de 8m 
SINAPJ _ MA ! 6058 (~meeira com t:lha cerâmica embocada com argamassa traço 1 :2:8 

1 (c11nen10, cal e arem) 

SINAPI -.MA i 86916 Torneira de llmpC?..a 25mmx3/4 
SíNAPI-MA Í74185í001 'Registro de iraveta 3/4" 
SINAPI • MA 73870/003 ~ istro de esfera 1 • ~--·---ORSE · l 117 Curva 900 pvc ri2Ído roscável oom rosca I" 

ORSE 1037 Adaptadoc de p,'C rigido soldável curu, e/ bolsa e rosca pi regi~1ro diãm = 
25mm x3/4" 

ORSE 1038 Adap!ador de pvc rigido soldável curto ci bolsa e rosca f.'/ n,-gistro diãm ~ 
32mm x 1• 

ORSE 10n Bucha de redu"'"" sold Curta 32 mm- 25 mm 
SINAPI-MA 72573 Jodho pvc soldávc::l 90" agua fria 25mm - fornecimento e instalação 
SJNAPl-MA ns15 Joelho pvc soldável 90° am.,a fria 32mm - fornecimento e instalaç'o10 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N2 310 

m i 
Wl 

un 

! un 
un 

un 

un 

un 
un 
un 

275,55 
1,00 

29,05 

18,00 
l0,00 

l.(JO 
1,00 

20,llO 

1,00 

2,00 
22,00 

1,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro. sao Luis/"-A 

Tel: + 55 (98) 210EHl300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: fale .onosco@creama.org .br 
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Compet-b"c:~o A.::lminh~trcaOvot 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Cbapadinha 

SECR.ET ARIA MUNlCIPAL DE OB.RAS 

Planilha 0112mentária 

OBRA: Rcfonna do Mercado Municipal de Chapadinha 
LOCAL: Chapadinha - MA. 

1.6.12 SINAPf-MA 72808 
Te PVC soldável com rosca agua fria 25mmx25nunxl/2' - fornecimento e 
in.~talação 

l.6. !3 SCNAf'f •MA 72809 
Te PVC soldável com rosca agua fria 32mmx32mmx3i4• - fornecimenlO e 
instalação 

1.6.1 4 S1.NAPl-MA i245 1 Te reduçllo PVC soldável agua fria 32x25mm - fornecimento e íns1alação 

1.6.IS ORSE 4965 Joelho 90" pvc rfrtido soldável e/bucha de latllo, d= 25mm :s: 3/4" 

l.6.16 ORSE 4968 
n 9fl' pvc .rígido solclóvel, LLR. e/bucha de latão na bol!Ul centnll, d= 25 x/ 
1n· 1 

1.7.1 SINAPI • MA 83387 Caixa de »assa2em pvc 4x2" -fornecimento e in~1alacao 
1.7.2 SINAPJ • MA 83388 Caixa de nassa11,cm pvc 3" octoru:mal 
1.7.3 ORSE 365 Curva 90" nvc lon~ rosca 1.112" 
1.7.4 

1.7.S 

1.7.6 

1.7.7 

1.7.8 

ORSE l305 Luva pvc roscavel l .1/2" 
SlNAPI • MA 731\60,'007 Cubo d,: cobre isolado pvc 450.'75{)\, l ,5mm2 resistente a chama . . 

fonwcimcntu e in.sta.lacão 

SINAPI·MA 

SrNAPI-MA 

na60/oos Cabo de cobre isolado pvc 450n50v 2.5rnw.2 rcsislL"llte a chama 
· fornecimento e instalação 

834
1.7 Cabo de cobre isolamento tconoplâstico 0,6/lkv 2,5mm2 anti-chama 

fornecimento e iru.'tlll~'ão 

S.lNAPI • MA 83566 Tomada de embutir 2p+t 20a/250v e! placa• fornecimento e insllllacao 

un 6,00 

un 1,00 

lffl 2,00 

un 10,00 

1!11 8,00 

un 18,00 
uu 20,00 
un 1.00 
UD 5,00 

m 203,50 

m 27S.80 

m 25,.50 

un 18,00 

1.7.9 SINAPI. MA ?•IJO/OOI Disjuntor tci:"'omai!ll~tico .monopotor p.drao nemn (americano) 10 a 30a 
240v, fomecuncnlO e 1ru.illlacao -----------+---1----

un 4,00 

1.7.10 SINAPI- M"-

1.7.11 SINAPI-.MA 

74130,,
004 

~isjun:°r termo_magnetico tripolar padrao nana (americano) 10 a 50a 2<10v. 
1omeçimcn10 e mstalacao 

72934 
Elcuuduto de -iwc flexível OO<TUgado dn 20mm (3/4") fornecimento e 
instalacoo 

l.i.l2 SINAPI _ MA 739~31006 Luminaria tipo calha, de sobrepor, c'."1' reator_ de partida rapída e lnrnpadaJi 
fluoresccnm 2.x40w, completa, fomecunento e instalacao 

1.7.13 SINAPI - MA 83469 l.amowla flumescente ·tubular 40w 
1. 7 .14- 1 SINAPl - MA 83446 Caixa de oa.s.<a2cm 30x30x40 com lamt>a e dreno brita 
J.7.15 SINAPl - MA 83448 Caixa de PllSS8"""' :50x50x.70 COIJI tampa e drenobritn 
1.7.16 SINAPI • MA 68069 Haste coppcmcld 5/8 "3,0ro ça,n conector 
1.7.17 SINAPI - MA 83372 Cuíx11 de mediceoem alta ten.'lQO • fomecimenll> e in!<lalacao 

,..__ , Quadro de diwibuicao de energia em chapa de aco galvani7.8do, paro 12 
1.7.18 ·1 SINAPI. MA 83463 _disjlDllon.-S termomagneticos monopolares, com barr.uncnlO trifasico e 

!neutro - fürne...-imcnto e ÍDS13laa,o 
..t&.-.t'11s\i;1 -~'1.;l'Jf.,~~1l ,~~i'<Í° }.~...,i~~jil'..,'.'t,ci''º"';. '. · .; ~ -~~ • e' · 

1.8.l ORSE \0300 Luminária de cmcrO>J!ncia com 43 Lcds e/ bloco automáti~o 

AVENIDA PREStDENTEVARGAS Ng 310 

un 1,00 

Jll 115,00 

Wl 20.00 

un 40,00 
un 2,00 

Ull l ,00 

tln 2;00 
un l.00 

lDl 1.00 

.;-;:.i's.:.·.: ~~til:Ci!:!!+_ 
llII 2,00 
tm 2.00 

·i ,,;,.;~, :P", )"l•'';,=f'~:z,.,"?~l; 
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C::.on't~••.,,..:.;~ A.d"'1ti.,Ssitr.at fve. ! 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Planilha 0rçamentâria 

OBRA: Reforma do Mer<..,ado Municipal de Chapadinha 
LOCAL: Cbapadi11ha • MA. 

1 Revestimento com ccrámka csmallllda 30x30cm, la Iinha, padrão toodio. 
· SINAPI - MA ! 73912/001 assentada com arg;nnassa pré-fabricada de cimento colante e rejuntamento 

i com cimento branco 
·~(~~1~~•;7J;f /'f~)~~~ · ~. >~Z'5/ i; w ., ~sfi~f kir;•; 't _. ::; '·Jt-4l'l •~,. 

2.4.1 SINAPI -MA 73920/006 R,;gula,faação de piso/base em arg,ur,assa traço 1:4 (cimento e areia). 
1--- --f--------1-----1-~essura S,Ocm, ro manual 

nr' 

2 .4.2 SINAPI. MA 72136 Piso industrial dt: alta resistência, esp.:ssur-,1. 12mm, incluso jw1tas de m2 
dilatação plásticas e polimento mccani7.ado 

2.4.3 

2.4 .4 

SlNAPl _ MA 741081001 Ccramica esmaltada pei 4 cm e! rcjuntamento e assentado sobre pas!a de 
cimento colante m' 

20,40 

l.01,80 

151!,36 

43,4,1 

158.36 

2.S2l,t)2 

. -~t·fS/i\}'f 
7393&/004 ! Telhas ceramica.s canal considerandr :'1<1% de rcaproveíramcnto de telha.~ m' 63, 75 

2.5.2 SINAPI-MA 

2.53 SINAPI-MA 

2.5.4 ORSE 

55960 

4449 

----------1----:-------j !Imunização de madeiramento pnrn cobertura utilizando cupinioida incol0< nr J 27,S0 
Cwnceira com telha ccrilmica embocada com argamassa traço 1 :2:81 

16
,
73 ( cíD11.mto. cal e areia) i m 

Fono de p,,:,, em réguas de IO ou 20 cm. aplicado, incluisve eru-utura parai 
füação (perfis forro oo p•t:. cm régua~ de 10 ou 20 an, aplicado, inclusivej nr 
eslrulura de fixação (perfis PVC Pla:,1ilon) ref:Araforros ou similar ' 

AVENIDA PRESIDENTI: VARGAS N2 310 
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Compat6ncíca Admfni•trc:tt ivo ! 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadínha 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Planilha Orçamentária 

OBRA: Reforma do Mercado Municipal de Chapadínha 
LOCAL: Chapndinha - MA. 

~!,. i:-,-;.~·,,;,~~ -~liiw~i~~r:iii~~~=:~,~~.~:~:;.-. 1~:::~:;;~~~~~t~: ~ ~ \~'i& ~~ ::.i~~ê-~f ~ ~~~~ . ·. . 
2.6.1.1 . SINAPl·MA 6&061 Chuveiro plastko br.tnco simoles • fomecime:ru.o e instalacao 
2.6.1.2 i SINAP!-MA 66906 Torneira de aço inox l /2" 
2.6.l.3 SINAPI-MA 86900 Cuba de aço inoxidavel,corn ~iffio,valvula inox 

1 
2.6.1.4 ' SINAPI-MA ; &6899 Bancada (tampo) marmore branco a= 3cm. L-= 50CM. com furo p cuba 

2.6.1.5 SINAPl • MA ! 74 l 85/001 R~~ d,: ~ver.a 3/4" 
2.6.1.6 SINAPI - MA i &5118 IReltistro de nres.são 3/4" 

2.6. l.7 SINAI'! - M_~- 868R8 
Vaw ssnitário sifonado com caixa acopladll louça branca - padrão médio -
fom~-cimento e instalação 

2.6.1.8 SJNAPI-MA 116886 Engate flexlvcl em metal cromado, 1/2" x 30cm- fornecimento e inSIBlaçã.o 
- -·· ··-···~~-

2.6.1 .9 SL'IAPI-MA 72784 
Adaptador pvc soldavel com flanges e anel para caixa d'ogua 2.5mmx3/4" -1 
fomccimento e iMtalocao . 
Adaptador de pvc ógido soldável curto e/ bolsa e rosca pi registro diâm = 1 2.6.1.10 ORSE 1037 
25mmx3/4" 1 

1 

2.6.1.ll i SINAl'I-MA 72573 Joelho ove soldável 90" agua fria 25mm - fomccimcnto e instalm:ão 
2.6.1 .12 ! SINAPI -MA 72575 Joetlio pvc soldável 90" agua fria 32mm - foroccinl<!llto e instalação 

2.6,1.13 S!NAPI-MA 75030/'00I 
Tubo PVC soldàvel agua fria DN 25mm, inclusive concxõ<:s -- fomecimeuto 
cmstalação . 

2.6.1.M S INAPI - MA 72808 
Te PVC soldável com rosca agua fria 25mm."25mmxl l'Z" - fomeclme.o10 e 
iru,1B!ação 

2 .6.l.15 SINAPl-11,1./\. 72809 
Te PVC soldável com rosca agua fria 32mmx32mm.x3/4" - -fcmecímento e 
instalação 

tre redução PVC soldável agua fria 32illmm - fornecimento e instalaçi!o ' 2.6.1.16 SINAPI - MA 72451 
1 

.2.6. l.17 ORSE 4%5 Joelho 90" pvc rlgido soldável e/bucha de latão, d-2Smm x 3.14" 

2.6.1.18 ORSE 4968 
n 90º pvc tigido soldável. LLR, <1bucha d,, lafflo Jl8 bolsa central, ,t.. 2.5 :, 
112" 
Reservolorio elevado e/ cai..a d'agua em :fibra de vi-Oro de 10.000 li troo 

2.6.1. t9 ORSE 10203 apoiado em estrutura prc-moldada coocreto, composta de capitel p/apoio da 
caixa" pila:r cilindrico-c/altura util = 8JlOm 

,_, ;S <, .. ,,. 
~-J:;",C?~~ .. ~~ 

t: '. ;,;;.:-:.i~;~~..,~~,~·~,:~ .......... ,. . , 
;,:;;~ ..... ~'; ~::,:r •,•~:i.~l• o •:;;~ ln., .,,_ ... n 

2.6,2.1 ! SINAP!-MA 83387 Caixa de oasss.,em pvc 4tl" - forne<>imento e instalacao --2,6.2.2 1 SINAPI - MA &3386 Caixa de oassag.,-m pvc 4x4" - fomecimcnto e insm!IIC8.o 
2..6.2.3 SIN/\Pl-MA 833&1! Caixa de passagem ove 3" octogonal 
2.6.2.4 ORSE i 365 Curva 90" pvç lon2!I rosca 1.1/2" 

s1~-~1 •· . .::~ .... ,,~ 
,. '·"', ,1 ,~'!'~~~'!i:--'!C 

un 1,00 
Ull 1,00 
un 1,00 

m Q80 

un f 1,00 
un 1.00 

un 1,00 

un 2,00 

un 1.00 

un 3.00 

un 4,00 
llII 1,00 

m 6,81 

un 2,00 

Ull 1,00 

un 2.00 

un ' 1,00 

un 8.00 

un 1,00 

.. . '. ,,;;::l..J.'kc-:!, 
un 12,00 
IITT 1,00 
un 11,00 
un . 3,00 

2.6.2.5 ORSE l 363 1Curva 90" pvc longa~ 31-t un ! 5,00 
2.6.2.6 ORSE 1305 ;Lmr.i pvc roscavel 1. t12" 1 11D i 8,00 

Cabo de cobro i,;olado pvc 450/750v l.5mm2 T&~tenle a chama -1 129.90 2.6.2.7 . S!NAPl•MA 73l!60ll)(t7 
fornecimento e instalaç.lo ! m 

1-----·---
Cabo de cobro isolado pvc 450t750v 2.5mm2 resistente chama. ~ 73860/008 a 

162, 10 2.6.2.8 SINAPI -MA 
fomecimcntn e instalai;ã.o 

m 

83418 Cabo de c:obtc isolamento tem,oplàstico 0,6/lkv 4mm2 anti-clwna -
36,30 2.6.2.9 SINAP!-MA 

f.omccimelllo e insmlaçao 
m 

2.6.2.10 SlNAPl-MA 72331 
lnterrup!m' simples de embutir lOa/25\N I tecla, sem placa- fornecimento e 

Wl 1.00 instalacao / -
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N8 310 ;--, ~ · 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel : + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 09/03/2020, às 19:02. 

Pãgina 6/17 



-

-~ PR.EFefTURA MUNl'Cff>AL DE 

~ CUAPADINHA 
C,cu·npo•õnelc:, Admini•t..-af'ival 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Planilha Orçamentária 

OBRA: Refonna do Mercado Municipal de Chapadinha 
LOCAL: Cbapadinha - MA. 

2.6.2.11 SINAPI-MA 

';'~ ~r.~!~~-;, 
71332 

Imerrupror simples dr. embutir 10a/250v 2 tecla, rom placa - fornecimento e 
in~'llllacao 

2.6.2.12 SINAPI - MA 83566 Tomada de embutir 2p+t 20a/250v e/ placa - fornecimento e ín::.1afacao 

2.6.2.13 

2 .6..2.14 

2.6.2.15 

\ Disjm,tor tcnnomagnetico monopolar padrao nema {.uneriC3110) 10 a 30a 
SINAPI - MA i 74130/001 240v, fornecimento e iosta.lacao . 

~untOT tennomagnetiro tripolar padraõ-;;;;;;;;;' .. ~ encano) lO a 50o 240v, 
SINAPI - MA 74 l.30/004 fomecimento e insralacao 

SINAPI-MA 72934 
Eletroduro de pvc fl~xi.vcl corrugado dn 20mm (3/4w) fornecimento e 
instalação 

un 

Ull 

un 

un 

m 

2 .6.2..16 SJNAJ'l-MA 739531002 
Lwninaria tipo calha, de sobrepor, e~ reator_ de partida rnpida e lampada un 

1-------1-----+----+--fluorescente 2x20w, completa, fornecimento e mstalacao 

2.6.2.17 

2.6.2 . lS 
2 .6.2 .19 
2.6.2.20 
2.6.2.21 

2.6.3.1 

2.6.3.2 

2.6.3.3 

2.6.3.4 
2.6.3.5 

2.6.3.6 

2.6.3.7 

2.6.3.8 

2.7.1 

2.7.2 

SINA.PI-MA 31006 
!.:;;minaria tipo calha, de :;obrepor, com reator de partida rapida e lampada 7395 
fluorescente 2x40w, com lcta, fbmecimento e instalacao 

un 

SINAPI - 1'-lA i 83469 un 
SINAPI-MA ! un 
SINAPI-MA 1 tm 
SINAPI - !v!A i 

un ' 
Quadro de d istribuie,io de energia cm chapa de aco gah-anizad<>, paro l2J 
disj1m1nn::s tennomagncticos monopolares, com barramento trifasico ci un 
neutro - fornecimento e instalacao · 

Caixa de inspeção em alv.:naria de tijolo mnciço 60x60x60cm, revestida 
SJNAPl _ MA !741041001 imemamento com barra lisa (cimc:llto e areia, traço l :4) e-2,0c:'1- com 

' 1ampa pré-moldada de concreto e fundo de concreto l 5mpa upo e -
escavação e conf<.,-cçlio 

SINAl'I _ MA ~0777 Caixa sifonada pvc l 50x l 50x50mm com grelha redoada branca -1 rornecímento e instala<:ao i 
SINAPI -MA 

SINAPl -MA 
l SINAPI•MA 

SJNAPI-MA 

S!NAPI-MA. 

SINAPI-MA 

SINAP!-MA. 

72685 Ralo sifonado de p11c I OOx 100mm simples • fomeci11wmo e i11~acao 

72559 Joelho PVC 45" esgoto 40mm - fornecimento e instalaçfü.> 
72558 Joelho PVC 90" esgoto 40mm - fomecimento e instalação 1 

UlóS/00l Tubo J>VC esgoto predial DN 40mm. inclusive conexões - fornecimento e ' 
instalaçl!o 

74165,,
002 

Tnbo PVC esgoto predial DN 50rnm, inclusive cone1<ões - fornccime1Uo e 
mslalaçilo 

74165
!'004 Tubo PVC esgoto predial DN 100mm, inclusive coooxões - fornecimento e , 

instalação l 

Luminária de 
Extim« inccndio 

li\~' e-:;,} 
73910

,,
002 

Porta de madci:m compensada lisa para cera ou verniz, 60x210cm, incluso 
aduela Ia, aliza:r Ia e dobradicas com onel 

S.INAPf _ M,\ 73910/005 Porta de madeira compensada lisa parn ccrd ou verniz. 80x2l0cm. induso 
· aduela Ia. ali2:1r Ia e dohrndfoas com am,1 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N!! 310 

Wl 

W1 

un 

llfl 

Wl 

m 

m 

m 

un 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro. São Luis/MA 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: • 55 (98) 2106-8300 E-mai: faleconosco@craama.org.br 

3,00 

2,00 

4_(){) 

1,00 

86,30 

6,00 

4.00 

20,00 
l,00 
1.,00 
1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 
l,00 

2,66 

2,58 

3,42 

1,00 

2,00 
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-Cornpo9.6n.cto Ad~ninis'fnt:l"fival 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de C padinb.!i 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Planilha Orçamentária 

OBRA: Reforma do Mercado Municipal de Chapadinha 
LOCAL: Chapadinha - MA . 

3.3.2 \ SINAPI - MA 73 e cimL•nto e 
3.3.3 \ SlNAPl - MA 34016 e cimento e 

i Revestimento çOIJI <.mmica 01nal 
33.4 1 S!NAPI - MA 73912/001 assentada com argama.sa pré-fubri 

3.4.1 

SJNArl _ MA 7~136 ,Piso indu,,""trial de alta resist6ncia, espessura 12mm, incluso junta:, de 
~ !dilataç!IO plástica., e polimemo mecanizado 

3.4.3 1N 74lo8100 l 
ee_ tamica esmaltada pei 4 cm e/ rtjuntamento e assent.ldo sobre pasta de 

s APT - MA cnncnto colanru 

3.6..1.4 SlNAPI-MA 

AVENIDA PRESlOENTE VARGAS W! 310 

470,43 
234,37 

470,43 
470,43 
470,43 

175.37 

m" 215,31 

m' 191,83 

m" 113,48 
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~Ãi-aiií•HÃ 
Compofãnci a Adf'Ylini,;;'tre:ttiV«>I 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Planilha Orçamentária 

OBRA: Reforma do Mercado Municipal de Chapadinha 
1..0CAL: Chapadinha - MA. 

3.61.6 

3 .6 .l.7 

3.6 . l.8 
3.6.1.9 
3.6.1.10 

3.6.1.11 

3.6.1..!2 

3.6.1.13 

3.6. 1. 14 

3.6. l.15 

3.6.1.16 

3.6.1.17 1 
1 

3 .6.2.2 

3.6.2.3 

3.6 .2 .4 

3.6.2.:1 

) .6 .2.6 

3.6.2.7 

3.62.8 

3.6 .2 .9 

3.6.2. IO 

J ,6.2. li 

3.6.2.12 

ORSE 

ORSE 

ORS!l 

SINAP!-MA 

SINAPI.-:_!~-

SfNAPI-MA 

SINAPl ·MA 

S!NAP!-MA 

SINAJ>r-MA 

SINAPI-MA 

ORSE 

ORSE 

SlNAP! -MA 

ORSE. 

ORSE 

SINAPI -MA 

SINAPl- 1\,tA 

SINAP[-MA 

SINAPI- MA. 

1037 
Adaptador de pvc rigldo soldãvel cuno c/ bo sa e rosca pi registro 1am = 
25mm xJ/4" 

1038 
Adaptador de pvc rig.ido soldável curto e! bolsa e rosca pi registro diâm = 
32mmx l " 

10n Bucha de redução sold. Curta 32 mm- 25 mm 
72573 Joelho vc soldável 90' agua fria 25mm - fornecimento e instalação 
ns 7 5 Joelho pvc ~,ildável 90" agua fria 32mm - fomecimemo e instalação 

Tubo PVC soldável agua fria DN 25mm. inclusive conexõ<.-s ---· fornecim~-nto 
?50JO/OOI e instalação 

Tubo PVC soldável agua fria DN 32mm, inclusive i:onexoos - forn~-cimento 
75030/002 e instalaçllo 

un 

un 

un 

un 
llll 

m 

m 

TISOll Te l'VC soldável com rosca agua fria 25mmx25rnrnxl/2" - fomecimeotn el un 
inruilação 

72809 
Te PVC soldável com rosca agua fria 32mmx32mm.d/4" - fornecimento e 
insmlação 

724S I Te redução PVC soldável agua fria 32,25mm - fo,necimento e instalação 

un 

un 

4965 Joelho 90" "" ri íd<1 ~!dável e/bucha de latão. d= 25mm x 3/4" un 

4.968 
Tê 90" pvc rlgido soldável, 1..LR. cíbucha de latão na bolsa CL'lltral,. d= 25 x i un 
}/2'1 . j 

83388 Caixa de 

738601008 
Cabo de coorc isola.lo pvc 450/750v 2.5mm2 resistente a chama 
fornecimento e iru.1aloção 

83418 
,..abo de cobre isolamento IL'7lll0pl~tico 0,6/lkv 4mm2 anti-chama 
fornecimento e inslalação 

72331 

83566 

lni.eTrupior simples de embutir 10a/250v I !cela, sem placa - fornecimento e 
instalacao 

Tomada de embutir 2p+t 20a/250v e/ placa - fornecimento e insralacao 

, un 

' un 
un 

m 

un 

un 

SINAPI-MA 74130/00! Ditjuntoc tennomagnetico mooopolar padmo nema (americano) 1() a 30a 
240v, fornecimento e instalacao un 

SlNAPI-MA 

ORSE 

SINAPI - MA 

7.;JJ0/004 Disjuntor termomag:netico tripolar padrao nana (americano) 10 a 50a 240v, 
fornecimento e instalacao 

S894 Di itivo de prote<;ilo contra surto I 75V 8K.A 

un 

un 
72934 

Elctroduto de pvc flexível com,gado dn 20mm (3/4") fornecimento e ' 
01 ín."1Illação 

3.6.2. I} SINAPI-MA ' 74041/001 Lunúnaria lobovidroleit lafonicr/bocal/lam 60w Wl 

3.6.2.M l SINA.PI _ MA !739531006 Luminaria tipo calhn. de sobrepor. c~m retilnr_ de {)artida rapida e lampw:la 
1 ! "11uorescente 2x40w, completa, fornecimento e mstalacao un 

3 .6.2 .15 SlNAPJ - MA , 72274 l.amp,1da. incandescente 60w - fornecimento e in..'ltalacao 
J .6.2.16 SINAPl -MA i &3469 11.am ada fluorescente tubulaT 40w 

AVENIDA PRESIDENTEVARGAS NV :no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-6300 Fax: + 55 (98) 2106-llJO0 E-mal: faleconosco@creama.org.br 

20,00 

l .00 

2,00 
22.00 

1,00 

46,40 

27,90 

6.00 

1,00 

2,00 

10,00 

8.00 

869,70 

33,50 

Z.00 

25.00 

6,00 

1,00 

4,00 

231,30 

8,00 

20,00 

8,00 
20,00 
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Compe96'..,.c.ia Admfni-stMOtlvat 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Planilha Orçamentária 

OBRA: Rcfonna do Mercado Municipal de Chapadinha 
J,OCAL: Chapadinha - MA. 

3.6.220 ! SINAPI - MA 

3.6.2.2 l I SINAPl - MA 

! 

43.3 

Quadro de dislribuícao de energia cm chapa de aco galv-.tnizado, para 12 
83463 disjuntores tcanomagncticos monopolarcs, com barramento trí:fu.'iico e 

neutro - fornecimento e insta.lacao 

un 

un 

4.3.4 
' Revestimento com cerâmica esmal:tada. 30x30cm. la linha, padrão médl.o,r 

SlNAPl-1\.i.A 73912í001 a.'lSClllada com argamassa pré-filbrieaóa de cimcn:o colante e rcjw,tameoto
1 

m' 
com címentn branco ! 

l_:,il,~ 

4.4.1 
SlNAPI _ MA 73920/006 Regularização de piso/base em argamassa traço 1:4 (cimento 

es sura 5.0cm. reparo man.ual 
e areia>.! m> 

! 

4 .42 S!NAPI - MA 

4.4-3 SINAPI - MA 

72136 
Piso industrial de altn resistência. espessura 12mm, incluso jwita.s 
dilatação plásticas e limcn1o m4.-canfa.ado 

741081001 
c_ .. -ramka esnwhada pei 4 cm e/ rejuntamento e assentado sobro pasla de 
cimento colante 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N~ 310 

de rn' 
! 

rn• 

1,00 

1.00 

600,60 

809,79 

494.91 

414,88 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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-Comp•t6ncia A dmlnistr-otivof 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadioha 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Planilha 0rçamend~ , 

OBRA: Reforma do Mercado Municipal de Chapadinha 
LOCAL: Chapadinha - MA. 

4.6.1.2 
4.6.l.3 

4.6 .1.4 

4.6.1.S 

4.6 .1.6 

4 .6.1.7 

Torneira cromada longa, de parede, 112" ou 
{padrão ular fomccjmcnto e instalação 

ORSE 125& 1Curva 9<JC vc ri ido roscá,-el l 1/4" 

OR.SE 

ORSE 

1037 
Adaptador de pvc rígido soldãvel curto ci bolsa e rosca pi registro diâm = 
25mmx3/4" 

!039 
Adaptador de 1wc rígido soldihel curto ci bolsa e rrnca pi registro diâm = 
4-0mm. X 1 1/4'' 1---- !-------+-----1----------------- ---------------······· 1072 Bucha de n,du 32 mm- 25. m, 4.6-.1.8 

4.6.1.9 
4.6 .1. lO 

4.6. 1.11 

ORSE 

ORSE 
. SINAPI-MA 

SINAPI-MA 

IOB I Bucha de re-d 40 mm- 25 ~ 

75030
,.
001 

T '.,bo PVC soldável agua fria DN 25mm, inclusive conexões -fornecimento 
emsta.l 

1,00 
; un 12,00 

un 1.00 
un 1,00 

un 24,00 

un 1,00 

un 1.00 
UJI 7,00 
UII 25,00 

m 109,27 

4.6.1.12 SINAPI-MA 750301002 
Tubo PVC soldável agua fria DN 32mm, inclusive ~-0111,xões - fornecimcoto 

e instalação ---- - ---------------+------i---
m 18,35 

4.6.l.13 

4 .6.l.14 

1.6.1 .15 

4.6. 1.16 

4 .6.l .!7 

4.6. l.18 

4.6.1.19 

4.6.2.1 

4.6.2.2 

4.6.2.3 

4.6-2.4 

SINAPI - MA 750301003 T~bo l'YC soldável agua fria DN 40mm, inclusive conexões - fornecimento 
e instalação m 40,6 1. 

1 SINAPI-MA 72439 Te de, vc soldável fria 25mm - fornecimento e in ·ão un l.00 
' SJNAPI • I\IA ----+--7_2._4_4 I Te de vc soldável · fria 4-0mm • fornecimento e instala ·ão un 6,00 

SINAPI -MA 

SlNAPI -MA 

ORSE 

ORSE 

SINAPI -MA 

! SJNAPJ-MA 
! SINAPI-MA 
! SINAPI-MA 

72451 

72452 

479 

4968 

Te redução PVC soldável agua fria 32x25mm - fornecimento e in.'ltltlação 

Te n.'duçllo PYC soldável agua fi-ia 40x32mm - fornecimento e instalação 

Joelho 90" redução pvc rígido soldável e/bucha de laU!o, d~ 25mm x 1/2" 

n 90" redução pvc rigitlo soldável, LLR, e/bucha de latão na bolsa central, 
d= 2S x. l/2" 

Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo maciço 60x60x60crn. revestida 

741
04/00I intemam<:nto com barra lisa. (cimento e areia, traço l :4 ) e~2,0cm. 1.'-0nt 

tampa pré-moldada de concreto e fundo de concreto 15mpo ripo e -
escavação e confec~o 

un 3,00 

un l,00 

un 12,00 

un 34,00 

un 12,00 

86882 Sitl!o de _'J'!-"-p1_· a_. ec..1 .... a_v--'alóri--'-·-"o_l_"_-_2_" _ __ -------------1--=--+----'-' 
72561 Joelho PVC 45° es to 50mm - fomecírncnto e insta~ 

un 46,00 
Wl 23,00 

7.2560 Joelho PVC 9(1' es~ :SOmm - fümecimenro e instalação un 92,00 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS NS 310 

~ 
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Co.-np••l.t-ciO Admfn.is'fro+h,at 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadioba 

SECRETARIA MUI'°l"'ICIP AL DE OBRAS 

Planilha Orçamentária 

OBRA: Refonna do Mercado Municipal de Chapadinba 
LOCAL: Chapadinha - MA. 

'(~~=:~ ~,-,_)- .'t,i,'<;.F" ·~ :;.~~tt~~~~t:•it~~ .. ~,t~q~.,,~:a:ii~-~~(?:~~~~~ tmffl ~ ~, •~. • , r':~ ·, . .,.,;,f?,.,.\ ~i.;~ 

4.6.2.5 SINAPI-MA 74165/002 
Tubo PVC ~-golo predial UN 50mm, inclusive conexões - fornecimento e 

m 399,66 in.~ação • 

4.6.2.6 SINAPI-MA 741651004-
Tubo PVC esgoto predial DN lOOmn•. -Iusive r.,,,,~õcs - fornecimento e 

71,38 instalação m 

4.6.27 ORSE 9944 Fossa séptica = alvenaria de bloco di, cimento e ~oncrcto armado de 25m-' un 1,00 
- ·~ff·-- --

4.6.2.8 ORSE 1747 Sumidout-o """".tlcs com b]oços cerâmicos 6 furos de 7m' un 100 
"J:-•~~:t~~ 1!.l}~J~~:'%ii~~- ~~;~t-~ ,. -~ _ .. .-\i~1'{;..1~:'t';i.~---··"' ·.~-:-·•, ; ~~~'•t1%~;~~~:1.-:.-

-~r:-'f . ~~~~:~~~ 
4.6.3.1 i SJNAP!-MA 83387 Caíxa de ,_.,.,m pvc 4"2" - form,clme:nto e ínstalacao un 53,00 
4.6.3.2 1 SINAPl•MA 833811 Caixa. de.,.,,.,.,.,.,;; i,vc 3• ocrorwnal un 63.,00 
4.6.3.3 ORSE 365 Curva 9ft' pvc longa rosca 1.1/2" un 1,00 
4.6.3.4 ORSE 

' 
l~0S LuvaU.-Cl"O$ÇllVd 1. 1/2" i Ul1 5,00 

4.6.J .5 ORS:E ! 4014 ,Fita isolante (rolo 20m) 3/4" - Fornecimento 1 un 1.00 

4.6.3.6 SINAPI-MA 738601007 
Cabo de cobre isolado pvc 450/750v l ,Smm2 resistente a clwna 7 538.00 fornecimento e instalação m 

1 

4.6.3.7 SINAPI-MA 73860/008 
Cabo de cobte isolado pvc 450/750v 2.,Smm2 resistente a chama -, 1.240,80 fornecimento e instalação m 

4.63.8 SINAPI-MA 73860/010 
Cabo de cobre isolamento tennoplástico 0,6/lkv 6mm2 anti-duima ·--· 

21,10 fomecimeolo e in$tala,,;Ao m 

4.6.3.9 l SINAPI-MA 72335 Espelho plástico 4x2" - fomecimento e instalaçilo un 3,00 

4.6.3.lú SINAPl-MA n3JI 
Interruptor simples de crtibuúr 10a/250v l tecla. sem placa - fornecimento e 

un 3,00 i.nstnlacao 

' 
1 

4.6.3.J 1 SINAPT-MA 11.3566 Tomada de embutir 2p+t 20a'2.50v e/ placa• fomc-cimcrrto e :in..<lalacao un 50,00 

4 .6.3 .12 SINAPI-MA 74130/001 
DisjWJtor temmmagnctico mooopolnr padrao ncma (americaoo) 10 a 30Rj 
240v, fomecímenlXl e instalacao j 

un 12.00 

4.6.3.13 SINAPI-MA 74'130/004 
Dilljuntor t~tico tripolar padrno nC1na (amer:í"cano) 10 a SOa 240v,j un 2,00 fomcciml,"llto e instalacao ' -· ~-

4.6.3. 14 1 ORSE 9041 Dísnosi1ivo de pmtcção contra surro 275V 8KA un 4,00 

4.6.3.15 ORSE 9969 
Disjtmtor 1etrapolar DR 125 A, tipo AC, corrcnlc nominal re.,idual 30mA, 

un l ,UO reí ; Siemcns 5SM3-3450 ou similar . 
4.6.3.16 SINAPI-MA 721>34 

Ele(roduto de pvc flexí-rel corrugado dn 20mm (3/4") fornecimento e 
467,00 instalacão m 

72935 
Elctroduto de pvc ·fü.."Xivel oorrugsdo dn 25mm (I") lomecimento e, 

9,40 4.6.3.17 SINAPI-MA 
in~1alação 1 m 

1 

4 .6.3.1& S!NA.1'1 - MA 83412 
Eletroduto Oc:<lvel aço galv tipo conduite d = 1 112" (40mm) • fornecimento' 

m 4,30 e instalação 

4.6.3 .19 SLNAPI - MA 83413 
Eletroduto tlcxível aço galv tipo conduitc d = 2• (50oun) - fornecimento e 

llJ 3.40 instalação 

Elctroduto de pvc r!gído roscavel 
4.6.3.20 SINAP!-MA ,ss6, 

fornecimento e instalacão 
dn 40mm (l 1/2") mel conexões, ,n 4,00 

73613 
Elctroduto de pvc r!gido 

4 .6.3.21 SINAl'l•MA fomccimeuto e instalaé.'ln 

roscavel dn 20rrun (3/4") i.ncl COl!CKOe.~. m 1.00 

4-.6.3.22 ORSF.. 1 10300 Luminária de ..,,_.,.enl!ill com 48 Leds e/ bloco autmnátü:o un l 8.00 
4.6.323 . SINAPI.-MA 74041 /001 Luminaria globo vidro leitosoinlafonierloocal/lmnnada 60w un i 18,00 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS NE 310 ___.--;· / w 
_, 
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Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadioba 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OB.RAS 

Planlllla Orçamentária 

OBRA: Reforma do Mercado Municipal de Chapadinba 
LOCAL: Cbapadinha - MA. 

Lunúnaría tipo calha, de sobrepor, com reaior de par1ida r.ipida e lampada 73953
í00

2 
fluore..,..,-ente 2x20w. completa, fornecimento e ínstalacao ' 

4.6.3.25 SIN.-.Pf -MA 
, , Luminacia tipo calha, de sobrepor, com reator de partida rapída e lampada( 

n 9s.,,oo6 tluorcsccnte 2x40w, co1t1pl.:ta, fornecimento e instlllacao ! wi 

4.6.3.26 SINAI'! - MA 72274 Lam incandescente 60w • fomccimenoo e instalacao un 
4.6.3.27 SINAPI - MA 83468 l..am flu11rcsccnt.c tubular 20w un 
4.6.3.28 l SJNAPI • MA 83469 l.ampada tluorei.-c~-ntc tubular 40w un 
4.6.3.29 Í SINAPJ - MA 83446 Caixa de m 30x30x#l oom Iam n e dreno brita ttn 
4.6.3.30 i SINAPI . MA 83448 Caixa de ssagcm 50.ófu.70 com tampa e dreno brita un 
4.6.J_'ll I SINAPI-M.-. 83446 Caixll inspeção aletrdllleJIID 30x30x40cm un 
4.6.3-.32 ORSE 4026 ___ ~2!lta de alumlnio para posle m 
,4 ,6.l.33 SINAPI . 'MA 68069 l-lastc e 1d S/8 x. 3,0m com coocctur un 

1N PI 3 
<=< Tubo de aço galvano.ado com costurli l.l /2" (40mra)., inclusive ~ - ! 4.6.3.34 S . !\. • MA 7 97.,,vvv fomc:cimcnto., ia.1al , m 

4.6.3.35 SINAPI - MA ; 83372 Caixa de medicao cm alia tenSao - fornecimento e instalacao un 
Qm,dro de dístribuicao de energia em chapa de aco galvanizado, para 181 

4.6.3.3<> i SINAPl - MA 74 n 1/004 disjuntores termomagneticos monopolarc;;, com barmnu.-nto trifasico e w, 
neuito - fornecimento e instalacao 

un 

3,00 

42,00 

18,00 
6,00 

84,00 
l ,00 
1,00 
l ,00 
3,00 
2,00 

6,00 

1.00 

1.00 

8,00 
I0,00 

m2 78,20 
4.7.2 4052 Recu ação e pintura de portão de alumínio m, 40.48 
4.7.3 SINAPI -MA 7396S/0 ! 0 Esca - de vala e/ rofundidade ate 2,0 m, CX~'Cto rocha m' l 20,78 
4.7.4 SlNAPI - MA 84076 Reboco e/ argamassa de cimento e areia J :6 m' 190,.51 
4. 7.5 i SINAPI • MA 83623 Grelha de forro Jimdido p/cunaleta L = l OCM, fornecimento e assentamento m 173,19 
4.7.6 

4.7.7 

4.7.8 

i SINAPI - MA 74136/002 Porta de enrolar lS, 12 
l 

, SINA PI - MA ! 86893 Bancada (tampo) marmore branco e= 3cm. r.~ SOCM, com furo p cuba ITl 69,00 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N2 310 
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Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

SECRETARIA MUNJCIP AL DE OBRAS 

Planilha Orçamentária 

OBRA: Reforma do Mercado Municipal de Chapadinha 
LOCAL: Chapadinha - MA. 

5.22 
5.2.3 

5.2.4 

S.2.5 

5.2.6 
5.2.7 

S.3.1 

5.3.:! 

5.3.3 

i SlNAP[-MA 

/ SINAPI-MA 
SINAPI-MA 

! SrNAPI-MA 
SINAPI-MA 

SlNAPI - MA l 73965/010 
SINAPI-MA 6122 da 1:8 
SJNAPI - MA 6122 assada 1 :8 7.32 

. a. inclusive forma, escoram;:im: .• lançamento e! m' 1 

5.7.3 

i 
5.i.4 i S!NAP[-MA 

5.ll.1 SINAPJ-MA 

5.8.2 SINAPI-MA 

5.&3 SINAPI-MA 

$.8.4 

+l=:.t ' 

5.9 .2 

:S.9.3 

~ ~ 

Revestimento com cerâmica e:.-mallada 30x30cm, la linha, padr!lo m\\dio, 
73912/001 assentada com argamassa pré-fabricada de cimento colante e rcjuntamcnk) 

com cimento branco 

7392
0,,

006 
R<:gplarização de piso/base cm arg;unassa traço 1 :4 (cimento e arem), 
e!>:pessum 5,0cm, pre o manual 

6 
Piso indostrial de alta resistência, espessura 12mm, incllllio juntas de 7213 
dilatação phl..'\licas e limcnto m«anizudo 

741081001 
~níca esmaltada pei 4 cm e/ rcjuntamcnto e a<s.scntado sobre pa.<ta de 
cimento colwite 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N2 310 

0,82 

.. ' • . ';{;,,º !§,. 

164,18 

rn' 669,48 
m' 330,91 
m• 338,57 

m' 330,91 

m' 345,37 

m> 212,45 

m2 132,92 
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Estado do Ma.ranhão 
Cn1verno Municipal de Chapadinba 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Planilha Orçamentária 

OBRA: Reforma do Mercado Municipal de Chapadinha 
LOCAL: Chapadinha - MA. 

t : ~,-· _,_ t)1~~lft:}1~;~;;_~;:;:::~·:::,,;,-~~~~~~~11f~~,,.s111~f 
5. l0.1.3 ORSE l.258 cun,a 90° VC ri.ltido roscável 1 1/4" \ un J.(lO 

-·--·-- --- Adaptador de pvc rigído soldável curtn e/ búlsa e rosca pi n,-gistro diilm = un S. l0.L4 ORSF. 1037 2Smm,,J/,4" j 
Adaptador pvc soldável com flanges e anel J)8r.l caixa d'agua 40nmud .1/4" -i 5.10. U SINAPI -MA 72786 fornecimento e instalação _ 1 un 

S.!0. 1.6 i ORSE 1072 Btu:haderuduçi!osold. Curtn32mm-2:Smm un 
5.10. l.7 \ ORSE 1073 Buchadcreduçãosold.Longa40mm- 32mm un 
5. lO.l .S I SINAPI-. MA 72573 JoelhoJ)VC soldável 90" agua fria 25mm -fornecimento e iru.'lal • un 
5.J0. 1.9 i SINAPI - M,\ 72575 Joelho pvc soldável 90° agua liia 32mm -fornecimento e installtçllo un 

7503
0/0

01 
T~bo PVC soldável agua fria DN 25mm, inclusive conexões - fornecimento' 

111 

28,00 

l,00 

2,00 

1.00 
30,00 

LOO 

84,01 5. I0.1 .1 (1 SINAPI • MA e mstal.ação 
-··----+Tu::...::b=o=P=Ve::C:.;:_so_l_dá_~--e-l-31!Wl--fii-,_a_l).,..Nc:-.-3-:-2m- m.,---:iuc---:l-u-:si""v-e-c-o-ne-x-,ôcs----r.=-o-me- c7im- eo-. to-t--i-----; 

S. 10. 1.11 SINAPI - MA 75030/002 e instalação - _m----,f--_ 3_6_,2_8-i 
Tubo PVC soldávc.1 w,:ua fria DN 40mm. i11Clusivc conexões - fornecimento 5. lO.l.12 S!NAPI - M,._ 75030,1)03 e in.,--ialação - m 

5. l0.1.13 SINAPI - MA 72451 Te redução PVC soldável agua fria 32:x25mm - fornecimento e instalação un 

5. lO. l.14 SINAPI - MA 72452 Te redução PVC soldável agua fria 40x32mm - fornecimento e instalação un 

5.10.1.15 O RSE 4965 Joelho 90" pvc riRido soldável illbucha de latão,&•• zjrom x 3/4" , un 

S. IO. l.l6 I ORSE 1 4968 
Tê 90° pvc rígjdo soldável, LLR, e/bucha de latão na bolsa central, d= 25 x ! 
~ ! UO 

.:f.$.1.e-t, ;r~~c'oW'.'.í's'!ll', é,ç~~-·. :. 
Cai.,ca d<: iospeçào em alvenaria de tijolo maciço 60x60lc60..·m, revestida 

S.I0.2. t S!NAP!-MA 741041001 inlemnmento com bamt lisa (címenlO e areio, traço 1:4) e-2,0cm, eom 
tampa prê-moldada de concreto e fundo de concreto I Smpa tipo e -
=aV8\.'iio e confecção 

un 

3,72 

6,00 

1.00 

14,00 

14,00 

16,00 

S.1.02.2 SINAPI • MA i 868112 Sifl!o de co ~p/_
0
p~i_a _c_la_· ,_,u_óri_ ·o_J_• _-_2_• _____________ ~---+---~ un 28,00 

S. l0.2.3 SrNAPl • MA ; 72556 Joelho PVC 90" esgoto I0Omm- fornecimento e inslalação 
S.10.2.4 SJNAPI - MA ; 725ó0 !Joelho PVC 90" esgoro 50mm - fomL-cimt.'flto e instalação 

741651002
rrubo PVC esgoto predial DN 50mm, mclusive ,_;-_;,,'-õcs----fom--ec_i_mcn ___ -to-e+---+-

5. 10.2.5 i SINA.PI - M,\ ins!a laçllo 

un 3,00 
un ! 56,00 

m 37,87 

5_10_2_6 ! SINAPI-MA 74165/004 Tubo PVC esgoto predial DN 100mm, inclush·e conexões - fomecimL-r11<1 e m 
, in~1alação 79,97 

-½ 1 -,:;,~~~~~"'-~•:<-•, '. .· ~!fitz~~';:~W~ é~,íl'.~ l~j',i;.;;:i};;;;~ 
5.10.3.1 S!NAPJ - MA 83387 Caixa de passai>em pvc 4x2" - fumccin>ento e instalacao un 29,00 
5.10.3.2 S!NAPI • MA ! 83386 Caixa de oassa,rem l)VC 4x4". fornecimento e í=alacao UI! 3,00 
5.10.J.J SlNAPI -MA ] 83388 Caix-.t de pas.sagcm pvc 3" octogonal un 31 ,00 
5.!0.3.4 OR.SE 365 !Curva 90' n,-c: longa msca 1.1/2" un i 5,00 
5.10.3.5 ORSE 362 1Curva 90" o~ lonAA rosca 3/4" un 7,00 
5.J0.3.6 ORSE 1305 Luva pvc roscavcl 1.1/2" 8,00 un 
5.10.3.7 ! ORSE IJOJ Luva PVC rO!ICIIVel 3/4" 11, un J 5.10.3.8 ORSE i 4014 Fita isolante (rolo 20m) 3/4" - Fornecimento llll 

5_ 10_3_9 SINA PJ _ MA 73860/007 Cabo _de cob': isolado pvc 450/750.. l .5mm2 resistente a chama 
fomcc1mento e 1ru.1alaçl!o 

-1 
l 

m l 
( 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N2 310 
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Estado do Maranhão 
Governo Municipal de e apadioh il 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Planilha Orçamentária 

O.BRA: R.efonna do Meroado Municipal de Chap,,dinha 
WCAL: Chapadinha • MA. 

5_10_3_11 SINAPI-Jl.1A 738601009 Cabo de cobre i.solamcnto tcrmopt,istico Q,6/lkv 4mm2 tm1i..:haina --! m 
fomccuncnto e ms:1lllação j 

:5.10.3.12 ORSE , 8358 Canaleta PVC lisa .50x.80mm m 
5.10.3. 13 ORSE ! 8358 Comalc1a PVC lisa l\Ox80mnt m 
5.10.3-14 $TNAP1 - MA 72335 iEsnclho plástico 4x2" - fornedmento e .in..~tal.açlio / un 

5
_ IO.US SINA.PI- .}..{À 72, 31 lntcrrupt« siroples de embutir 10a/250v l tecla. sem placa - fornecimento e WI 

inslalacao 

5.10.3. 16 SINAPI - MA 83566 Tomada de embutir 2p,-l't 20a/250\, e/ placa - fornecimento e lnstalacao un 

.5 .10.3.17 SINAPI - MA 

5.10.3_18 SINAPI-MA 

5.10.3.19 SINAP!-MA 

83555 
Tomada dupla. do embutir 2x2p+t lOa/250.... e/ placa • fornecimento ç 

in.,talaçlio 
UI] 

741~~~
1 Í)isjuntor tcnnomagnetico mooopola:r -padrdO º"'°" (americano) to. ,. 30a 

240v .. tõmecimento e insta.laca.o ~ --- · un 

741301004 
Disjun~oc tenn~agnetico tripolar padrao nctna (~ :·[cano) .10 a 50a 240v, 
fomceunento e 1ns111 lacao 

un 

5.10.3.20 ORSE 3894 Dlsnositiv<> de orotccão contra surto 175V 8KA 1 un 1 

T.
.,.

9
_., EJettoduto de pvc nexi,·cl corrugado dn 20mm (3/4") focnecimcnto e S. l0-3.21 SINAJ'.l • MA • _,.. instalação m 

5
_10_

322 
S!NAPl _ MA 55866 Ele1rodtrto de pvc rígido roscavcl dn 50mm (2") incl conexões,. íomecimemn 

e instalação 
m 

5_103 23 SINt\.Pl - MA 73613 Elctroduto de pvc rlgido roscavcl dn 20mm {3/4" ) incl conexões, 
fornecimento e i:nslalação m 

s .. 10.3.24 • ORSE 10300 Lumíruiria decmergtncíacom 4S Leds e/ blocoautmnátícO' ' un 
5.103.25 1 SlNAPI - MA 74041/001 Lunúoariall:lobovldroldto•o/plafonim: • 60w Í uo 

5.10.J.26 ·, SINAPI -MA Í73953i006'Luminaria tipo calha, de sobrepor, ~n reator_ de partida mpida e lampada 
i lfluoresccnte 2x40w, completa, fornecunento e ínstalacao 

! 
un ' í 

(\ 

AVENIDA PRESIDENTE VAAGAS N2 310 

Conselho Regional de Engenharia e A;ironomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São UiSIMA 
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36,60 

2.00 
1,00 
1,00 

l,00 

28.00 

3,00 

7,00 

1,00 

4,00 

248,80 

3,00 

9,00 

~~ 
10,00 

2\ ,00 
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c:;o--,pat•ncio Adml·nis-trotlvQt 

Estado do Maranhão 
Governo J\,funicipal de Chapadioha 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Planilha Or,;amentária 

OB"RA: Refonna do Mercado Municipal de Chapadinha 
LOCAL: Chapadinha - MA. 

--·· ··-· Caixa insp<.'Çào aterramento2Sx25x50cm 
5.10.3.30 O.RSE 4026 Cinta de alumínio para poste 

un 
m 

~-10.331 : SINAPI - ./l.i.~i•.....:6c.:.8.c.06.c.9:__-i.:.:.=:c.:.=.a=.c..c.=.::.c..:..:.c..::=...cc.c=c;..:.=c;c.."----------- ---+-- - >-
:,_lQ.3.32 , .Q~Sc::ll:::....-l•-3:.:3:.::3..:l_,F======-'-'===:-c.c==--------------t---r-
5_10_3.JJ 1,:,, SINAPI • . M~- 73783 .006 Pnste coocreio se4,ilo circular comprirm:nto=7m cargu nominal topo 200kg[ 

un 
illl 

• 
1 

inclusive escavação excl.usive transport,, - fom.:cimento e colocaçdo ' 
UI) 

5.10.J.34 : S!NAPI • MA 83372 C,aixa de medicao em alto tcnsao - fornecimento e instalacao un 
Quadro de distribuicao de energia cm chapa de nco g;ilvanizado, para 12 

S.10.J.35 i SINAPl. MA 83463 disjuntores termomagneticos monopolan.-s.. com barramento trifasico c l l , neutro - fornecimento e insudacao 
un 

/, •• ~~---•·· ' ,!);: li " ·:.:,;~;,,, • 

m' 
m' 

5. 11.4 SINA PI. · MA i 84076 Reboi:O e/ argamassa de cimento e areia 1 :6 m' 
5.1 l .5 SINA PI · MA 83623 Grelha de ferro fundido plcanak.ta L ~ 30CM, fomecin>enlO e s.,;scnt.~mcnto m 

5.11 .6 SINAPr - MA 86893 Bancada (tampo) mannore branco e= 3cm, L= 50CM, com füro p ~,,ba m 

un 

1,00 

l,00 

l,00 

2,00 
,.,~~ 

32,76 
22.80 
4,25 

39,00 

35,45 

55,16 

5.11.7 SINAl'l-MA 36900 Cubade idavcl,coms~,valvula l!IUX 
5.11. i APl-Jl..tA 86~16 T11meira ----------------+---+-----'---1 

:'-'w: ~•'!(,,,; .'· 

Todos os compromissos assumidos foram satisfatoriamente cumpridos fielmente com as especificações e qualidade 
técnica, sempre com bom atendimento e qualidade. 

e lnfraestru 

' un 

Eng. Clvi -y'R};A 110313774-•3 
1., 

AVENiDA PRESIDENTE VARGAS N2 310 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA 

1 
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

783662/2017 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIS DE JESUS JARDIM referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: LUIS DE JESUS JARDIM 
Registro: 1107609534MA RNP: 1107609534 
Titulo profissional : ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

Número da ART: 00011076095345034210 Tipo de ART: ART Registrada em: 24/09/2014 Baixada em: 25/04/2017 
Forma de registro : INICIAL Participação técnica : INDIVIDUAL 
Empresa contratada: DELTA EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENT SOCIAL E AGRICULTURA 
FAMILIAR - SEDES 

Endereço do contratante: RUA DO GIZ NUMERO 214 PRAIA GRANDE 
Complemento: Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 02.940.097/0001-48 

Cidade: SAO LUIS 
Contrato: 

UF: MA CEP: 65000000 

Valor do contrato : R$ 558.085,58 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: CHAPADINHA 
Complemento: 

Celebrado em: 
Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA 

Bairro : CENTRO 
Cidade: CHAPADINHA UF: MA CEP: 650000 
Data de inicio: 04/09/2014 Conclusão efetiva: 04/02/2016 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRICULTURA 

FAMILIAR - SEDES 
CPF/CNPJ: 02.940.097/0001-48 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0127 - EDIFICIOS ESPECIFICOS - HOSPITAL 53 - EXECUCAO 215.6 M2; 
__ Observações __________ _ 

CONSTRUCAO DE UM CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL (CREAS) TIPO 01 NO MUNICIPIO DE 
CHAPADINHA-MA 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 783662/2017 
21/09/2017 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

6Cw39 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6Cw39 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214 , Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org.br 

Impresso em: 09/03/2020, às 19:01 . 
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ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 

~O OE Ltc,-_,. 

c-7 ~1, 

~ 
CNPJ: 15.628.929/0001-37 

' SUPERVISÃO OE OBRAS E REFORMAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa DELTA EMPREENDIMENTOS LTDA • ME, Inscrita no CNPJ n." 04.585.947/0001-62 e Inscrição 
~stadual n• 12.184.996· 1, executou para a SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -SEDES os serviços descriminados a 
seguir: 

Objeto: Construção de Centro de Referência Especializado de Assistência Sotial - CREAS 
Contrato: 17 /2014 • SEDES 
Responsavel T!l!cniw: Luís de Jesus Jardim/ CRfA n• 1107609S3-4 
Periodo de Execução: 04/09/2014 a 04/02./2016 
Endereço da Obra: Rua Juscelino Kubítschek s/n Bairro Corrente, Chapadinha (MA) 

Item -· Discriminação Und. Quant. 

1.0 Serviços Preliminares 
1.3 L,moeza do terreno m'· 450.,00 
1.7 Tapume em chaoa de madeira compensada (6mm) com pintura a cal m> 217,80 

1.8 
Barracão para escritório, depósito, sanitários, refeitório e alojamento. com piso cimentado e cobertura 

m• 30,00 em telha fibrocímento 4mm 
1.9 Locação convencional da obra {execucao de gabarito) m' 25000 
l.O Movimento de Te.rra 
2.1 Escavação manual de valas em Qualquer terreno, exceto rocha, até h=l,50 m m• 13,80 
2.2 Regularização e compactação do.fundo de valas m' 31,00 . 
2.3 Reaterro comoactado de vala com material da obra m• 22,08 
2.4 Aterro comoactado (caixão) camadas de 0,30 m com material aniil.:i. •(,ucalhc, •• m• 72,00 
3.0 Infra-estrutura: Fundacaes 
3,1 Vhias Baldrame e "Pescoco" do5 Pilares 

3.1.t Escavacão manual de valas em aualauer terreno, exceto rocha, até h=l,SO m m' 41,05 
3.1.2. Regularlzação·e compactacão do fundo de valas m' 116,68 
3.1.3 Lastro de concreto mauo, e=3,0 cm preparo mecânico, lncluswe aditivo m' 116 68 
3.1 .4 Forma de madeira comum para fundações (vhias/pescoco), inclusive desforma m' 173,61 
3.1.5 Concreto estrutural (Fck ;20MPa) para vigas/pescoço m' 11,90 
3.1.6 Armacão aco CA-50, j1l 6,3mm (l/4) a 012,Smm {1/2) • vígas/ pescoço Kg 684,83 
3.J.7 Armacão aco CA-60, j1l 3.4mm 11/41 a !ll 6.0mm (1/21 • vigas/oescoco Kg 243 37 
3.1.S t.ancamento e adensamento de concreto em fundacões m• 1190 
3.1.9 Reaterro compactado de vala com material da obra m• 28, 17 
3.2 Saoatas Isoladas par,1 Pilares 

3.2.1 Escavacão manual de valas em QualQuer terreno, exceto rocha, até h=l,50 m m' 78,79 
3.2.2 Re11utarltação e compactação do íundo de sapatas m' 64,68 
3.2.3 Lastro de concreto maaro, í!=3,D cm, preoaro mecânico, inclusive aditivo m• 46,90 
3.2.4 Forma de madeira comum cara fundacões lsaoatas), ihcluslve desforma m' 38,40 
3.2.5 Concreto estrutural (Fck =20MPa) para 5aoatas m• 7,46 
3.2.6 Annacão aco CA-50, j1l 6,3mm (1/4) a 012,5mm (1/2) • sapatas KI! 298,40 
3.2.7 Lançamento e adensamento de concreto em fundacões m• 7,46 
3.2.8 Reaui,ro comoactado de vala com material da obra m• 67,40 
4.0 Superestrutura 
4 .1. Concreto Armado oara Pilares e Vigas da Cobertura 

4.1.l Forma com tábuas de madeira 2,5 x 30 cm, inclusive desforma m• 219,00 
4.1.2 Concreto estrutural (Fck ~20MPa) m' 1114 -4.1.3 Armação aço CA-SO, Ql 6,3mm (1/4) a 012 5mm (1/2) ___ .._ .. , K11 821,91 
4.1.4 Armação aço CA-60, !/l 3.4mm (1/4) a 0 6.0mm (1/21 K2 292,10 
4 .1.5 Lançamento manual de concreto em estruturas, inclusive vlbracão m• 11,14 
4,2 Concreto Armado para Veritas e contravergas 

h 

4.2.l Verga e cont raverJla pré-moldada em concreto armado(Fck-r20Moa)-10x10cm l i m 81,10 
4.3 Laje Pré-Moldada ., 

8.1.33 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MO. 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleccnosco@creama.org.br 
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4.3.l 

4.4 
4.4.l 
4.S 

4.5 .1 
4.6 

4.6.1 
s.o 
S.1 

s.1.1 

6.0 
6.1 

6.1.l 
6.l.2 
6.1.3 
6.1 .4 
6.L5 
6.1.6 
6.1.7 
6.1..8 
6.1.9 

6.1.10 
6.2 

6.2.1 
6 .3 

6.3.1 
6.3.2 
6.3.3 
6.3.4 
6.3.5 
6.3.6 
1.0 
7.1 
7.2 
7.3 
8.0 
8.1 
8.:2 
IU 
9,0 

9.1 
9.2 
9.3 
9.4 
9.6 
9J 
9.S 
10.0 
10.1 
10.2 
10.3 

10.4 

10.5 

10.6 
11.0 
11.l 
11.2 
11.3 

8.l.33 

Laje pré-moldada para cobertura, sObre<;arga 100 kgf/m1 , íntereixo entre vigotas de 38cm, altura total 
de 12cm, Fck=20MPa, elemento de enchômento em bloco capeamento de 4cm, inclusive armadura, m' 43,70 
escoramento, material e mão-de-obra 
Pllaret&s de amarração (12 x 12cm) em toda a Platibanda da Cobertura, com es .... ramento a cada 1,20m 
Concreto armado ( Fck=18MPaj, inclusive forma e arranaue dos pilares m• 1,11 
Rufo em concreto armado, lareura de 0,40m e esoessura de 0,03m 
Rufo em concr'eto armado ( Ftk=lSMPa), Inclusive forma e armadura m 48,65 
Forro 

forro ern PVC mcJuindo colocacão e estrutura de svoorte m• 167,52 
Paredes 
Alvl!naria de vedacão ledlficacão e muro) 
.Alvenaria em tijolo cerâmico furado 10 x 20 x 20cm, 1/2 vez e assentado em argamassa traço l :4 

m' 6,l,2J. !(cimento e areia) com e=lcm 
Esquadrias 
Portas de Madeira e Vidro 
Porta de Vidro - PV l (250 x 210 ►- com ferraRens e vidro 10mm unid 1,00 
Porta de Vidro -- PV 2 (200 x 210) • com ferragens e vidro 10mm unld 1,00 -Porta de Madeira • PM 1 (80 • 210) - com ferraRens 1,1n1d 10,00 
Porta de Madeira • PM 2 (60 • ·2l0l • com ferra.e:ens unid 2,00 
Porta de Madeira • PM 3 !lZO x 210) - wm ferraRens unld 2,00 
Porta de madeira para divisória de banheiro - com ferragens e tarjeta tipo livre/ocuoado unid 3,00 
Fechadura completa de embutir oara oorta Interna unld 6,00 
Fechadura comoleta de embutir oara porra de banheiro unid 4.00 
Fechadura comoleta de embutir oara porta Interna 2. folhas unid 2,00 
Fechadura comoleta de embutir oara porta externa unid 2,00 
Perus rnet~lic.u 
Porta de Ferro - PF 1 (80 x·210) - com ferraRens unid 2,00 
Janelas metálicas 
Janela de Alumínio maxim-ar - JA l (125 • 200) • com ferragens e vidro 4mm unid 1,00 
Janela de Alumínio de correr • JA 2 (200 • 110) - com ferragens e vidro 4mm unid 7,00 
Janela de Alumínio de correr• JA 3 (305 x 50) • com ferragens e vidro 4mm Ul'lid 1,00 
Janela de Alumínio de correr• JA 4 (140 x U0) - com ferraRens e vidro 4mm unid 1,00 
Janela de Alumínio de correr -JA 5 (440 x S0) . com ferragens e vidro 4mm unid 1 00 
Janela de Alumínio de correr- JA 6 1165 x 2001 • com ferraoiens e vidro 4mm unld 1,00 
Cobertura 
Estrutura oara telha ondulada de flbroclmento, em madeira aoarelhada m• 167,52 
Telha de fibroclmento ondulada 6mm, incluso acessórios de fixacão m• 167,52 
Cumeeira em telha de fíbrocimento ondulada 6mm. inclusa fixacão m 16,55 
1moermeabili1.adlo 
lmpermeabllizacão com manta asfáltica 4mm - calhas e la1e m' 103,09 
Proteção mecâníca c/ argamassa traco 1 :3. espessura 2cm m 103,09 
1mpermeabili2aç3o com tinta betuminosa em fundácõe~. baldrames m• 160,01 -
Revestimento de Paredes ----- -· Chapisco de aderência em paredes internas e externas m' 1.260,72 
Chapis<o de aderência em tetos m' 43,70 
Emboço em paredes intetnas a receber azulejo branco 15x15cm m' 133 74 
Emboco para teto, traço 1:4, espessura 1,5 cm m' 43.70 
Reboco oara oaredes Internas e externas - espessura 2,0 cm m' l.168,68 
Reboco para tetos - espessvra 2,0 cm m' 43,70 
.Azulelo branco 15 x 15cm, lixado com arumassa, i11clusi11e reiunte m' 133,74 
Pavimentacão 
Camada em lastro de concreto simoles e= Sem m' 197,40 
Camada reaularizadora e=3cm m' 197,40 
Piso cerâmico PEi IV - 30 • 30, assentado com argamassa, inclusive relunte m' 203,32 

Fornecimento e colocacão de oiso tátil de alerta em borracha, assentado com cola, espessura 5mm 
m' 9,96 

Fornedmento e colocação de piso tátil de alerta em placa cimentícia de alta resistência (25x25c.m), 
m' 16,50 espessura 2,0cm 

Execucllo de calcada em cone.reto 1:3:5 (Fc.~=12 MPal esoessura 7cm m• 1,7,76 
Rodané<: e Peitoris 
Rodaoé cerâmico PEI IV, assentado com are.amassa, Inclusive reiunte m 344,61 
Peitoril e arremate vertícal das oorta< em awleio branco m 74,00 
Peitoril de cimento m 31,70 

t, 

' 
Página 2 de5 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rva 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luís/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 

Impresso em: 09/03/2020, às 19:01. 

Página 3/6 

E 
Cll •Cll Q) 

-~ o 
.e "O 
e Cll 
Q) -
O> ::J e u 

UJ -~ 
> 



Página 4/6 

-
12.0 Pintura - ·-----
12.l Emassamento de oaredes/tetos com massa acrílica - 02 demãos m' 1.212,:38 .. -
12.2 Pintura acrílica oz dem:los sobre oaredes/tetos m' 1.212,38 
12.3 Pintura em es"malti. sintético 02 demãos e/ tardo sobre esquadrias de ferro m' 38,52 
12.4 Emassamento. em madeira base a óleo - 02 demJos m' 60,90 
12.S Pintura esm,1lte ac!tinado em madeira. 02 demãos m' 60,90 
13.0 Instalação Elétrica 
13.1 Quadro de Oistr lbuição de luz e Forca (QDLFJ 

Quadto de Distribulção de energia, de embutir com porta, 20 clrcultos, para 15 disjuntores 
13.1.l termomagnéticos mono polares, bart;lmento trifásico e neutro com proteção geral. disjuntor geral unld 1,00 

trifásico . 
13,2 Olsluntores 

13.2.l Dlsiuntor termomaf!nêtico tricolar 50 a lOOA unld 1,00 
1.3.2.2 Disjuntor termoma11nétlco monooolar 10 a 30A unld 14,00 
13.2 .. 3 Disjuntor termomagnético monopolar 55 a SOA unld 1,00 
13.3 luminárias 

13.3.l luminária comoleta dé sobreoor troo calha 2x 20w e/ reator/lamo, fluoresc. uníd 8,00 
13.3.2 Luminária comoletã de sobrep0r tioo calha 2x 40W e/ reator/lamo. fluoresc. 1 unid 14,00 
13.4 Ponto de l ui 

13,4.l Instalação ponto luz equivalente a 2 varas eletroduto PVC ,igido 3/4", 12m de fio 2,5mm', caixas, uníd 14,00 
conexões, luv&s, curva e lntern,oior embutir com olaca, Inclusive abertura e fechamento rasgo alvenaria 
Instalação conjunto de 2 ponto luz equivalente a 5 varas eletroduto PVC rígido 3/4", 33m de fio 2,5mm', 

13.4.2 caixas, conexões, luvas, curva e interruptor embutir com placa, Inclusive abertura e fechamento rasgo unid l ,00 
alvenarta 
Instalação conJunto de 3 ponto luz equivalente a 6 varas eletroduto PVC rigido 3/4". 50m de fio 2,5mm', 

13.4.3 caixas, conexões, luvas, curva e inteiruptor embutir com placa, inu. 1112 aberturr e 1echamento rasgo unid 2,00 
alvenaria 

13.5 Pontos de tomadas 

13.5.1 ln'italaç:io ponto tomada equivalente 2 varas elerroduto PVC rígido de 1/2" 12m de fio 2,5mm2 caixas unid 34,00 
conexões tom;,da de embutir com placa, inclusive abertura e fechamento de rasgo em alvenaria 
lnstafa·ção 1 conjunto 2 tomadas equivalente 3 varas eletroduto PVC rígido 1/2", 18m de fio 2,Smm2 

13.5.2 caixas conexões e tomadas de embutir com placa, inclusive abertura e fechamento de rasgo em unld 7,00 
alvenaria 
Instalação 1 conjunto 3 tomadas equivalente 4 varas eletroduto PVC rígido l/2", 25m de fio 2,5mm2 

13.53 caixas conexões e tornadas de embutir com placa, incluslve conexões e fechamento de rasgo em unid 5,00 
alvenaria 

13.5.4 tnterruotor duolo com eletroduto PVC 1/2'' !13mm) e caixa 4X2" ot 4,00 
13.5.S lnterruotor three-wav com eletroduto PVC3/4"(20mml e caixa 4X2" ot 2,00 
13.5.6 Tomada bll>Olar 10A/2SOV o/ piso e/ eletroduto PVC 1/2'' (13mm) e caixa 4X2" Pt 3,00 
13.5,7 Tomada p/ ar c.ondícionado (caixa,eletrodutos, fios e tomada) Pt 6,00 
14.0 lnnala(Jo Telefónica 
14,l Eletroduto PVC rígido roscável 20 mm (3/4"} m 50 00 
14.2 Cabo telefõnlco C1·50, 10 pares m 6S00 
14,3 Caixa de passagem para telefone lOXlOXScm unld 9,00 
14,4 Quadro de distríbuicão para telefone n~.3. 40 x40 >< 12cm unid 1,00 
1S.O Instalação Hidráullca 
1S.l Tubulações I! Cone•ões em PVC e Calka D'ál!ua 11000 litros) 

1s.1 .1 Tubo em PVC soidável água fria !1125mm lnclu~ive conexões m 32 20 
15.1.2 Tubo em PVC soldável á2ua frla 0 32mm, Inclusive conexões m 7,40 -15.1.3 Tubo em PVC solctável áR:ua fria !11 50mm, Inclusive conexões m 21,50 -------15.1.4. Tubo em PVC soldável áitua fria 0 60mm, inclusive conexões m 8.70 . -
15.L5 Adaotador PVC c/ ftanl!!es/anel o/ caixa d'ál!!ua 20mm xl/2" (entrada e ladrão) unld 2,00 
15.1.6 Adaptador PVC e/ flanf!es/anel o/ caixa d'áaua 32mm xl" fl1moeta) unid 2,00 
15.1.7 Adaptador PVC r;/ flanl!es/anel P/ caixa d'á1wa 50mm x1 1/2" (barrilete! unid 2,00 
15.1.8 Adaptador PVC e/ flang:es/anel D/ caixa d'á1wa 60mm x 2" (barri lete) unid 2,00 
15.2 Acessórios e Com11lement0$ 

15.2.l Reitistro de ,1aveta 2.1/2" (60rnm) bruto (barrilete! unid 2,00 
15,2.2 Reitistro de ~.aveta 2" (50mm) bruto (barrilete! unid 2,00 
15.2.3 Torneira de bóia r<?al l" (25mml com balão ol~stlco unid 2,00 
15.2.4 Reservatório d'áeua de fibra de vidro, caoacldade de 1000 litros - fornecimento e instalação 1 unid 2,00 
16.0 Instalação d~ ÁJ(uas Pluviais 

\. 
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16.1 TubulacÕI!$ e Conexões dl! PVC .. ---·- ·· 16.1.1 Tubo PVC esgoto 0 100mm,inclusive conexões m 46,95 
16.1.2 Tubo PVC es'1oto 0 75mm lnclusilte conexões m 24,60 
16.Z Acessórios e comolementos 

16.2.1 Ralo hemisférico (formato abacaxi) de ferro fundido, 0100mm unid 10,00 
16.2.2 Caixa de ateia 41' x 40 x 40 cm em al11enarla unid 1 6.00 
17.0 Instalação Sanitária 
17.1 Tubulacaes e Co11exôes de PVC 

17.1.1 Ponto es11:oto de PVC '2l 100mm, inclusive conexõe~ (nos sanitártos) ot 5,00 
17.1.2 Tubo PVC éSíioto !1l 100mm. Inclusive conexões (rede externa) m 4820 
17.1.3 Tubo PVC esi:oto li!S 7Smm, inclusive conexões (rede interna i m 3,40 
17.l .4 Tubo PVC esi:oto 0 50mm Inclusive conexões (rede interna) m 10,65 
17.1.5 Tubo PVCe.sgoto 0 40mm, lnclusiv•e conexões (rede interna) m 9,80 
17.2 Acessórios e Comolementos 

17.2.1 Càixa sifonada PVC 150 x 150 x 50mm unld 7,00 
17.2.2 Caixa de 11ordura PVC 250 x 230 x 75mm, 'º"' tamoa e oorta -tampa unld 1,00 
17.2 .3 Caixa de lnsoecão em alvenaria 60 x 60 x 60 cm e/ tamoa de concreto unld 6,00 
17.2.4 Caixa de t>as,agem pre- moldada '660 cm e/ tampa de concreto unld 3,00 
17.3 Sistema fossa/Sumidouro 

17.3.l Fossa 5éptica em alvenaria de tijolo cerâmico 1,90 • 1,10 x 1,40m unld 1,00 
17.3.2 Sum;douro em alvenaria de tiiolo cerâmico 12' 1,20m, altura de S,Om unld 1 00 
18.0 Cisterna em Alvenaria • 10 m• 
18.1 €sc.avacão manual campo aberto em solo exceto rocha ate 4,00m profundidade m• 10,00 
18.2 Regulari1a,;ão e compactação do fundo de valas m• 0,80 
18.3 Lastro de concreto m,1aro. e=S,O cm, oreoaro mec§nlco, lnciusive aditivo m• 200 
18.4 Piso cimentado hso desemoenado traco 1;3 !cimento e areia}. e" 3,5 cm m• 4,00 
18.5 Alvenaria tliolo furado 10x20x20cm, 1/2 vez, e/ are:amassa de ci,.. / •.abro, e i~ntas de 1,0cm m' 20,00 
18.6 Chaoisco em tetos traco 1:3 !cimento e areia}, espessura O.Sem, oreoaro m-.c«11lco m' 20,00 

1.8. 7 
lmpermea_bilizacao em base alvenaria argamassa traco 1;3 (cimento e areia media) espessura 2cm com 

m' 20,00 imoermeabilizante 
Laje pré•moldada para cobertura,sobrecarga 100 Kgf/m', intereixo entre vlgotas de 38cm, altura total 

18.8 de 12cm, Fck=20MPa, elemento de enchimento em bloco capeamento de 4cm, lnclus'ive armadura. m' 4,00 
escoramento, material e mão-de-obra 

18.9 Tampa ern chaoa de ferro lisa, f~ 1/8", Incluindo terra11ens e RUarttições m' 0,25 
19.0 Prevencão e Combate a tncêndío 
19.l Extintor de Incêndio tipo PQS com AK11. unld 5,00 
19.2 Extintor de incêndio tino C02 com 6Kl! unld 1,00 
19.3 luminárias de Emer11.êncla unid 17,00 
20.0 Sistema de Protecão contra Descantas Atmosféricas 
20.1 lmolantacão de sistema de Proteciio contra Descare.as Atmosféricas unid 1,00 
21.0 Loucas e Metais 
21.1 Loucas 

21.1.1 Vaso sanitário sifonado louça branca, inclusas flxacões uoid 5,00 
21.l.2 Assento elástico para vaso sanitário unid S,00 
21 .1.3 M ictório em louça branca uníd l,00 
21.1.4 Lavatório de louça branca popular 47 x 35cm, inclusos acessórios de fixação unid 2.00 
2.1.1.S Cuba de embutir redonda 36 x 5 cm em louca branca aQuis. e lnstalacão unid 4,00 
21.1 .6 Tanoue de louça branca completo sem coluna, Inclusive torneira mi:tálica unid 1,00 
21.1.7 Pia de codnha em banca gra11íto cinza 1,20 x 0,60m/cuba inox/torneira parede unid t,00 
21.1.8 Paoeleira de louca branca uind 400 
21. l.9 Porta sabonete líaufdo unid 4,00 

21.1.10 Porta-toalha de louca branca tom bastão olástlco uínid 4,00 
21.1.11 Saboneteira de louca branca 7,5 x 15cm para oia de cozinha unid 1,00 

21.2 Metais 

21.2.1 Válvula de descal'l!a l.l/2" (38mm} com re11:istro. acabamento em metal cromado unid 5,00 
21.2.2 Ree.istro de 1?aveta 1• (25mm) com canoola e acabamento cromado uoid 6,00 
21.2.3 Torneira cromada 1/2" ou 3/4" oara lavatório unld 6,00 
21.2.4 Válvula em melai cromado para lavatório unid 4,00 
21.2.5 Válvula em metal cromado 3.1/2 x t.1/2" oara o,a cozinha unid 1,00 
21.2.6 Sifão em metal cromado l "Xl.1/2" oara lavatórtQ e oia unld 700 
21.2.7 Sifão metálico cromado l.l/2"X2" oara tanaue unld 1,00 
22.0 Execução de calcada em concreto 1:3:S (Fck:12 MPa) espessura 7cm 
22 .1 Execução áe calcttda em concreto 1:3:S (Fck=l2 MPal espessura 7cm m' · 43,92 .. 

\ 
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23.0 
23. l 
23.2 
23.3 
23.4 
23.5 
23.6 
23.7 
23.8 
23,9 

23.10 
23.11 
23.12 
23.13 
23.14 
23.15 
23.16 
23.17 

23.18 

23.19 
23.20 
23.21 
23.22 
24.0 

24.1 
24.2 
24.3 
24.4 

2'4.S 

25.0 
25.1 

&.1.33 

Muro em Ah1enaria 
Escavacão manual de cavas (fundacões rasas s 2.00ml m• 9,64 
Embasamento com material r1ranular (pedra rach:iol m' 13,25 
Forma de madeira comum para fundações (pescoço), inclusise desforrna rn' 15,60 
Concreto e.strutural (Fck :20MPal para pescoço m• 2,34 
Armacão aco CA•SO (ll 6,3mm l1/4l a '1l12,Srnm {1/2) • oescoco Kg 134,66 
Armac~o aço CA-60, 0 3.4mm (1/4) a 11l 6.0mm (1/2) • oescoco K2 47.86 
tancamento e adensamento de concreto em fundacões m• 2 34 
Lastro de concreto ma11ro, e=3,0 cm, preparo mecânico, ,nclusive adítívo m'· 16,64 
Armação aço CA-50, 0 6,3mm (1/41 a 012,5mm ll/2l - saoatas KJ? 99,84 .. 
Concreto estrutural (Fck =20MPa) para sapatas m• 2,50 
forma de madeira comum para fundações (sapatas), inclusive destd;;:;;;;-- m' 18,72 
t.ancarnento e adensamento de concreto em fundações m• 2 50 
Fo,ma com tábu,u de madeira 2,5 J< 30 cm, inclusive desforma • Pilares m• 46,80 
Armação aco CA-50, (IJ 6,3mm (1/41 a 012.Smm 11/21- Pilares K2 238,25 
Armacão aco CA-60, 0 3.4mm (1/4) a !1l 6.0mm fl/21 • Pilares KII 84,67 
Concreto estrutural (Fck .-20MPal - Pilares m' 2,81 
lancamento manual de concreto em estruturas, lndusive vibração - Pilares m• 2,81 
AJ.,enarl~ em tijolo cerâmico furado 10 x 20 x 20cm, 1/2 vez e assentado em argamassa traço 1:4 

m• 211,56 !(cimento e areia) com e~lcm 
Chaoísco de aderência em paredes internas e e>ttemas m' 469,92 
Reboco oara,paredes internas e externas - espessura 1,0 cm m• 469,92 
Pintura c/hidracor 102 demllos ) m, 469,92 
Portão em chapa de ferro lisa, f: 1/8", incluindo ferra~ens e ituamícões m' 6,00 
Serviços Diversos 

Bancada de mârmore branco oolido para banheiro m 2,00 
Divisória oara banheiro em mármore branco nacional m' 10,44 
ConJunto de barra de aooio oara PNE em aço inox ci 2,00 
Corrimão em tubo de aco f(alvani2ado 2.1/2" m 24,00 
Grade e partão metálico com cintura eletrostática p.ra fechamento da edlficacilo m' 27,00 
Serviços finais 
Umpe,a final da obra m2 A 216 60 

JL l / 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

783672/2017 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade conclu ída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Reg ional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIS DE JESUS JARDIM referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: LUIS DE JESUS JARDIM 
Registro: 1107609534MA RNP: 1107609534 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

Número da ART: 000110760953450341 10 Tipo de ART: ART 
Forma de registro : INICIAL 

Registrada em: 24/09/2014 Baixada em: 25/04/2017 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: DELTA EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRICULTURA 
FAMILIAR - SEDES 

Endereço do contratante: RUA DO GIZ NUMERO 214 PRAIA GRANDE 
Complemento: 
Cidade: SAO LUIS 
Contrato: 
Va lor do contrato: R$ 400.719,25 
Ação institucional : Outros 
Endereço da obra/serviço: CHAPADINHA 
Complemento: 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Celebrado em: 
Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 02.940.097/0001-48 

CEP: 65000000 

Cidade: CHAPADINHA UF: MA CEP: 650000 
Data de inicio: 04/09/2014 Conclusão efetiva: 04/02/2016 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRICULTURA 
FAMILIAR - SEDES 

CPF/CNPJ: 02.940.097/0001-48 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0127 - EDIFICIOS ESPECIFICOS - HOSPITAL 53 - EXECUCAO 167.19 M2; 
__ Observações 

CONSTRUCAO DE UM CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS) TIPO 01 NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA 

_ __ Informações Complementares ___ _ 

CERTIF ICAMOS. finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 fo lha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes . 

Certidão de Acervo Técnico nº 783672/2017 
21 /09/2017 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabi lidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

a3dZY 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: a3d2Y 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES 
CNPJ: 15.628.929/0001-3~' 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFl-l/~ESTflUTURA - SIDES 

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA 
ta mos para os devidos fins que a empresa DELTA EMPREEIIIDIMEIIITOS LTDA • ME, inscrita no CNPJ n.* 04.585.947/0001·62 e lnscrlçao 
dual n• 12.184.996·1, executôú para a SECRETARIA OE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL• $EOES os serviços descriminados a 

seguir: 

!Objeto: Construção de Centro de Refer~ncla de Mslstêncla Soc,al -CRAS • Modelo 01 
Contr.lto: 17/2014-SEOES 
Responsavel Técnii:o: Lu1s de Jesus Jardim/ CREA n~ 110760953-4 
Período de Execução: 04/09/2014 a 04/02/2016 
iE'ndereço da Obra: Av. José Sarney, sn, Centro, Chapad,nha {MAi 

Discriminação Und. Quant. 

1.0 Sen,11:0$ Preliminares 
1.3 Limpeza do terreno m' 450,00 
1.7 Taoume em chapa de madeira comoensada l6mml com ointura a cal m• 198,00 

1.8 
Barracão para escritório, depósito, sanitários, refeitório e alojamento, com piso cimentado e cobertura 

m' 20,00 
em telha librocimento 4mm 

1.9 Locacão convencional ela obra fexecucão de e:abafital m• 200,00 
2.0 Movimento de Terra 
2.1 Escavac3o manual de valas e•n oualauer terreno exceto rocha, ª'! !i~l,50 m •. m• 13,80 
2.2 Reitularizac3o e comoactacão do fundo de valas ·-··----- - ·· m• 31,00 
2.3 Reaterro comcactado de vala com material da obra m' 22,08 
2.4 Aterro comoactado (caixão) camadas de O 20 m com material arl!ilo • cascalho m' 72,00 
3.0 Infra-estrutura: Fundações 
3.1 Embasamento, VI.as llalc:trame e "Pescoco" dos Pilares 

3.1.1 Esc.avacão manual de cavas (fundacões rasas S 2 00ml m• 14,52 
3.1.2 Embasamento com material l!ranular (oedra rachão) m• 19,97 
3.1.3 Forma de madeira comum para fundacões (vll!as/oescocoL inclusive desforma m• 61,60 
3.1 ,4 Concreto estrutural (Fck :20MPal para v111:as/nP<coco m• 7,43 
3.1.5 Armacao aco CA-50 0 6 3mm ( l/4) a !1>12,Smm !1/2) - vi11.as/oescoco Kg 427,58 
3.1.6 Armacão aco CA-60 (ll 3.4mm (l/4Ja (ll 6.0mm (1/2! • vi1tas/pescoco i(g 1S2,00 
3.1.7 t.ancamento e aden$amento de concreto em fundacões m' 7,43 
3.2 Saoatas Isoladas oara Pilares ( 80 x 80 cm) 

3.2.1 Lastro de concreto matro e: 3 O cm preparo medlnico, Inclusive aditivo m> 14 08 
3.2.2 Armadlo aço CA·S0, (ll 6 3mm (l/4l a 012 5mm (1/2) • sapatas 1<!! 84,40 
3.2.3 Conveto est,utural (Fck c20MPal oara saoatas rn• 2,11 
3.2.4 Forma de maneira comum cara fundadSes fsaoatasl. inclusive desforma m> 1S,84 
3.2.5 Lancamento e adensamento de concreto em fundacõ·es m• 2,11 

1 4 .0 Suoerestrutura 
4.1 Concreto Armado oara Pilares e Vleas da Cobertura 

4.1.l forma com tábuas de madeira 2 5 x 30 cm Inclusive desforma m• 116,16 
4.1.2 Armacão aco CA·S0, (ll 6 3mm fl/41 a 012 5mm 11/21 l<.i 594,00 
4.1.3 Armacão aco CA-60 (ll 3.4mm 11/4\ a (ll 6.0mrn 11/2! Kg 211,00 
4.1 .4 Concreto estrutural !Fck "20MPal m• 7,00 
4 .1.5 Lancamento manual de concreto em estrutura~ inclusive vlbrac!ío m• 7,00 . 
4.2 Concreto Armado oua Ven,as --·----- · 4 ,2,l Verv.a oré-moldada em concreto arm·ado /Fck-' lSMoal • lOxl0cm . m 46,00 
4.3 Laie Pré-Moldada 

Laje pré-molctada para cobertura,sobrecarga 100 Kgf/m', interelxo entre ~!gotas de 38cm, altura total 
4.3.1 de 12cm, Fck=20MPa. elemento de enchimento em bloco capeamento de 4cm, inclúsive armadura, m• 37,66 

escoramento material e mão-de-obra 
4.4 Pilaretes de amarracão 112 x 12cml em toda a Pfatibanda da Cobertura, com esoacamento a cada 1,2<,. 

4.4.1 Concreto armado ( Fck=lSMPa), indu~l11e forma I! arranoue dos oilares 1 m• 0,74 
4.S Rufo em concreto armado, larl!ura de 0A0m e e.soessura de 0,03m 

J ;.. 

8.1.32. Y4 \ 
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4.5.l 
4.6 

4.6.l 
s.o 
S.1 

S.l ,l 

~~1 
6,1,2 
6.1,3 
6.1.4 
6.1.S 

6.3 
6.3.l 
6.3,2 
6.3.3 
6.3.4 
6.3.5 
6.3,6 
6.3.7 
7,0 
7,1 
7.2 
7,3 
8.0 
8 .1 
8.2 

8.3 
9,0 

9 .1 
9,2 
9.3 
9.4 
9.5 
9.6 

10.0 
10.l 
10.2 
10.3 
11.0 
11.l 
11.2 
11.3 
12.0 
12.1 
12.2 
12.3 
12.4 
1'2.5 
13.0 
13.1 

13.1,l 

13.2 
13,2.l 
13,2.2 
13,2.3 
13 .3 

13.3.1 
13.4 

8.1.32 

Rufo em concreto armado/ Fcl:.~1SMPa), inclusive forma e armadura m 36,00 
Forro 

forro em PVC incluindo colocacão e estrutura de suoorte. m• 144,32 
Paredes 
Ah,enaria de vedaçlio 

Alvenaria em tijolo ceràmico furado 10 "20 x 2()('.m, 1/2 vez e ass1>ntado em argamassa traço 1:4 m• 381,20 
1/cimento e areialtom e=lcm 
Es<1uadrlas 
Portas de Madeira e Vidro 

Porta de Vidro · PV l 1250 x 2101 • com ferral!ens e vidro 10mm unid 100 
Porta de Vldro • PV i 1200 x 210! • com ferragens e vidro 10mm unid 1,00 
Porta de Madeira • PM 1 (!!O • 210\ • com ferraeens unld 9,00 
Porta de Madeira · PM 2 {60 • 210) • com ferraeens unid 200 
Porta de Madeira• PM 3 (120 ~ 2101 • com ferrav.ens unld 2,00 
Janelas metállcas 

Janela de Alum<nlo maxim-ar • JA ,1. (125 x 200l - com ferra11eM e -!.; :,•o 4mrr _. ·~ und 1,00 
Janela de Alumínio de correr• JA 2 (200 x 110) - com ferragens e •1idro 4mm tmd 6,00 
Janela de Alumínio de correr • JA 3 1250 x 501 • com ferragens e vidro 4mm und 1,00 

Janela de Alumínio de correr • JA 4 '120 x llOl - com ferrauens e vidro 4mm und i,oo 
Janela de Alumínio de correr· JA 5 {315 x 50\ • com ferra~ens e vidro 4mm und 1,.00 
Janela de Alumínio de correr-JA 61165 x 200) - com ferraeense e vidro 4mm und 1,00 
Janela de Alumlnio ma,<im-ar - JA 7 175 x 2001 - com ferra11ens e vidro 4mm und 1,00 

Cobertura .. 
Telha de fíbroclmento ondulada 6mm, incluso acessórios de fíxacão mi 144,32 

Cumeeira em telha de flbrocimento ondulada 6mm, Inclusa flxacão m 15,08 

Cstrutura para telha ondulada de tlbrocimento em madeira aparelhada, m• 144,32 

lmpermeabillucão 
lmoerme:abllizacão com manta asfált1ca 4mm • calhai e la,e m'· 68,88 
Proteclo mecânica e/ a reamassa trace 1:a esoessura 2an m 68,88 
1tnoermeabilizacão com tinta betuminosa em tundacões baldrames m' 72,60 
Revestimento de Paredes 

Chapisco de aderência em oaredes interna.s e ex(emas m' 762 40 

Chaolsco de aderência em tetos m' 37,66 

Emboco em paredes Internas e externas para receberawleJo branco 1Sll15cm m' 114 25 
Reboco para paredes interna, e externas • espessura 2,0 cm m' 648,31 
Reboco oara tetos• esnessura 2 O cm rn• 31,65 
Azuleio brancó 15 x 15cm, fixado com argamassa, inclusive feiun te m' 114 25 
Pavlméntacão 

camada em lastro de concreto simoles e= Sem ml 162,82 

Camada reaula rizadora e"3cm ml 162,82 
Pls.o cerâmico PEI IV • 30 x 30, assentado com araa massa ind usl •~• ::junte .... m• 162,82 
Rodaoés e Peitori.$ -.,,,,fané cerâmíco PEI IV a.ssentado com ar11:amassa. ínclu~lve re/unte m 138,63 
Peitoril e arremate vertical das DOrtas em azuleto branco m 50,45 
Peitoril de cimento m 140 70 
Pintura 

Emassamento de paredes/tetos com massa acrílica • 02 demãos m' 685,97 
Pintura acrílica 02 demãos sobre caredes/tetos m' 68597 
Pintura em esmalte sintético 02 demãos e/ zar~o sobre esquadrias de ferro m' 12,08 
Emassamento em madeira base a óleo• oi demãos m• 52,50 
Pintura esmalte acetinado em madeira, 02 demãos m•:z $2,50 
lnstalatão Elétrica 
Quadro de Olstrtbulcão de luz e Forca (QOli'l 
Qoadro de Distribuição de lute Força {QDLf), completo, de emb11tir com porta, metálito com pintura 
eletrost~tica epóxl, com 20 circuitos, sendo 1S disjuntores monopol,ues e 05 bipolares. barrarnento unld 1,00 

na ra fases neutro e nrotecão 11eral disiuntor 11eral trifásico de 30A, 
Disiuntores 
Disiuntor termoma.rnético tnoolar 50 a lOOA unld 1,00 
Disluntor termomaP:nético monooolar 10 a 30A unid 12,00 
Disluntor termoma,méttco monooolar 55 a SOA unid 1,00 
Luminárias 
Luminária comoleta de sobreoor tloo calha 2x 40w e/ reator/larno. fluoresc. unld 21,00 
Pohtode Lu~ 

o -

f2J 
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13.4.l 

Instalação ponto lut equivalent e a 2 varas eletroduto PVC rígido 3/4", 12m dé hO 2,Smm1, caixas, 
unid 3,00 

conexões, luvas, curva e interruptor embutir com placa, inclusive abertura e fl!chame11ta rasgo alvenaria 

Instalação conjunto de 2 ponto luz equivalente a 5 varas eletroduto PVC rígido 3/4", 33m de fio 2,5mm', 
13.4.2 «•í•as, conexões, luvas. curva e interruptor embutir com placa, inclusive abertura e fechamento rasgo unid 12,00 

alvenaria 
lr.stalaç~a conjunto de 3 ponto luz equivalente a 6 varas eletroduto PVC rígido 3/4", som de fio 2,5mm', 

13.4.3 calKas, conexões, luvas, curva e interruptor embutir com placa, inclusive abert1Jra e fechamento rasgo unid 6,00 
alvenaria 

13.S POl'ltos de tomad,u 

13.S,l 
lnstalaç;o ponto tomada equivalente 2 varas eletroduto PVC rígido de 1/2" l2m de tlo 2,Srnm2 caixas 

unld 9,00 
conexões tomada de embutir com placa, lnduslve abertura e fechamento de rasgo em alvenaria 

lnstalaçi!"o 1 conjunto 2 tomadas equiva lente 3 vara.~ l!l!!troduto PIIC rlgído 1/2", 18m de fio 2,Smm2 
13.5.2 caixas conexões e tomadas de embutir com placa, inclusive abertura e fechamento de rasgo em unid 1,00 

alvenàría 
instalação l conjunto 3 ton,adas equivalente 4 varas eletroduto PVC rígido 1/2", 2Sm de 110 2,5mm2 

13.5.3 caixas conexões e tomadas de embutir com placa, incluslvé conexões e fechamento de rasgo em unfd 11,00 

atvenaria 
13.6 lnterruotor duolo com eletroduto PVC 1/2'' /13rnml e calxa 4X2" pt i,oo 
13.1 Interruptor three -wav com eletroduto PVC 3/4"(20mml e caixa 4X2" Ot 1,00 
13.8 Tomada bipolar 10A/2SOV o/ <>lso c/ eletrodut.o PVC 1/2'' ( 13mm) e caixa 4X2" Pt 3,00 
13.9 Tomada o/ ar ~ndlclonado ícaixà eletrodutos fios e tomada\ pt 5,00 

14.0 lnstalacllo Telefónica 
14.1 Elctroduto PIIC r{.,ido roscável 20 mm 13/4"! m 29 60 . ------
14.2 Cabo telefônico Ct-SO, 10 oares m 38,48 
14.3 Caixa de passagem para telefone 10X10X5cm unid 4,00 
14.4 Quadro de distribuid!o para telefone n•.3. 40 x40 x 12cm unid 1,00 
lS.O lnstalacào Hidráulica 
1s.1 Tubulac5es e Co11ex5es em PVC e Caixa D'á11ua 11000 litros) 

1S.1.1 Tubo em PVÇ soldável áeua fria 0 25mm inclusive conexões m 28,40 
15.l .2 Tuba em PVC soldável ál!ua fria 0 32mm, inclusive cMe,ões m 4,35 
15. l .3 Tubo em PVC soldável áitua fria 0 50mm, inclusive conexões m 19,50 
15.1.4 Tubo em PVC soldável âgua fria 0 60mm inclusive conexões m 5,70 
15.l.5 Adaotador PVC d flanees/anel o/ caixa d'água 20mm x1/2" /entrada e ladrão! unld 2,00 
15.1.6 Adaotador PVC e/ flanees/anel o/ caixa d'á1rua 32mm xl" llimoeial unid 1,00 
15.1.7 Adaotador PVC e/ flanates/anel o/ caixa d'áirua 50mm xl 1/2" Cbarrile.tel unld 1,00 
15.1.8 Adaotador PVC e/ flan.:es/anel o/ caixa d'á,wa 60mm x 2" (barrilete) unid 1;00 
15.2 Acessórios e Comvlementos 

15.2.1 Rel!ISVO de ·2aveta 2.1/2 " l60mml bruto /barrilete! uníd 2,00 
15.2.2 Ree.lstro de eaveta 2" l sornml bruto lbarriletel unió 1,00 
15.2.3 Tornei ra de bóia real l " 12Smmi com barno olástico unld 2,00 
15.2 ,4 Reservatório d'áf.l(!a. de flbroeimento, caóacldade de 1000 litros - fornecimento e Instalado Uflld 2,00 
16.0 Instalação dt Aiuas Pluviais 
16.1 Tubulações e Co11exõesde PVC 

16.1.1 Tubo PVC e.sgoto !íl 100mm lndusive.coneJ<ôes rn 39,80 
16.1 2 Tubo PVC esgoto !íl 75mm Inclusive conexões m 21,00 
16.2 Acessórios e Com11lementos 

16.2.1 Ralo hemisférico [foimato abacaxi) de ferro fundido 0 100mm unid 6,00 
16.2.2 Ralo '1emísférico (formato abacaxi) de ferro fundido 075mm Unid 2,00 
16.2.3 Caixa de areia 40 x 40 x 40 cm em alvenaria unld 4 00 ·----·· 17.0 .lnstalaclio Sanitária 
17.1 Tubulacões e Conexões de PVC 

17.l.1 Ponto es.,oto de PIIC 0 100mm Inclusive conexões (nos sanitá rios) Pt 4,00 

l 
17.l.2 rubo PVC e'.sgoto ~ 100mm, inclusive conexões ( rede externa l rn 48,.20 
17.13 Tubo PVC es2ot.o C1! 50mm incíuslve conexões I rede interna) rn 7,28 
17.l .4 Tubo PVC eseoto ~ 40mm inclusive conexões trede interna) m 7,00 
17.2 Acessórios e Comolemento< 

17.2.1 Caixa slfonada PVC 150 x 150 x 50mm unid 5,00 
17.2.2 Caixa de 11ordura PVC 250 ~· 230 x 75mm, com tamoa e oorta-tamoa unid 1,00 
17.:? .3 Caixa de ins=rão em alvenaria 60 x 60 x 60 cm e/ tamoa de concreto unid 6,00 
17.3 Sistema fossa/Sumidouro \ 

17.3.1 Fossa séotlca em alvenaria de tilolo cerâmico 1 90 x 110 x l 40m unid 1,00 
17.3.2 Sumidouro em a.lvenaría de tíiOIO cerâmico 01 20m altura de S Om Unid 1,00 

~ 
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18,0 
18.1 
18.2 
18.3 
18.4 
18.5 
18,6 

18.7 

18.8 

18.9 
19.0 
19.1 
19.2 

1 19,3 
19.2 
20.0 
20.1 

20.1.1 
20.1.2 
20.1.3 
20.1.4 
20.1.S 
20.1.6 
20.1.7 
20.1.8 
20.l,9 
20.z 

20.2.1 
20.2.2 
20.2.3 
20.2.4 
20.2.S 
20.2.6 
21.0 
21.1 
21.2 
21.3 
21.S 

;11.s.1 
21.5.2 
21.5.3 
2L5.4 
21.5.S 
21.S.6 
21.S.7 
21.5.8 
21.S.9 

21.5.10 
21.5 .11 
21.5.12 
21.5.13 
21.S,14 

8.1.32 

Cisterna em Alvenaria • 10 m• 

Escavacão manual camoo aberto em solo exceto rocha ate 4 OOm profundidade m• 10.00 

ReRUlarizacão e comoactacão do fundo de valas tn' 0,80 
Lastro de concreto ma,;ro. e=S,O cm oreoaro mecãnico Inclusive aditivo m' 2,00 

Piso cimentado liso desempenado trace 1:3 (cimento e arelal, e: 3 S cm m' 4,00 

Alvenaria tiiolo furado 10,,20•20c.m 1/2 ve% e/ argamassa de dm /sabro, e ítrntas de l 0cm m' 20,00 

Chacíscc em tetôs trace 1:3 /cimento e areiai. espessura O Sem preparo mecanlco m' 20,00 

lmpermeabflliacao em base alvenaria argamassa traco 1:3 (cimento e areia medi;.! espessura 2cm com 
m'· 20,00 

imoermeabilizante 
Laje p<é-motdada para cobertura.sobrecarga 100 Kgf/m'. inte,ei~c ·entre vigt-:.; , de 38CM, altura total 

de 12cm, Fck~20MPa, elemento de enchimento em bloco capeamento de 4cm, Inclusive armadura, m• 4,00 

escoramento material e mão-de-obra 
Tamoa em chaoa de ferro lisa f~l/8" Incluindo ferrai,ens.e guarnições m• O 25 

Sistemas de Prevencio e Combate a Incêndio e contra OescarJ!as Atm.osféricas 

Extintor de incêndio t ico PQS com 4Kll unld 5,00 

EKrintor de Incêndio tiPO C02 com 6K1>. unld 1,00 

llimlnárías de EmerRl!ncia uníd 19,00 

lmplantacão de sistema de Protecão contra Descarnas Atmosféricas uniél 1,00 

Louc;n e Metais 

l oucas 
Vaso sanitário sifonado louca branca, inclusas flxacões uníd 4,00 

Assento olástico oara Vi.ISO sanitário unld 4,00 

Lavatório de-louca branca norn lar 47 • 35cm inclusos acessórios de fixação unid 4,00 

·ranoue de louca branca comoleto sem coluna, inclusive torneira metálica unld 1,00 

P,a de cozinha em banca Rranlto cinza l 20 x 0,60m/cuba inox/torneira oarede unid 1,00 

Paoeieira de louca branca uind 4,00 

Porta sabonete líauído unid 400 

Parta--toalha de louca branca com bast~o olástíco uinid 400 

Saboneteira de louca branca 7,5 x 15cm oara Pia de cozinha unid 1,00 

Metais 
Válvula de descarira 1.112" 138mml com ree,stro acabamento em metal cromado unid 4,00 

Reelstro de e a veta 1 • 125mm l com canoola e acabamento cromado unid 6,00 

Torneira cromada 1/2" ou 3/4" oara lavatório unid 4,00 

Válvula em metal cromado 3. l/2"Xl.1/2" cara lavatório oía e t~nque -- unld 6,00 

Sifão em meta! cromado 1"X1.1/2 '' oara la11atórlo e ola .. ---··· unid 5,00 

Sifão metálico cromado l .1/2"X2" cara tanaue unid 1 00 

Serviços Diversos 

Execução de takada em concreto 1:3:S IFck~12 MPa) espessura 7cm m' 129,51 

Banco de concreto aparente lar11ura 45cm e 10cm de espessura em C.A m 4,20 

Conlunto de barra de aooio cara PNE em aco inox cj 2,00 

Muro em Alvenaria 

Esca11ac~o manual de cavas lfundacões rasas :S 2 00ml m' 9,64 

Embasamento com material 11:ranular (oedr.l raeh~ol m' 13,25 

Forma de madeira comum cara fundacões /oescocol. inclusive desforma m' 15,60 

Concreto estrutural iFck -=20MPa\ oara oescoco m• 2,34 

Armacão aco CA-SO, !IS 6,3mm (1/41 a 012,5mm (1/21 • oescoco Ki! 134,66 

Armacão aco CA-60 0 3.4mm 11/41 a !IS 6.0mm (l/2) - oescoco Kit 47,86 

Lancarnenro e adensamento de concreto em fundações m• 2 34 

lastro de concreto ma,uo, e=3 O ém oreparo mecânico inclusive aditivo m' 16,64 

Armacão aco CA-50, !IS 6 3mm Ll/41 a 11)12 5mm ll/21- sacatas KI?. 99,84 

Concreto estrutural {Fck =-20MPal cara saoata< m• 2,50 

Forma de madeira comum oara fundacões (sao<1tasl. inclu$íve desforma m• 18,72 

Lancamento e adensamento de c.oncreto em fundacões . m• 2,50 

Forma com tábuas de madeira 2 5 x 30 cm. lnclusíve desforma - Pilares 1 m> 46,80 

Arrnacão aço CA-50 gl 6,3mm (1/4) a ~12,Smm (1/21 - Pilares K11 238,25 
(.,1 

fll 
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21.5.15 
21.5.16 
21.5.17 

21.5.18 

21.5.19 
21.S.20 
21.5,21 
21.5.22 

22.0 

8.1.32 

Armado aco CA-60 0 3.4mm ll/41 a 0 6.0mm (l/2l - Pilares 
Concreto estrutural (Fck " 20MPal • Pilares 
Lancamento manual óe concreto em estruturas inclusive vibracão. Pilares 
Alvenaria em tijolo cerâmico furado 10 • 20 ,e 20cm, 1/2 vez e asse,,taóo em argamassa traço 1:4. 
k lmento e areia) com e:lcm 
Chaoisrn de aderência em oaredes Internas e externas 
Reboco oara oar®es Internas e externas • esoessura 2 O cm 
Pintura c/hidracor !02·demãos l 
Portão em chapa de ferro lisa f=l/8", Incluindo forral!ens e guarnições 
Servicos fi nais 

'"•· ,,,.~""· Sw~, d~ mtt-8!''::WtAJrn J~ ôeum1, Srt.tM 
SIOES/GJSPISEOF.S 
MniJ-fo,,,,, :>4'1!!450 

-
'"\ 

l 
\ 

Kg 84,67 
m' 2.81 
m' 2,81 

m' 211,56 

m2 469,92 
m' 469,92 
m> 469,92 
m• 6,00 

m• 171.06 

1 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

792826/2017 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do E, ·ado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIS DE JESUS JARDIM referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: LUIS DE JESUS JARDIM 
Registro: 1107609534MA RNP: 1107609534 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

Número da ART: 00011076095345051510 Tipo de ART: ART 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: DELTA EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO 
Endereço do contratante: RUA CONDE D 
Complemento: 
Cidade: SAO LUIS 

Registrada em: 28/06/2016 Baixada em: 27/11/2017 
Participação técnica : INDIVIDUAL 

CPF/CNPJ: 03.352.086/0001-00 
Nº: 

Bairro: MONTE CASTELO 
UF: MA CEP: 65030330 

Contrato: Celebrado .-:1 : 
Valor do contrato : R$ 995.000,00 Tipo de contracante: Pf:':~.SOA JURÍDICA 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: URE CHAPADINHA 
Complemento: 
Cidade: CHAPADINHA 
Data de inicio: 04/1 1/20 15 Conclusão efetiva: 09/11/2016 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO 

Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65500000 

CPF/CNPJ: 03.352.086/0001-00 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0107 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 53 - EXECUCAO 
33411.3 M2; 

__ Observações _________ _ 

PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL NAS INSTALACOES PREDIAIS ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO - SEDUC COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA, PECAS ORIGINAIS, MATERIAIS, TRANSPORTE, 
EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, ASSISTENCIA TECNICA, ENFIM, TUDO QUE FOR NECESSARIO PARA O PERFEITO E ININTERRUPTO 
FUNCIONAMENTO DAS INSTALACOES E DOS EQUIPAMENTOS DOS PREDIOS DA SEDUC, NA ERE DE CHAPADINHA 

Número da ART: MA20170139568 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 28/11 /2017 Baixada em: 01 /12/2017 
Forma de registro : COMPLEMENTAR 
Empresa contratada: DELTA EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO 
Endereço do contratante : RUA CONDE D 
Complemento: 
Cidade: SAO LUIS 
Contrato: Celebrado em: 

Participação técnica : INDIVIDUAL 

CPF/CNPJ: 03.352.086/0001-00 
Nº: 

Bairro: MONTE CASTELO 
UF: MA CEP: 65030330 

Valor do contrato: R$ 1.241 .681 ,90 Tipo de contratante : PESSOA JURIDICA 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: URE CHAPADINHA 
Complemento: 
Cidade: CHAPADINHA 
Data de inicio: 10/02/2016 Conclusão efetiva: 24/10/2018 
Finalidade: 
Proprietário : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO 

Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65500000 

CPF/CNPJ: 03.352.086/0001-00 

Atividade Técnica: 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0107 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 53 - EXECUCAO 3341 1 .30 M2; 

__ Observações _________ _ 

PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL NAS INSTALACOES PREDIAIS ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO - SEDUC COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA, PECAS ORIGINAIS, MATERIAIS, TRANSPORTE, 
EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, ASSISTENCIA TECNICA, ENFIM, TUDO QUE FOR NECESSARIO PARA O PERFEITO E ININTERRUPTO 
FUNC IONAMENTO DAS INSTALACOES E DOS EQUIPAMENTOS DOS PREDIOS DA SEDUC, NA ERE DE CHAPADINHA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 21 4, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org .br 

Impresso em: 09/03/2020, às 19:00. ■ 1 
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1 
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

792826/201 
Atividade concluíd 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabi lidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Ace u Técnico nº 792826/2017 
24/01/2018, 14 ·.)1 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissiona l em 
conformidade com a Lei nº 5. 194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

WWZ2D 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma .sitac.com.br/publico/, com a chave: WWZ2D 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 21 4, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: fa leconosco@creama.org .br 

Impresso em: 09/03/2020, às 19:00. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE SUPORTE AO SISTEMA EDUCACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA 
CNPJ: 03.352.086/0001-00 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a firma DELTA EMPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob NQ 04.585.947/0001-62, executou em sua totalidade os serviços 
contratados constantes da planilha em anexo, com as seguintes características abaixo descritas: 

1. Objeto: Prestação de Serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL nas 
Instalações Administradas peléJ ecretatfa de Estado da Educação -
SEDUC, com fornecimento de mão de obra especializada, peças originais, 
materiais, transporte, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, 
enfim , tudo que for necessário para o perfeito e ininterrupto funcionamento 
das instalações e dos equipamentos dos prédios da SEDUC da URE de 
CHAPADINHA; 

2. Contrato NQ 075/2015-SEDUC; 

3. Ordem de Serviço NQ 033/2015- SE; 
4 . Modalidade de Licitação: Pregão Presencial NQ 008/2015-
CSL/SEDUC (Lote 02), oriunda do Processo Administrativo NQ 87347/2015-
SEDUC; 

5. Período de Execução: 04/11/2015 a 22/10/2017; 

6. Técnicos Responsáveis: Engenheiro Civil LUIS DE JESUS JARDIM -
CREA Nº 110.760.953-4 e CIC Nº 437.612.403 - 68 e Engenheiro Eletricista 
RODRIGO DOMINGO DE GUZMAN BORGES DIAZ - CREA Nº 110.598.187-8 
e CIC Nº 251.698.233 - 04. 

Atestamos ainda que a empresa upra, te, ·e bom desempenho cumprindo 
tecnicamente os termos do contrato e demais exigências legais, inexistindo fato que desabone 
sua idoneidade. 

Temporariamente restritos ao exposto, enviamos nossos votos de estima e 
consideração. 

São Luís (MA), 24 de novembro de 2017. 

't .... . : 
Mareio Henrique O. Silva 
Superintendente de Engenharia 

SE/SEDUC • MA 
Matricula: nº 2590206 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mait: faleconosco@creama .org .br 

lmpre~so em: 09/03/2020, às 19:00. 
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I.. ~ ESTADO DO MARANHÃO 
~ SECRETARIA OE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
~ SECRETARIA ADJUNTA OE SUPORTE AO SISTEMA EOllCACIONA!. 

SUP,_ERINTENOtNCIA DE ENGENHARIA 

OBRA: Prestação de Serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL nas Instalações Administradas pela Secretaria de Estado da 
Educação - SEOUC. com fornecimento de mão de obra espeoalizada, peças originais. materiais. transporte. equipamentos, 
ferramentas. assistência témlca , enfim, tudo que for necessário para o perfeito e ininterrupto funcionamento das Instalações e 
dos equipamentos dos prédios da SEDUC da URE de CHAPAOINHA - LOTE 02. 
CONTRATADA: DELTA EMPREENDIMENTOS - CONTRATO ~ 07512015-SEOUC - O.S. No 03312015-SE/SEDUC 

PLANILHA OE SERVIÇOS CONTRATADOS 

ITEM DESCRIÇÃO OE SERVIÇOS 

01 .. . _SERVIÇOS PRELIMINARES 
01 .01 TAXA DO CREA OBRAS ACIMA DE 700M2 
01.02 TAXA DA PREFEITURA PARA REFORMA 

02 MOBILIZAÇÃO E OESMOBILIZAÇÃÔ 
02.01 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA 

f-· 03 ADMÍNISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
03.01 TRÂNSPORTE . 
03 .02 ALIMENTÂÇÃÔ 
ro.o3 Eaü1i>AMEN_T_o_s_ o_E_P_R_o_ TE_ç~Aõ i-.;iõiviouAL 

RAÇÃO LOCAL . - ----

UNIDADE QUANTIDADE 

UN 1,98 
M' 

TXKM 

MÊS 
.. MÊS 

MÊS 
~ ifa 

..... 41.464,65 

349,29 

14,85 
,_ ____ 14,_8~ 

14,85 
14,85 

ÕÉS E RETIRADAS --,-.,--~-,--. c--=··c--c--==-==-=-----t---,-
AO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SEM REAPROVEITAMENTO M' 8,60 

- 04~02- DEMOUêÃÔÕE REVESTIMENTO CERAMICO ou AZULEJOS INCL EMBOCO M' iiiil:27 
04.03 DEMOLICAO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M' 83,00 

M 2 11 ,00 04.04 DEMÓLIÇ_Ã()_[)~~'.S()_ cERAM1co S()_!3RE i.AsrRÕciE-coNCRE,:_o -~~ 
--1---- --· 

04.07 DEMOLICAO DE ESTRUTURA DE MADEIRA PARA TELHADO CERAMICO ,__ M_•__ 493_,42_ 
04.08 DEMOLICAO OE CALCADA M' 2.00 
04.o9 oeMouCAo oE coaERTURA cireiHÃScERÃMicÃ M• 1.137,42 - +----1---04_._1_1--+_D.c.E_M.c.O __ L--IC_AO MANUAL DE CONCRETO ARMADO 
04.17 DEMOLICAO DE REBOCO 

M' 0,32 
M' 266,16 - Ô4~18- REMÔCAO OE LOUCA_S_E_A_P_A_R_E_L_H_O_S ___ _ 
M' 53,00 ----·-~· ,. 04.19 REMOCAO DE PINTURA PVA 

04 .20 REMOCAO DE TUBOS E CONEXOES ---
l---'-04_ . .c.2cc.2-4R= ET'-l-'-RA= D--A DE CAIXA DE DESCARGA 

04.26 _ RETIRADADE ESQUADRIAS DE_MADEIRA 
04.27 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS 
04.29 RETIRADA DE FIACAO 
04.31 RETIRADA DE FORRO PVC 
04.32 RETIRADA DE INTERRUPTORES E TOMADAS 

M' 700,00 
M-~-- 61 .00 

UN 10.00 
M' 107,81 
M' 6,90 
M 2.400,00 
M' 784,07 

UN ~ 
04.33 RETIRADA DE LAMPADAS ___ ,__ UN . _325,00 

UN 273,00 

UN 1------ .... 1 ÕÕ 
UN 6.00 

1---04_._34_ +-R_ET_I_RA_ DA DE LUMINARIAS 
04.37 RETIRADA DE PIA INOX 
04 .39 RETIRADÃÚEOÜA_D_R_O_ D_E_D_ISTRIBUICAO 

- --- i,i, - 1.288.00 
.... . -------··············· 

04 .42 RETIRADA DE RIPAS DE MADEIRA 
04.43 ~IRADA D_E SIFA-,,O~Dc-Ec--LA- V-AT_O_ R_IO_ O_U_P_I_A __ _ 

04.44 RETIRADA DE TELA 00 ALAMBRADO 
04.46 RETIRADA DE VENTILADOR DE TETO 
04.47 RETIRADA DE VIDROS 

05 INFRAESTRUTURA 
05.03 
05.05 

06 
06.01 

BALORAME EM PE"'DccRA-c-A_R_Gc-A-M-,_.-1-:6- C.,-IM-E-NTO E AREIA 

ATERRO COMPACTADO 
SUPERESTRUTURA 

UN 3?_,_~ _ 
M' 21 ,00 
UN i oo 
M' 8,79 

----
13,11 

9,sq 

M' 1,86 CONCRETO ARMADO FCK 20 MPA_ EM _ESTRUTURA 
············-··----06.02 _ LAJE PRE-FABRICADA DE PISO 

06.03 LAJE PREMOLDADA PARA FORRO 
,_0_7 __ _,PAREDES.EPAINÉIS 

07.01 ALVENARIA DE TIJOLOS- CERÀMÍCOS i5X20CM, ÉSPESSURA:10CM, CÓM 

07.05 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1 :5 
VENTILAÇAO CRUZADA COM TUBO-- F.G.3"7NCLUSIVE --DEMÓLIÇAO 
ACABAMENTO E PINTURA DO VAO. 

08 ESQUADRIAS . 
08.01 PORTA OE ALMOFADA, 0,60X2,10 M: coMPI.ETA COM CAiXA 
08.02 PORTA DE ALMOFÃOA, 0,70X2, 10 M, COMPLETA COM éAIXA ____ _ 

- ~ -03 -- PORTA OE ALMOFADA, 0,80X2,10 M, COMPLET A .COM CAIXA ___ _ 

M' 
M' 

M' 

M 

UN 
UN 

......... ------------· 1,80 
2,15 

233,53 

56,00 

13,00 

-- i-----···9,00 
~ - -- 34,0Q 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARJA ADJUNTA DE SUPORTE AO SISTEMA EDUCACIONAL 

0 

SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA 

OBRA: Prestação de Serviços de MANUTENÇÃO PREDIAi. nas Instalações Administradas pela Secretaria de Estado da 
Educação - SEDUC. com fornecimento de mão de obra especializada, peças orígínais, materiais, transporte, equipamentos, 
ferramentas, assistência técníca, enfim, tudo que for necessário pard o perfeito e inínterrupto funcionamento das instalações e 
dos equipamentos dos prédios da SEOUC da URE de CHAPADINHA - LOTE 02. 

CONTRATADA: DELTA EMPREENDIMENTOS - CONTRATO No 07512015-SEDUC - 0.$. No 03312015-SEISEDUC 
PLANILHA DE SERVIÇOS CONTRATADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 

08 .. 04 
08 .. 06 

PORTA DE ALMOFADA 0,90X2,10 M, COMPLETA COM CAIXA UN 6,00 
fióRtA üsA o.sox1 :6lfM REV c11.Aiííi1NA00 MELAM1N1r:o PARASÃNii'ÃR1ós 
COM DOBRADICA E FECHADURA LIVRE OCUPADO EM OIVISOftlAS UN 14,1?9 
PORTA USA 0,90X1,60 M REV. CILAMINAOO MELAMINíCO PÂRASA7N=rT=A~R=,o~ scc¼-- "--'-'--+-- ....... ... ..... . 08.07 
COM DOBRADICA E FECHADURA LIVRE OCUPADO EM DIVISORIAS UN 2,00 

08.10 ESQUADRIA DE MADEIRA PAU-D'ARCO TABICAOFIXocor-..ÍPLETA M' .. 34,!l!l 
08.11 ESQUADRIA OE MADEIRA PAU-D'ARCO TABICAO MOVEL COMPLETA M' 7,50 

t--0-8-.1-2----,JANELA [)E MADEIRA E VIDROD~ABRiR - . M' 2,00 

os:fa ESQUAORlA OE ALUMINIO ANODIZADO NATURAL --tCi• 18,57 
>---08- .-17- r-PÕRTAO DE FERRO - ··- -•-""' M' ___ ___ 5,50 

oa.i'ii . RECUPERACAO DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO E VIDRO M-,- +--- - 15,79 

06.21 RECUPERACAO DE PORTAO DE FERRO EM BAR_R_A_S____ UN t a:12 
08.22 TRINCO I TARJETA PARA BANHEIR_O_S_ __ UN 3 ,00 
08 .. 23 TRINCO DE MACANETA ____ ..... UN _ 138,00 
08.26 .... FERROL.H_O_D_E_ S_O_B_R_E_P_O_R_ 4_" - - ---- UN 26,00 

· ·-os.29 - r1::cf-iAMENrn DE. Esou.ÀDRiAs DE MADEIRA coM AcR1uco PARA AR 

09 
CONblCIO_NA_ DO __ ~ ---·----
IMPERMEABILllAÇÃO 

10 COBERTURA 
10.01 MAÓEÍRAMENTO .. EM MAõ'iifiRA DE LEI SEM TESOURAS PARA TELHAS 

CERAMICAS 
10.07 MADEIRAMENTO . I!'i;f MÁÕÊIRA ÓE LEI SEM TESOURA PARA . TELHAS 

CERAMICAS CI REAPROV .. 70% 
10 .. 0.s REViSAo DE coeERTüRA <MADEiRA1,11::Nfo e· rECHA cE'RAMicAITõM 

M' 

M' 

M' 170,21 

SUB~T, 15% MADEIRA E 25% TELHAS M' 2.485,43 
10.09 REVISAO DE TELHAMENTO CERAMICO. SEM SUBSTITU-IÇ- Ã~O- D_E_M_A_D_E_I_RA _ ___,_ M' - +---- 5~.-03-'-7~,96-... c., 

10.10 - GERAL DE COBERTURA COM RETELHAMENTO; ENCAÚCAMENTO E 

10.1 1 .. M TELHACERAMICACANALINCL EMBOCAMENTO 
10 .. 12 ,__. ___ ALICA -
10 .. 13 
10.15 
10.20 

11 
11.03 

12 

COMPLETO INCLUSIVÉiESTRUTURA DE FIXACAÔ ··· 
NTOS 

12.01 - - --C/- ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1 :13 
12.04 IMENTO E AREIA 1 :5 ·- ..... 

t---:12::--.::-05:--t:-::::-:':--::-=--::N::cT::::::ERNO E AREIA 1:5 
12 06 O EXTERNO CIMENTO E AREIA 1 :5 
12.07 - TIMENTÓ CERAMICO 1ox1ÕCM RESIST. PEI 3, COM -CIMENTO. 

COLANTE E REJUNTAMENTO 
12.09 RECUPERAGAO DE REBOCO 
12.12 REVESTIMENTO COM CERÂMICA 3ÓX3ÓCM COM cli.1ENTOêOLANTE E 

REJUNTAMENTO 
13 PISOS - ----

13.02 ... M_ATACO.IIÓO COM PEDRA BRITADA-PRETAE;;;7CM 

. 13.04 REGULARIZACAO DE BASE PIPISÓSCOM ARG. C1M: E AREIA 1 :3 
T3:os PISO EM CERAMICA 33X33 CM COM PASTA DE CIMENTO COLANTE, SEM 

M' 
M 
M 
M 

M' 

667.00_ 
115.00 

473,28 
473,2!)__ 
138.00 

742.ll'!_, 

M' 18.25 

_ _ M_' - -1-- -- 570,66 

27,Q!l 

794,78 
325,27 

... __ -_-;;-·:-~:-· ·_·· •·iiif iir¾~lI~riiif i;~~:tiTo''EAREIA 1:3 ESP.=2CM . --+-~: ,__. _ _ _ 367 ,27 

... }º,!? 
...... .. _ 60.00_ 

343,42 1 __ 1

13

3=-·_..,.

2

1

O

9_ +RE~ C_UPERACAO DE PASSEIO CIMENTADO COM JUNTA RISCAOA 
CALCADA COMPLETA COM CIMENTADO TRACO 1 :3 

t4 , INSTALAÇÕES DETELEFONE E LÓGICA. ----

_ 15 INST.IILÀÇÕESELÉTRICAS 

,_ 1_5_.0_1~ PONTO ELÉTRICO EM PAREDE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA ADJUNTA OE SUPORTE AO SISTEMA EDUCACIONAL 

.. 

0 

SUPE81NTENDÊNCIA DE ENGENHARIA 

OBRA: Prestação de Serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL nas Instalações Administradas pela Secretaria de Estado da 
Educação - SEDUC, com fornecimento de mão de obra especializada, peças originais, materiais. transporte , equipamentos, 
ferramentas. assistência técnica, enfirn . tlldo qua for necessário para o perfeito e Ininterrupto funcionamento das instalações e 
dos equipamentos dos prédios da SEDUC da URE de CHAPADINHA - LOTE 02. 

CONTRATADA: DELTA EMPREENDIMENTOS-CONTRATO No 075/2015-SEDUC- O.S. No 03312015-SE/SEDUC 
PLANILHA DE SERVIÇOS CONTRATADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 

15.03 PONTO ELÉTRICO EM TETO 
15.04 PONTO ELÉTRICO EM TETO COM APRÓ\'EITÀMENTO DE 5()% ·····- -···---

15.05 ARANDELA EXTERNA SI LÂMPADA 
--15.07 . QUADRO ·oE DISTRIBUIÇAO MONOFÃSICO .. PARA 6 CIRCUITos ·· cÕM 

BARRAMENTO SEM DISJUNTOR 
15.08 - QUADRO DE DISTRl!lUIÇÃÓ MONÓFASICO PARA 10 CÍRCÜITOSC OM 

BARRAMENTO SEM DISJUNTOR ... is:ôo- QUÃDRÓ ÕE biSTRIBUlçAci'- TRÍFASiCO PARA --16---- CIRCUITÓS COM 
BARRAMENTOS DE FASE, NEUTRO E TERRA SEM DISJUNTOR 

1---.,.15c--. .,, o~ EóüAbRo' · DEDJSi'RfBüiçAo"TRfFA's1co ·i>ÃRA7 i ·c 1Rcürros coM 
BARRAMENTOS DE FASE. NEUTRO E TERRA SEM DISJUNTOR 

UN 28,00 

U_lll·--f--.. __ ............. 57,00 
UN 5,00 

UN 

UN 

...... 4 ,00 

5.00 

2.00 

2,00 
75:1, - OÜÃÔRO DE DISTRIBUÍÇAO TRIFÃSÍCÓ .. PÁRA-·24 CIRCÜii'iYf ' COM 

1-----+B_A_R_RA_ M.ENTO PARA FASE, NEUTRO E TERRA SEM Ql:, 1 JNTOR - -+----'-U-'N- --+-_ ___ 2,00 
1_5.13 ,9':JADRÓ DEMEDIÇÃO t.lON()t~~l(;O ·····- ..... ------- • . UN 1,00 
15.15 ATERRAMENTO COM 1 HASTE COM CONECTOR - r- UN ·--1:0_0 
15.16 ÃTERRÃMENTO CI MALHA TRIANG. 3H314'x2.40MCABOCOBRE NU 16MM2 E 

CONECTORES UN 56,00 
1-5-.1-7-t'INTc...c..cERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES 1 0A--250V COM CAIXA UN 30,00 

15.18 INTERRUPTOR 02 TECLAS SIMPLES 1 0A--250V COM CAIXA UN 42,00 
15.19 iiáERRUPTOR 03 TECLAS SIMPLES 10A--250V COM CAI.XA - 1---UN 10,00 

, --~-::-!2_
3
-+~- ~- :"'- A-~~ ~3~~ 1:':+;R~i:;~~ SIMPLES ... ....... ...... ~~ ~~:: 

· 1s.2s TOMADA SIMPLES 2P+ i' 10Ã:25ov. 1i-ici:üsiVE CAIXA uN 113,00 
- ii;:Zii O1sJÚNÍ'oR·MoNoFAs1Cõ'iõ11 · ----- · · ·-- ·----s,--_uN ____ 1""0.0~ 

15.29 DISJUNTOR MONÓFÁSICO 15A UN 18,00 
- 15.30 DISJUNTOR MONOFÁSICO 20A t---U- N--+- -- 30,00_ 

15.31 DISJUNTOR MONOFÁSICO .. 25A UN 52,00 
15.32 DISJUNTOR MONÓFÁSIC0.35A UN ·-26,00 

-- 15.35 . DISJUNTORMONOFÁSIC050A UN 3,00 
15.43 DISJUNTOR TRIFÁSICO 40A -U'---N-'---+-- . ~ 2 
15.44 .... DISJUNTOR TRIFÁSICO 50A _____ . UN . ____ 3,00 

1 s:~ -DISJUNTOR TRIFÁSICO 100A UN 2,00 
15.51 ELETRODUTO FLEXÍVEL --3(4' M ......... 2_~,00 

~.52 ..... ELETRODUTO FLEXÍVEL 112• .......... ............... ··-- 1-----M _ ___, _____ }o_,_o__o_ 

15.54 ELETRODUTO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 3/.4" (25MM), INCLUSIVE CONEXÕES ·,x 30,00 
15.55 EI..ETRODUTO PVCRIGIDO SOLDÁVEL i ;;-{32MM) INCLUSIVE CONEXÕES --- , M ---e- --- 66.,op 
15.61 LÜMINARIA FLUORESCENTE 1X20W COMPLETA, COM REATÕRELETRÔNICO UN ----60-,00 
15.62 LUMIAARIAFLUORESCENÍ'E1X40W COMPLETA. COM REATÕRELÉTRONICO lÍN - ~---9-0.-00 
áoá · LUMINÁRIA FLUORESCENTE 2X20W c·oMPLETÃ. coiiREATÓRELETRÕNICO UN 10,00 
i·s.64 LU~iiNÁRIÃ.Fi:uoRESCENTE2.X40WCOMPLETA, cot..+ ÉÃTÕRtLE..,.RÕN"ico UN 113,o__o_ 

.... 15.66 ..... LÂMPADA FLUORESCENTE 20VI/ UN ... ?5,00 
15.67 LUMINARIA TIPO PLAFON .. - U-N 105,00 

15.68 LA"ií~PÀDA FLUORESCENTE4ÓW UN 324,00 
15.71 LÂMPADA FLUORESCENTE coMPAcTA 45W ··"···-··- UN ·- ·· ~·····-·-· . 252,00 

·~2-- .. LÂMPÂÕÃ FLUORESCENTE COMPACTA 54W UN _20,QO 
· isJ3_ .. LÂMPADA MISTA 1eow. 22ov.eo/.lz. BASE E21Ri:F.1sow uN ... s.oo 

1-15 76 REFLETOR TIPÓ DÃNLUX coi,fUMPÁDA VM HQI TUBULAR 400W COM 

f---1-5-. 7-9--t~~~g~ ~~eW-t~-0- 1_X2_ 0W____ ~~ 
f- • 15.a1 REATOR ELETR6N1co 1x40\N ··········--- - I ···· UN 

15.83 ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO 2" INCLUSIVE CONEXÕES UN 
15.84 vENT11.AooR DE PARÊOEiiõi22ov11soRPM --- - -----+--u-N-

1----~-+-----' 
15.85 CABO ISOLADO PVC PARA 750V 2,50MM2 M 

24.00 
20.00 
30,00 

300.00 

- 15.86- CÀBÓ ISOLÂDO PVC .. PÂRA 750V 4MM2 .... . ....... - M-· - ........ . 

.......... _.159,00 
8.950,00 

2.SOÓ.ÕÔ 
1.601 ,00 

320 .. 00 

15.87 CABO ISOLADO PVC PARA 750V 6MM2 M 
15.89 CABO ISOLADOPVCPARA 750V 16MM2 M 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
SECRETARIA OE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE SUPORTE AO SISTEMA EDUCACIONAL 
SUPERJNTENDêNCIA DE ENGENHARIA • OBRA: Prestação de Serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL nas Instalações Administradas pela Secretaria de Estado da 

Educação - SEDUC, com fornecimento de mão de obra especializada. peças originais. materiais, transporte, equipamentos. 
ferramentas, assistência técnica, enfim, tudo que for necessário para o perfeito e ini,~arrupto funcionamento das instalações e 
dos equipamentos dos prédios da SEDUC da URE de CHAPADINH. \ I.OTE 02. 
CONTRATADA: DELTA EMPREENDIMENTOS- CONTRATO No 07512015-SEDll'- - O.S. No 03312015-SE/SEDUC 

PLANILHA DE SERVIÇOS CONTRATADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
15.90 CABO ISOLADO PVC PARA 750V 25MM2 

,_1_6 __ _, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS . 
M 950,00 

16.03 TÚBOEM PVC SOLDÁVELMÂRROM INCLUINDO CONEX. ÔIAM. 20MM (1/2") M 
...... 16.04 TUBO EM PVC SOLDÁVEL MARROM INCLUINDO CONE.X. OIÁM. 25MM (3/4")- +--c,M,---

34,00 
72,00 

M 85,00 16.05 'rua() EM PVC SOLDÁVEL MARROM INCLUINDO CONEX. DIÁM. 32MM (11 
16.08 TUBO EM PVC SOLDÁVEL MAR_l:lOM I-~~~lJI~_[)() CONEX. DJÁM. SÓMM (2") 

-- --··--··- -·------ -
16.12 REGISTRO OE GAVETA BRUTO 1 1/2" 
16.19 CAIXA O'ÁGUA EM FIBRA CIRCULAR 1000L INSTALADA f-·--

17 INSTALACOES SANITARJAS 
17.01 1'0NTÕ OE ESGOTO SANITÁRIOPRIMÁRIO -

f--1-7.-0-2-tP- O-'-N-TO DE ESGOTO SANITARIO PRIMARIO CI APROVEITAMENTO 50% 
17.05 CAIXASIFONADA 150X150X50MM 

- ,1.01 .. TUBO PVCBRANCÓPÍESGOTO- DIAMETRO 40MM- CÍ CONEXÕES 
· 11:oii' ... ruso i>vc sRANco P/ESGoTo DIAMETRo soMM ci coNE.XõEs 

17.10 TUBO PVC BRANCO PIESGOTO DIAMETRO 100MM CI CONEXÕES - ·•·•-· --- --· ·•-·-·-··· -----·-·-- - ·---··· 17.13 FOSSA SEPTICA L=2,00M; <>3,50M; H=1 ,80M; V=12,60 M3 
17.15 SUMIDOURO D=1 ,50M H=5,36M ALV. TAMPA CONCRETO 

1---:;-:~-~--l-~::~ ~: :~:::~~~~~=:: !~~=~~:~~ : ~ ;:~:: ~: ~~~=~~ 

M 65,00 
UN 1.00 
UN _1,00 

UN -----· ·-- _ 6,00 
UN 10,00 
UN 4,tl_()_ 
M 4 ,00 
M 15,00 
M 6 ,00 

UN __ 1,00 
UN 1,00 
UN 6,00 
UN __ 6,00 

16 LOUÇAS E AC_E_S_SÓ_ Rl_O_S _____ _ 
18.01 BACIA StFONADA DE LOUÇA BRANCA COM TAMPA E ACESSÓRIOS. UN 29,00 
18.02 BACIA SANITÁRIA PARA DEFICIENTE COM TAMPA E ACESSÓRIOS UN 4,00 
1s.oa sÃc,Â·s,i=õAAoÃõei:oücÃsRÃNcA coMcA1XÁÃcc.,0 LÃoA -_ ________ uN 16.00 
18.04 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA COM COLUNA UN 7.00 
18.05 LAVATORIO GRANDE DE LOUCA BRANCA SEM.COLUNA UN 12,00 J 
18.08 SIFAO METALICO PARA PIA UN 2.00 ... 18.Ú ...... SIFÃO PLÁSTICO 1"X-11 /2- . -----------------+--U-N--+-----,-8-,00-< 
18.12 VALVIJLACROMADAPARALAVATORIO..... _______________ .':,J~ .. - 18,00 
18.17 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL-· UN 15.00 
18.20 TORNEIRA PARA LAVATORIO DE 112" ------ UN 15,00 
18.27 PORTA TOALHA DE LOUCA BRANCA UN 2,ÕÕ 
18.30 MICTORIO EM LOUCA BRANCA COM ACESSORIOS DE INOX UN 1,00 

T_A~9t,JE_!_l_l= LOUCAB~_NCA _ -• 
TANQUE DE MARMORE SINTETICO 

------t----i----18.31 
18.32 ------18.34 PIA INOX 150 CM 1 CUBA CIVALVULA 

-···•··- - -- -----
19 DIVERSOS 

19.01 BANCADA DE GRANITO E=3CM --
" 19_Õ3· êiuÁoRo vERoÉ DE FÓRMICA SOBRE COMPENSADO 

20 PINTURA 

U N ) ,00 
UN 1,00 

M• 9.30 _ ,_ _____ _, 
M2 268,00 

t-- -2M1- PINTÜRAÃCRÍLICADUAS-DEMÃOS SEM MASSÁ - . M' 2.622,23 
20.03 PINTURA PVA INTERNA, 2 DE.MÃÓS.SÓB~=R=E""P"'A~R~E~D~E~S~INT= E~R~N7 A~S~ S=EM= M" A~S~S~Ac-1----+ -----'--'--'-I 

M' 4.004.22 
PINTuRA- PVÃ INfER-NA 2 oEMAos soBRE -PimuRA -Extsii:Nfe. · coi.A 
REPASSE OE MASSA 

20.00 ··· PiNTURÃ ESMÃl.fE- sosRe. · EsouADRtA -DE FERRO INcLusIvE BASE 
M' 12.946,42 = -==='"C'C====--c==l----+---

ANTIFERRUGINOSA M' 993,91 
20.07 PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM ESQUADRIA DE FERRO M' 312.12 
20.08 PINTURA COM TINTA A BASE D'ÁGUA 3 DEMÃOS M' 9.808,70 
20.09 PINTURA PARA DEMARCAÇÃO --- . --- - - - - - M' 400.00 

~~ : ~: :::~:~R~~~~~~;;~~~~~s ··- -------- - t :·--- 1---1-84- .-9-.3-00-
1
-.:-~oo....... 1 

·20.1s·-- PINTURÃ-00 NOME DA ESCOLÂ . . .. ,. ... ~-~=="' -=---t---:M-c,c---+-----,c,6~.oo,-,-l 
- 20.19 ~$MALTE 2 DEMAOS EM ESQUADRIAS . DE MADEIRA EM ---

SUPERFICIES EMASSADAS M' 
20.20 TINTA ACRILICA PAREDES EXTERNAS 02 DEMAOS CJ MASSA ACRILICA M' 

1.750,45 
2.112,53 
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A ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE SUPORTE AO SISTEMA EDUCACIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA • 

OBRA: Prestação de Serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL nas Instalações AdminiWadas pela Secretaria de Estado da 
Educação - SEDUC, com fornecimento de mão de obra especializada, peças originais, materiais, transporte, equipamentos, 
ferramentas, assistência técnica. enfim, tudo que for necessário para o perfeito e ininterrupto funcionamento das Instalações e 
dos equipamentos dos prédios da SEDUC da URE de CHAPADINHA - LOTE 02. 
CONTRATADA: DELTA EMPREENDIMENTOS - CONTRATO Nt 075/2015-SEDUC - O.S. No 033/2015-SE/SEDUC 

PLANILHA DE SERVIÇOS CONTRATADOS 

21 

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 

21 .01 
21 .03 
21 .09 
21 .16 
21 .17 

LIMPEZA 
LIMPEZA OE FOSSA 
LIMPEZA DE PISOS E REVESTIMENTOS 
LIMPEZA E RECUPERAÇÃO DE CISTERNA 

. LIMPEZA GERAL DA OBRA COM~ R-'E_M_OÇ~ A~O~ O-E- E~NT~ U-'=_H..,,O~S---

CAPINA DO TERRENO 

UN 
M' 

3.00 

~Q0..00 
............. ____ l!_r-i ___ ,,f------=--1,00 

M' 194,16 
M• 15.359,15 

~ 
.5:t1:'rJ fvic.rceic) iv1Gri;n~ fl.''"it 

CP F: Sló.080.733·00 
F.ngH>heiro Civil 

r;r: F. .-\. 63"". :~ 10 •l>,'•"' ,-\ 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

848866/202 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do E ado do Maranhão Atividade conclu ída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIS DE JESUS JARDIM referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional : LUIS DE JESUS JARDIM 
Registro: 1107609534MA RNP: 1107609534 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

Número da ART: MA20210393352 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 29/01 /2021 Baixada em: 15/06/2021 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica : INDIVIDUAL 
Empresa contratada: M. DE S.PENHA COMERCIO E SERVICOS • EIRELI 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR-MA 
Endereço do contratante: RODOVIA MA 201 
Complemento: CENTRO ADMINISTRATIVO TAMBAÚ 
Cidade: PAÇO DO LUMIAR 

CPFICNPJ: 06.003.636/0001-73 
Nº: 15 

Bairro: VILA NAZARÉ 
UF: MA CEP: 65130000 

Contrato: 02/2020/ADESÃO Celebrado e : 30/07/2020 
Valor do contrato: R$ 142.840,77 Tipo de contratantee: Pe&3oa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: RODOVIA MA 201 
Complemento: CENTRO ADMINISTRATIVO TAMBAÚ 
Cidade: PAÇO DO LUMIAR 

Coordenadas Geográficas: -2.553421, -44.135148 

Data de início: 30/07/2020 Conclusão efetiva: 28102/2021 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR-MA 

Nº: 15 
Bairro: VILA NAZARÉ 
UF: MA CEP: 65130000 

CPFICNPJ: 06.003.63610001-73 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0107 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 53 - EXECUCAO 419.85 metro quadrado; 1 
ATUACAO #A0425 - REDE HIDRO-SANITARIA 53 - EXECUCAO 4.00 Pontos; 1 -ATUACAO #B1106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO 
PI FINS RESID.ICOMERC. 53 - EXECUCAO 21.00 Pontos; 
__ Observações __________ _ 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE PAÇO DO LUMIAR
MA. ESPECIFICAMENTE A SEDE DA PREFEITURA. 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n• 848866/2021 
16106/2021 , 13:52 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666193, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes . É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194166 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a va lidade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

00bSC 

Fica(m) Excluído(s}, no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:/lcrea
ma.sitac.com.brlpublico/, com a chave: 00b5C 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214 , Centro, São Luis/MA 

Tel: • 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 

Impresso em: 16/06/2021, ás 13:55. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ATESTA.DO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa M. DE S. PENHA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS -ME. com sede à Alameda Porto franco N" 04 -Jardim Tropical I - CEP: 651 10-000 -
São José de Ribamar - MA. inscrita no CNPJ N" 05.073 .299/000i --28, por seu representante legal o 
Sr. Magno de Sousa Penha, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade N" 21152094-2 
SSP/MA e CPF N" 718.526.113-91 , Através do seu Engenheiro, LlJIS DE JESUS JARDIM 
brasileiro, divorciado. residente na rua das andirobas nº 06 bloco B I Ap 402 Ediflcio Canopus 
Renascença I, CEP 65.075-040 no município de São Lufs - MA. CREA N" 110760953-4, executou 
satisfatoriamente os Serviços de Engenharia de Manutenção Preventiva e Corretiva realizada na Sede 
da Prefeitura de Paço do Lumiar. 

DESCRIÇÃO DA OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA REALIZADA NA SEDE DA PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR. 
CNPJ DA CONTRATANTE: N" 06.003.636/0001-73 
ART: N" MA20210393352 
CONTRA TO N" 04/2020 - Adesão a Ata de Registro de Preço n. 20200205 - PMGV 
ENDEREÇO DA OBRA: Rodovia MA 201, n .º 15, Centro Administrativo Tambaú, Vila Nazaré, 
Cep: 65130-000, Paço do Lumiar - MA 
VALOR DO CONTRA TO: R$ 142.840,77 ( cento e quarenta e dois mil, oitocentos e quarenta reais 
e setenta e sete centavos) 
DATA DE INÍCIO: 30/0712020 DATA DO TÉRMINO: 28/02/2021 

TABELA DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

Item C6diao Deecrlçlo U ■ d Q ■ -t 

l DEMOLIÇÕES E RETIRADAS -
1.1 <n622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA m• 3,51 MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.2 <n633 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL. SEM m• 106,56 REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.3 <n661 
REMOÇÃO DE CABOS ELETRICOS, DE FORMA MANUAL. SEM 

M 296,80 REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.4 <n640 REMOÇÃO DE FORRO PVC. DE FORMA MANUAL. SEM m• 106,56 REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.5 97660 
REMOÇÃO DE INTERRUPTORESffOMADAS ELETRICAS, DE 

UN 10,00 FORMAMANlJAl SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
1.6 <n631 DEMOUCÃO DE REBOCO m• 41985 

1.7 <n66S REMOÇÃO DE LUMINARIAS, DE FORMA MANUAL. SEM 
UN 11,00 REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.8 <n645 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM m• r~oo REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

~ 1./ 
Rodovia MA 201, n.0 1 S, Centro Administrativo Tambaú, Vila Nuaró. Cep: 65130--000, Paço do Lumiar 

Home Page. https://www.pacodolumaar.ma.gov.br 
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1.9 97666 

1.10 97663 

1.11 97644 

1.12 97647 

1.13 97650 

1.\4 97662 

2 

2.1 89168 

3 

3.1 92567 

3.2 92540 

3.3 94204 

3.4 94219 

3.5 94228 

4 

4.l 90843 

4.2 90844 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVlMENTO SOCIAL 

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM UN REAPROVEITAMENTO. AF 1'112017 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 UN 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM m• REAPROVEITAMENTO. AF 1'112017 
REMOÇAO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METALICA E 
CERÂMICA. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. m• 
AF 12/2017 
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTL'RA, DE m• FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAl~ NTO. AF 12/2017 
REMOÇÃO DE TUBULAÇOES (TUBOS E CONEXÕES) DE AGUA 
FRIA. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. M 
AF 12/2017 
ALVENARIA E PAINEIS 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CERÂMICA DE 9Xl9X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA m• 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR(CASA) E 
EDIFICAÇÃO PÚBUCA PADRÃO. AF 11/2014 
COBER.TIJRA 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONT ALETADA 
DE MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM MAJS m• QUE 2 ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 12/2015 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS D~ MAJS QUE 2 ÁGUAS PARA m• TELHA DE ENCAIXE DE CERAMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 
TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM MAJS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE m' VERTICAL. AF 07/2019 
CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA 'IELHA CERAMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). 
PARA TELHADOS COM MA1S DE 2 ÁGUAS, INCLUSO M 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 06/2016 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE SO CM, INCLUSO TRANSPORTE M VERTICAL. AF 06/2016 
ESQUADRIAS 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E UN INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 08/2015 
KIT DE .PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE UN 3 SrM ITENS INCLUSOS: DOBRADICAS, MONTAGEM E 

~ 

18,00 

3,00 

9,97 

106,56 

106,56 

23,74 

-

-

-
138,53 

138,53 

138,53 

28,49 

47,49 

-

5,00 

li 1,00 

~ 
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4.3 72120 

4.4 99862 
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5.1 94438 
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6.1 87904 
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6.3 87527 

6.4 87263 

7 

7.1 96486 

8 

8.1 93145 

8.2 91831 
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ESTADO DO M.AV.NHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

INSTALAÇÃO DOBA TENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2015 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA I 0MM, 
FORNECIMENTO E lNST ALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA m• 
VEDACAO 
GRADIT., EM ALUMINIO FIXADO EM V AOS DE JANELAS, m• 
FORMADO POR TUBOS DE 3/4". AF 04/2019 
PAVIMENTAÇÃO 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :4 (ClM E AREIA), EM 
BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM m• ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITAQONAL 
UNlF AMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF 11/2014 
REVESTIMENTOS 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM m• COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF 06/2014 
MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, J'M 
ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8, PREPARO MANUAL. AF-1..J:CADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDI:.S, m• 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE T AUSCAS. 
AF 06/2014 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 4001., APUCADO MANUALMENTE EM FACES m• INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENIB COM ÁREA MENOR 
QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF 06/2014 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANA TO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM m• 
AMBIENTES DE ÁREAMAIOROUE 10M2. AF 06/2014 
FORRO 
FORRO DE PVC, USO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, m• INCLUSIVE ESTRunJRA DE FIXACÃO. AF 05/2017 P 
INSTALA(.:OES ELl.'TIUCAS 
PONTO DE ILUMINAÇAO E TOMADA, RESIDENCIAL, 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10A/250V, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODtrro, CABO, RASGO, QUEBRA E UN 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF 01/2016 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTOEINSTALACÃO. AF 12/2015 

M 

ELETRODtrro FLExtva COR.RUGADO. P.VC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM P ;RRO- M 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF l 2/201S 

21,37 

23,74 

-

106,56 

-
419,85 

419,85 

419,85 

165,21 

-
213,70 

-

21 ,00 

118,72 

5 36 

~ ' 0 
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8.4 91926 

8.5 91930 

8.6 74131/4 

8.7 93670 

8.8 93673 

8.9 97585 

8.10 96986 

9 

9.1 89957 

9.2 89972 

9.3 89707 

9.4 91792 

9.5 91793 

9.6 91790 

9.7 91784 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECllET AR1A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 
450nso V, PARA CIRCUITOS TERMlNAJS - FORNECIMENTO E M 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 
450nso v . PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR. EM 
CHAPA MET ALICA. PARA 18 DISJUNTORES 

UN TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIF ASICO E NEUTRO FORNECIMENTO F INST AI,,~CAO 
DISRJNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMJNAL DE 25A 

UN - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016 
DISRJNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA 

UN - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016 
LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LAMPADAS 
TIJBULARES DE 18 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
AF ll/2017 
HASTE DE A TERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO 

UN E INSTALACÃO. AF 12/2017 
INSTALAÇOES HIDROSANITARIAS 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL) 
COM nJBULAÇÃO DE PVC, DN 20 MM. INSTALADO EM RAMAL 
DE ÁGUA. INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM UN 

ALVENARIA. AF 12/2014 
KIT DE REGIS'IRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO¾", 
INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL UN 
DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2014 
C~ SIFONADA. PVC, DN 100 X lOOX S0MM. JUNTA 
ELASTICA. FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 

UN DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA M 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE O ; NEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. ~ ; • ~ ~ _ 
(COMPOSlÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO l>E 
INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA M 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXACÕES PARA. PRÉDIOS. AF 10/2015 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATlV A) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU M 
CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXACÕES PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATlV A) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOIDÁ VEL, ÁGUA FRIA. DN M 
20 MM (INSTALADO EM»" U& I SUB-RAMAL ou RAMAL DE 

415,52 

237,44 

1,00 

13,00 

5,00 

12,00 

3,00 

-

4,00 

3,00 

1,00 

35,62 

21 ,37 

14,25 

' 
sr,'42 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, 
PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

UN 

AF 12/2014 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF 12/2013 
LAVA TORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM UN 
TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2013 
V ASO SANITARIO SIFONADO CONVENC'-10NAL COM. LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF í 0/2016 UN 

SIF AO DO TIPO FLEXIVEL EM PVC 1 XLl/2 -
UN FORNECIMENTOEINSTALACÃO. AF 12/2013 

PINTURAS 
APUCAÇAO E UXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES, m• DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LATEX PV A EM PAREDES. 
UMA DEMÃO. AF 06/2014 m• 
APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LA TEX 
ACRÍUCA EMPAREDES DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 m• 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS 
M2 DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

PINlURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO 
(ESMAL'.fE SINIÉ~CO BRIIJIANTE) PULVERIZADA SOBRE M2 SUPERFICIES METAUCAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA <POR DEMÃO). AF 01/2020 
LIMPEZA 
LIMPEZA GERAL DA OBRA m• 

1,00 

3,00 

2,00 

3,00 

4,00 

-
512,87 

512,87 

512,87 

35,62 

28,49 

-
142.46 

Atestamos ainda que o profissional teve um bom desempenho cumprindo tecnicamente 
os termos do contrato não contendo, portanto, fato que desabone sua conduta. 

-;:f:\;ginia P ·ra Nolasco 
Secretária Municipal de Administração e 

Finanças 

25 de março tfo 2021 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

848867/20 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluíd 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIS DE JESUS JARDIM referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: LUIS DE JESUS JARDIM 
Registro: 1107609534MA RNP: 1107609534 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM l'~FRAESTRUTullAS DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

Número da ART: MA20210393350 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 29/01 /2021 Baixada em: 15/06/2021 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica : INDIVIDUAL 
Empresa contratada: M. DE S.PENHA COMERCIO E SERVICOS - EIRELI 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR-MA 
Endereço do contratante : RODOVIA MA 201 
Complemento: CENTRO ADMINISTRATIVO TAMBAÚ 
Cidade: PAÇO DO LUMIAR 

CPF/CNPJ: 06.003.636/0001-73 
Nº: 15 

Bairro: VILA NAZARÉ 
UF: MA CEP: 65130000 

Contrato: 01 /2020/ADESÃO Celebrado em: 30/07/2020 
Valor do contrato: R$ 99.434, 12 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional : Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: PRAçA NOSSA SENHORA DA LUZ 
Complemento: 

Cidade: PAÇO DO LUMIAR 
Coordenadas Geográficas: -2.533030, -44.108111 

Data de início: 30/07/2020 Conclusão efetiva: 28/02/2021 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR-MA 

Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65130000 

CPF/CNPJ: 06.003.636/0001-73 

Atividade Técnica: 1 • ATUACAO #A0107 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 53 - EXECUCAO 100.90 metro quadrado; 1 
ATUACAO #A0320 - CONCRETO ESTRUTURAL 53 - EXECUCAO 3.50 metro cúbico; 1 - ATUACAO #A0425 - REDE HIDRO-SANITARIA 53 -
EXECUCAO 3.00 Pontos; 1 - ATUACAO #B1106 - INSTALACAO ELETRIC E:M B.TENSAO P/ FINS RESID./COMERC. 53 - EXECUCAO 8.00 
Pontos; 

__ Observações __________ _ 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE PAÇO DO LUMIAR
MA. ESPECIFICAMENTE O GALPÃO DA AGRICULTURA (GARAGEM). 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 848867/2021 
16/06/2021 , 14:02 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pesso.:, 
jurídica contratante , a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes . É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a va lidade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

z7451 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser ve rificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: z7451 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 

Impresso em: 16/06/2021, ás 14:02. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa M. DE S. PENHA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS -ME, com sede â Alameda Porto franco N° 04 -Jardim Tropical 1 - CEP: 65110-000 -
São José de Ribamar- MA, inscrita no CNPJ Nº 05.073.299/0001-28, por seu representante legal o 
Sr. Magno de Sousa Penha, brasileiro, casado, portador d,: Cédula de Identidade Nº 21152094-2 
SSP/MA e CPF N° 718.526.113-91, Através do seu Engenheiro, LlJIS DE JESUS JARDIM 
brasileiro, divorciado, residente na rua das andirobas nº 06 bloco B I Ap 402 Ediflcio Canopus 
Renascença I, CEP 65.075-040 no municfpio de São Luís - MA, CREA N° I 10760953-4, executou 
satisfatoriamente os Serviços de Engenharia de Manutenção Preventiva e Corretiva realizada no 
Galpão da Agricultura (Garagem de Paço do Lumiar) 

DESCRIÇÃO DA OBRA: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA REALIZADA NO GALPÃO DA 
AGRICULTORA (GARAGEM DE PAÇO DO LUMIAR) 
CNPJ DA CONTRATANTE: N° 06.003 .636/0001-73 
ART: N° MA20210393350 
CONTRA TO N° 01/2020 -Adesão a Ata de Registro de Preço n. 20200205 - PMGV 
ENDEREÇO DA OBRA: Praça Nossa Senhora da Luz, s/n, Centro, Paço do Lumiar - MA 
VALOR DO CONTRATO: R$ 99.434,12 (noventa e nove mil, quatrocentos e trinta e quatro reais 
e doze centavos) 
DATA DE INÍCIO: 30/07/2020 DATA DO TÉRMINO: 28/02/2021 

TABELA DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

Item Código Delcriçio Und Qaant 
-

1 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS -
J.l 97622 

DEMOLIÇAO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA m• 0,36 MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.2 97626 
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO, DE FORMA MANUAL, SEM m• 0,64 REAPROVEITAMENTO. AF 1212017 

1.3 97631 DEMOUCÃO DE REBOCO m• 39506 

1.4 97665 
REMOÇÃO DE LUMINARJAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

UN 4,00 REAPROVEITAMENTO. AF 1212017 
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E 

1.5 97647 CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. m> 100,90 
AF 12/2017 

1.6 97650 
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE m• 100,90 FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

:z INFRAESTRUTURA E SlJPERESTRlITURA I -
""--,. 

.,, 

Rodovia MA 201 , n. 0 1 S, Centro Administrativo Tambaú, Vila Nazaré, Cep: 65130-000, Paço do Lumi -MA 
Home Page: https://www.pacodolumiar.magov.br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 21 4, Centro. Silo Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 16/06/2021, ás 14:02. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU 
IGUALA 1,5 M,COMCAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO 2· 1 941º7 MANUAL. EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. 
AF 06/2016 

m• 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE 
ESTRlffURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO m• 2·2 95955 HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK 

3 
= 25 MPA AF 01/2017 
COBERTURA 
FABRICAÇAO E INSTALAÇÃO DE ESTRlITURA PONTAI.ETAD_A 
DE MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATE 2 

3. 1 92566 ÁGUAS E PARA TEUIA ONDULADA DE FIBROCTMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL AF 12/2015 

m> 

TRAMA DE MADEíRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 3·2 92543 FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTIC~ OU TERMO ACÚSTICA, m• 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/201 9 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROClMENTO E 
= 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA 3·3 9421º PARA TELHADOCOMINCUNAÇÃOMÁXIMADE 10'', COMATÉ m• 
2 ÁGUAS, INCWSO ICAMENTO. AF 06/2016 
CUME.EIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E= 6 

3.4 94223 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. M 
AF 06/2016 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 

3.5 94228 DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE M 
VERTICAL AF 06/2016 

4 PA VIMENTACÃO 

94319 ATERRO MANUAL DE V ALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 4· 1 COMPACTACÃO MECANIZADA. AF 05/2016 m• 
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

94996 COM CONCRETO MOLDADO IN UX::O, FEITO EM OBRA, 4·2 
ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA 10 CM, ARMADO. m• 
AF 07/2016 

5 REVESTIMENTOS 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 

87904 VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 5· 1 COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM 
PREPARO MANUAL. AF 06/2014 
MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, AJ1LICADA 

5.2 87530 MANUALMENTE EM FACES INTERNAS'DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF 0612014 

m• 

3 ,50 

4, 10 

100,90 

100,90 

100,90 

42,40 

19,00 

30,99 

365,25 

395,06 

395,06 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERM.!ICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECANICO COM 5·3 87527 
BETONEIRA400L,APUCADOMANUALMENTEEMFACES m• • 395,06 
INTERNASDEPAREDES, PARAAMBIENTECOMÁREAMENOR - - - -,. ~/ I 

Rodovia MA 201 , n.0 15, Centro Administrativo Tarnbaú, Vila N82.8ré, Cep: 65130-000, Paço~ - MA . 
Home Page: https://www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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6.1 93145 

6.2 91831 

6.3 91926 

6.4 91928 

6.5 74131/1 

6.6 93670 

6.7 91953 

6.8 91992 

6.9 97585 

6.10 96986 

7 

7. l 89957 

7.2 89972 

7.3 89707 

7.4 91792 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TAUSCAS. AF 06/2014 
INSTALAÇÕES ELÍ:TRICAS 
PONTO DE ILUMINAÇAO E TOMADA, RESIDENOAL, 
INCLUCNDO INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10A/250V, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CAB9, RASGO_, QUEBRA E UN 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMJNARIA E LM,IPADA). 
AF 01/2016 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADÓ~ PVC, Di1{20 MM (l/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - M 
FORNECIMENTO EINSTALACÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXíVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-OIAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 3 DISJUNTORES 

UN TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A 

UN - FORNECIMENTO E INST ALACÃO. AF 04/2016 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
AF 12/2015 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNEOMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LAMPAOAS 
TUBULARES DE 18 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
AF 11/2017 
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

UN INSTALACÁO. AF 12/2017 
INST ALACÕES HIDROSANITARIAS 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL) 
COM TUBULAÇÃO DE PVC, ON 25 MM, INSTALADO EM RAMAL 

UN DE ÁGUA, INCWSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 
ALVENARIA. AF 12/2014 
KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LA TAO¾". 
INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL 
DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2014 

UN 

CAIXA SIFONAOA, PYC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE UN 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBO DE PYC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA M 
OU RAMAL DE ESGOTO SANIT ÁRJO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXACÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 

-

8,00 

47,70 

237,44 

178,08 

1,00 

2,00 

2,00 

8,00 

6,00 

2,00 

-

3,00 

1.00 

1,00 

1rr· I 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTA TIVA) DO SERVJÇO DE 
JNSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA M 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS. AF 10/2015 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTA TIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL, DN 
lOOMM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU M 
CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FI.XACÕES PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTA TIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FR1A, DN 
20 MM(lNSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE M 
DISTRIB~IÇ ÃO), lNCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, 
PARA PREDIOS. AF 10/2015 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 
25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE M 
DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES. 
CORTES E FIXACÕES PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 
PINTURAS 
APLICAÇAO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EMPAREDES, m' 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
APLICAÇA9 DE FUNDO SELADOR LATEX PV A EM PAREDES, 
UMA DEMAO. AF 06/2014 

m2 

APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LA TEX PVA m2 
EMPAREDES DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 m• 

LIMPEZA 
LIMPEZA GERAL DA OBRA m2 

22,56 

········- -

35,62 

10,68 

30,87 

-
415,52 

415,52 

-
415.52 

-
100,90 

Atestamos ainda que o profissional teve um bom desempenho cumprindo tecnicamente 
os termos do contrato não CO!!,tendo, portanto, fato que desabone sua conduta. 

/ ' 
/ . 

Paço do LutJiiar - MA 25 de março de 2021 

-f -- - ~-____./ 
~ ~ -

Flavia Virginia ira Nolasco 
Secretária Municipal de Administração e 

Finanças 

/'1ia11ia Sa•paio 
Engenheira CIVIi 

CREA 13.108O/l'A 

Rodovia MA 201 , n.º 15. Centro AdministrativoTambaú, Vila Nazaré, Cep: 65130-000. Paço do Lumiar -MA 
Home Page: https://www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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Certidão de Acervo Técnico • CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 

Página 1/7 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

848868/202 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade conclu ída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na R ·olução :"1° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIS DE JESUS JARDIM referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: LUIS DE JESUS JARDIM 
Registro: 1107609534MA RNP: 1107609534 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

Número da ART: MA20210393356 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 29/01 /2021 Baixada em: 15/06/2021 
Forma de registro : SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: M. DE S.PENHA COMERCIO E SERVICOS - EIRELI 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR-MA 
Endereço do contratante : RODOVIA MA 201 

CPF/CNPJ: 06.003.636/0001-73 
Nº: 15 

Complemento: CENTRO ADMINISTRATIVO TAMBAÚ Bairro: VILA NAZARÉ 

Cidade: PAÇO DO LUMIAR UF: MA CEP: 65130000 
Contrato: 02/2020/ADESÃO Celebrado em: 30/07/2020 
Va lor do contrato: R$ 242.538.67 Tipo de contratantee: Pessoa Juríd ica de Direito Público 
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: PRAçA NOSSA SENHORA DA LUZ 
Complemento: 

Cidade: PAÇO DO LUMIAR 

Coordenadas Geográficas: -2.533030, -44 .108111 

Data de início: 30/07/2020 Conclusão efetiva: 28/02/2021 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65130000 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR-MA CPF/CNPJ: 06.003.636/0001-73 

Atividade Técnica : 1 - ATUACAO #A0107 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 53 - EXECUCAO 130.26 metro quadrado; 1 
ATUACAO #A0320 - CONCRETO ESTRUTURAL 53 - EXECUCAO 8.98 metro cúbico; 1 - ATUACAO #A0425 - REDE HIDRO-SANITARIA 53 -
EXECUCAO 10.00 Pontos; 1 -ATUACAO #B1106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS RESID./COMERC. 53 - EXECUCAO 16.00 
Pontos; 

__ Observações _________ _ 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE PAÇO DO LUMIAR
MA. ESPECIFICAMENTE A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PESCA E ABASTECIMENTO - SEMAPA. 

_ _ _ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 848868/2021 
16/06/2021, 13:58 

4386D 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habili tação ou da entrega das propostas. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser ve rificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 4386D 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante , a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes . É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n· 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106 -(;3~0 E-mai•.f.•.cconosco@creama.org.br 

Impresso em: 16/06/2021, ás 13:58. 
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ESTADO DO MARANHÃO' 

PREFEITURA MUNICIPAL E PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa M. DE S. PENHA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS -ME, com sede à Alameda Porto franco N" 04 - Jardim Tropical I - CEP: 65110-000 -
São José de Ribamar- MA, inscrita no CNPJ Nº 05 .073 .299/0001-28, por seu representante legal o 
Sr. Magno de Sousa Penha, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade N" 21152094-2 
SSP/MA e CPF Nº 718.526.113-91, Através do seu Engenheiro, LlJIS DE JESUS JARDIM 
brasileiro, divorciado, residente na rua das andirobas nº 06 bloco B I Ap 402 Edificio Canopus 
Renascença I, CEP 65.075-040 no município de São Luís - MA, CREA N" 110760953-4, executou 
satisfatoriamente os Serviços de Engenharia de Manutenção Preventiva e Corretiva realizada na 
Secretaria Municipal de Agricultura Pesca e Abastecimento de Paço do Lumiar 

DESCRIÇÃO DA OBRA: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA REALIZADA NA SECRETARIA 
MUNICCPAL DE AGRICULTURA PESCA E ABASTECIMENTO DE PAÇO DO LUMIAR 
CNPJ DA CONTRATANTE: N° 06.003 .636/0001-73 
ART: N" MA20210393356 
CONTRA TO nº 02/2020 - Adesão a Ata de Registro de Preço o. 20200205 - PMGV 
ENDEREÇO DA O8.RA: Praça Nossa Senhora da Luz, s/n, Centro, Paço do Lumiar - MA 
VALOR DO CONTRATO: R$ 242.538,67 (duzentos e quarenta e dois mil, quinhentos e trinta e 
oito reais e sessenta e sete centavos) 
DATA DE INÍCIO: 30/07/2020 DATA DO TÉRMINO: 28/02/2021 

TABELA DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

Item IC6dlgo Deacriçlo Und Qu-t 

1 !DEMOLIÇÕES E RETIRADAS -
1.1 

97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA m' 
MANUAL SEMREAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 ll , 11 

1.2 
97633 DEMOLIÇÃO DE PISO CERAMICO, DE FORMA MANUAL. SEM m• 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 124,06 

1.3 
97661 REMOÇÃO DE CABOS ELETRICOS, DE FORMA MANUAL. SEM M 

REAPROVEITAMENTO. AF 12'2017 415,52 

1.4 
97640 REMOÇÃO DE FORRO PVC, DE FORMA MANUAL. SEM m• 

REAPROVElTAMENTO. AF 12/2017 155,88 

1. 5 
97660 REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/fOMADAS ELETRICAS, DE UN 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 37,00 

1.6 97631 DEMOLIÇÃO DE REBOCO m• 586,95 

1.7 
97665 REMOÇÃO DE LUMINARIAS, DE FORMA MANUAL, SEM UN 

REAPROVEITAMENTO. AF 12'2017 10,00 
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1.8 
97645 

1.9 97666 

1.10 
97663 

1.11 97644 

97647 
1.12 

1.13 
97650 

97662 
1.14 

l 
94107 

2.1 

9S95S 

2.2 

3 
89168 

3.1 

4 
92S67 

4.1 

92S40 

4.2 

94204 
4.3 

94219 

4.4 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIM.ENTO SOCIAL 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM m• 
REAPROVEITAMENTO. AF 1212017 
REMOÇÃO DE METAIS SANITARIOS, DE FORMA MANUAL, SEM UN 
REAPROVEITAMENTO. AF 1212017 
iKEMOÇAO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM UN 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
REMOÇÃO DEPORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM m• 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
REMOÇAO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, MET ALICA E m' 
CERÂMICA. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBER1"URA, DE m• 
FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE AGUA M 
FRIA. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 
INFRAESTRUTURA E SUPlllESTRuruRA 
LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUAL m' 
A 1,S M, COM CAMADA DE BRITA. LANÇAMENTO MANUAL, EM 
LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. AF 06/2016 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTIJRAS m' 
DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 2S MPA 
AF 01/2017 
!ALVENARIA E PAINÉIS 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 

m• 

9Xl9Xl 9CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMIUAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. AF 11/2014 
~OBERTURA 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE m• 
MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM MAIS QUE 2 
ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 121201 S 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE 

m• 

ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 
TELHAMENTO COM TELHA ~CA CAPA-CANAL, TIPO m• 
COLONIAL, COM MAIS DE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 
CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERAMJCA EMBOÇADA M 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1 :~:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 
TELHADOS COM MAIS DE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 06/2016 

4,75 

5,00 

5,00 

13,96 

203, 72 

142,46 

83, 10 

-
8,98 

5,82 

-

130,26 

-

170,91 

170,91 

170,91 

36,61 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, M 
DESENVOLVIMENTO DE S0 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 06/2016 
ESQUADRIAS 
~T DE PORTA DE MADE1RA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU UN 
MÉDlA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INST ALACÃO. AF 08/201 S 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA {LEVE OU UN 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,SC~ 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E JNST ALAÇAO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INST ALACÃO. AF 08/2015 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA {LEVE OU UN 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 08/2015 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA l0MM, m' 
FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA 
VEDACAO 
PAVIMENTAÇÃO 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO m• 
EM ARGAMASSA 1RAÇO 1 :4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 
L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, 
PARA ED~CAÇÃO HABITAC!ONAL UNIFAMILlAR (CASA) E 
EDIFJCAÇAO PUBLICA PADRAO. AF 11/2014 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM m• 
CONCRETO MOLDADO 1N LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF 07/2016 
REVESTIMENTOS 
~ISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 

m• 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM PREPARO 
MANUAL. AF 06/2014 
MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTIJRA, EM m• 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUCÃO DE TAUSCAS. AF 06/2014 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1 :2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001., 

m• 

APLICADO MANUALME~ EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
PARA AMBIENTE COM AREA MENOR QUE SM2, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 
REVESTIMENTO CERÃMJCO PARA PAREDES INTERNAS COM m' 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 

47,49 

-

8,00 

7,00 

1,00 

7,21 

-

277,52 

46,55 

-

652,01 

652,01 

652,01 

119,76 
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.ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

APLICADAS EM AMBIEN1ES DE ÁREA MENOR lJE5M2NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 06/2014 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXlRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM rn• 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF 06/2014 
FORRO 
!FORRO DE PVC, USO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, rn• 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXACÃO. AF 05/2017 P 
INSTALAÇOES ELETRICAS 
IPONTO DE ILUMINAÇAO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO UN 
INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
!(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016 
IELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC. DN 20 MM (1/2"), M 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTOEINSTALACÃO. AF 12/2015 
PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS, 
RESIDENCIAL, INCLUINDO SUPORTE E PLACA. CAIXA ELÉTRICA. 

UN 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF 01/2016 
IELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), M 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTOEINSTALACÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA M 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
~ABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA M 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 6 MM•, ANTI-CHAMA M 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM UN 
CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INST ALACAO 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016 
INTERRUPTOR SIMPLES (l MÔDUW), 10A/250V, INCLUINDO UN 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MôDULO), 2P+T 20 A. INCLUINDO UN 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212015 
LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS UN 
TUBULARES DE 18 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF ll/2017 

277,52 

-
169,61 

-

16,00 

194.40 

13,00 

59,36 

534.24 

253,76 

356,16 

1,00 

8,00 

5,00 

8,00 

10,00 

~23·(---
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

HASTE DE A TERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E UN 
INSTALACÃO. AF 12/2017 
INSTALAÇÕES HJDROSANJTAR.IAS 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL) UN 
COM TUBULAÇÃO DE PYC, DN 25 :MM. INSTALADO EM RAMAL 
DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 
AF 12/2014 
KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO¾". fNCLUSIYE UN 
CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM ,MAL O!! ÁGUA FRIA • 
FORNECIMENTOEINSTALACÃO. AF 12/2014 
CAIXA SIFONADA, PYC. DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELASTICA, UN 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMALDE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 
~AIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE: 126 L). UN 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 0,4X0, 7 M. ALTURA INTERNA 
= 0.8 M AF 05/2018 
K:AIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA UN 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, l/2" OU 3/4", PARA LAY A TÓRIO, UN 
PADRÃOMÉDIO-FORNECIMENTOEINSTALACÃO. AF 12/2013 
TORNEIRA DE BOIA, ROSCA YEL, 1 1/4~, FORNECIDA E UN 
INSTALADA EMRESERVACÃO DE ÁGUA. AF 06/2016 
TANQUE DE MÁRMORE SINTETICO SUSPENSO, 22L OU UN 
EOUIV ALENTE• FORNECIMENTO E INST ALACÃO. AF 01/2020 
LA V A TORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, •44 X 35,s• CM, UN 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 01/2020 
V ASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA 

UN BRANCA- FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 10/2016 
SIFÃO DO TIPO FLEXIVEL EM PVC l" X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2013 UN 

TANQUE SEPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS UN 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,4 X 3,2 X 1,8 M. 
VOLUME ÚTIL: 6272 L 
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS UN 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 5,8 X 3,0 M. 
ÁREA DE INFIL1RAÇÃO: 50 M2 (PARA 20 CONTRIBUINTES). 
AF 05/2018 
IPINTVRAS 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES, m• 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LATEX PVA EM PAREDES, UMA m• 
DEMÃO. AF 06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LA TEX ACRIUCA m• 
EMPAREDES DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, m• 
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

-'-...___'._. 

4,00 

-
10,00 

4 ,00 

6,00 

1,00 

t,00 

5,00 

1,00 

1,00 

6,00 

6,00 

6,00 

1,00 

1,00 

-
1.424,73 

l.424,73 

1.424,73 

x_57,73 

·-
Rodovia MA 201, n.0 15, Centro Administrativo Tambaú, Vila Nazaré, Cep: 65130-000, Paço do Lumiar MA V Home Page: https://www.pacodolumiar.ma.gov. br 

(j 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n· 21 4, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 

Impresso em: 16/06/2021, às 13:58. 

Página 6/7 

"' "' .e 

:ê 
<O 

E 
•Q) 

E 
8 
Q) 



100745 

11.S 

12 

12.1 99803 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF 01/2020 

m• 

LIMPEZA 
LIMPEZA GERAL DA OBRA m• 

21,94 

-
237,44 

Atestamos ainda que o profissional teve um bom desempenho cumprindo tecnicamente 
os termos do contrato não contendo, portanto, fato que desabone sua conduta. ,,.. . 

do Lumiar - MA: 25 de março de 2021 

4-E? -· ~--------_, C-j .__-

Flavia Virgínia Pereira No asco 
Secretária Municipal de Administração e 

Finanças 
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Certidão de Acervo Técnico -CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
848890/2021 ~ 

Atividade concluída .,,"''1''70 \ /~ 
iFI~~ 

~ V º 
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIS DE JESUS JARDIM referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional : LUIS DE JESUS JARDIM 
Registro: 1107609534MA RNP: 1107609534 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

Número da ART: MA20210393358 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Reg istrada em: 29/01 /2021 Baixada em: 16/06/2021 
Forma de reg istro : SUBSTITUIÇÃO Participação técnica : INDIVIDUAL 
Empresa contratada: M. DE S.PENHA COMERCIO E SERVICOS - EIRELI 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR-MA 
Endereço do contratante: RODOVIA MA 201 
Complemento: CENTRO ADMINISTRATIVO TAMBAÚ 
Cidade: PAÇO DO LUMIAR 

CPF/CNPJ: 06.003.636/0001-73 
N°: 15 

Bairro: VILA NAZARÉ 

UF: MA CEP: 65130000 
Contrato: 03/2020/ADESÃO Celebrado em: 30/07/2020 
Valor do contrato: R$ 231 .207 ,56 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional: Ag ricultura fami liar 
Endereço da obra/serviço: PRAçA NOSSA SENHORA DA LUZ 
Complemento: 
Cidade: PAÇO DO LUMIAR 

Coordenadas Geográficas: -2.533030, -44.108111 

Data de início: 30/07/2020 Conclusão efetiva: 28/02/2021 
Finalidade: SEM DEFIN IÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUM IAR-MA 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65130000 

CPF/CNPJ: 06.003.636/0001-73 

Atividade Técnica: 1 • ATUACAO #A0107 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 53 - EXECUCAO 60.07 metro quadrado; 1 
ATUACAO #A0320 - CONCRETO ESTRUTURAL 53 - EXECUCAO 2.44 metro cubico; 1 - ATUACAO #A0425 - REDE HIDRO-SANITARIA 53 -
EXECUCAO 4.00 Pontos; 1 - ATUACAO #81106 - INSTALACAO "LETRIC/1. _AJI B.TENSAO Pi FINS RESID./COMERC. 53 - EXECUCAO 25.00 
Pontos; 

_ _ Observações ____ ______ _ 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE PAÇO DO LUMIAR
MA. ESPECIFICAMENTE A CASA DA AGRICULTURA. 

_ __ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 848890/2021 
17/06/2021, 08 :21 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessc-. 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a va lidade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

b8015 

Fica(m) Exclu ido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma .sitac.com.br/publico/, com a chave: b8015 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106~300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org .br 

Impresso em: 17106/2021, às 09:58. 
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ESTADO DO .MARANHÃO 
PREFEITURA l\1UNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa M. DE S. PENHA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS -ME, com sede à Alameda Porto franco N" 04 -Jardim Tropical I - CEP: 65110-000 -São José de Ribamar - MA, inscrita no CNPJ Nº 05 .073.'l99/000 -28, por seu representante legal o Sr. Magno de Sousa Penha, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Nº 21152094-2 SSP/MA e CPF Nº 718.526.113-91 , Através do seu Engenheiro, LUIS DE JESUS JARDlM 
brasileiro, divorciado, residente na rua das andirobas nº 06 bloco B1 Ap 402 Edifício Canopus Renascença l, CEP 65 .075-040 no município de São Luís - MA, CREA Nº l 10760953-4, executou 
satisfatoriamente os Serviços de Engenharia de Manutenção .Preventiva e Corretiva realizada na Casa 
da Agricultura de Paço do Lumiar 

DESCRIÇÃO DA OBRA: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTEINÇÃO PR.EVENTIV A E CORRETIVA REALIZADA NA CASA DA AGRICULTURA 
DE PAÇO DO LUMIAR. 
CNPJ DA CONTRATANTE: Nº 06.003.636/0001-73 
ART: Nº MA20210393358 
CONTRA TO Nº 03/2020 - Adesão a Ata de Registro de Preço n. 20200205 - PMGV 
ENDEREÇO DA OBRA: Praça Nossa Senhora da Luz, s/n, Centro, Paço do Lumiar - MA 
VALOR DO CONTRATO: R$ 231.207,56 (duzentos e trinta e um mil, duzentos e sete reais e cinquenta e seis centavos) 
DATA I>E INÍCIO: 30/07/2020 DATA DO TÉRMINO: 28/02/2021 

TABELA DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

Item Código 
' 

Descrição \ Und 
I Y Q.ú'-nt . ·: .. 

1 DEMOLIÇOES E RETIRADAS -
l.l 97622 

DEMOLIÇAO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 
m' 13,68 MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.2 97633 DEMOLIÇAO DE Pl.SO CERi\MICO, DE FORMA MANUAL, SEM m• 259,27 REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.3 97661 REMOÇAO DE CABOS ELETRJCOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
M 1.068,48 REAPROVElT AMENTO. AF 12/2017 

1.4 97640 REMOÇAO DE FORRO PVC, DE FORMA MANUAL, SEM 
m' 212,49 REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.5 97660 
REMOÇÃO DE INTERRUPTORESrfOMADAS ELETRICAS, DE 

UN 14,00 FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
1.6 97631 DEMOLIÇAO DE REBOCO m' 643,46 
1.7 1 97665 REMOÇA O DE LUMINARIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

UN 15,00 1 REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 .. 

L ~ Rodovia MA 201 , n.0 15, Centro Administrativo Tambaú, Vila Nazaré, Cep: 65130-000, Paço do 1iar -- MA .. Home Page. ht1J)s.//www.pacodolturuar.ma.gov .br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 21 4 , Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mai l: fa leconosco@creama.org .br 

i 

Impresso em: 17/06/2021, ás 09:58. 

"' "' .e 
s 
<D 

E 
•Q) 

ê' 
o 
" Q) 

■ [!] ij 
r:'I . 1 

L:.I • 



1.8 97645 

1.9 97666 

1.10 97663 

UI 97644 

1.12 97647 

1.13 97650 

l.J4 97662 

2 

2.1 95955 

3 

3 .1 89168 

4 

4.1 92567 

4.2 92540 

4.3 94204 

4.4 94219 

4.5 94228 

5 

5. l 1 90841 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL. SEM m• REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
REMOÇAO DE Jv1ETAIS SANIT ARIOS, DE FORMA MA..."füAL, SEM UN REAPROVEITAMENTO. AF __ l 2/2017 
REMOÇAO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

l JN REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
REMOÇAO DE PORTAS. DE FORMA MANUAL, SEM 

JTiz REAPROVEITA.'¼ENTO. AF 12/2017 
Rl:."MOÇAO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METALICA E 
CERÂMICA, DEFORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO m• 
AF 12/2017 
REMOÇA O DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE 

m' FORMA MANUAL, SEM REAPROVElT AMENTO. AF 1212017 
REMOÇAO DE TUBULAÇOES (TUBOS E CONEXOES) DE AGUA 
FRIA, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. M 
AF 12/2017 

----· INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE E'>TRUTURAS 
DE CONCRETO ~RMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

m' UNIF AMll.,IAR TERREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 1\liP A 
AF 01/2017 
ALVENARIA E PAINEIS 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE AL VENARJA 
DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERAMICADE 
9XJ 9XI 9CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO m' 
HABIT:_ACJON AL UN1F AMJLIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRAO. AF 11 /2014 
COBERTURA 
FABRlCAÇAO E [NSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA 
DE MADEJRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM MAIS 

rn' QUE 2 ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 12/'2015 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA 

rn' DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 
TELHAMENTO COM TELHA CERA.t'v.UCA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONV\L, COM MArS DE 2 ÁGUAS, JNCLUSO TRANSPORTE rn> 
VERTICAL. AF 07/2019 
CUMEEIRA E ESPIGAO PARA TELHA CERAMJCA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO .!:~ 9 (CIMENTO, CAL E AREJA), PARA 

M TELHADOS COM MAIS DE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 06/2016 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, .INCLUSO TRANSPORTE M 
VERTICAL. AF 06/2016 
ESQUADRIAS 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMC-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, UN 

17,81 

13,00 

2,00 

11,22 

416,48 

428,59 

62,92 

-

2,44 

-

60,07 

-··--

428,59 

428,59 

428,59 

81 ,92 

19,00 

. 

l,00 -
Rodovia MA 201. nº 15, Centro Admínistratívo_Tambaú, Vila Na7.,aré, Cep: 65130-000, Paço ~~A 
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5.2 90843 

5.3 94570 

5.4 72120 

6 

6.1 94438 

6.2 94992 

7 

7.1 87904 

7.2 87530 

7.3 87527 

7.4 87255 

8 

8.1 96486 

9 

~ ;\ 

~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA COMEXECUÇ.Í\O DO FURO -
FORNECIMEl'.'TO E INSTALAÇÃO. AF 08/20 15 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PlNTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDlA), PADRÃO lVIÉDlO, 80X21 0CM, ESPESSURA DE 3,SCM, 
.ITENS JNCLUSOS : DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO UN 
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 08120 15 
JANELA DE ALUMJ.NIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM m• ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSJVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 1 0MM, 
FORNECIMENTO E INST ALACAO, INCLUSJVE MASSA PARA m• 
VEDACAO 
PAVIJ\.'lENTAÇAO 
(COMPOSIÇAO REPRESE~I' A TIVA) DO SERVIÇO DE 
CONTRA.PISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :4 (CIM E AREIA), EM 
BETONEIRA 400 L, ESPF.SSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM m• ÁREAS MOLHADAS. PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIF AMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF 11/2014 
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

m' ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF 07/2016 -REVESTIMENTOS 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 

m' COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO l :3 COM PREPARO 
MANUAL. AF 06/2014 
MASSA UNICA, PARA RECEB~IBNTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPAROMANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, m' 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF 06/2014 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1 :2 :8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO l'vtA.>.IUALMENTE EM FACES 

m• INTERNAS DE PAREDES, PARA A.i'VIBIENTE COM ÁREA MENOR 
QUE SM2, ESPESSURA DE 20l'v1M, COM EXECUÇÃO DE T ALISCAS. 
AF 06/2014 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM m• 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF 06/2014 
FORRO 
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

m• INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXACÂO. AF 05/2017 P 
INSTALAÇOES ELETRlCAS 

2,00 

1,19 

17,21 

-. . -~ 

208,76 

78,53 

-

683 ,08 

683,08 

683,08 

259,27 

-
212,49 

~ -
,'-l Jv 

Rodovia MA 20 1, nº 15, Centro Administrativo Tambaú, Vila Nazaré, Ceµ . 65130-000, Paço do 1~~MA 
Home Page: https://www.pacodolumiar.ma !>ov.br 
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9.l 93145 

9.2 91831 

9-3 93144 

9.4 91856 

9.5 91926 

9.6 91928 

9.7 91930 

9.8 74131 /4 

9.9 93670 

9.10 91953 

9.11 91993 

9.12 97585 

9.!J 96986 

lO 

10.J 89957 

10.2 89972 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIM.ENTO SOCIAL 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 
INTERRUPTOR Sll\llPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, UN ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBA!l.1ENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - M 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
PONTO DE UTrLlZAÇAO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS, 
RESIDENCIAL, INCLUINDO SUPORTE E PLACA, CAIXA 

UN ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAivfENTO. AF 01/2016 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 1',,ÍM (1 "), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE- M 
.FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 
450nso V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL !SOLADO, 4 MM2

, ,\,"!TI-CHAMA 
45onso V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM2

, ANTI-CHAMA 
450n50 V, PARA CIRCUITOS TER!l,tlNAIS - FORNECTh-1ENTO E M 
lNSTALACÃO. AF 12/2015 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES 

UN TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECil\-1ENTO E INST ALAC AO 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENfENOMJNAL DE 25A-

UN FORNECIMENTO E INST ALAÇÀO. AF 04/2016 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORtE E PLACA - FOAA'ECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
AF 12/2015 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 20 A, 
INCLlJlNDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
LUMINARJA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LAM1> ADAS 
TUBULARES DE 18 W - FORNECIMENTO E. NST ALA( À.O. UN 
AF 11/2017 
HASTE DE A TERRAMENfO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

UN INST ALACÀO. AF 12/2017 
INSTALAÇOES HIDROSANIT ARIAS 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRlA (SUBRAMAL) 
COl\1TUBULAÇÃO DE PVC, DN 20 M!l,1, INSTALADO EM RAMAL 

UN DE AGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO Elvl 
ALVENARIA. AF 12/2014 
KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRlTrO DE LAT AO ¼", 
INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL. INSTALADO EM RAMAL DE 
ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E lNST AI.AÇÃO. AF 12/2014 

UN 

25,00 

78,00 

25,00 

75,27 

474,88 

118,72 

356,16 

.1,00 

8 ,00 

6,00 

10,00 

12,00 

4,00 

-

4 ,00 

2,00 -
""""""MA'°'· o.• "· Om>ro Admio•~""º T==· VHaN..,.._ e,,, 651 ,o~oo. -~~ 
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10.3 89707 

10.4 91792 

JO.S 91793 

10.6 91790 

10.7 91784 

10.8 89865 

10.9 89707 

10.10 86906 
··------··· ..... ,_, 

10.11 94798 

10 .12 86876 

10.13 86939 

10.14 95469 

10.15 86883 

.10.16 98068 

10.17 98081 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE, VOLVU\.U:NTO SOCIAL 

CAIXASIFONADA, PVC, DN IOOX IOOX50MM,JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE UN 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 
(COMPOSIÇAO REPRESHff ATN A) DO SERVIÇO DE 
INST ALAÇÂO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU M 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTESEFIXAÇÕES,PARAPRÉDJOS. AF 10/2015 
(COMPOSIÇAO REPRESENT ATN A) DO SERVIÇO DE 
INST ALAÇÂO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU M 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTESEFIXAÇÕESPARA, PRÉDIOS, AF 10/2015 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVTÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU 
CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 

M 

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 
MM ([NSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE 
DISTRIBl!IÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, 

M 

PARAPREDIOS. AF 10/2015 
TUBO, PVC, SOLDA VEL, DN 2SMM, INSTALADO EM-ÚRENO DE 
AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALA ÃO. M 
AF 12/2014 
CAIXA SlFONADA, .PVC, DN l 00 X 100 X 50 !víM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE UN 
DESCARGA OU EM RAMALDE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAV ATORIO, 

UN PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INST ALACÃO. AF 12/2013 
TORNEIRA DE BOIA, ROSCA VEL, 1 1/4", FORNECIDA E 
INSTALADA EMRESERVAÇÃODE ÁGUA AF 06/2016 UN 
TANQUE DE MARMORE SINTETICO SUSPENSO, 22L OU 

UN EQUIVALENTE- FORNECIMENTO E rNSTALAÇÃO. AF 01/2020 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SlF ÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM UN 
TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF 12/2013 
VASO SANIT ARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA 

UN BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2016 
SIF AO DO TIPO FLEXIVEL EM PVC I" X l . 1 /2" - FORNECIMENTO 

UN EINSTALACÃO. AF 12/2013 
TANQUE SEPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TUOLOS 
CERÂMIC(?S MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1 .4 X 3,2 X 1,8 M, UN 
VOLUME UTIL: 6272 L 

----··-· SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS : 1.6 X 5 8 X 3,0 M, UN í\ 

e/ J 

2,00 

14,25 

26,12 

7 ,12 

71,23 

42,74 

7,00 

2 ,00 

1,00 

1,00 

2 ,00 

1,00 

2,00 

1,00 

1,00 

R<><1<wia MA'°'• o .• " • e~~ Admiois.,.,,,o T=boú, Vifa N=re, Cep, 6mO-OOO, Poço do 1/;,-MA 
Home Page: https://www.pacodolumiar.ma.gov.br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 21 4, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: fa leccnosco@creama.org.br 

Impresso em: 17/06/2021, ás 09:58. 
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11 

11.1 88497 

11.2 88483 

11.3 88489 

11.4 74065/3 

11.5 100745 

12 
12.l 99803 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNlClPAL DE PAÇO DO LUMIAR. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVJM.ENTO SOCIAL 

ÁREA DE INFlL TRAÇÃO: 50 M' (PARA 20 CONTRIBUINTES). 
AF 05/2018 
PINTURAS 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LA TEX EM PAREDES, m2 DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
APLICAÇAO DE FUNDO SELADOR LATEXPVA EM PAREDES, 

m' UMA DEMÃO. AF 06/2014 
APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX 
ACRÍLICA EMPAREDES DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

m2 

PINTURA ESMALTE BRlLHANTE PARA MADEIRA, DUAS 
m' DEMAOS SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO BRlLHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIBS 

m' METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO) AF 01/2020 
LL\fPEZA 
UMPEZA GERAL DA OBRA m' 

1 
. 

632,03 

632,03 

632,03 

29,68 

5,94 

. 
480,02 

Atestamos ainda que o profissional teve wn bom desempenho cumprindo tecnicamente 
os termos do contrato não conte o;p~anto, fato que desabone sua conduta. 

aço do Lurn ar - MA 25 de março de 2021 

/\ 
Flavia Virgínia Pereira olasco 

Secretária Municipal de Administração e 
Finanças 

-~ ~ -:J<~tr~ 
ifngef111eirol F iscai 

j 

Jvania Sa-111paio 
Engenheira Civil 

CI\EA 13 .10110/PA 

Rodovia MA 201, n.º 15, Centro Administrativo Tambaú, Vila Nazaré, Cep: 65130-000, Paço do Lumiar-MA 
Home Page: https://www.pacodolumiar.ma.gov.br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 17/06/2021, às 09: 58. 
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• CREA / MA 
ConHlho Roglonol do Engenh11rl11 o Agronoml• do M11r11nhlo 

Wl!O , 40204 / 2013 

CERTIDAO DE ACERVO TÉCNICO 

CERTIDÃO : WEB· 49264 / 2013 
PROTOCOLO : PRO0004261713 
DATA OE EMISSÃO: 25/01/2013 

d 00/03/2000 dlJ P1oHld4ncl:J ck> ~ P.IJl,Yx;:.114 frl)'<t. ~ * Por dolegaçllo de poderes conatan1oa no(o) Oocl1Ao do Olrot(11to, Númow : 0021fl.001l, o , • · · • . , • · "ONFEA CERTIFICAMOS qiu; r, Pteíf13ilt'Jfla1 3t;,,,l.tt.; ~ ,::,y,o Wjf!ll";,, Agronomia do Mar11nhllo om cumprlmonlo oo dlnpo110 no ro10luçAo 1025, do 12/1012000 do" • . ,,, _ ,,, _ 
0 

- -,o•o fA -'~•jlj(l(;l)fltnfr.l/ld33f1'/hW,A/,fl(//4')~1fi1/(f, }(Qf,p ,t J .,,(/,, o(s) AnotaçAo(õea) de RHponeabllldado(a) Técnlca(e) • ART'e, con11JJn1e(a) do Prnuonto CF.", " , "'º"" • v r · · · 
sorvlço(s) lndlcado(e) conformo doacrtçAo(õo1) obntxo. 

Nome do Proffaalonat : HELIO SILVAAROUCHA 
Carteira : 1104122688.XXXX 
CPF : 07514514368 

Tllulo(s) 

Engenheiro Eletrlc:Jtta 
Tecnlco em Agrimensura 

Pós-Graduaçào(ões) 

ART/s) 

ART: 00011041225885050410 Tipo da ART:lndefinldo 
ART Vinculada: 510318 
Profissional Vinculado: 1102839159XXXX 
Registrada em : 14/01/2013 
BalKeda em : 23/01/2013 
Endereço da Obra : SEDE 00 MUNICIPIO OE PAULO RAMOS/MA, •, CEP : 65000000 PAULO RAMOS/MA Proprtetárlo : COMPANHIA OE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHAO 
Empresa : PESE • PERFURAÇOES OE POÇOS E SERVIÇOS L TOA-ME 
Contratante : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 00 MARANHAO 
PRESTACAO DE SERVICOS NA AREA OE ENGENHARIA ELETRICA PARA IMPLANTACAO DE UMA SUBESTACAO TRIFASICAAEREA OE 45 ' '/A, í!S I-~ DE BOMBA SUBMERSA COM POTENCIA OE 30CV COM TUBO EDUTOR OE ACO GALVANIZADO 104 MM= 4 POLEGADAS, RECAtOOE COU m.5T~LACf.L I.J. AREA 00 POCO P-06, REFERENTE AO CONTRATO N. 386/09. ----------------------------------------- - - --
• SO SE INCLUI NESTA AVERBACAO OS SERVICOS RELACIONADOS NA AREA OE ENGENHARIA ELETRICA, FAZENDO-SE PRESEI,..,,!: -".}•lE ITE 0 PROFISSIONAL HELIO SILVAAROUCHA, NO AMBITO OE SUAS ATRIBUICOES, 

E nada mais tendo sido requerido, eKpedimos a presente CERTIDÃO OE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respectlVa[s) baíxa(s) é~ AAT(, ,, a-.~al'G>"'h cl;. ATESTAOO(s), OECLARAÇÃO(ões) etou CERTIOÃO(ões) em anexo como parte integrante da mesma, somenl6 os serviços a qve sa referem a; '3:r-!l-...ções ~e Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito. 

üll 

JorgeA~m· er M.R~no 
Civil "' 

Superi endente CREA-MA 

Rua Cindido /.londtf( 1nrlg1 Rua da E,rr111, J, 640, c-,,,ro Slo lt,q/MA 65010-200 
Teto/ano,: 000:98 Sodo:2108-8300. E.treito:3531./l145. BarralrlnhH:3349-1748.Chaplldlnha:3471-0511. PIII/J1110:3381-3195. Santa lnls 3653-0438 • Fu.· iai2 ~ 

/mpns,o em: 2511l112013 Operlldot : SAULO 
Página 1/J 



(QffflQ 
- -----

ATESTADO OE C'At>ACU)Aflf: TF:C~ICA. 
Atestamos p.m 0$ dcvidM fi!u. qué á ti.mprt'41 n·.st PERft!RA(,'ÔES OE POÇOS f ERVlÇOS 

L TDA, CNP J N". 02.279.00SIOOO 1 ·20. íittovéi de !ieUs rcsfJõti~vch téc11leó3 ENO". f1.t.ETIU fSi A, HELIO Srt V A 
AROUCHA, CREA ~ - 1104122588. e ENGº. CIVIL JOs1:: f~RNANDO TRfNOAOf ltJNtOR RE.A N" 5066 
D/MA executou pârn a COMPANHIA Dt SANt:AMENTO AM8ff,NT AL 00 MARANHÃO-CAF.~U. n~ 
padrões: nomms lknlw e «indlçõcs c:ontmladas a obra dr .Rf:C ALQUE. AOUiORA f.. tJROANOl.AÇ;\O NA 
AREA DO P-06 00 SlSTEMA OE PAUl,O RAMOS•M1\ tONT W j S6f09 RAJ, l°'alimdo no mun,dpín de 
PAUt.O RAMOS. com inkio em 041Ul ,'2010 e término cm 12•'0,t '1lll l 

PRl~ÇIPAIS ETAPAS E 0UANTITATlY0S 

01 RECALQUE 
01 .01 ---·-cua1cfi.õ'õé PROTEÇÃO PI OUAORO oe COMANOO 
01 .02 ---r-suBESTAÇÃO TRIF ÀSICA OE .&SKVA - TIPO MONOPOSiE UNO 

01 I 
01 1 

01 .03 SISTEMA OE FÔRÇA.. E COMANDO CI PARTIOA E PAR,\OA SUAVE 
---~ S. OFT -STAATER) PARA fJOTOR OE.&$ CV 

~10NTAGBi E INSTALAÇÃO OE CONJ MOT0·80M8A SU8MERStVEL . 
DE4SCV 

01 .04 

FOR1'Ü:CIMENTO E MONTAGEM OE EOUTOR EM TUBOS DE AÇO i-----.-· GA....,_L VANIZAOO OIN 24.44, ON 75 INCtUSlVEIS LUVAS 
02 ADUTORA 

01 .05 

02.01 LOCAÇÃO DE AouroRA 
i---0-2-,0-2 --+-1 CAO---AS- TRO COMPLETO OE ADUTORA 

UNO 

UNO 

UNO 

M 

M 02,03 1 ESCAVAÇ O MANUÃf OE VALAS EM SOLO OE 1• CAT PROF ATÉ -
15m. M~ ~-0-2,-04 __ ,...EX..;.;. --E ..... C-UÇ___...O OE ATERRO EM VAl.AS. INCLUSIVE!$ LANÇAMENTO E 
ESPALHAMENTO M' 02,05 CONFECÇ . O OE CÁIXAS-P/ REGISfROS ou -VENTOSAS . ... . .. UNO 

02,06 ASSENTAMENTO DE -TÜBÔS E CONEXÕes·eM ,PVC RIGIÔÓ-PBA. Ps··· -·-
JE ON 100mm ·---- M 

03 
03,01 

URBANIZA 0/PROTE O DA AREA - .. - ----
CONFECÇ O DE CERCA COM TEL/\ DE ARAME GALVANIZADO 
MALHA DE 2• 12 BWG COM ESTACAS DE CRONCRETO PRE- ' 
MOLDADAS COM PONTA INCLINADA M 

. ., " 
A\'l:~tlH.\:-1 )S O PRF::ENTE 
.\ TE:~T \ )l' l'O". l< ' t•_, R'i ;: 
l'nTl,,Z:\ ~TE l ,\Cl:.~ nnAo 
N'-<fl~6'{/(J Fls . .flL A~ 

Jorgt. ,epp11 

;,.-,.,, 

gues Fernandes 
· a e Meio Ambiente 

V , ; 

01 

01 

01 
-- ,i 

40 

40 

; 
24,85 [ 

- 01 1 

-~º -, 

40 

Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão - CAEMA 
Rua Silva Jardim 307 -Centro - CEP: 65020-560 São Luís - MA Fones: (098) 219 5000 Fax: (098} 219 5004 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
Rua 28 de Julho, 214 - Centro - (98) 2106.8300 - 0800.7042094 / Fax: (98) 3216.7185 . 3216-7183 • 3216.7186 - 3216.7187 -São Luís· MA Home Page: www.creama.com.br / E-mails: gabinete@creama.com.br - cpd@creama.com.br - defis@creama.com.br 

CERTIDAO 0E ACERVO 1·ECNICO 
PF<ClTOCDLO ~ -:: :a ... z .. ·(h:;, ()()':.·,i.\,:;;!.':, / ,) / 

~~TA D~ EMISSAU:1 71 091~007 
1·,lu.HF,-:- 1·-c, cl ,,, i::·n .1. h .::• . ............ :: •.)>'.J():I. 

C!·,) r· t :i. ·f :i. e :':\moi; 1, ele• ,:, .. c:01'do com ,,,. l·< c1::. o l l.: C: é1 u n r c;.. :::í :i. 7/:J(; ciu COHF.[(i :• E P·':1.\",:,. ·l':i.n<:; dr:, c:umpr·:i.mento d o d:i. !,;pu,:; +.o n"\ ;:,l.:i.nP,,1. ",;1.11 do p,.,,. 1• ,:,.q1··,,,. ·fo :Lo . d o ;:,. r· ti ,J o :·::,o d.;;( Li::: :i. F i::>cl ('e' 1·· ,:\ .1. n l" O" H " o'.:>Ó Ó/ .:;; :.:; !I ft ): ,·~. ,,. ,::i.ci a:•. r 1 ,:<. pi::! 1: j e,:<.•:) d Ci ( ::•. ) :: 

PriDF lfi::::;I CJ Hhl ..... :: HELIO SILVA AROUCHA 
lITULO.,. .... ",. .. :: E::HG .. EL.LH([Cl /::,T1~ 
CARTEIRA ....... : 5689- D / MA 

*** ART 100528 *** Registrada em: 14109/ 20 0 ) 
Enckin·:•,c:o C:'1::,1",'"i :: {;) CUL.r-:J;:c~:i l'IOr;;EHU~ l··K:r:.17; · .. l~:FJ··l,Y3CEJ \1Ct , II 

CEP: 6 5000- 000 SAO LU I S - MA 

Proprietario .. ~ COMP ANHIA ENERGETlCA DO MARANH0J-CEMAR Con t ,,. '"- tJ,1.n te •• :: ci::H'·U:·t,l·,1H J Pi EMEPC)E.T I Cf·i DO l"IP1F,r'.1l·l! .. lt.O .. { :U··1fd? 

ELABORAÇAO DOS PROJETOS EXEcu·r1vos E CONSfRUÇAO D~S OBR,~ 3 ELIROMFCANI CAS Di::, L.Il·,IHti DE H<1'.c1l·Y:if'II :::/3(1U ;; L .. T .. ?:~1•) l<'v' T,~,F C(1 ;dt1~:l .i CCd::LHCl l'-IElC II:; COHlT:( ,TD !·,.IÇ2 f.·:d::•~f -·· () ':'..:- {:;./';>~:," 

kegistrada em: 14/09/2007 Baixada e m ...... : 17,09/20 07 Endereco Obra: AV COLARES MOREIRA NQ4/7-RENASCE NCA II 

INSPETORIAS 
TELEFONES: 

CEP ~ ú '.:,000 .... 000 \~;('1Cl I...U I 1:; .... Mi'.:, 

P1,·op r··:i.(::?ta1":i.o .. :: CUHF'td·•.fHJ(i EJ··.l[T:uFTJCt, :OCl l'lf1FMl,l1-lr:>10 .... CEl1lr:\;:.: Con t1~,,t t ,,ui -f:.1,~ .... :: COl1·fp (:1HH IP; l:J•IEf.:GETI Cé-1 DO 1<1,~·,Fú:)Hl .. l( ,ü --·CEMt1F: 

ELABORAÇAO DO PROJETO EXECUlI VO E CONSTRLJÇAO DA OBRA EL.ETROMECANTCA DA ':::;l..ff,F '.:; Tt,Çt,ü:: '.~:;E 1.:·:m/6'-? / J.~'í :,U l<'•..!:, '.? X l.\ () l•ll) j~) ;; '.:;r,1--rrti Jl,l[S:: ,:::01·,n1:;::::,TD HQ ('; r:',J ·•· ·Ol t:;/ ?/ .. 

Reg i strad a em: 14/ 09/2007 Baixada em ••• : .1. 7109/200 7 Ln d r?t' (:. e.o Ubn,\ :: l:'1"1 COI ... P,F:E::'.:i l'IDl?F:U:;,:t.:1 1'··1[},~!/ '/ .... r;:EMe,::3CFJ•ICti I J 
CFF' :: /; '.:.',0 00 .... 00() \:;,·.:-,U L U J :3 .... i'IH 

P t' n p r· i €-' L :U" :i. C:• " :: ,.::cwu::·t,Hl·IJ 1:.•, EHERGET I Ct. DO 1··1 (:,,r;:hNH{'ICi · ·CE11·1t ,i::: Con t ;--·,,,. !:.;;o ·, te " .. :: COl'IF'til.,1/ II ,::, El·lEl?GLT I Cti 1.\U l'lt, 1:i c:t1··.ll .. !t,(l· .. CEJ•lr•~1F< .,. ............ .................................................................. : ., CíJ!·,j''f JHUP, 1-.1(:1 FDI...Hf'.:1 Ho. 0(.:aO:? >.> :, ............... ................. ....... .. ..... ... · 
3525.3093 3541 .2389 3621 .1444 3538.211 2 3521 .4072 3212.3653 3661.1384 3663.36 O Ín. 

IMPERATRIZ BALSAS BACABAL AÇAILÂNDIA CAXIAS TIMON CODÓ PRES. t]TRA 

CHAPADINHA PINHEIRO ESTREITO V (98) 3471.0511 (98) 3381.3795 (99) 3531.614t_/ 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

ESTADO DO MARANHÃO 

Rua 28 de Julho, 214 - Centro - (98) 2106.8300 - 0800.7042094 / Fax: (98) 3216.7185 - 3216-7183 - 3216.7186 - 3216.7187 - São Luís - MA 

Home Page: www.creama.com.br / E-mails: gabinete@creama.com.br - cpd@creama.com.br - defis@creama.com.br 

INSPETORIAS 
TELEFONES: 

CERTIDAO DE ACERVO fECN ICO 
F'F<OTClCDL.U ·:. ~:il...Z · (H)()ü~:.',,q,:::, '.'·,/O/ 

CAT Nro ..•...• ~ ...•. :00420 
DATA DA EMISSA0:17/ 09/2007 
Nume ro da Folha .••••. : 0 002 

Pr-c,·h :;r,;.:i onaJ :: HELIO SILVA AROUCHA 

EL.t1BOR{;Çt10 i)C) r:-r::o.J[TCi EXECUT l \/U L CD1·~\:;T1:::uct,O D(.:1 or-:1r::i:.·1 E:LFTF'OMECt1hl I C(:1 D(.:i 

'.:3 UDE'.~íTti( t10~ 1:iC :? '.'::;()/6'?/:L':)iJl l( '.J, ? X :.:,,) r•f',JPi.;; CUEI...HU HETU JI ;: (Jjf •- ITF:r::iTD 

H~H:,p,J .. ·()6ó./(;; •:'i,. 

SE::1,/:00 :::_; cJ O F:EUUEJ;: I :00 !I l::)(F'[J>F ---:::;e h F'F:E\iU·/TE CE:F(f I :OhC) DE r::,CEF:',)U 

TECI---! J CU CCll"I 1::1 ( t;) F:F:::iF'LCT I l./t-1 ( G) }1(:i I ><:t, ( S) DE {1,. P,. ·r i, ~:: ) ,, 1~/./ERfii::1HDO·· :3E 

O(S) DOCUMEN1'0S (S) COMPROBATORIO(S) EM ANEXO . COMO F'A~TE INlEGRANfE 

Di0i 1"11:Sl"lti !• CU,)t1 \/t,I í-~'.:/:::;:[1-,l{!ú)i:~ El"I DUti:::; v:U'i'.::l DE IÓUt,L. TEOF: E rwTr~·, !' F'OF'. 

OI..JEl1! DE D I i:;:E I TU" 

IMPERATRIZ 
3525.3093 

BALSAS 
35412389 

BACABAL 
3621 .1444 

AÇAILÂNDIA 
3538.2112 

CHAPADINHA 
(98) 3471 .0511 

/ 

CAXIAS TIMON 
3521.4072 3212.3653 

PINHEIRO 
(98) 3381 .3795 

CODô PRES.DUTRA 
3661.1384 3663.3670 

ESTREITO 
(99) 3531.6145 

SANTAfNÊS 
3653.0438 

PEDREIRA! 
3642.4209 



,,,~o OE~ 

,, JJ /1'1 -V 
- Fl1!{.J;;l. •• ~.-•-:C' 
i~(y'~ CREA - MA ~ .,.. . · Rubnca 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A\,ERBA:\10S O PRES8'.71i 
ATESTADO COMO PARTE 
I t-.7EGJV1STE l •A CE!· r!D:\(! 

N" !11.QJ 0".t i•·J :.; • ...Q..1_ J. ~ . 

i),,,l,.6Jf;;- . ,. 
rüarj -~ raças '.P.'rJ({&r,0 1Tcriefe do ix:d:;,c. CREA-MA. 

Atestamos para os devidos fins que o Engenheiro HÉLIO SILVA AROUCHA, 
CREA nº 5689 ___ __;ID-MA, Matrícula nº 4328-1 ____ , lotado na 
Gerência de Expansão do Sistema Elétrico-GEPEX, pertencente à Diretoria de 
Engenharia-DIREN da Companhia Energética do Maranhão-GEMAR, participou 
na Elaboração dos Projetos Executivos e Construções das obr!is 
eletromecânicas da SUBESTAÇÃO 138/69/13,BKV - 2x40 MVA SANTA INES 
li. 

SUBESTAÇÃO SANTA INÊS 11 
Contrato APJ-018/97 
Autorização de Serviços nº 74.207 
Valor Global do Contrato: A$ 5.104.279,97 
Descrição dos Serviços: 

o Construção da Subestação Santa Inês li 
o Tensão: 138/69/13,BkV 
o Potência: 2 x 40 MVA 

Principais equipamentos fornecidos/ aplicados: 
o Transformadores de Força 138/69/13,BkV - 2 x 40 MVA 
o Disjuntores tripolares 145 kV, 2000A, 31,5kA 
o Disjuntores tripolares 72,5 kV, 2000A, 31,5kA 
o Chaves seccionadoras tripolar-as 145 kV, 800A, c/ LT e s/LT 
o Chaves seccionadoras tripolares 72,5 kV, 800A, c/ LT e s/LT 
o Chaves fusíveis unipolares 72,5 kV, 200A 
o Pára-Raios 60Hz, 72,5 kV, 10 kA 
o . Religadores 15kV, 560A 

Técnica Aplicada: Compatível com os padrões e normas técnicas da ABNT 
Desempenho: Satisfatório 
Período: 02/06/1997 a 20/07/1998 
Local: Santa Inês - MA 

Nada consta em nossos arquivos que possa desabonar sua capacidade 
técnica. 

• ís (MA), 03 de setembro de 2007. 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que o Engenheiro HÉLIO SILVA AROUCHA, 
CREA nº 5689 -------"/D-MA, Matrícula nº 4328-1 ____ , lotado na 
Gerência de Expansão do Sistema Elétrico-GEPEX, pertencente à Diretoria de 
Engenharia-DIREN da Companhia Energética do Maranhão-GEMAR. participou 
na Elaboração dos Projetos Executivos e Construções das obras 
eletromecânicas da LINHA OE TRANSMISSÃO 230KV TAP CAXIAS/COELHO 
NETO. 

LINHA DE TRANSMISSÃO 230KV TAP CAXIAS/COELHO NETO 
Contrato APJ-066/95 
Autorização de Serviços nº 7 4.153 
Valor Global do Contrato: AS 9.263.212,68 
Descrição dos Serviços: 

o Construção da L T 230kV TAP Caxias/ Coelho Neto 
o Tensão: 230kV 
o Extensão: 81 ,00 km 
o Tipo: Rural 

Equipamentos: Fabricados e fornecidos de acordo com os desenhos e 
especificações técnicas. 
Técnica Aplicada: Compatível com os padrões e normas técnicas da ABNT 
Desempenho: Satisfatório 
Período: 01/04/1996 a 20/06/1997 
LocaJ: Caxias/ Coelho Neto - MA 

Nada consta em nossos arquivo que possa desabonar sua capacidade 
técníca. 

São Luís (MA), 03 de setembro de 2007. 

A DA PAZ JUNIOR 



ATESTADO DE CAPAC DADE TÉCNICA 

CREA - MA 
AVERB1\MOS O f'RESEN' • Rubnca 

A'l'E8Tf\D() COMO PARTE 
! 'l'l'EG llAXl E i .\ CE} rl L>AG 

Atestamos para os devidos fins que o Engenheiro HÉLIO SILVA AROUCHA, CREA nº 5689 _ _ _ _.;/D-MA, Matrícula nº 4328-1 ____ , lotado na Gerência de Expansão do Sistema Elétrico-GEPEX, pertencente à Diretoria de Engenharia•DIAEN da Companhia Energética do Maranhão-GEMAR, participou na Elaboração dos Projetos Executivos e Construções das obras eletromecânicas da SUBESTAÇÃO 230/69/13,BKV - 2x50 MVA COELHO 
NETO li. 

SUBESTAÇÃO COELHO NETO li 
Contrato APJ-066/95 
Autorização de Serviços nº 74.152 
Valor Global do Contrato: A$ 10.306.760,32 
Descrição dos Serviços: 

o Construção da Subestação Coelho Neto li 
o Tensão: 230/69/13,SkV 
o Potência: 2 x 50 MVA 

Principais equipamentos fornecicios/ aplicados: 
o Transformadores de Força 230/69kV - 2 x 50/65 MVA e 69/13,8kV 

- 5/6,25 MVA 
o Reator Trifásico 60Hz, 230 kV - 5MVAr 
o Disjuntores SF6, 60Hz, 245 kV 2000A e 72, 5 kV 2000A 
o Transformadores de corrente 60Hz, 245 kV e 72, 5 kV 
o Divisor capacitivo de potencial 60Hz, 245 kV 
o Bobinas de bloqueio 60Hz, 245 kV e 72, 5 kV 
o Chaves seccionadoras motorizadas tripolares 245 kV, 1200A, e/ 

LT e s/LT 
o Transformadores de potencial 60Hz, 72,5 kV e 15 kV 
o Pára-Raios 60Hz, 194 kV e 72, 5 kV 
o Sistema de Automação e Digitalização 

Técnica Aplicada: Compatível com os padrões e normas técnicas da ABNT Desempenho: Satisfatório 
. Período: 01/04/1996 a 20/06/1997 

Local: Coelho Neto - MA 

Nada consta 
técnica. 

e possa desabonar sua capacidade 

ngenharla 

EMAR 
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CERTIDÃO DE REGIS"T;RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA CREA-MA 

1 
Nº 863487 /2022 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Emissão: 01/04/2022 

Validade: 31/03/2023 o OE(; o,.,. C>_.,. 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Chave: yxdZZ ; Ftsill2S- ~ 
~ 4 o 

~ 
CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei , que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: ALESSIO MELO BORGES 

Registro: 1119297869 

CPF: 603.511.863-1 O 

Tipo de Registro: Reg istro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 
Data de registro : 31/03/2020 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 07 DA RESOLUCAO 218 1973 DO CONFEA. 
Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 
Data de Formação: 14/02/2020 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações / Notas 

-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

___ Autos de Infração--------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 
Empresa: 3D PROJECTS ENGENHARIA EIRELI 

Registro: 0005451027 

CNPJ: 28.176.201/0001-63 

Data Inicio: 14/03/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: M4 SERVIÇOS EIRELI 
Registro: 00054214 70 

CNPJ: 10.676.373/0001-30 

Data Inicio: 02/02/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: yxdZZ 
Impresso em: 04/04/2022 às 10:31 :25 por: movei, ip: 177.65.193.118 



CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1 

Página 1/1 

Nº 859912/2022 
Emissão: 01/02/202 

Validade: 31/03/20 
Chave:x85C7 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei , que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional : HELIO SILVA AROUCHA 

Registro: 1104122588 

CPF: 075.145.143-68 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 
Data de registro: 28/11/1994 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: ARTS 8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/1973 DO CONFEA 
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO 
Data de Formação: 14/10/1994 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ Informações / Notas 

-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos . 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

___ Autos de Infração-------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: PESE - PERFURAÇOES DE POÇOS E SERVIÇOS L TDA-ME 
Registro: 0000004930 

CNPJ: 02.279.005/0001-20 

Data inicio: 28/11/2007 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Cert idão pode ser verificada em: https://crea-ma .sitac.com.br/publico/, com a chave : x85C7 
Impresso em: 01/04/2022 às 10:50:01 por: adapt, ip: 177.47.57.67 
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(Il)§f?§GiJGDliJ 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

DECLARACÃO CONJUNTA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 
Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022 
Objeto: Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Contratação de 
Empresa Especializada para Realizar Serviços de Manutenção Predial, Ruas e Logradouros e 
Reformas em Geral com Fornecimento de Peças, Equipamentos, Materiais e Mão-de-Obra, na 
forma estabelecida nas Planilhas de Serviços e Insumos Diversos Descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, Denominada SINAPI, ou 
Composição Própria com os Insumos conforme consta no Sistema de Pesquisa acima 
estabelecidos, nas Edificações e Logradouros Públicos do Município de Vargem Grande/MA 

A empresa M. DE S. PENHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 05.073 .299/0001-28, com sede a Alameda Porto Franco nº 04, Jardim 
Tropical I - São José de Ribamar, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) Magno de 
Sousa Penha, portador(a) da Carteira de Identidade n. 0 211520942 SSP/MA e do CPF n. º 
718.526.113-91. DECLARA, que: 

1. Conforme inciso VII do artigo 4.º da lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre 
plenamente aos requisitos de habilitação exigidos no Edital do(a) PREGÃO 
PRESENCIAL SRP acima identificado. 

2. Até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em 
epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Não 
havendo, portanto, fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.0

, da Lei Fe
deral n.º 8.666/93 

3. Nos termos do artigo 9°, III, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação, nem companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consan
guinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa desta Prefeitura 
que impossibilite a participação no referido Pregão. 

4. Nos termos do artigo 9°, I e 11, da Lei Federal n. º 8.666/93 , que não incide em suas 
hipóteses vedadas. 

5. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público 
6. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus ter

mos. 

"" Q ' ' M. DE S. PENHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI 
<:) CNPJ. 05.073.299/0001-28, lnsc. Est. 124031951, lnsc. Mun. 221.597-7 

AlamQao · · Q 04, Jardim Tropical 1 - São José de Ribamar - MA, CEP. 65 .110/000 o ' > . . Q 
""'"'-"~ E-ma : mspenha2016@gmail.com Cel. (98) 9913 -

• <.. 
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COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI CJ 

7. Quanto à elaboração independente ,~ proposta: 
a. A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que 

o conteúdo da proposta anexa não foi , no todo ou em parte, direta ou indireta
mente informado a discutido com ou recebido de qualquer outro participante ' 
potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b. A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

d. Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indi
retamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da refe
rida licitação; 

e. Que o conteúdo da proposta anexa não foi , no todo ou em parte, direta ou indi
retamente, informado a discutido com ou recebido de qualquer integrante de ( ór
gão licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

l 

8. Para fins de cumprimento do disposto no inciso XX.XIII do Art. 7º da Constituição Fe
deral , que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insa
lubre e que não emprega menor de dezesseis anos, Ressalva: emprega menor, a partir 
de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

9. Para fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo 
Contrato Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista, previ
denciária e de saúde e medicina no trabalho, responsabilizando-se pela formalização e 
registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo 
equipamentos de proteção. 

1 O. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado , observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso III do art. 
5° da Constituição Federal ; 

11. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme dis
posto no art. 93 da Lei nº 8.213 , de 24 de julho de 1991. 

12. que dispomos, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pes
soal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

M. DE S. PENHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI 
CNPJ. 05 .073.299/0001-28, lnsc. Est. 124031951, lnsc. Mun. 221.597-7 

rdim Tropical 1 - São José de Ri bamar - MA, CEP. 65.110/000 
?: mspenha2016@gmail .com Cel. (98) 99133-6556 ~ . 
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COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

('/) 
~ 

13. Que Não realizamos visita técnica, porem temos pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este 
fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desaven
ças técnicas ou financeiras com a contratante. 

14. Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apre
sentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam neces
sárias; 

15. Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

16. Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o forneci
mento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada du
rante a vigência do Contrato; 

17. Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa 
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos deste Pregão 

18. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

São José de Ribamar - MA, 05 de abril de 2022 

Magno d.,,,,.., ,Ul!,O.,a Penha 
RG. N.º 152 942 SSP/MA 

CPF 

Responsável Legal da Empresa 

M . DE S. PENHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI 
CNPJ. 05.073.299/0001-28, lnsc. Est. 124031951, lnsc. Mun. 221.597-7 

'"it/Jl.!llll=-iio,2.,::04, Jardim Tropical 1 - São José de Ribamar - MA, CEP. 65.110/000 
E-m~: mspenha2016@gmail.com Cel. (98) 99133-6556 
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Prefeitura de 

VARCEM 
CRANDE 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Pregão Eletrônico nº PE-009/2022-CPLIPMYG 
Objeto: Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, vi!>ando à Futura Contratação de empresa especializada, para 
realizar serviços de manutenção predial , ruas e logradouros, estradas vi ::nais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mãodeobra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil , doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos 
no Município de Yargem Grande MA. Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Aos 06 dias do mês de abril do ano de 2022, às 08:30hs, o(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, CNPJ - 05.648.738/0001-83 , 
realizou o Pregão Eletrônico em epígrafe conduzido pelo Pregoeiro(a), Sr(a). Ricardo Barros Pereira, auxiliado(a) pela Equipe de 
Apoio formada pelos Sr(a)s. Karllianne dos Santos Yidinha e Maria Cleiciane Costa Conceição , com o objetivo de adquirir Registro 
de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de 
manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema acional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil , doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no 
Município de Vargem Grande MA. Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. ,conforme especificações 

antidades definidas no ato convocatório. 

Empresas Participantes: 

CO AAT EMPRENDIMENTOS LTDA, CPF/CNPJ: 07.118.909/0001-98, ME/EPP: Sim 
M DE SPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CPF/CNPJ : 05 .073 '.:99/0001-28, ME/EPP: Não 
ELO SERVICOS DE ELETRICA E DE AUTOMACAO LTD., '.v1E, CP"f/CNPJ : 42.l 14.246/0001-34, ME/EPP: Sim 

Lotes: 

Lote 1 - Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, log 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:CONAAT EMPRENDIMENTOS LTDA 
CPF/CNPJ:07.118.909/0001-98 
Data Registro Oferta:07.118.909/0001-98 
Hora Registro Oferta:03 :32:26 
Valor da Oferta:2,00 
Marca do Produto: 

Empresa:M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CPF/C PJ:05 .073 .299/0001-28 
Data Registro Oferta:05.073.299/0001-28 
Hora Registro Oferta:06:35 : 16 
Valor da Oferta: 1,00 
Marca do Produto: 

-o(ôes): 
nte desclassificado. 

ERVICOS EIRELI 
A 
ICOS EIRELI 

S EIRELI 

S EIRELI 

CPF/CNPJ Data Hora 
05 .073.299/0001-28 06/04/2022 16:25 :52 
07.11 8.909/0001-98 06/04/2022 16 26:00 
05.073 .299/0001-28 06/04/2022 16:26:52 
07.11 8.909/0001-98 06/04/2022 16:27:04 
05.073 .299/0001-28 06/04/2022 16:28:29 
07.11 8.909/0001-98 06/04/2022 16:28 :43 
05.073 .299/0001-28 06/04/2022 16:45:43 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461 -1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

Valor do Lance 
2,50 
3,00 
3,0 1 
3,20 
3,30 
3,50 
9,00 
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Prefeitura de 

VARCEM 
~ GRANDE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Lote 2 - Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, log 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:CONAAT EMPRENDIMENTOS L TOA 
CPF/CNPJ:07.118.909/0001-98 
Data Registro Oferta:07.118.909/0001-98 
Hora Registro Oferta:03:48:32 
Valor da Oferta:2,00 
Marca do Produto: 

Empresa:M DESPE HA COMERCIO E SERVlCOS EIRELI 
CPF/CNPJ:05.073.299/0001-28 
Data Registro Oferta:05 .073 .299/0001-28 
Hora Registro Oferta:06:33 :54 
Valor da Oferta: 1,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:ELO SERVICOS DE ELETRlCA E DE AUTOMAC O LTDA ME 
COF/CNPJ:42.114.246/0001-34 
Data Registro Oferta:04/04/2022 
Hora Registro Oferta: 19: 13 :3 1 
Valor da Oferta: 1,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRlU O ITEM 6.3 DO EDITAL. 

Lances 
Nome da Em resa CPF/CNPJ Data 
M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 05 .073 .299/0001-28 06/04/2022 
M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 05 .073 .299/000 1-28 06/04/2022 

ecursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Hora 
16:28 :53 
16:48 :59 

Lote 3 - Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, log 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situa ão Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
E'mpresa:CONAAT EMPRENDIMENTOS LTDA 
CPF/ NPJ:07.118.909/0001-98 

Oferta:07.118.909/0001-98 
rta:03 :45 :34 

COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
1-28 

.073 .299/0001-28 
6:36:17 Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 

CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
prefe ituradevargemgrandema@hotmail.com 

Valor do Lance 
3,00 
9,00 



Prefeitura de 

~ VARCEM 
o& rta~ORANDE 

Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Empresa 
M DESPEN HA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CONAATEMPRENDIMENTOS LTDA 
M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

CPF/CNPJ Data Hora 
05.073.299/000 1-28 06/04/2022 16:29:0 1 
07. I 18.909/0001 -98 06/04/2022 16:29:11 
05 .073.299/0001-28 06/04/2022 16:49:29 

Lote 4 - Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, log 
·ticipação Licitante: Ampla participação 
ação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CPF/CNPJ:05 .073 .299/0001-28 
Data Registro Oferta:05.073.299/0001-28 
Hora Registro Oferta:06:37:16 
Valor da Oferta: 1,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:ELO SERVICOS DE ELETRICA E DE AUTOMA ... AO LTDA ME 
COF/CNPJ:42. l 14.246/0001-34 
Data Registro Oferta:04/04/2022 
Hora Registro Oferta: 19: 14:22 
Valor da Oferta: 1,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassifi cação: DESCUMPRIU O ITEM 6.3 DO EDITAL. 

1 Nome da Empresa CPF/CNPJ 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Resultado Co solidado após encerramento da sessão 

te: 1 
: Homologado 

a: M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
.2~ /0001-28 

: 06/04/2022 
6:45 :43 

Data Hora 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461 -1340 

prefe ituradevargemgrandema@hotmail.com 

Valor do Lance 
3,00 
4,00 
9,00 

Valor do Lance 



41'~ VÃ"RCEM 
~ 1StcA o PSu~!t~çPod~essoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de 

prédios, log 
Marca: 
Valor Unitário: 9,00 
Quantidade: 1,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 2 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CPF/CNPJ: 05 .073 .299/0001-28 
Data Registro Oferta: 06/04/2022 
Hora Registro Oferta: 16:48:59 
Valor da Oferta: 9,00 

Descrição do Produto: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de 
prédios, log 
Marca: 
Valor Unitário: 9,00 
Quantidade: 1,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 3 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CPF/CNPJ: 05 .073.299/0001-28 
Data Registro Oferta: 06/04/2022 
Hora Registro Oferta: 16:49:29 
Valor da Oferta: 9,00 

Descrição do Produto: Contratação de pessoa jurídica para ,,. ·ecução de serviços de engenharia de manutenção de 
prédios, log 
Marca: 
Valor Unitário: 9,00 
Quantidade: 1,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 4 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CPF/CNPJ: 05 .073.299/0001-28 
Data Registro Oferta: 06/04/2022 
Hora Registro Oferta: 06:37:16 
Valor da Oferta: 1,00 

· ão do Produto: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de 
g 

1,00 

errada a sessão pública do pregão eletrônico às 9: 16hs, do dia 12 de abril de 2022, sendo a 
e Equipe de Apoio. 

amento do presente Pregão Eletrônico: 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 

CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



' ' 

~i~ VÃRCEM 
~ÃÃ GRANDE 

Equipe de Apoio: e Mari~ ceição 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Histórico da Sessão 

Edital PE-009/2022-CPL/PMVG 

Lote 1, Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, log, Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descrição 
Alteração de Etaoa 23/03/2022 13:28:07 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber orooostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 06/04/2022 03:32 :26 SISTEMA: Envio da orooosta do CONAAT EMPREN DIMENTOS L TDA / Licitante I no valor de 2,00. 
Envio de Oferta 06/04/2022 06:3516 SISTEMA: Envio da proposta do M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no 

valor de 1,00. 
Alteração de Etapa 06/04/2022 08 :00:02 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
A Iteração de Etapa 06/04/2022 09:12:22 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-009/2022-CPL/PMM/l . 
Mensagem 06/04/2022 09:12:45 PREGOEIRO: BOM DIA SENHORES. 
Mensagem 06/04/2022 09: 13:25 M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2: Bom Dia 
Mensagem 06/04/2022 09: 19:21 PREGOEIRO: SENHORES IREMOS VERIFICAR AS FICHAS TECTONICAS, BEM COMO AS 

COM POSIÇÕES SOLICITADAS. 

Tu-m 
06/04/2022 09:25:43 CONAAT EMPRENDIMENTOS L TDA / Licitante 1: Bom dia 

ão do Lote 06/04/2022 09:27 06 PREGOEIRO: Lote PE-009/2022-CPL/PMM/l suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSO 
PARA ANALISES DE FICHAS TÉCNICAS E COMPOSIÇÕES DE PREÇOS .. Retorno da sessão as 
16:00 do dia 06/04/2022 

Alteração de Etapa 06/04/2022 16: 12 05 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-009/2022-CPL/PMM/ l foi reiniciado! 
Mensagem 06/04/2022 16: 15:30 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES LICITANTES . 
Mensagem 06/04/2022 16:15 :56 CONAAT EMPRENDIMENTOS L TDA / Licitante 1: Boa tarde 
Mensagem 06/04/2022 16: 16: 18 M DESPENHA COMERC IO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2: Boa tarde! 
Alteração de Etapa 06/04/2022 16:24 :50 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Envio de Oferta 06/04/2022 16 25 52 SISTEMA: Env io de lance do M DE S PENHA COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 2 no valor 

de 2,50. 
Envio de Oferta 06/04/2022 16:26:00 SISTEMA: Envio de lance do CONAAT EMPRENDIM ENTOS L TDA / Licitante 1 no valor de 3,00. 
Envio de Oferta 06/04/2022 16:26:52 SISTEMA: Envio de lance do M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor 

de 3,0 1 
Envio de Oferta 06/04/2022 16:27:04 SISTEMA: Envio de lance do CONAAT EMPRENDIMENTOS L TDA / Licitante I no valor de 3,20. 
Envio de Oferta 06/04/2022 16:28 :29 SISTEMA: Envio rle lance do M UE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor 

de 3,30. 
Envio de Oferta 06/04/2022 16:28:43 SISTEMA: Envio de lance do CONAAT EMPRENDIM ENTOS L TDA / Licitante 1 no valor de 3,50. 
Alteração de Situação 06/04/2022 16:39:5 1 SISTEMA: Iniciado tempo randômico. O pregão encerrará aleatoriamente pelo sistema 
Mensagem 06/04/2022 16:40:42 PREGOEIRO: Iniciado tempo extra de até 5 minutos para o lance final dos licitantes: Licitante 2, 

Licitante 1 
A Iteração de Etapa 06/04/2022 16:45:43 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 
Alteração de Etapa 06/04/2022 16:55 : 11 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, ind icado licitante M DE S PENHA 

COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2. 
Su.ão do Lote 06/04/2022 17: 16:37 PREGOEIRO: Lote PE-009/2022-CPL/PMM/l suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS .. Retorno da sessão as 14:00 do dia 
11 /04/2022 

Alteração de Etapa 11 /04/2022 14:25 : 17 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-009/2022-CPL/PMM/ I foi reinic iado! 
Alteração de Etapa 11 /04/2022 14:25:30 PREGOEIRO: In iciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s). I :, Mensagem 11 /04/2022 14:57:35 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina a legislação vigente, cabe ao Pregoeiro adjud icar a licitação. l A:lt~,ção de Etapa 11 /04/2022 14:57:35 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adj udicação do lote em favor do licitante M DE S PENHA 
COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 2 

Adjudiêaç'-do Lote 12/04/2022 09: 16:41 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante M DES PEN HA COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI / Licitante 2. Iniciada a homologação do edital 

Homoloaacão'do Edital 18/04/2022 14:46:09 AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação Homologada / Encerrada 

~ ~ : Co~ ~ção de pessoaj urídi~a para_ execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, log, Homologado 

Descri ão 
SISTEMA: O Pre ão está aberto ara receber ro ostas iniciais de reços dos licitantes 
SISTEMA: Envio da proposta do ELO SERVICOS DE ELETRICA E DE AUTOMACAO LTDA ME / 
Licitante I no valor de 1,00. 
SISTEMA: Alteração da proposta do ELO SERVICOS DE ELETRJCA E DE AUTOMACAO L TDA ME 
/ Licitante I ara o valor 1,00. 
SISTEMA: Envio da ro osta do CONAAT EMPRENDIM ENTOS LTDA / Licitante 2 no valor de 2,00. 
SISTEMA: Envio da proposta do M DESPENHA COM ERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 3 no 
valor e O. 

CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 
prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Mensa em 06/04/2022 09: 12:45 
Mensagem 06/04/2022 09: 19 21 

Suspensão do Lote 06/04/2022 09:27 :07 

Altera ão de Eta a 06/04/2022 16:12:05 
Mensa em 06/04/2022 16: 15:30 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 16:22:46 

Altera ão de Eta a 06/04/2022 I 6:27:46 
Envio de Oferta 06/04/2022 I 6:28 53 

Alteração de Situação 06/04/2022 16:42:48 
Mensagem 06/04/2022 I 6:43 58 

06/04/2022 16:48 :59 
06/04/2022 16:55: 16 

06/04/2022 17 16 3 8 

Altera ão de Eta a 11 /04/2022 14:25 : 17 
Alteração de Etapa 11 /04/2022 14:25 :38 

Mensagem 11 /04/2022 14:57 :42 

Alteração de Etapa 11 /04/2022 14:57:42 

Adjudicação do Lote 12/04/2022 09:16:41 

Homolo ação do Edital 18/04/2022 14:46:09 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

PREGOEIRO: In iciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-009/2022-CPL/PMM/2. 
PREGOEIRO: BOM DIA SENHORES. 
PREGOEIRO: SEN HORES IREMOS VERI FICAR AS FICHAS TECTON ICAS, BEM COMO AS 
COMPOSI ÕES SOLICITADAS. 
PREGOEIRO: Lote PE-009/2022-CPL/PMM/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSO 
PARA ANALISES DE FICHAS TÉCNICAS E COMPOSIÇÕES DE PREÇOS .. Retorno da sessão as 
16:00 do dia 06/04/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-009/2022-CPL/PMM/2 fo i reiniciado! 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES LICITANTES. 
PREGOEIRO: Desclassificação do ELO SERVICOS DE ELETRICA E DE AUTOMACAO L TOA ME / 
Licitante 1: DESCUMPRIU O ITEM 6.3 DO EDITA L. 
PREGOEIRO : Eta a de lances iniciada. 
SISTEMA : Envio de lance do M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 3 no valor 
de 3,00. 
SISTEMA: Iniciado tem o rand ' mico. O re ão encerrará aleatoriamente elo sistema 
PREGOEIRO: Iniciado tempo extra de até 5 minutos para o lance final dos licitantes: Licitante 2, 
Licitante 3 
SISTEMA: Iniciada a eta a de aceita ão da melhor ro osta 
PREGOEIRO: In iciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante M DE S PENHA 
COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 3. 
PREGOEIRO: Lote PE-009/2022-CPL/PMM/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS .. Retorno da sessão as 14:00 do dia 
11 /04/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-009/2022-CPL/PMM/2 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto(s). 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina ale is lação vi ente, cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licitação. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante M DE S PENHA 
COMERCIO E SERV ICOS EIRELI / Licitante 3 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante M DESPEN HA COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI / Licitante 3. Iniciada a homolo a ão do edital 
AUTORIDADE COMPETENTE: Lic ita ão Homolo ada / Encerrada 

Lote 3, Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, log, Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora 
Altera ão de Eta a 23/03/2022 13 :28:08 
Envio de Oferta 06/04/2022 03 :45 34 
Envio de Oferta 06/04/2022 06:3617 

06/04/2022 08:00 02 
06/04/2022 09: 12:22 

06/04/2022 09 12:45 
06/04/2022 0919:21 

06/04/2022 09:27 :06 

06/04/2022 16: 12:05 
06/04/2022 16: 15 30 
06/04/2022 16:28 14 
06/04/2022 16:29:0 I 

06/04/2022 16:29: 1 1 
06/04/2022 16:43 : 15 
06/04/2022 16:44:27 

Descri ão 
SISTEMA : O Pre ão está aberto ara receber ro ostas iniciais de reços dos licitantes 
SISTEMA: Envio da ro osta do CONAAT EMPRENDIMENTOS L TOA / Licitante I no valor de 2,00. 
SISTEMA: Envio da proposta do M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no 
valor de 1,00. 
SISTEMA: Encerrado o razo ara recebimento de ro osta 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-009/2022-CPL/PMM/3. 
PREGOEIRO: BOM DIA SENHORES. 
PREGOEIRO SEN HORES IREMOS VERIFICAR AS FICHAS TECTONICAS, BEM COMO AS 
COMPOSI ÕES SOLICITADAS. 
PREGOEIRO: Lote PE-009/2022-CPL/PMM/3 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSO 
PARA ANALISES DE FICHAS TÉCNICAS E COMPOSIÇÕES DE PREÇOS .. Retorno da sessão as 
16:00 do dia 06/04/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-009/2022-CPL/PMM/3 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES LICITANTES. 
PREGOEIRO: Eta a de lances iniciada. 
SISTEMA: Envio de lance do M DES PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no valor 
de 3,00. 
SISTEMA: Envio de lance do CONAAT EM PRENDIM ENTOS L TOA / Licitante I no valor de 4,00. 
SISTEMA: Iniciado tem o randômico. O re ão encerrará aleatoriamente elo sistema 
PREGOEIRO: Iniciado tempo extra de até 5 minutos para o lance final dos licitantes: Licitante 2, 
Licitante I 
SISTEMA: Iniciada a eta a de aceita ão da melhor ro osta 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante M DE S PENHA 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2. 
PREGOEIRO: Lote PE-009/2022-CPL/PMM/3 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS .. Retorno da sessão as 14:00 do dia 
11 /04/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-009/2022-CPL/PMM/3 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

~íW · 2 - n r V r n - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefe ituradevargemgrandema@hotmail.com 



Alteração de Etapa 11 /04/2022 14 57:49 

Adjudicação do Lote 12/04/2022 09: 16:41 

Homolo a ão do Edital 18/04/2022 14:46: 10 

Prefeitura Mt nicipal de Vargem Grande 

PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina a !e isla ão vi ente, cabe ao Pre oeiro ad "udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante M DE S PENHA 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 
PREGOEIRO: Lote adj udicado ao vencedor licitante M DES PENHA COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI / Licitante 2. Iniciada a homolo a ão do edital 
AUTORIDADE COMPETENTE: Licita ão Homolo ada / Encerrada 

Lote 4, Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, log, Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora 
Alteração de Etapa 23/03/2022 13:28 :07 
Envio de Ofena 04/04/2022 19 08 :03 

Envio de Ofena 04/04/2022 19: 14:22 

Envio de Ofena 06/04/2022 06:37: 16 

~odeEtaoa 06/04/2022 08 :00:02 
ão de Etapa 06/04/2022 09: 12:22 

Mensa11.em 06/04/2022 09: 12:45 
Mensagem 06/04/2022 09: 19:21 

Suspensão do Lote 06/04/2022 09:27:06 

Alteração de Etapa 06/04/2022 16: 12:05 
Mensagem 06/04/2022 16: 15:30 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 16:23 :58 

Alteração de Etapa 06/04/2022 16:28 :21 

Alteração de Etapa 06/04/2022 16:55 :45 

Suspensão do Lote 06/04/2022 17: 16:37 

Alteração de Etapa 11 /04/2022 14:25 : 17 
Alteração de Etapa 11 /04/2022 14:25 :54 

Mensagem 11 /04/2022 14:57:57 

~ode Etapa 11 /04/2022 14:57:57 

ação do Lote 12/04/2022 09: 16:41 

Homologação do Edital 18/04/2022 14:46:09 

Descrição 
SISTEMA: O Pregão está abeno para receber propostas iniciais de orecos dos licitantes 
SISTEMA: Envio da proposta do ELO SERVICOS DE ELETRICA E DE AUTOMACAO LTDA ME / 
Licitante I no valor de 1,00. 
SISTEMA: Alteração da proposta do ELO SERV ICOS DE ELETRICA E DE AUTOMACAO LTDA ME 
/ Licitante I para o valor 1,00. 
SISTEMA: Envio da proposta do M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 no 
valor de 1,00. 
SISTEMA: Encerrado o oraz,, para recebimento de oroposta 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-009/2022-CPL/PMM/4. 
PREGOEIRO: BOM DIA SENHORES. 
PREGOEIRO: SENHORES IREMOS VERIFICAR AS FICHAS TECTÓNICAS, BEM COMO AS 
COMPOSICÕES SOLICITADAS. 
PREGOEIRO: Lote PE-009/2022-CPL/PMM/4 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSO 
PARA ANALISES DE FICHAS TÉCNICAS E COMPOS IÇÕES DE PREÇOS .. Retorno da sessão as 
16:00 do dia 06/04/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-009/2022-CPL/PMM/4 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES LICITANTES. 
PREGOEIRO: Desclassificação do ELO SERVICOS DE ELETRICA E DE AUTOMACAO L TOA ME / 
Licitante 1: DESCUMPRIU O ITEM 6.3 DO EDITAL. 
PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 
proposta dispensando a etapa de lances 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante M DE S PENHA 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2. 
PREGOEIRO: Lote PE-009/2022-CPL/PMM/4 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS .. Retorno da sessão as 14:00 do dia 
11 /04/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-009/2022-CPL/PMM/4 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos . Tempo 
mínimo de 30 minuto(s). 
PREGOEIRO: Não consta nesse Jote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina a legislação vigente, cabe ao Pregoeiro adiudicar a licitação. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante M DE S PENHA 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI / Licitante 2 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante M DE S PENHA COMERCIO E SERVJCOS 
EIRELI / Licitante 2. In iciada a homologação do edital 
AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação Homologada / Encerrada 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461 -1340 

prefe ituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Relatório de Vencedores 

~ ~A GRANDE 
Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: PE-009/2022-CPL/PMM 
Data de Realização: 06/04/2022 às 08:30 

www.bbmnet.com.br 
Ricardo Barros Pereira 

M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

1 Total do Fornecedor 
Lote: 1 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação 
Contratação de pessoaj uridica para 

1 execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, log 

W.e: 2 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação 
Contratação de pessoa jurídica para 

1 execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, log 

Lote: 3 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação 

Contratação de pessoa jurídica para 
1 execução de serviços de engenharia de 

manutenção de prédios, log 

Lote: 4 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Especificação 

Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de rédios, lo 

Unidade 

Serviço 

Unidade 

Serviço 

Unidade 

Serviço 

Unidade 

Serviço 

05 .073.299/0001-28 

Qtd Valor Unitário 

1,00 9,000000 

Qtd Valor Unitário 

1,00 9,000000 

Qtd Valor Unitário 

1,00 9,000000 

Qtd Valor Unitário 

1,00 1,000000 

Valor Total 

9,000000 

Valor Total 

9,000000 

Valor Total 

9,000000 

Valor Total 

1,000000 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

28,00 

Lance 

9,00 

Lance 

9,00 

Lance 

9,00 

Lance 

1,00 
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COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

PROPOSTA DE PREÇO AJUSTADA 

São José de Ribamar - MA, 06 de abril de 2022 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 

Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022 

Objeto: Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Contratação de Empresa 

Especializada para Realizar Serviços de Manutenção Predial, Ruas e Logradouros e Reformas em Geral 
com Fornecimento de Peças, Equipamentos, Materiais e Mão-de-Obra, na forma estabelecida nas Planilhas 

de Serviços e Insumos Diversos Descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, Denominada SINAPI, ou Composição Própria com os Insumos conforme consta no 

Sistema de Pesquisa acima estabelecidos, nas Edificações e Logradouros Públicos do Município de Vargem 

Grande/MA 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de vossas senhorias, a nossa proposta relativa ao certame 

em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verifi

cados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que 
se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 

definidos no Edital. 

1. DADOS DA PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: M DE S PENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

ENDEREÇO: Alameda Porto Franco nº 04, Jardim Tropical I - São José de Ribamar 

C.N.P.J: 05.073.299/0001-28 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALORESTI- % 
MADOR$ 

1 Contratação de pessoa jurídica para execução de servi- 10.000.000,00 9% 
ços de engenharia de manutenção de prédios, logradou-
ros e reformas em geral, com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra de responsabili-
dade da Secretaria Municipal de Administração, do 
Fundo Geral. 

2 Contratação de pessoa jurídica para execução de servi- 1.500.000,00 9% 
ços de engenharia de manutenção de prédios, logradou-
ros e reformas em geral, com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra de responsabili-
dade da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALORFI-
NAL 

9.100.000,00 

1.365 .000,00 

M. DE S. PENHA COM~RCIO E SERVIÇOS - EIRELI 

CNPJ. 05.073.299/0001-28, lnsc. Est. 124031951, lnsc. Mun. 221.597-7 

4 Jardim Tropical 1 - São José de Rlbamar - MA, CEP. 65.110/000 

E-mail: mspenha2016@gmail.com Cel. (98) 99133-6556 .Q:çÇ:.. 

o ... 
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3 Contratação de pessoa jurídica para execução de servi- 8.000.000,00 9% 7.280.000,00 
ços de engenharia de manutenção de prédios, logradou-
ros e refonnas em geral, com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra de responsabili-
dade da Secreta.tia Municipal de Educação. 

4 Contratação de pessoa jurídica para execução de servi- 500.000,00 1% 495.000,00 
ços de engenharia de manutenção de prédios, logradou-
ros e reformas em geral, com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra de responsabili-
dade da Secretat·ia Municipal de Assistência Social. 

TOTAL ESTIMADOR$ 20.000.000,00 18.240.000,00 

Valor Total da Proposta: R$ 18.240.000,00 (Dezoito milhões e duzentos e quarenta mil reais) 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS: Conforme Edital. 
4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

5. FORMA DR PAGAMENTO: Conforme edital 

6. DADOS BANCÁRIOS: 
Banco: Banco do Nordeste. Agência: 278. Conta correte: 514-4. 

7. RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTATRO: 
Responsável legal: Magno de Sousa Penha- CPF/MF n. º: 718.526.113-91 -RG n. º: 211520942 SSP/MA 

8. CONTATO. Celular: (98) 99133-6556 E-mail: mspenha2016@gmail.com 

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
9.1 Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos, 
bem como aceitamos todas as obrigações especificadas, que recebeu os documentos, e, quando exigido, de 
que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obriga
ções objeto da licitação. 

9.2 Declaramos possuir instalações, pessoal especializado, máquinas e equipamentos, os quais deverão es
tar disponíveis nas quantidades e qualidades mínimas necessárias ao cumprimento do objeto da presente 
licitação. 

9.3 Nos comprometemos a utilizar, além dos profissionais já indicados no "Documento de Habilitação", a 
equipe técnica e administrativa, que forem necessários à perfeita execução dos serviços, como também nos 
comprometemos a suplementar o pessoal e/ou substituir elementos de nosso pessoal, desde que assim exija 

a fiscalização da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, sem que isso implique em reequilíbrio de 
custos. 
9.4 Por fim declaramos que em nossos preços,já incluídas todas as despesas necessárias à perfeita execução 
dos serviços, inclusive materiais a serem utilizados, equipamentos, mão-de-obra, todos os encargos traba
lhistas e previdenciários, fretes, impostos e taxas de qualquer espécie, tributos em geral e quaisquer outros 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços e seus preços, confom1e projetos 

e planilhas de custos unitários e totais, cronograma tisico-financeiro, nos termos do Edital da presente lici
tação. 

Alameda 

M. OE S. PENHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI 

CNPJ. 05.073.299/0001-28, lnsc. Est. 124031951, lnsc. Mun. 221.597-7 

._.,,,,,~.,,.4__,., Jardim Tropical 1 - São José de Rlbamar - MA, CEP. 65.110/000 

E-mail: m-:fenha20l6@gmail.com Cel. (98) 99133-6556 
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9.5 3.Sque a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrnção Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

Responsável Legal da Empresa 

M. DE S. PENHA COM~RCIO E SERVIÇOS - EIRELI 

CNPJ. 05.073.299/0001-28, lnsc. Est. 124031951, lnsc. Mun. 221.597-7 

:IJl:W~~Jardim Tropical 1-São José de Ribamar-MA, CEP. 65.110/000 

.. 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 
Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022 
Objeto: Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Contratação de Empresa 
Especializada para Realizar SeIViços de Manutenção Predial, Ruas e Logradouros e Reformas em Geral 
com Fornecimento de Peças, Equipamentos, Materiais e Mão-de-Obra, na forma estabelecida nas Planilhas 
de Serviços e Insumos Diversos Descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Constrnção Civil, Denominada SINAPI, ou Composição Própria com os Insumos conforme consta no 
Sistema de Pesquisa acima estabelecidos, nas Edificações e Logradouros Públicos do Município de Vargem 
Grande/MA 

COMPOSIÇÃO DE BDI (¾) COM DESONERAÇÃO 

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
BOI= (((1 +AC+S+R+G)*(l+DF)*(l +L))/(1-T))-1 

ONDE: 
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 
R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
L LUCRO 
I TRIBUTOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO (%) 

AC ADMINISTRAÇÃO CE TRAL 

Administração central 4,93% 

Total AC = 4,93% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 0,99% 

Total DF = 0,99% 

S,ReG SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

taxa de seguros 0,20% 

taxa de riscos 1,39% 

taxa de garantias 0,29% 

Total R= 1,88% 
L LUCRO 

Lucro bruto 7,96% 

Total L = 7,96% 

M. DE S. PENHA COM~RCIO E SERVIÇOS - EIRELI 
CNPJ. 05.073.299/0001-28, lnsc. Est. 124031951, lnsc. Mun. 221.597-7 

u,,.u,-,t::t, Jardim Tropical 1 - São José de Ribamar - MA, CEP. 65.110/000 

E-mall, m,oeaha2016@gmaH.mm Cel. (98) 99133-655~~ 
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I TRIBUTOS 

PIS 

COFINS 

ISSQN 

CPRB 

0,65% 

3,00% 

2,50% 

4,50% 

Total T = 10,65% 

TOTAL (BOI)= 26,41% 

Responsável Legal da Empresa 

M. DE S. PENHA COMtRCIO E SERVIÇOS - EIRELI 

CNPJ. 05.073.299/0001-28, lnsc. Est. 124031951, lnsc. Mun. 221.597-7 

_...,,e:_4.:.,.Jardim Tropical 1- São José de Rlbamar - MA, CEP. 65.110/000 

o 
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COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 
Processo Administrativo nº. 0101.06119.2022 
Objeto: Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Contratação de Empresa 
Especializada para Realizar Serviços de Manutenção Predial, Ruas e Logradouros e Reformas em Geral 
com Fornecimento de Peças, Equipamentos, Materiais e Mão-de-Obra, na forma estabelecida nas Planilhas 
de Serviços e Insumos Diversos Descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Constrnção Civil, Denominada SINAPI, ou Composição Própria com os Insumos conforme consta no 
Sistema de Pesquisa acima estabelecidos, nas Edificações e Logradouros Públicos do Município de Vargem 
Grande/MA 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA-

CO-
DIGO 

AI 
A2 
A3 
A4 
AS 
A6 
A7 

A8 
A9 
A 

B1 
B2 
B3 
B4 
B5 
B6 
B7 
B8 
B9 

B10 
B 

Cl 
C2 

COM DESONERAÇÃO 

DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA 
% 

GRUPO A 
INSS 0,00 0,00 
SESI l,50 1,50 
SENAI 1,00 1,00 
INCRA 0,20 0,20 
SEBRAE 0,60 0,60 
SALARIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABA- 3,00 3,00 
LHO 
FGTS 8,00 8,00 
SECONCI 1,00 1,00 

TOTAL 17,80 17,80 
GRUPOB 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 
FERIADOS 3,95 0,00 
AUXILIO ENFERMIDADE 0,86 0,67 
13º SALARIO 10,70 8,33 
LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
FALTAS JUSTIFICADAS 0,71 0,56 
DIAS DE CHUVAS 1,46 0,00 
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 
FERIAS GOZADAS 14,04 10,93 
SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE 49,80 20,66 
RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 

GRUPOC 
A VISO PREVIO INDENIZADO 4,44 3,46 
A VISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10 0,08 

M. DE S. PENHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI 

CNPJ. 05.073.299/0001-28, lnsc. Est. 124031951, lnsc. Mun. 221.597-7 

ui.v . ...,..i,r,t, Jardim Tropical 1 - São José de Ribamar- MA, CEP. 65.110/000 

-=~E .... -mail: md'enha20l6@gmall.com Cel. (98) 99133-6556 

o . . 
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C3 
C4 
C5 
e 

DI 

D2 

D 

FÉRIAS (INDENIZADAS) 
DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 
INDENIZAÇÃO ADICIONAL 
TOTALDOSENCARGOSSOCIAISQUE 
NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS 
DEA 

GRUPO D 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE 
GRUPOB 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE 
A VISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCI-
DÊNCIA DO FGTS SOBRE A VISO PRÉVIO 
INDENIZADO 

TOTAL 
TOTAL (A+B+C+D) 

Magn 

RG.N.º P/MA 

CPF N.º 718.526.113-91 

Responsável Legal da Empresa 

0,00 0,00 
3,94 3,07 
0,37 0,29 
8,85 6,90 

8,86 3,68 

0,37 0,29 

9,23 3,97 
85,68 49,33 

M. DE S. PENHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI 

CNPJ. 05.073.299/0001-28, lnsc. Est. 124031951, lnsc. Mun. 221.597-7 

'llWl,ll':."'!!t, Jardim Tropical 1 - São José de Rlbamar- MA, CEP. 65.110/000 

E-mail: mspenha20l6@gmail.com Cel. {98) 99133-6556 
v 
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Termo de Adjudicação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico 'º PE-00Q/2022-CPL/PMVG 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr. Ricardo Barros Pereira, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo Nº 0101.06119.2022, que 
institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

RESULTADO: 

Lote 1: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em 
geral , com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Administração, do Fundo Geral. 
Participação Licitante - Ampla participação 

resa: M DE S PENHA COMERCIO E SER VICOS EIRELI. 
CNPJ: 05.073.299/0001-28. 
Valor Global: 9,00. 

Produto/Serviço 1 

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de 1 

manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento 
de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da 1 
Secretaria Municipal de Administração, do Fundo Geral. 

Marca Valor Unitário Quantidade 

9,000000 1,00 

Lote 2: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em 
geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: M DESPENHA COMERCIO E SERVJCOS EIRELI. 
CNPJ: 05 .073.299/0001-28. 
Valor Global : 9,00. 

Produto/Servi o 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia 
de manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com 

mecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de 
_s onsabilidade da Secretaria Munici ai de Saúde. 

Marca Valor Unitário Quantidade 

9,000000 1,00 

Lote 3: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em 
geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELl. 
CNPJ: 05 .073.299/0001-28. 
:Valor Global : 9,00. 

Produto/Servi o 
ídica para execução de serviços de engenharia 

logradouros e reformas em geral , com 
amentos, materiais e mão de obra de 

·ci ai de Educa ão. 

Marca Valor Unitário Quantidade 

9,000000 1,00 

ídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em 
ças, quipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefei turadevargemgrandema@hotmai l.com 



~~~ Prefeitura de 

~ '1' VARCEM 
Ã GRANDE 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Empresa: M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI. 
CNPJ: 05.073 .299/0001-28. 
Valor Global: 1,00. 

Produto/Serviço Marca Valor Unitário 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia 
de manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com 

1,000000 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

, 12 de abril de 2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

Quantidade 

1,00 



RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº009/2022-CPUPMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-009/2022-CPUPMVG. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06119.2022, Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à 

Futura Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial , ruas e logradouros, 

estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de

obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil , doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros 

públicos no Município de Vargem Grande - MA. Conforme Especificações do Termo de Referência , Anexo I deste 

Edital, tendo como vencedora a empresa: M DE S PENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI , CNPJ Nº 

05.073.299/0001-28, considerada vencedora total do certame conforme descrito abaixo; 

LOTE VALOR ESTIMADO R$ PERCENTUAL DE DESCONTO(%) VALOR FINAL 
1 R$ 10.000.000,00 9% R$ 9.100.000,00 
2 R$ 1.500.000,00 9% R$ 1.365.000,00 
3 R$ 8.000.000,00 9% R$ 7.280,000,00 

4 R$ 500.000,00 1% R$ 495.000,00 

Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefe1turadevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



À 

Assessoria jurídica 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

DESPACHO 

-

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 009/2022-SRP/PE na modalidade 
,GÃO, que versa sobre Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial , ruas 

e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e 
mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil , doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros 
públicos no Município de Vargem Grande/MA , para análise, e demais providências cabíveis. 

VARGEM GRAN 2 DE ABRJL 2022 

RUA DR. NINA RODRIGUES, 20 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

REF.PROC. N 2 0101.06119.2022 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial, ruas e 
logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da Construção Civil-SINAPI nas edificações e logradouros 
públicos do município de Vargem Grande/MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO N2 016/2022 -ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.06119.2022, 
para a análise quanto à legalidade para a contratação de empresa especializada, para realizar serviços de 
manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos 
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da Construção Civil - SINAPI na 
edificações e logradouros públicos do município de Vargem Grande/MA. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 
interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, "realizar acompanhamento, 
levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional 
relativos às atividades administrativas das Un idades do Tribunal, com vistas a verificar a legal idade e a 
legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a 
avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia" . 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada 
etência do Controle Interno para análise man ifestação. 

IDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 
interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 
exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

publicados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 
providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 
a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada . 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, 
excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 
autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 
necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 
ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e 
escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 
em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento ju rídico 
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos . 
Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 
mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 
questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem 
a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 

tes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 
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requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 
e em seu respectivo contrato admin istrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas 
apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização 
de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na 
Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

A realização de licitação na modalidade Pregão é apl icável para a contratação de bens e serviços 
comuns, independentemente do valor, nos termos do art . 1º da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 
tela , uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art . 22, 
da Lei nº 8.666/93 . Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia. 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos do 
TCU, a seguir: 

"Utilize, sempre que possível, a modalidade de pregão para a aquisição de bens 

e serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e 

de qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado, podendo, todavia, adotar outra modalidade, 
mas, neste caso, desde que a escolha seja devidamente justificada." AcórdlJo nll 
2.900/2009 - Plenário; 

"Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere a 
opção pela modalidade de pregão e a possibilidade de se imprimir que se ressaltar 
que os procedimentos executados pela Administração Publica para realização do 
pregão devem também obedecer aos principias norteadores de todo ato 
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administrativa, em especial, aqueles previstas na art. 3 7, caput, da Lei M aior." 

Acórd/10 n11 1182/2007 - Plenário. 

A modalidade de licitação pregão pode ser real izada, de acordo com a legislação federal, no modo 
presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este 
último utilizado no caso em comento . 

O pregão eletrôn ico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 
especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 
interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante 
atributo a potencialização de agil idade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Admin istração 
Pública . 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 
públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla 
divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no ãmbito da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal direta, 
pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas restam 
apreciados e aprovados pelo parecer prelimina r acostado aos autos, portanto este parecer figurará como 
conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrôn ico para Registro de Preços, além das disposições contidas 
· Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as determinações 

Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013 . 
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No caso em tela, verifica-se o atendimento aos ditames legais, visto que a modalidade licitatória 
utilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 

• DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

o Registro de Preços encontra previsão no art . 15, li , da Lei nº 8.666/1993 como procedimento a ser 
utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pública . Contudo, o Decreto 
Federal nº 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua utilização para além da aquisição de bens, 
autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

lmpende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilitar as 
contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento lícitatório. 

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às 
hipóteses descritas no Decreto Federal nº 7.892/2013, pois apresentou as razões que justificam a adoção do 
SRP . 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nº 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 
cumprimento ao art . 38 da Lei nº 8.666/93, cuja apl icação é subsidiária nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 
Urbanismo, que tem por finalidade a contratação de empresa especializada, para realizar serviços 
de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com 
fornecimento de peças, equipamentos, materia is e mão-de-obra, na forma estabelecida nas 
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e 
Índices da Construção Civil-SINAPI na edificações e logradouros públicos do município de Vargem 
Grande/MA; 

Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 
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4- Minuta do edital e contrato; 

s- Parecer da Consultoria Juríd ica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

do edital e contrato; 

6- Consigna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 009/2022, nos 
meios oficiais, conforme publicação em anexadas ao processo, com data de abertura no dia 06 de 
abril de 2022 as 08 :30hrs, portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à forma 
e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o princípio da publicidade e de acordo 
com o previsto no art. 20, do Decreto nº 10.024/19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 
de grande circulação; 

• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

Aos 06 de abril de 2022 deu início aos t rabalhos da sessão do Pregão Eletrônico N° 009/2022, onde o 
Pregoeiro abriu a sessão dando início a aná lise das fichas técnicas e composições de preços apresentadas 
pelas empresas interessadas. Devido ao volume de documentos, o Pregoeiro suspendeu a sessão para 
real izar as devidas análises, marcando o reinício da mesma para as 16:00hrs daquele dia . No horá rio 
mencionado anteriormente, o Pregoeiro reiniciou a sessão, anunciando o resultado das análises, tendo 
todas as empresas classificadas para a fase subsequente, uma vez que apresentaram suas Fichas Técnicas 
em conformidade com o edital do certame. 

Logo após ocorreu o início da fase de lances . A fase de lances transcorreu sem qualquer percalço, 
dando início a fase de aceitação da melhor propostas e habilitação. Deste modo, a sessão foi novamente 
suspensa com retorno previsto para as 14:00 do dia 11.04.2022 . A sessão foi retomada no horário e data 
previstos, onde o Pregoeiro e equ ipe de apoio passaram a anunciar o resultado das análises. Logo após, fo i 
aberto o prazo de 30 (trinta) minutos para que as empresas interessadas man ifestem a intenção de interpor 
..,... o. fase recursai. Após o prazo, constatou-se que nenhuma empresa se manifestou para interpor 
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Deste modo, o Pregoeiro e equ ipe de apoio consa.;raram a empresa M DE S PENHA COMERCIO E 

SERVIÇO EIRELI como vencedora do certame, passando assim para a fase de adjudicação e homologação; 

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei, 

bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O 

processo foi adjudicado em 12 de Abril de 2022 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos resultados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

É o Parecer. 

Vargem Grande - MA, 13 de abril de 2022. 

-fie 
ico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Termo de Homologação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, sr.(a) lcaro da Silva Portela, no uso das atribuições legais, 
conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica 

das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n° 
PE-009/2022-CPL/PMVG, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura 
Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e 
reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços 
e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada 
SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande MA. Conforme Especificações do Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital .. 

'ULTADO: 

Lote 1: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, log. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI. 
CNPJ: 05 .073.299/0001-28. 
Valor Global : 9,00. 

Produto/Servi o 
Contratação de pessoa j urídica para execução de serviços de engenharia de 
manuten ão de rédios, lo 

Marca Valor Unitário 

9,000000 

Lote 2: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, log. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS ETRELI . 
CNPJ : 05.073 .299/0001-28 . 
Valor Global: 9,00. 

Produto/Servi o Marca Valor Unitário 
Contratação de pe~soajurídica para execução de serviços de engenharia de 

9 
000000 

~ uten ão de red1os, lo ' 

~ e 3: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, log. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: M DESPENHA COMERCIO E SERVICOS EIREL . 
CNPJ: 05 .073 .299/0001-28. 

Produto/Servi o 
oa juridica para execução de serviços de engenharia de 
ios, lo 

Marca Valor Unitário 

9,000000 

de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção de prédios, log. 
- Ampla participação 

COMERCIO E SERVICOS EIRELI. 

Marca Valor Unitário 
de serviços de engenharia de 

1,000000 

Quantidade 

1,00 

Quantidade 

1,00 

Quantidade 

1,00 

~ 
Quantidade 

1,00 

~ 
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Secretária Municipal de Ass 
Orgão 

s e Urbanismo 

ESQUlTA 

RAIMUN~ A 
CPF: 870.512.573-15 

Secretário Municipal de Educação 
Orgão Participante 

THAIS KELL~ DE MESQUITA 
CPF: 843 .615.063-53 

Secretária Municipal de Saúde 
Orgão Participante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

EXECUTIVO Ano 6 - Edição Nº 1116 de 1 de Abril de 2022 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 178/2022 

PORTARIA de nº 178/2022 

DISPÔE SOBRE A NOMEACiO PARA CARGO EM COMISSiO. NA FORMA PREVISTA EM LEI. E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73 , inciso XXXIV da Lei 
Orgânica do Município de Vargem Grande - MA , 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear: o Sr. engenheiro !CARO DA SILVA PORTELA, brasileiro, solteiro , portador do RG nº 0128745319995 SSP/MA e 
CPF nº 041.799.243-23 , CREA 111621554-3MA para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E 
URBANISMO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2" - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 DE ABRIL DE 2022. 

aOOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ***.705.933 -** em 18/04/202212:47:34 - IP com nº: 192.168.1.11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Ano 6 - Edição Nº 1213 de 18 de Abril de 2022 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Representado pela Sra. Carla Nicoly Mesquita de Mesquita, Secretária Municipal de Assis tência e 
Desenvolvimento Social e CONTRATADA: R. R PORTELA, Representado pelo Sr. FRANCISCO ARAÚJO PORTELA. Vargem Grande/MA. 31 /03/20 22. 
Carla Nicoly Mesquita de Mesquita - Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO-TERMO DE REPACTUAÇÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO: 20220040/2022 

TERMO DE REPACTUAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO CONTRATO Nº 20220040 

PRIMEIRO TERMO DE REPACTUAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔM ICO FINANCEIRO AO CONTRATO N' 20220040. PARTES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e R. R PORTELA OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Combustíveis destinados a Secretaria de Sa úde do 
município de Vargem Grande/MA. DATA DE ASSINATURA, 31 de Março de 2022. VIGÊNCIA DO TERMO: 30 de Dezembro de 2022. BASE LEGAL 
Lei nº 8.666/93, Art. 65 , inciso II, alínea "d", Pregão nº 064/2021. PERCENTUAL DE REAJUSTE 75,14%. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A d espesa 
será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2022 Atividade O 112. l 03020023 .0.058 Manutenção do Teto Municipal d e Média e Alta 
Complexibilidades - MAC, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3 .90.30.01 , Exercício 2022 Atividade 
OI l 2. l 03010020.0.074 Manutenção das Ações de Atenção Básica, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subele menta 3.3.90.30.01. 
ASSINATURAS: CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Representada pela Sra. Thaís Kellen Leite de Mesquita, Secretária 
Municipal de Saúde e CONTRATADA: R. R PORTELA, Representado pelo Sr. Francisco Araújo Portela. Vargem Grande/MA. 31 /03/2022. Thaís Kellen 
Leite de Mesquita, Secretária Municipal de Saúde. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - TERMO DE REPACTUAÇÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO: 20220041/2022 

TERMO DE REPACTUAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔM ICO FINANCEIRO AO CONTRATO Nº 20220041 

PRIMEIRO TERMO DE REPACTUAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO CONTRATO N' 20220041. PARTES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e R. R PORTELA OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Combustíveis destinados a Secretaria de Sa úde do 
município de Vargem Grande/MA. DATA DE ASSINATURA, 31 de Março de 2022. VIGÊNCIA DO TERMO: 30 de Dezembro de 2022. BASE LEGAL : 
Lei nº 8.666/93, Art. 65, inciso II, alínea "d", Pregão nº 064/2021. PERCENTUAL DE REAJUSTE 64,32%. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A d espesa 
será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2022 Atividade 0104.101220001.0.008 Manutenção da Secretaria de Sa úde e Saneamento, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01. !\SSINATURAS: CONTRATANTE: SECRETARIA MUNI CIPAL 
DE SAÚDE, Representada pela Sra. Thaís Kellen Leite de Mesquita, Seccetária Municipal de Saúde e CONTRATADA: R. R PORTELA, Re presentado pelo 
Sr. Francisco Araújo Portela. Vargem Grande/MA. 31 /03/2022. Thaís Kellen Leite de Mesquita, Secretária Municipal de Saúde. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- LICITAÇÃO- EXTRATO DE CONTRATO: 2022015~/2022 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 20220159 ORIGEM: PREGÃO N" 037/2021-SRP/PE CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CONTRATADA(O): 
M.DE S. PENHA COM.E SERV!COS - ME OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Realizar Serviços de Manutenção Predial das Unidades 
Básica de Saúde do Município de Vargem Grande/MA VALOR TOTAL: R$ 537.535,78 (quinhentos e trinta e sete mil , quinhentos e trinta e cinco reais c 
setenta e oito centavos), PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 0112.103010020.0.062 Construção,ampliação e reforma de 
estabelecimento de Saúde -Atenção Básica, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3 .90.39.16, no valo r 
de R$ 537.535,78 VIGitNCIA: 07 de Abril de 2022 a 30 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA:07 de Abri l de 2022. THAIS KELLEN 
LEITE DE MESQUITA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES- LICITAÇÃO- RESULTADO DE JULGAMENTO: 
009/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº009/2022 -CPL/PMVG. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06119.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -009/2022-CPL/PMVG. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06119.2022, 
Registro de Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura Contratação de empresa especializada, para realiz ar serviços de manutenção 
predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em ger~ com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Na.:jvnal de Pesquisa de Custos e Índices da Co nstrução Civil, doravante 
denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande - MA. Conforme Especificações do Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital, tendo como vencedora a empresa: M DESPENHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 05.073 .299/0001 -28, considerada 
vencedora total do certame conforme descrito abaixo; 
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TERCEIRO 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Ano 6 - Edição Nº 1213 de 18 de Abril de 2022 

LOTE VALOR ESTIMADO R$ PERCENTUAL DE DESCONTO(¾) VALOR FINAL 

1 R$ 10.000.000,00 9% R$ 9.100.000,00 

2 R$ 1.500.000,00 9% R$ 1.365.000,00 

3 R$ 8.000.000,00 9% R$ 7 .280,000,00 

4 R$ 500.000,00 1% R$ 495 .000,00 

Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Admm1strat1vo. Vargcm Grande - MA, 12 de Abnl de 2022. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 
SRP-013/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-013/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06123.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -Ü1.' Í2022-ÇPl,/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06123.2022, do tipo 
menor preço por Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção 
Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a e mprcsa: P R DOS 
SANTOS JUN IOR, inscrita no CNPJ nº 14.959.247/0001 -44, considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 735.640,50 (setecentos e trinta e 
cinco mil, seiscentos e quarenta reais e cinqüenta centavos). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em co nta o interesse público e 
Administrativo.Vargem Grande - MA, em 12 de Abril de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 
SRP-015/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -015/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06141.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -015/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06141.2022, do tipo 
menor preço por Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Materiais pa ra Áudio, Vídeo e Foto, 
destinados a Secretaria Municipal de Comunicação do Município de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR, 
inscrita no CNPJ nº 14.959.247/0001 -44, considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 275 .129,00 (duzentos e setenta e cinco mil, cento e 
vinte e nove reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando cm conta o interesse público e Administrativo. Vargem Grande - MA, em 13 

~ de Abril de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- LICITAÇÃO- RESULTADO DE JULGAMENTO: 
SRP-014/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-014/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO N" 0101.06133.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -014/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06133.2022, do tipo 
menor preço por Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Aquisição de Cestas Básicas, a Serem 
Distribuídas para as Famílias Carentes, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a 
empresa: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA, inscrita no CNP J nº 40.184.684/0001 -43, considerada vencedora total do certame com valor total 
de R$ 669.900,00 (seiscentos e sessenta e nove mil e novecentos reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando e m conta o interesse 
público e Administrativo. Vargem Grande - MA, em 18 de Abril de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 
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